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SeçAo 11 

ANO XXXI - N• 012 SEXTA-FEIRA, Í9'J)E MARÇO DE 1976 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, José 

de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 01, DE 1976 

Aprova o texto do Decreto-leiiJ'I 1.411, de 13 de outubro de 1975, que "dispõe sobre o 
salário-educaçio ". 

Artigo Único- Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.422, de 23 de outubro de 1975, que "dispõe SO· 

bre o salário-educação". 
Senado Federal, em 18 de março de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

lei: 

I -ATA DA JS• SESSÃO, EM 18 DE MARÇO DE 1976 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPED!El<TE 

1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente d1 República 

- Submerendo à deliberação do Senado o seguinte projeto de 

Projeto de Lei do Senado n"' 30, de 1976~DF, que dispõe 
sobre a organização básica do Corpo.de Bombeiros do Disttito 
Federal, e dâ outras providências. 

1.2.2 - Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara n' 70, de 1975 (n' 241-8, de 1975, 
na origem), que acrescenta parâgrafo único ao artigo 92 da Lei n' 
4.737, de 15 deju1ho de 1965, que institui o Código Eleitoral. 

Oficio "S"-46f74 (n' 12/74, na orige~). do Sr. Governador 
do Estado de Minas Gerais, solicitando autorização do Senado 
Federal. a .fim de serem alienadas âreas de terras devolutas do Es­
tado de Minas Gerais, ao preço mfnimo de CrS 30,00 (trinta 

cruzeiros) o hectare, para implantação de projeto de refloresta­
mento, à empresa Companhia de Aç<Ís Especiais ltabira -
ACESITA. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câm<tra nq 171. de 
1974 (n' 1.679-B/73, na Casa de origem), que declara Antônio 
Carlos Gomes patrono da M{lsica no Brasil. (Redação final.) 

1.1.3- Comunicaçio da Presidênda 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado FedP-ral 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.1.4 - Requerimento 

Nt 38, de 1976, de autoria do Sr. Senador Accioly Filho, 
Presidente da Comissão de Constituiç!o e Justiça, solicitando 
sejam anexados aos Projetos de Lei do Senado n'S 128/74, 89, 
-164, 189, l98 e 226,. de 1975', que tramitam em conjunto, os Pro­
jetos de Lei do Senado n'Sl97/75< 15, de 1976. 

J.Z.S - Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n' 31, de )!)76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre. a proibição de con-
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fiar a classificação de embarcações nacionais a entidades estran­
geiras. 

Projeto de Lei do Senado nt 32, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, que veda o funcionamento de estabele­
cimentos de ensino de l' e 2t graus nos sâbados, domingos e 
feriados nacionais 

Projeto de Lei do Senado nt 33, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, que dâ nova redação ao parâgrafo 
único do art. 4t da Lei n' 5.890, de 8 de junho de J973, assegu­
rando a aplicação ao salário de beneficios dos períodos an­
teriores a sua vigência, dos critérios de cálculo que então vigora­
vam. 

Projeto de Lei do Senado nt 34, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Leite Chaves, que submete as empresas em que haja par­
ticipação de capital estrangeiro à fiscalização do Banco Central 
do Brasil, e dá outras providências. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Inauguração de 
agências do Banco do Brasil no exterior. Atuação do Dr. Ângelo 
Calmon de Sá, à frente deste importante estabelecimento oficial 
de crédito. 

SENADOR JOÃO CALMON- Construção, em tempo 
recorde, pela Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais -
CPRM, de uma unidade protótipo de fosfato, no Município de 
Patos de Minas-MG. Considerações sobre a implantação de 
um estaleiro de reparos navais e urna usina siderúrgica no Estado 
do Espírito Santo. 

SENADOR PAULO GUERRA - Apelo ao Sr. Ministro 
dos Transportes e ao Diretor-Geral do DASP, no sentido da con­
cessão de gratificação de risco de vida aos guardas rodoviários fe­
de(aís. Transcurso do 211' aniversário de fundação da Faculdade 
de Odontologia do Estado de Pernambuco. 

1.2.7- Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado nç 35, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Leite Chaves, que altera o parágrafo único do artigo 521 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto· 
lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943. 

Projeto de Lei do Senado n~> 36, de J976-Complementar, de 
autoria do Sr. Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a apo­
sentadoria do Trabalhador Rural 

1.3- ORDEM DO DlA 

-Projeto de Lei da Câmara nt 6, de 1975 (nt l.996·B, de 
1974, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 2t da 
Lei nç 91, de 28 de agosto de 1935, que determina regras pelas 
quais são as sociedades declaradas de utilidade pública. Re-­
jeitado, após usar da palavra no encaminhamento de sua votação 
o Sr. Senador Ruy Santos, Ao Arquivo. 

-Requerimento n11 to, de 1976, do Sr. Senador Vascon­
celos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do discurso do Sr. Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro 
Araripe Macedo, pronunciado no Clube da Aeronáutica, e publi­
cado no Jornal do Brasil, em 31 de dezembro de 1975. Aprovado. 

-Requerimento nt 11, de 1976, do Sr. Senador Vascon­
celos'Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do discurso do Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro Ara­
ripe Macedo, pronunciado durante as solenidades comemora­
tivas do "Dia do Marínhéiro", e publicado no jornal O Dia, em 
15 de dezembro de 1975. Aprovado. • 

-Projeto de Lei do Senado n' 129, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que veda ao empregador efetuar 
qualquer desconto no salârio do empregado, nos casos que espe­
cifica. Aprondo em primeiro turno. Â Comissão de Redação. 

1.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENA410R DANTDN JOBIM- Exame da mensagem pre­
sidencial, encaminhada ao Congresso no início do ano legis­
lativo, na parte referente à pÕiítica externa do País. 

SENADOR VIRGILIO TÁVORA -Medida do Governo 
Federal referente à fixação de um pólo metal mecânico no Nor­
deste. Considerações sobr~ pronunciamentos feitos no Senado 
Federal pelos Srs. Senadores Luiz Cavalcante e Lázaro Barboza, 
focalizando o alto percentual que teria ocorrido no aumento dos 
vencimentos de Presidentes e Diretores de empresas públicas. 

SENADOR LUJZ CAVALCANTE. em explicação pessoal 
-Esclarecimentos sobre o segundo tema do discurso de seu ante­
cessor na tribuna. 

SENADOR LEITE CHAVES - Considerações sobre os 
Projetos de Lei do Senado nçs 34 e 35, de sua autoria, lidos no fu­
pcdiente da se~ào. 
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SENADOR BENEDITO FERREIRA - Comentârio$ em Senhor Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
torno do editorial do Jornal de BraSilia, edição de hoje, sob;o Sr. João Luiz Areias Netto, Ministro de Segunda·Ciasse, da 
título O X do problema, em que focaliza o impasse comunisrR. _ Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
anticomunismo e a democratização do País. -~>,~;._.BrasiljtJnto à República Gabonesa. Apreciado em sessão secreta. 

' :.-Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men· 
SENADOR NELSON CARNEIRO - Concessão pela 

Ordem dos Advogados do Brasil da "Medalha Rui Barbosa" ao sacêm 0'1 40, de 1976 (n<~ 46/76, na origem), pela qual o Senhor 
.Presidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. 

advogado Dario de Almeida Magalhães. Discurso proferido por 
Sobral Pinto ao justificar a homenagem àquele advogado. Rodolpho Godoy de Souza Dantas, Ministro de Segunda~Ciasse, 

da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Po'pular de Angofa. Apreciado em 
se!osào secreta. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Considerações sobre 
o Projeto de Lei do Senado ""' 33, apresentado por S. Ex• no Ex~ 
pediente da presente sessão. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Solicitando ao 
DNOS e à RFF, respectivamente, a retomada dos trabalhos para­
lisados na Vala dos Jesuítas, no Município de Macaé-RJ; e o 
funcionamento do ramal Pavuna-São João de Meriti. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 16• SESSÃO, EM 18DE MARÇO DE 1976 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n"' 37, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 5"' do 
Código de Processo Civil. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores, sobre a 
Mensagem n"' 39, de 1976 (n"' 45j76, na origem), pela qual o 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- TRANSCRIÇOES 

- Mat~rias constantes dos itens n9s 2 e 3 da Ordem do Dia 
da s~ssào anterior. 

4-ATO DA MESA DIRETORA DO SENADO FE· 
DERA L 

- N' I, de 1976. 

5- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

- N"' I, de 1976. 

6-ATADECOMJSSÃO 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 15~ SESSÃO, EM 18 DE MARÇO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham~se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Lindoso - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - Fausto 
Castelo~Branco- Mauro Benevides- Virgílio Távora- Wilson 
Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Domicio Gondim 
- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Paulo Guerra- Luiz Cavai~ 
cante - Lourival Baptista - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
João Calmon - Roberto Saturnino - Nelson Carneiro -
Magalhães Pinto- Orestes Quércia- Lázaro Barboza- Italívio 
Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Leite Chaves- Mattos Leão- Lenoir Vargas- Daniel Krieger­
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !"'~Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
É !ido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da Repúbfíca, submetendo à deliberação do 
Senado o seguinte projeto de lei: 

MENSAGEM N• 45, DE 1976 
(N• 64/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, item V, da 

Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Governador do Distrito Federa~ o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre a organização básica do Cor:po de Bombeiros do Dis~ 
trito Federal, e dá outras providências". 

Brasília, em 17 de março de J976.- Ernesto Geisel. 

E.M.E. 
No02j76-GAG 
Excelentíssimo Senhor 
Ernesto Geisel 

Brasília, 15 de março de 1976 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência o anexo projeto 

de lei, que dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, trabalho elaborado em atendimento às diretrizes 
expedidas pela Inspetoria~Geral das Policias Militares, órgão do 
Estado Maior do Exército. 
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O estudo realizado, suporte da presente proposiçãO,~ não fugiu à 
orientação normativa do Decreto-lei n' 667, de 2 de julho de 1969, 
que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros 
Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, atendo~ 
se, ainda, aos aspectos de competência definidos na Lei n• 6.022, de 3 
de janeiro de 19741 que dispõe sobre o Estatuto dos bombeiros­
militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Como resultante, surgiu a matéria ora em pauta, de real 
significado para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, que se 
ressente de estruturação atualizada, consentânea com as suas mis­
sões profissionais e administrativas. 

Certo de que a Organização Básica, nos moldes ora propostos, 
dotará a Corporação de um instrumento que propiciarA um melhor 
emprego dos meios, maiores facilidades de Comando e, conseqaente­
mente, um aumento da sua operosidade, tudo em beneficio da comu­
nidade a quem empresta os: seus relevantes serviços,~ que me dirijo a 
Vossa Excelência, encaminhando o incluso J)rojeto de lei e propondo 
a apreciação do mesmo pelo Senado Federal, nos termos do artigo 
17, § 1'~, combinado com o artigo 42, inciso V, da Constituição Fe­
deral. 

A organização básica ora prevista, esclareço por fim, deverá ser 
efetivada progressivamente, na dependência de recursos orçamentá~ 
rios próprios e da disponibilidade de instalações, de material e de pes-­
soal, a critério do Governo do Distrito Federal, ouvido o Ministério 
do Exército. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protes­
tos de minha maior estima e elevada consideração. - Elmo Serejo 
Farias, Governador. · 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 30, DE !976-DF 

Dispõe aobre a Oflaaluçio búlca.., Corpo de llomllelros 
do Distrito Federal, e d' outras proritlhdaa. 

O Senado Federal decreta: 

TtruWI 
Generalidades 

CAPITULO ÚNICO 
Destlnaçio, Mluaes e Sabordlnaçio 

Art. 1' O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, organi­
zado com base na hierarquia e na disciplina, em conformidade com 
as disposições contidas no Estatuto dos Bombeiros-Militares da 
Corporação, destina-se a realizar- serviços especfficos de bombeiros 
na área do Distrito Federal. 

Parágrafo único. O cÓrpo de Bombeiros do Distrito Federal é 
considerado Força Auxiliar, Reserva do Exército. 

Art. 2'. Compete ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal: 
I - reali~ar serviços de prevenção e extinção de in~ndios; 
I I - realizar serviços de busca e salvamento; 
111- realizar perícias de incêndio relacionadas com sua compe.. 

tência; e 
IV - prestar socorros nos casos de sinistros, calamidades pú­

blicas, catástrofes, sempre que haja ameaça de destruição de haveres, 
vítima ou pessoa em iminente perigo de vida. 

Art. 3' O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal subordina­
se administrativa e operacionalmente ao Secretário de Segurança 
Pública. · 

rtruwn · 
Organlzaçio Báiea 

CAPITULO I 
Estrutura Geral 

Art. 4' O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal será cstru~ 
turado em órgãos de direção, órgãos de apoio c órgãos de execução. 

Art. ~q Os órgãos de direção são encarregados do comando e 
da adminiStração geral, incumbido-se do planejamento, visando à 

organização da Corporação em todos os níveis,'•às necessidades de 
pessoal e de material e ao emprego do Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal para o cumprimento de suas missões, com atribuições, ain­
da, de acionar, coordenar~ controlar e fiscalizar a atuação dos órgãOs 
de apoio e de execução. 

Art. 6' Os órgãos de apoio atendem às necessidades de pessoal 
e de material de toda a Corporação, realizando tão-somente as suas 
atividades-meio. 

Art. 7• Os órgãos de execução realizam as atividades-fim, 
cumprindo as missões, ou a destinação do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, atravês da execução de diretrizes e ordens emana­
das dos órgãos de direção e do amparo em suas necessidades de pes­
soal e de material dado pelos órgãos de apoio. 

CAPITULOU 
Constltulçio e Atribuições dos Orgios de Direcio 

Art. 89 O Comando Geral é constituído do Comandante Geral 
e dos Orgãos de Direção, que compreendem: 

1-O Estado· Maior, como órgão de direção geral; 
11 - as Diretorias, como órgãos de direção setorial; 
III- a Ajudância Geral; 
IV- as Comissões; 
V - as Assessorias. 

SEÇÃO I 
Do Comandante Geral 

Art. 9\1 O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do 
Distrito federal, responsável pelo comando e pela administração da 
Corporação, serã um oficial superior combatente do serviço ativo do 
Exército, proposto ao Ministro do Ex.êrcito pelo Governador do 
Distrito Federal. 

§ I' Excepcionalmente, ouvido o Ministro do Exército, o 
Comandante Geral poderá ser um oficial BM do mais alto posto exis-­
tente na Corporação. 

§ 2' No caso do parágrafo anterior, sempre que a escolha não 
recair no oficial BM mais antigo da Corporação, terá ele precedência 
funcional sobre os demais oficiais BM. 

Art. 10. O provimento do cargo de Comandante Geral da 
Corporação será feito por ato do Governador do Distrito Federal, 
após a designação, por decreto do Executivo Federal, do oficial que 
passará à disposição do Governo do Distrito Federal para esse fim, 
ou após a aprovação da indicação, quando se tratar de Oficial BM. 

Art. 11. O oficial do Exército nomeado para o cargo de 
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal será 
comissionado no mais alto posto existente na Corporação, caso a sua 
patente seja inferior a e$se posto. 

SEÇÃO li 
Do Estado ~Maior 

Art. 12. O Estado-Maior, órgão de direção geral, responsável, 
perante o Comandante Geral, pelo estudo, planejamento, coordena· 
ção, fiscalização e controle de todas as atividades da Corporação, in­
clusive dos órgãos de direção setorial, constitui o órgão central do 
sistema de planejamento administrativo, programação e orçamento, 
encarregado da elaboração de diretrizes e ordens do comando. que 
acionam os órgãos de Direção Setorial e os' de Execução, no 
cumprimento de suas atividades. 

Art. 13. O Estado-Maior compreende: 
I-Chefe do Estado-Maior; 
11- Seções: 
a) l' Seção {BM/l) - assuntos relativos a pessoal e a 

legislação; 
b) 2• Seção {BM/2)- assuntos relativos a informações e assun­

tos civis~ 
c) 3• Seção (BM/3)- assuntos relativos a instrução, operações 

e ensino; 
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d) 4• Seção (BM/4)- assuntos relativos a logística, estatística, 

planejam~nto administrativo, e orçamento; 
e) 5• Seção (BM/5)- serviços técnicos relativos à instalação de 

equipamentos, medidas preventivas contra incêndios, perícias~,tJare· 
ceres. -- _ 

O Centro de Operações do Corpo de Bombeiros (COCB)..;...· 
controle e coordenação de atuação das Unidades Operacionais. 

Art. 14. O Chefe do Estado-Maior acumula as funções de 
Subcomandante da Corporação, substituindo o Comandante Geral, 
em seus impedimentos eventuais. 

Art. 15. O Chefe do Estado-Maior, principal assessor do 
Comandante Geral, dirige, orienta, coordena e fiscaliza os trabalhos 
do Estado-Maior. 

Art. 16. O Chefe do Estado-Maior será um oficial superior 
BM do mais alto posto existente na Corporação, escolhido pelo 
Comandante Geral. 

§ !9 Quando a escolha de que trata este artigo não recair no ofi· 
cial BM mais antigo, o escolhido terá precedência funcional sobre os 
demais. 

§ 29 O substituto eventual do Chefe do Estado-Maior será o 
oficial superior BM mais antigo existente na Corporação. 

SEÇÃO 111 
Das Diretorias 

Art. 17. As Diretorias constituem os órgãos de direção seto­
rial, organizadas sob a forma de sistemas, pata as atividades de pes­
soal, de administração financeira, contabilidade e auditoria e de lo­
gística, compreendendo: 

I - Diretoria de Pessoal; 
11 - Diretoria de Finanças; e 
UI- Diretoria de Apoio Logístico. 
Art. 18. A Diretoria de Pessoal, órgão de direção setorial do 

Sistema de Pessoal, incumbe-se do planejamento, coor.denação, 
execução, controle e fiscalização das atividades relacionadas com o 
pessoal. 

Art. 19. A Diretoria de Finanças é o órgão de direção setorial 
responsável pelo funcionamento do Sistema de Administração Fi· 
nanceira, Programação e Orçamentação, Contabilidade e Auditoria. 

Art. 20. A Diretoria de Apoio Logístico, órgão de direção se­
torial do Sistema Logístico, incumbe-se do planejamento, aquisição, 
coordenação, fiscalização e controle das necessidades de apoio de 
saúde à Corporação e das atividades de suprimento e manutenção de 
material e instalações. 

SEÇÃO IV 
Da Ajudância Geral 

Art. 21. A Ajudância Geral tem a seu cargo as funções ad­
ministrativas do Comando Geral, considerado como Orsanização de 
Bombeiros Militares. 

SEÇÃO V 
Das Comissões~ 

Art. 22. As Comissões são órgãos de assessOramento direto do 
Comandante Geral, constituídas para assuntos específicos e terão 
caráter permanente ou temporário. 

Parágrafo único. A Comissão de Promoções de Oficiais, 
presidida pelo Comandante Geral de Corporação, e a C~missão de 
Promoções de Praças presidida pelo Chefe 'Cio Estado-Matar, são de 
caráter permanente. 

SEÇÃO VI 
Das Assessorias 

Art. 23. As Assessorias, constituídas, eventualmente, para 
determinados estudos que escapem às atribuições normais e especí­
ficas dos órgãOs de direção, destinam-se a dar flexibilidade à estrutu­
ra do Comando da Corporação, particularmente em assuntos 
especializados. 

CAPITUWUI 
Constituiçio e Atribuições dos Orgios de Apoio 

Art. 24. Os ótgãos de apoío compreendem: 
1- o Centro de Formação, Aperfeiçoamento e Especialização; 
11- o Ceniro de Manutenção; e 
Ill - a Policlínica. 
Art. 25. O Çentro de Formação, Aperfeiçoamento e Especia­

lização ê o órgão de apoio do Sistema de Ensino, subordinado, à 3• 
Seção do Estado-Maior, incumbido da formação, do aperfeiçoa­
mento e da especialização de oficiais e praças BM do. ~orpo de ~o.m­
beiros do Distrito Fedei'al, e, eventualmente, de ctvts ou ofictats e 
praças de outras corporações. . 

Art. 26. O Centro de Manutenção é um dos órgãos de apoto 
do Sistema Logístico, subordinado à Diretoria de Apoio Logístico, 
incumbido das atividades de manutenção do material da Cor­
poração, inclusive instalações. 

Art. 27. A Policlínica é um dos órgãos de apoio do Sistema 
Logístico, subordinado à Diretoria de Apoio Logístico, incumbido 
das atividades de assistênCia médica aos bombeiros-militares da Cor­
poração e seus dependentes. 

CAPITULO IV 
Constituição e Atribuições dos Orgios de Execução 

Art. 28. Os órgãos de execução do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal constituem as Unidades Operacionais da Cor­
poração e, de acordo com as suas peculiaridades de emprego, são de 
duas naturezas: 

l-Unidade de Extinção de Incêndios; e 
11- Unidade de Busca e Salvameilto. 
§ 19 Unidade de Extinção de Incêndios é a que tem a seu cargo, 

dentro de uma determinada área de responsabilidades, as missões de 
extinção de incêndios e suas decorrências. . 

§ 29 Unidade de Busca e Salvamento é a que tem a seu cargo, 
dentro da área do Distrito Federal, as missões de busca e salvamen-
to, tanto terrestres, como aquáticas. . 

Art. 29. As Unidades Operacionais do Corpo de Bombetros 
do Distrito Federal são dos seguintes tipos: 

I- Grupamento de Incêndio {GI); 
11-- Subgrupamento de Incêndio (S/Gl); e 
Ill-Grupamento de Busca e Salvamento (GBS}. 
§ lt Cada Grupamento de Incêdío poderá ter um ou mais 

Subgrupamentos de Incêndio subordinados. 
§ 29 Os Grupamentos suboi'dinam-se diretamente ao Coman­

do Geral. 

TITULO III 
Pessoal 

CAPITULO! 
Do Pessoal do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal 

Art. 30. O pessoal do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
compõe-se de: 

I - Pessoal da ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros: 
-Quadro de Oficiais BM (QOBM); 
-Quadro de Oficiais BM Mêdicos (QOBM/Med); 
-Quadro de Oficiais BM de Administração (QOBM/ Adm); e 
-Quadro de Oficiais BM Especialistas (QOBM/Esp); 
b) Praças Bombeiros-Militares (Praças BM). 
11- Pessoal inativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada, compreendendo os oficiais 

e praças BM transferidos para a reserva remunerada; e 
b) Pessoal Reformado, compreendendo os oficiais e praças BM 

reformados. 
§ 19 O Quadro de Oficiais BM (QOBM) serâ constituído pelos 

oficiais possuidores do Curso de Formação de Oficiais BM. • 
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§ 2• O Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBMfMed) serã 
constituído pelos oficiais que, mediante concurso, ingressarem na 
Corporação diplomados em medicina, pot escola oficial ou re<::onhe­
cida oficialmente. 

§ ]'i' Os Quadros de Oficiais BM de Administra~ão 

(QOBM/Adm) e de Oficiais BM Especializados (QOBMJEsp) serão 
constituídos pelos oficiais, não possuidores do Curso de Formação 
de Oficiais BM, oriundos da situação de praça. 

§ 4'i' Compete ao Governador do Distrito Federal, mediante de­
creto, regulamentar os Quadros de que trata este artigo, por propos­
ta do Comandante Geral da Corporação, após a apreciação e a apro­
vação do Ministério do Exército. 

Art. 31. As praças bombeiros-militares serão grupadas em 
Qualificações de Bombeiros-Militares Gerais e ·Pafticulares (QBMG 
eQBMP). 

§ I 11 A diversificação das qualificações previstas neste artigo 
serã a mínima indispensável, de modo a possibilitar uma ampla uti­
lização das praças nelas incluídas. 

§ 211 O Governador do Distrito Federal baixará, em decreto, as 
Normas para a Qualificação de Bombeiro-Militar das Praças, 
mediante proposta do Comandante Geral da Corporação, devida­
mente aprovada pelo Ministério do Exército. 

CAPITULO li 
Do Efetivo do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal 

Art. 32. O efetivo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
será fixado em lei específica- Lei de Fixação de Efetivos do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal- mediante proposta do Governa­
dor do Distrito Federal, ouvido o Ministério do Exército. 

Art. 33. Respeitado o efetivo fixado na Lei de Fixação de Efeti­
vos, cabe ao Governador do Distrito Federal aprovar, mediante 
decreto, os Quadros de Organização (QO), elaborados pelo Coman­
do GeraJ da Corporação e submetidos à apreciação do Ministério do 
Exército. 

TITULO IV 
Disposições Transitórias e Finais 

CAPITULO! 
Disposições Transitórias 

Art. 34. A organização bãsica prevista nesta Lei deverá ser efe­
tivada progressivamente, na dependência da disponibilidade de insta­
lações, de material e de pessoal, a critério do Governo do Distrito F e­
dera!, ouvido o Ministério do Exército. 

CAPITULO li 
Disposições Finais 

. Art. 35. O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, na forma da legislação em vigor, poderá contratar 
pessoal civil para prestar serviços à Corporação, tanto de natureza 
técnica ou especializada, como de carãter geral. 

Art. 36. Compete ao Governador do Distrito Federal, median­
te decreto, a criação, transformação, 'extinção, denominação, lo­
calização e a estruturação dos óFgãos de direção, dos órgãos de 
apoio e dos órgãos de execução do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, de acordo com a organização básica prevista nesta Lei e den­
tro dos limites de efetivos fixados na Lei de Fixação de Efetivos, por 
proposta do Comandante Geral da Corporação, após a apreciação e 
a aprovação do Ministério do Exército. 

Art. 37 Os órgãos de direção, de apoio e de execução terão as 
suas atribuições definid'l.s por ato do Governador do Distrito Fe­
deral, medíante proposta do Comandante Geral da Corporação, 
ouvido o Ministério do Exército. 

Art. 38. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados os dispositivos relativos ao Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal contidos no Decreto-lei n11 91 de 25 de junho de 
1966, bem como todas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 9. DE 25 DE JUNHO DE 1966 

Dispõe sobre a organização da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 30 do Ato Institucional n'i' 2, de 27 de outubro de 
1965. e 

considerando que à União cabe legislar sobre todos os assuntos 
da competência legislativa do Distrito Federal, até que se instale a 
Câmara respectiva (Emenda Constitucional nY 3, art. )9); 

considerando que a organização da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, bem como a atribuição de meios 
que permitam a essas Corporações ·o eficiente desempenho dos, 
encargos que lhe são próprios, é matéria de Segurança Nacional, 
decreta: 

Art. I 11 Enquanto não for criada, no Distrito Federal, a Se­
cretaria de Segurança Pública (Lei n'i' 4.483, de 16 de novembro de 
1964, art. 15, parágrafo único). a Polícia Militar e o Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal ficarão subordinados ao Prefeito, por 
intermédio do Chefe de Polícia. 

§ (9 Criada a Secretaria de Segurança Pública, as atribuições da 
Chefia de Polícia serão exercidas pelo respectivo Secretário. 

§ 211 O Chefe de Polícia, com hierarquia equivalente à de Secretá­
rio de Estado, será de livre nomeação do Prefeito do Distrito Federal. 

Art. 2'i' São transferidos para o Distrito Federal os cargos 
constantes dos anexos n'i's I, 11, lii e IV- Polícia do Distrito Federal 
-da Lei n9 4.483, de 16 de novembro de 1964, modificada pela Lei 
n9 4.813,de25deoutubrode1965. 

Art. 2'i' Até que o Distrito Federal disponha dos meios necessá­
rios para a radicação, na Capital da República, dos funcionários de 
que trata o artigo 20 da Lei n'i' 4.483, de 16 de novembro de 1964, 
enquadrados na Polícia do Distrito Federal, coOtinuarão eles à dis­
posição do Departamento Federal de Segurança Pública, que poderá 
movimentá .. tos de acordo com a conveniência do serviço, por todo o 
território nacional, ou efetuar convênios, com unidades da 
Federação, para o desempenho, por parte desse pessoal, de tarefas 
compatíveis com a sua qualificação profissional. 

Art. 49 Os quadros da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal ficam assim orgailizados: 

I- POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

Coronel ............. . 
Tenentes-Coronéis ..... . 
Majores ................ . 

I 
2 
6 

Major-Médico . . . . . . ............................... . 
Capitães 
Capitães~ Médicos .......................... . 
}~?-Tenentes ......... . 
I 'i'-Tenentes-Médicos 
2'i'-Tenentes .. 
211-Tenentes-Músicos 
I '1-Sargentos ........ . 
I 9-Sargentos·M úsicos 
29-Sargentos 
211-Sargentos-M úsicos 
2'i'-Sargentos-Enfermeiros 
3'i'-Sargentos .............. . 
J9-Sargentos·M úsicos 
3'1-Sargentos-Enfermeiros 
Cabos ... 
Soldados 

Total 

25 
2 

36 
4 

24 
I 

12 
15 
25 
15 
3 

32 
15 
6 

.. ....... 50 
...... 925 

.... 1.200 

' 
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11- CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL DECRETO-LEI~' 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 

Coronel .................................... , . . • . . . . . . . 1 Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombei-
Tenentes-Coronéis ............ 1

••••••••••••••••••••• ••• • • • 2 ros Militares dos Esfados, dos Territórios e do Distrito Fe-
Majores - ........................................ .-.,..-... 5 deral, e dá outras providências. 

Capitães · · · · · · · · · · · · '· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · '' ;.;~~ 24 O Presidente da República, usando das atribuíções que lhe 

~:~~~:~~~!~~~0 ·::::::::::::::::::::::::::::::::: :-~. :~.~.-~··.il·,l,,, confere o§ 19 do art. 2~' do Ato Institucional nO? 5, de 13 de dezem-
._ ··-~~ bro de 1968, decreta: 

Capitão-Farmacêutico · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · •· · · · · '1 ,:: Art. {9 As Polícias Militares consideradas forças auxiliares, 
· 1

9
-Tenentes · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 36 reserva do Exército, serão organiZadas na conformidade deste De-

29-Tenentes ............................................. 13 
Subtenentes ........... ·'·, ........................... , ... 11 ereto-lei. 

Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o controle e a 19
-Sargentos · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·' · · · · · · · · · · ·' · · ·' · · · 78 coordenação das Polícias Militares, sucessivamente, através dos se-

29-Sargentos · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · '· · · · · · ·128 guintes órgãos, conforme se dispuser em regu!amçnto: 39
-Sargentos · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 97 a) Estado Mat'or do E•e' rct'to em todo o terrt'tón'o nact'onal· - " . 

Cabos · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·' ·' ·170 b) Exércitos e Comandos Militares de Âreas nas respectivas 
Soldados ........... ,.,,,,.,,,,,,, .. ,,,,, ........... : ... 670 d' _ 

juris tçoes; 

Total ............................... , ............. 1.238 

§ 19 Os servidores do Departamento Federal de Segurança 
Pública e da Policia do Distrito Federal que, no prazo de trinta dias, 
contados da publicação deste Decreto-lei, optarem pelo ingresso na 
Policia Militar do Distrito Federal serão aproVeitados, nos cargos a 
que se refere o item I deste artigo, por ato do Prefeito do Distrito 
Federal. 

§ 29 Será, ainda, aproveitado, mediante apresentação do Minist~­
rio da Justiça e Negócios Interiores, no prazo de trinta dias, 
contados da publicação deste Decreto-lei, nos cargos previstos nos 
itens I e 11 deste artigo, conforme o caso, o pessoal da Policia Militar 
e do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal, que retornou 
ao serviço da União, nos termos do art. 46 da Lei fi9 4.242, de 17 de 
julho de 1963. 

§ 39 Terá prioridade para o aproveitamento previsto nos pará­
grafos a~teriores o pessoal que jâ serve em Brasília. 

Art. 59 O disposto no art. J9 aplica-se ao pessoal da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal que, em 
virtude deste Decreto· lei, fo.r transferido para o Distrito Federal. 

Art. 69 t assegurado, ao pessoal de que trata o art. 49 § 29, no 
primeiro provimento dos cargos a que se refere o art. 39, item I, 
ambos deste Decreto-lei, em igualdade de condições, quanto a posi­
ção hierãrquica, situação idêntica a que for garantida pela União aos 
militares que vierem a ser reincluídos na Polícia Militar do Estado da 
Guanabara. 

Parâgrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou­
ber, ao pessoal aproveitado no Corpo de Bombeiros do Distrito 
FederaL 

Art. 79 As despesas da Polícia do Distrito Federal continuarão 
a ser atendidas, no corrente exercício, pelas dotações constantes da 
Lei n9 4.990, de 10 de noveffibro de 1965. 

Art. 89 As despesas de reriloção para Brasília do pessoal de que 
trata este Decreto-lei, bem como as decorrentes da execução da Lei 
n9 4.010, de 20 de dezembro de 1961, inclusive no que concerne aos 
servidores.quejã se encontram na capital da República, continuarão 
a ser atendidas, no corrente exercício, pelo Grupo de Trabalho de 
Brasília. 

Art. 99 E: o Poder Executivo autorizado a transferir à Prefeitura 
do Distrito Federal os bens móVeis e imóveis do domínio da União 
que, na data da publicação deste Decreto-lei, estejam sendo 
utilizados, em Brasília, pela Polícia do Distrito Federal. 

Art. 10 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de junho de 1966; 1459 da Independência e. 789 da 
República.- H. CASTELLO BRANCO, Mem de Sá. 

. . 

c) Regiões Militares nos territórios regionais. 
Art. 29 A Inspetoria-Geral das Polícias Milit~res, que passa a 

integrar, organicamente, o Estado-Maior do Exército, incumbe-se 
dos estudos, da coleta e registro de dados, hem como do assessora­
mento referente ao controle e coordenação, no nível federal, dos dis­
Positivos do presente Decreto-lei. 

Parâgrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias 
Militares serâ exercido por um general-de-brigada da ativa. 

CAPITULO! 

Definição e Competência 

Art. 39 Instituídas para a manutenção da ordem pública e 
segurança interna nos Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, 
compete às Polícias Militares, no âmbito de suas respectivas 
jurisdições: 

a) executar com exclusividade, ressalvadas as missões 
peculiares das Forças Armadas e os casos estabelecidos em legislação 
específica, o policiamento ostensivo, fardado, planejado pelas auto­
ridades policiais competentes, a fim de assegurar o cumprimento da 
lei, a manutenção da ordem pública e o -exercício dos poderes 
constituidos; 

b) atuar de maneira preventiva, como força de dissuasão, em 
locais ou áreas específicas, onde se presuma ser possível a pertur­
bação da ordem; 

c) atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da or­
dem, precedendo o eVentual emprego das Forças Armadas; 

d) atender' à convocação do Governo federal, em caso de 
guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave subversão da or­
dem ou ameaça de sua irrupção, subordinando-se ao Comar.do das 
Regiões Militares para emprego em suas atribuições específicas de 
Polícia Militar e como participante da defesa territorial. 

Art. 49 As .Polícias Militares subordinam·se ao órgão que, nos 
Governos dos Estados, Territórios e no Distrito Federal, for 
responsável pela ordem púbticà e pel~ segurança interna. 

CAPITULO li 

Estrutura e Organização 

Art. 59 As Polícias Militares serão estruturadas em órgãos de 
direç;io, de execução e de apoio, de acordo com as finalidades 
essenciais do serviço policial e as necessidades de cada Unidade da 
Federação. 

§ }9 Considerados as finalidades essenciais e o imperativo de 
sua articulação pelo território de sua jurisdição, as Polícias Militares 
deverão estruturar-se em grupos policiais. Sendo essas frações os 
menores elementos de ação autônoma, deverão dispor de um chefe e 
de um número de componentes habilitados, indispensáveis ao atendi­
mento das missões básicas de polícia . 
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§ 21' De acordo com a importância da rqilo, o interesse 
administrativo e facilidades de comando, os grupos de que trata o 
parãgrafo anterior poderão ser reunidos, constituindo-se em 
pelotões, companhias e batalhões ou em esquadrões e regimento, 
quando se tratar de unidades montadas. 

Art. 6' O Comando das Polícias Militares será exm:ido por 
oficial superior combatente, do serviço ativo do Ex~rcito, 
preferentemente do posto de tenente-coronel ou coronel, proposta 
ao Ministro do Exército pelos Governadores de Estado e de Territó­
rios ou pelo Prefeito do Distrito Federal. 

§ J' O provimento do cargo de Comandante serã feito por ato 
dos Governadores dos Estados, Territórios ou pelo Prefeito do 
Distrito Federal apf)s ser designado. por decreto do Poder Executivo 
Federal, o oficial que ficará à disposição do referido Governo e 
Prefeito para esse fim. 

§ 2~' O oficial do Exército, nomeado para o Cargo de 
Comandante da Polícia Militar, scrâ comissionado no mais alto 
posto da corporação,. se sua patente for inferior' a esse posto. 

§ 31' O ofici31 da ativa do Exército, nomeado para o Comando 
da Polícia Militar, na forma deste artigo, é considerado em "cargo 
militar", para fins de satisfação de requísitos legais exigidos para 
promoção, como se estivesse no exercfcio de cargo de Comandante 
de Corpo de Tropa do Exército. 

§ 4'~ Em caso excepcioD.al e a critério do Presidente da Repúbli­
ca, à vista de proposta do Ministro do Exército, o cargo de 
Comandante poderá ser atribuído a general-de-brigada da ativa. 

§ 5'1 Em caráter excepcional, ouvido o Minist.ro do Exército, o 
cargo de Comandante poderá ser exercido por oficial da ativa, do 
último posto, da própria corporação. 

§ 61' O oficial nomeado nos termos do parágrafo anterior, 
comissionado ou não, terá precedência hierârquica sobre os oficiais 
de igual posto da corporação. 

§ 7~' O Comandante da Polícia Militar, quando oficial do 
Exército, não poderã desempenhar outras funções no âmbito 
estadual, ainda que cumulativamente com suas funções de 
comandante, por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 7~' Oficiais do serviço ativo do Exército poderão servir no 
Estado-Maior ou como instrutores das Po11cias Militares, obedeci­
das para a designação as prescrições do artigo anterior, salvo quanto 
ao posto. 

CAPITULO 111 
Do Peuoal du Polfclu MUitores 

Art. 89 A hierarquia nas Polfcias Militares~ a seguinte: 
a) Oficiais de Policia: 
-Coronel 
-Tenente-Coronel 
-Major 
-Capitão 
- 19-Tenente 
- 29-Tenente 
b) Praças Especiais de Policia: 
- Aspiràntc-a-Oficial 
-Alunos da Escola de Formação de Oficiais da Policia 
e) Praças de Polícia: 
-Graduados 
- Subtenente 
- !~'-Sargento 

- 2~'-Sargento 

- 3'~-Sargento 

-cabo 
-Soldado 
§ lq A todos os postos e graduações de que trata este artigo 

sc:râ acrescida a designação .. PM" (Policia Militar). 
§ 211 Os Estados, Territórios e o DistritO Federal poderão; se 

convier às respectivas Polfcias Militares: 

a) suprimir na escala hierárquica um ou mais postos ou gradua­
çõéS das previstas neste artigo; · 

b) subdividir a graduação de soldado em classes, até o máximo 
de três. 

Art. 9'1 O ingresso no quadro de oficiais será feito através de 
cursoS de: formação de oficiais da própria Polícia Militar ou de outro 
Estado. 

Parágrafo único. Poderão, também, ingressar nos quadros de 
oficiais das Polícias Militares, se convier a estas, tenentes da reserva 
de 2• classe das Forças Armadas, com autorização do Ministério 
correspondente. 

Art. 10. Os efetivos em oficiais médicos, dentistas, farmacêuti­
cos e veterinários, ouvido o Estado-Maior do Exército, serão provi­
dos mediante concurso e acesso gradual, conforme estiver previsto 
na legislação de cada Unidade Federativa. 

Parágrafo único. A assistência médica às Polícias Militares 
poderã também ser prestada por profissionais civis, de preferência 
oficiais da reserva, ou mediante contratação ou celebração de 
convênio com entidades públicas e privadas existentes na comuni­
dade, se assim convier à Unidade Federativa. 

Art. 11. O recrutamento de praças para as Polícias Militares 
obedecerá ao voluntariado, de acordo com legislação própria de 
cada Unidade da Federação, respeitadas as prescrições da Lei do 
Serviço Militar e seu regulamento. 

Art. 12. O acesso na escala hierárquica, tanto de oficiais como 
de praças, será gradual e sucessivo, por promoção, de acordo com 
legislação peculiar a cada Unidade da Federação, exigidos os seguin­
tes requisitos básicos: 

a) para a promoção ao posto de major, curso de aperfeiçoa­
mento feito na própria corporação ou em Força Policial de outro 
Estado; 

b) para a promoÇão ao posto de coronel, curso superior de Polí­
cia, desde que haja o curso na corporação. 

CAPITULO •IV 
lnstnlçio e Arma~aento 

Art. 13. A instrução das Policias Militares será orientâda, 
fiscalizada e controlada pelo Ministério do Exército, através do 
Estado-Maior do Exército, na forma deste Decreto-lei. 

Art. 14. O armamento das Polfcias Militares limitar~se-ã a 
engenhos e armas de uso individual, inclusive, automáticas, c a um 
rtduz.ido número de armas automáticas cOletivas e lança-rojões leves 
para emprego na defesa de suas instalações fixas, na defesa de pontos 
sensíveis e execução de ações preventivas e repressivas nas missões de 
segurança interna e defesa territorial. 

Art. 15. A aquisição de veículos sobre rodas com blindagem 
leve e equipados com armamento nas mesmas especificações do arti­
go anterior poderá ser autorizada, desde que julgada conveniente 
pelo Ministério do Exército. 

Art. 16. ~ vedada a aquisição de engenhos, veículos, 
armamentos e aeronaves fora das especificações estabelecidas. 

Art. 17. As aquisições de armamento e munição dependerão 
de autorização do Ministério do Exército e obedecerão às normas 
previstas pelo Serviço de Fiscalização de Importação, Depósito e 
Trâfego de Produtos Controlados pelo Ministério do Exército 
(SFIDT). 

CAPITULO V 
Jusdça e Disciplina 

Art. 18. As Policias Militares serão regidas por Regulamento 
Disciplinar regido à semelhança do Regulamento Disciplinar do 
Exército e adaptado às condições especiais de cada corporação. 

Art. 19. A organização e funcionamento da Justiça Militar 
Estadual serão regulados em Lei especial. 

Parâgrafo único. O foro militar é competente para processar e 
julgar o pessoal das Polícias Militares nos crifoes definidos em lei 
como militares. 
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Art. 20. A Justiça Militar Estadual de, prim~ira instância é 
constituída pelos Conselhos de Justiça previsto no Código de Justiça 
Militar. A de segunda instância serã um Tribunal Especial, ou o 
Tribunal de Justiça. 

CAPITULO VI 
Da Competência do Estado-Maior do Exército, 

através da Inspetoria-Gft-al 
das Polícias Militares 

Art. 21. Compete ao Estado-Maior do Exército, através da 
Inspetoria-Geral das Polícias Militares: 

a) centralizar todos os assuntos da alçada d~ Ministérios do 
Exército relativos às Polícias Militares, com vistas ao estabeleci­
mento da polícia conveniente e à adoção das providências adequadas; 

b) promover as inspeções das Polícias Militares, tendo em vista 
o fiel cumprimento das prescrições deste Decreto-lei; 

c) proceder ao controle da organização, da instrução, dos efeti­
vos, do armamento e do material bélico das Polícias Militares; 

d) baixar as normas e diretrizes para a fiscalização da instrução 
das Polícias Militares; 

e) apreciar os quadros de mobilização para as Polícias Militares 
de cada Unidade da federaÇão, com vistas ao emprego em· suas 
missões específicas e como participantes da defesa territorial; 

f) cooperar no estabelecimento da legislação básica relativa às 
Polícias Militares. 

CAPITULO VII 
Prescrições Diversa~ 

Art. 22. Ao pessoal das Polícias Militares, em serviço ativo, é 
vedado fazer parte de firmas comerciais de empresas industriais de 
qualquer natureza ou nelas exercer função ou ent'prego remunerados. 

Art. 23. É expreSsamente proibid~ a elementos das .Polícias 
Militares o comparecimento fardado, eXceto em serviço, em 
manifestações de caráter político-partidário. 

Art. 24. Os direitos, vencimentos, vantagens e· reg_alias do 
pessoal, em serviÇQ ativo ou na inatividade, .das PQlícias Militares 
constarão de legislação especial de cada Unidade da Federação, não 
sendo permitidas cOndições superiores às que, por lei ou 
regulamento, forêm atribuídas ao pessoal das Forças Armadas. No 
tocante a cabos e soldados, será permitida exceção no que se refere a 
vencimentos e vantagens, bem como à idade-limite para 
permanência no serviço ativo. 

Art. 25. Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares: 
a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento e 

condições de elegibilidade dos militares; 
b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vanta­

gens, prerrogativas e deveres, bem como todas as restrições a11 
expressas. ressalvado o exercício de cargo de interesse policial, assim 
definidos em legislação própria. 

Art. 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante proposta 
do Ministério do Exército, declarar a condição de .. militar" e, assim, 
considerá-los reservas do Exército, aos Corpos de Bombeiros dos 
Estados, Municípios, Territórios e Distrito Federal. 

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar­
se-ão as disposições contidas neste Decreto-lei, exceto o disposto no 
artigo 6~> e seus parágrafos e artigo 71} 

Art. 27. Em igualdade de posto e graduação, os militares das 
Forças Armadas em serviço ativo e de reserva remunerada têm 
precedência hierárquica sobre o pessoal das Polícias Militares. 

Art. 28. Os oficiais integrantes dos quadros, em extinção, de 
oficiais médicos, dentistas, farmaCeuticos e veterinários nas Polícias 
Militares poderão optar pelo seu aproveitamento nos efetivos a que 
se refere o artigo lO deste Decreto-lei. 

Art. 29. O Poder Executivo regulamentará o presente 
Decreto-lei no prazo de %-(noventa) dias, a contar dÍl data de sua 
publicação. 

Art. 30. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, fiqando revogados o Decreto-lei n<> 317, de 13 de março 
de 1967, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 2 de julh~ de 1969; 1489 da Independência e 819 da 
Repú~Jica.- A. COSTA E SILVA- Aurélio de Lyra Tavares. 

· · '· LEI N' 6.022, DE 3 DE JANEIRO DE I 974. 

Dispõe sobre. o 'Estatuto dos bOmbeiros--militares do Cor­
po de.Bombeiros do Distrito Federal, e dá odtras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Senado f'ederal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TITULO I 
Generalidades 

Art. \9 O presente Estatuto regula a· situação, obrigações, deve­
res, direitos e prerrogativas dos bombeiros-militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 29 O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
subordinado ao Secretário de Segurança Pública, é uma inStituição 
destinada aos serviços de prevenção e extinção de ·incêndios, de 
busca e salvamento, a realizar perícias de incêndio e a prestar socor­
ros nos casos de inundações, desabamentos ou catástrofes, sempre 
que haja ameaças de destruição de haveres, vítima ou pessoa em 
iminente perigo de vida, sendo considerado Força Auxiliar, Reserva 
do Exército.. , , 

Art. 39 Ó~ ~embros do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, em razão de sua destinação e organização e em decorrência 
das leis vigentes, Constituem uma categoria especial de servidores 
públicos do Distrito federal e são denominados bombeiros-militares. 

§ )9 Os bombeiros-militares encontram-se em uma das seguintes 
situações: 

a) Na ativa: 
I- os bombeiros-militares de carreira; 
II - os incluídos no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 

voluntariamente, durante os prazos a que se obrigarem a servir; 
111 -os componentes da reserva remunerada, quando convoca­

dos; e 
IV - as, ~.!unos de órgão de formação de bombeiros-militares 

da ativa. 
b) Na inatividade: 
I - na reserva rem1.merada, quando pertencem à reserva da 

Corporação e percébem remuneração do Distríto Federal, porém 
sujeitos, ainda, à prestação de serviços na ativa, mediante convoca­
ção; e 

li -reformados, quando, tendo passado por uma das situações 
anteriores, estão dispensados, definitivamente, da prestação de 
serviço na ativa, mas continuam a perceber remuneração do Distrito 
Federal. 

§ 211 Os bombeiros-militares de carreira são os que, no desempe­
nho voluntário e permanente do serviço de bombeiro-militar, têm 
vitaliciedade assegurada ou presumida. 

Art. 49 O serviço de bombeiro-militar consiste no exercício de 
atividades especificas no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e 
compreenderá todos os encargos relacionados com a missão da 
Corporação. 

Art. 51} A carreira de bombeiro-militar é caracterizada por ati­
vidade continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, denominada atividade 
de bombeiro·militar. 

§ 19 A carreira de bombeiro·militar é privátiva do pessoal em 
serviço ativo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. Inicia-se 
com o ingresso na Corporação e obedece às diversas seqUências de 
graus hierárquicos. 

§ 29 É privativa de brasileiro nato a carreira de oficial do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 
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Art. 6\" Os bombeiros-militares da re~erva remunerada poderão 
ser convocados para o serviço ~tivo, em Carãter transitório e median­
te aceitação voluntãria, por ato do Governador do Distrito Federal, 
desde que haja conveniência para o serviço. 

Art. 7q São equivalentes ás expressões "na ativa", "da ativa", 
"em serviço ativo", "em serviço na ativa", "em serviço". "em ati­
vidade" ou "em atividade de bombeiro-militar" conferidas, aos 
bombeiros-militares no desempenho de cargo, comissão, encargo, 
incumbência ou missão, serviço ou ati\·idade de bombeiro-militar ou 
assim considerada, no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
bem como no Gabinete Militar do Governo do Distrito Federal e na 
Secretaria de Seguran~a Pública, quando previsto- em lei ou 
regulamento. 

Art. 8\" A condição jurídica dos bombeiros-militares ê: definida 
pelos dispositivos da Constituição que lhes forem aplicáveis, por este 
Estatuto e pela legislação, que lhes outorgam direitos e prerrogativas 
e lhes impõem deveres e obrigações. 

Art. 9\" O disposto neste Estatuto, no que couber, .aplica-se aos 
.bombeiros-militares da reserva remunerada e reformados. 

CAPITULO I 
Do IngressO do Corpo de Bombeiros do 

Distrito Federal 

Art. 10. O ingresso no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, que é voluntãrio, é facultado a todos os brasileiros, sem 
distinção de raça ou de crença religiosa, mediante inclusão, 
matrícula ou nomeação e obserVadas as condiçôes~prescritils em lei e 
nos regulamentos da Çorporação, 

Art. 1 J. Para o ingresso no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão 
intelectual, capacidade física e idoneidade moral, é necessário que. o 
candidato não professe doutrinas nocivas às instituições sociaiS e 
políticas vigentes no País, nem exerça ou tenha exercido atividades 
prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional 

CAPITUI..O 11 
Da Hierarquia e da Disciplina 

Art. 12. A hierarquia e a disciplina são a base institucional do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. A autoridade C a responsa-
bilidade crescem com o grau hierârquico. •m& 

§ lq A hierarquia é a ordenação da autoridade, em níveis 
diferentes, dentro da estrutura do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal. A ordenação se faz por postos ou graduações: dentro de um 
mesmo posto ou graduação se faz pela antigUidade no posto ou na 
graduação. O respeito à hierarquia ê consUbstanciado no espirito de 
acatamento à seqUência de autoridade. 

§ 2\" Disciplina é a rigorosa observância c o acatamento integral 
das leis, regulamentos, normas e disposições que fundamentam o 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e coordenam seu 
funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito 
cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos seus 
componentes. 

§ 3q A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos 
em todas as circunstâncias da vida, entre bombeiros-militares na ati~ 
va e na inatividade. 

Art. 13. Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre 
os bombeiros~militares da mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem, em ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo. 

Art. 14. Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal são fixa~os nos parágrafos 
e quadro seguintes. · · 

§ I q Posto é o grau hierãrquico do Oficial Bombeiro-Militar, 
conferido por ato do Governador à.:; Distrito Federal. 

§ 2\' Graduação é o grau hierârquil .. o da praça, conferido pelo 
Comandante-Geral da Corporação. 

§ 3\" Os Aspirantes-a-Oficial, Bombeiros-Militares e os Alunos. 
da Escola d~ Forrriação de Oficiais são denominados praças espe­
ciais. 

§ 4t A todos os postos e graduações de que trata este artigo serâ 
acrescida a design~:tção .. BM" (Bombeiro-Militar). 

§ 5\l Os graus hierãrquicos inicial e final dos diversos Quadros 
de Oficiais e Praças são fixados, separadamente, para cada caso, em 
Lei de Fixação de Efetivo. 

§ 69 Sempre que o bombeiro~mmtar da reserva remunerada ou 
reformado fizer uso do posto ou graduação, deverá faze-lo com a 
abreviatura de sua situação. 

CIRCULOS E ESCALA HIERÁRQUICA NO 
CORPO DE BOMBEIROS 110 
DISTRITO FEDERAL (Art. 14) 

HIERARQUIZAÇÃO ORDENAÇÃO 

Círculo de Oficiais Postos 
Círculo de Oficiais Superiores Coronel BM 

Tenente-Coronel BM 
MajorBM 

Círculo de Oficíais 
Intermediários 
Círculo de Oficiais 
Subalternos 

Círculo de Praças 
Círculo de Subtenentes e 
Sargentos 

Círculos de Cabos 

Praças Especiais 
FreqUentam o Círculo de 
Oficial Subalterno 
Excepcionalmente ou em 
Reuniões Sociais tem 
acesso aos Circulos dos 
Oficiais Aluno-Oficial BM 

CapitlloBM 

Primeiro-Tenente BM 
Segundo~ Tenente BM 

Graduaçõos 

Subtenentc BM 
Primeiro-Sargento BM 
Segundo-Sargento BM 
Terceiro-Sargento BM 
CaboBM 
Soldado de Primeira 

·.elasseBM 
Soldado de Segunda 
Classe BM 

Aspirante--a~Oficial BM 

Art. 15. A precedência entre bombeiros-militares em serviço ati­
vo do mesmo grau hierãrquico 6 assegurada pela antigUidade no 
posto ou graduação, salvo nos casos de precedência funcional esta­
belecida em lei ou regulamento. 

§ J9 A antigÜidade em cada posto ou graduação f: contada a par~ 
tir da data da assinatura do ato da respectiva promoção, nomeação, 
declaração ou inclusãO, salvo quan~o estiver taxativamente fixada 
outra data. 

§ 2t No caso de ser ia;ual a antigüidade referida no .parâgrâfo 
antCrior, ela é estabelecida: 

a) entre bombeiros-militares <jo mesmº Quadro, pela posiçlo 
nas respectivas escalas numêricas a que sé·~~,f.Cfe o artigo 17; 
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b) nos demais Casos, pela antikÜíd;allê·h(:i'í)'ósto ou graduaçio 
anteri(lr; se, ainda assim, subsistir a ilualdade de antigUidade, t«OT· 
rer-se-á, sucessivamente, aos graus hierârquicos anteriores, à data de 
inclusão e à data de nascimento, para definir a preccd~ncía, .. neste 
último caso, o mais velho será considerado o mais antigo; · :~;·;.;_, 

. - •.· .. ~-
c) entre os alunos de urn mesmo órgão de formação de bdmttei-

ros-militares, de acordo com o regulamento do aludido órgão, se não 
estiverem especificamente enquadrados nas letnts "a'' c .. b". 

§ 39 Em igualdade de posto ou de graduação, os bombeiros­
militares em serviço ativo têm precedência sobre os da inatividade. 

§ 49 Em igualdade de posto ou de graduação, a precedbcia 
entre os bombeiros·militares em serviço ativo e os da reserva 
remunerada que se encontrem na <Situação prevista no a:rtia;o 6• t 
definida pelo tempo de efetivo serviço no posto ou graduação. 

§ 5'1 Nos casos de nomeação coletiva~ a hierarquia serlt definida 
em conseqüência dos resultados do concurso a que foram submeti· 
dos os candidatos ao Corpo de Bombeiro do Distrito Federal. 

Art. 16. A precedência entre as praças especiais e as demais. 
praças ê assim regulada: ' 

I - os Aspirantes·a·Oficial BM são hierarquicamente superio· 
res às demais praças; 

11 - os alunos da Escola de Formação de Oficiais são hicrar~ 
quicamente superiores aos subtenentes BM. 

Art.. 17. A Corporação manterã um registro de todos os dados 
referentes ao seu pessoal, no serviço ativo e na inatividade, dentro 
das respectivas escalas numéricas, segundo as instruções baixadas 
pelo Comandante·Geral. 

Art. 18. Os alunos da Escola de Formação de Oficiais, ao final 
do curso, silo declarados Aspiranteg..a·Oficial BM pelo Comandante. 
Geral da Corporação, na forma especificada em regulamento, 

Art. 19. O ingresso no Quadro de Oficiais seri pot ptomoçào 
do Aspirante·a·Oficial BM para o Quadro de Oficiais BM, pela 
promoção do Subtenente BM, quando se tratar do Quadro de Ofi· 
cias BM Especialistas, de Administração ou de Músicos e, mediante 
concurso entre diplomados pelas faculdades civis reconhecidas pelo 
Governo Federal, quando destinados aos Quadros que exijam este 
requisito. 

CAPITULO Ill 
Do Cargo e da Funçio.41e Bombeiro.MIUU.r 

Art. 20. Cargo de bombeiro4Dilitar ~ aquele que só pode ser 
exercido por bombeiro·militar em serviço ativo. 

§ 19 O cargo de bombeiro·militar a que se refere este artigo~ o 
que se encontra especificado nos Quadros de Organização da 
Corporação, caracterizado ou definido como tal em outras . disposi· 
ções legais. 

§ 29 A cada cargo de bombeiro-militar corresponde um 
conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades que 5C cons­
tituem em obrigações do resp~-etivo titular. 

§ 39 As obrigações inerentes ao cargo de bombeiro-militar de· 
vem ser compatíveis com o correspondente grau hierãrquico c de. 
tinidas em legislação ou regulamentação espec(ficas. 

Art. 21. Os cargos de bombeiros·militares são providos com 
pessoal que satisfizer aos requisitos de graus hierárquicos e de qua­
lificação exigidos para o seu desempenho. 

Parãgrafo único. O provimento do cargo de bom~eiro-militar 
se faz por ato de nomeação, de designação ou determinaçi\o expressa 
de autoridade competente. 

Art. 22. O cargo de bombeiro·militar é considerado vago a 
partir de sua criação e at~ que um bombeiro-militar tome posse ou 
desde o momento em que o bombeiro·militar exonerado, dispensado 
ou que tenha recebido determinação expressa de autoridade com­
petente, o deixe e até que outro bombeiro-militar tome posse de acor­
do com as normas de provimento previstas no parágrafo 6nico, do 
artigo 21. 

Parãgrafo único. Consideram-se tamb~m vagos os caraos de 
bombeiros·milita~ ~djok,b~upantes: 

a) tenham faiéatro; -L " 

b) tenham sidô considerados extraviados; e 
c) tenham sido considerados desertores. 
Art. 23. Função.dc bombeiro-militar 6 o exercício das obriga­

ções inerentes ao cargo de bombeiro·militar. 
Art. 24. A ·SCQU~ncia de substituições para assumir cargo ou 

raponder por funçio, bem como as normas, atribuições e res­
po·nsabilidades relativas, sio estabelecidas na legislação específica, 
rapcitadas a preccd&ncia c a qualificação exigida para o cargo ou 
Para o exercício da função. 

Art. 2S. O bombeiro·militar oeupante de cargo provido em 
carAter efetivo ou interino de acordo com o parãgrafo único, do 
artigo 21, faz jus às gratificações c outros direitos correspondentes ao 
cargo, conforme previsto em lei. 

Art. 26. As obrigações ·que, pela generalidade, peculiaridade, 
juraçlo, vulto ou natureza, não são catalogadas como posições 
ltuladas em .. Quadro de Organização" ou dispositivo legal são cum~ 
pridas como Encargo, Incumbência, Comissão, Serviço ou Ativida~ 

, de, de bombeiro-militar ou de natureza de bombeiro·militar. 
Parágrafo único. Aplica·se, no que couber, ao Encargo, 

Incumbancia, Comissão, Serviço· ou Atividade, de bombeiro·militar 
ou de natureza de bombeiro-militar, o disposto neste Capítulo para 
Cargo de Bombeiro-Militar. 

TtfULOH 
bas Obri&•eões e dos Deveres do Bombeiro-Militar 

CAPITULO I 
Du Obrleaeões do Bombeiro-MUltar 

SEÇÃO I 
Do Valor llo Bombeiro-Militar 

Art. 27. Silo manifestações essenciais do valor do bombeiro· 
militar: 

1-o patriotismo, traduzido pela vontade inabalável de cum· 
prir o dever de bombeiro·militar e solene juramento de fidelidade à 
PAtria, at~ COD:I9 sacrillcio da própria vida; 

li - o civismo c o culto das tradições históricas; 
lU- a~ na missão elevada do Corpo de Bombeiros; 
IV- o espfrito de corpo, orgulho do bombeiro·militar pela 

Corporação; 
V- o amor à profissão e o entusiasmo com que-é exercida; e 
VI - o aprimoramento t~nico·profissional. 

SEÇÃO li 
Da bica do Bombeiro-Militar 

Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor e o decoro da elas· 
se i~põcm, a cada um dos integrantes do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, conduta moral e profissional irrepreensível, com a 
observância dos seguintes preceitos de ética: 

J- amar a v~rdade e a responsabilidade como fundamento da 
dignid$de pessoal; 

11- exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as funções 
que lhe couberem em decorência do cargo; 

111- respeitar a dignidade de pessoa humana; 

IV- cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instru· 
ções e 81 ordens das autoridades competentes; 

V- ser jus~o e imparcial no julgamento dos atos e na 
apreciação do m~rito dos subordinados; 

VI- zelar j)elo preparo. próprio, moral, intelectual e físico e, 
tambtm, pelo dos subordinados, tendo em vista o cumprimento da 
miado comum; 

VII - empregar todas as suas energias em benefício do serviço; 
VIII- praticar a camaradagem e desenvolver, permanente~ 

mente, o espfrito de cooperação; 
IX- ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua lingua· 

gcm escrita c ralada; 
X - acatar'Bs autoridades civis; 
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XI -cumprir seus deveres de cidadão; 
XII- proceder de maneira ilibada na vida pública e na par­

ticular; 
XIII- observar as normas da boa educação; 
XlV-garantir assistência moral e material ao seu lar e condu­

zir-se como chefe de família modelar; 
XV- conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de 

modo que não sejam prejudicados os princípios da disciplina, do 
respeito e do decoro do bombeiro-militar; 

XVI- abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para 
obter facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar 
negócios particulares ou de terceiros; 

XVII- abster-se o bombeiro-militar em inatividade do uso das 
designações hierárquicas, quando: 

a) em atjvídades político-partidárias; 
b) em atividades comerciais; 
c) em atividades industriais; 
d) para discutir ou provocar discussões pela imprei15a a respeito 

de assuntos políticos ou profissionais, excetuando-s·e os de natureza 
exclusivamente têcnica, se devidamente autorizados; e 

e) no exercício de funções de natureza não de bombeiro-militar, 
mesmo oficiais. 

XVIII -zelar pelo bom nome do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal e de cada um de seus integrantes, obedecendo e fazendo 
obedecer aos preceitos da êtica do bombeiro-militar. 

Art. 29. Ao bombeiro-militar da ativa, ressalvado o disposto 
nos § § 29 e 39, é vedado comerciar ou tomar parte na admlnislraçào 
ou gerência de sociedade ou dela ser sócio ou participar, exceto como 
acionista ou quotista em sociedade anônima ou por quotas de res­
ponsabilidade limit~da. 

§ l q Os integrao tes da reserva remunerada, quando 
convocados, ficam proibidos de tratar, nas organizações de bom­
beiros-militares e nas repartições púbhcas civis., de interesse de or­
ganizações ou empresas privadas de qualquer natureza. 

§ 2'1 Os bombeiros-militares da ativa podem exercer, direta­
mente, a gestão de seus bens,_ desde que não infrinjam o disposto no 
presente artigo. 

§. 39 No intuito de desenvolver a prâtica profissional dos 
oficiais litulados do Quadro de Saúde, ê-Jhes permitido o exercício 
de atividade técnico-profissional, no meio civil, desde que tal prãtica 
não prejudique o serviço. 

Art. 30. O Comandante-Geral da Corporação poderã deter­
minar aos bombeiros-militares da ath·a que, no interesse da salva­
guarda da dignidade dos mesmos, mformem sobre a origem e 
natureza dos seus bens, sempre que houver razões que recomepdem 
tal medida. 

CAPITULO li 
Dos Deveres do Bombeiro--Militar 

Art. 31. São deveres do bombeiro-militar: 
I- a dedicação integral ao serviço de bombeiro-militar e a 

fidelidade à Corporação a que pertence, mesmo com o sacrífido da 
própria vida; 

H- o culto aos símbolos nacionais; 
111 - a probidade e lealdade ern todas as circunstâncias; 
IV- a disciplina e o respeito à hierarquia; 
V- o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens; e 
VI - a obrigação de tratar o subordinado dignamente e corn 

urbanidade. 

SEÇÃO! 
Do Compromisso do Bombeiro-Militar 

Art. 32. Todo cid~dão, após ingressar no Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal mediante inclusão. matricula ou nomeação, pres­
tará compromisso de honra,/no qual afirmará a sua aceitação 

/ 

consciente das obrigações e dos deveres de bombeiro~militar e ma­
nifestará a sua firme disposição de bem cumpri-los. 

Art. 33. O compromisso do incluído, do matriculado e do 
nomeado, a que se refere o artigo anterior, terã caráter solene e será 

· prestado na presença da tropa, e tão logo o bombeiro-militar tenha 
adquirido um grau de instrução compatível com o perfeito enten­
dimento de seus deveres como integrante do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, conforme os seguintes dizeres: "Ao ingressar no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, prometo regular a minha 
conduta pelos preceitos da moral, cumprir rigorosamente as ordens 
das autoridades a que estiver. subordinado e dedicar-me inteiramente 
aos serviços profissionais e à segurança da comunidade, mesmo com 
o risco da própria vida". 

§ 1 q O compromisso do Aspirante-a-Oficial BM é prestado 
quando da solenidade de Declaração, consoante o cerimonial 
prescrito em regulamento. 

§ 2q O compromisso como oficial, quando houver, terá os se­
guintes dizeres: "Perante a Bandeira do Brasil e peia minha honra, 
prometo cumprir os deveres de oficial do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal e dedicar-me inteiramente ao seu serviço.'' 

SEÇÃO lJ 
Do Comando e da Subordinação 

Art. 34. Comando é a soma de autoridade, deveres e responsa­
bilidades de que o bombeiro-militar é investido legalmente quando 
conduz homens ou dirige uma organização de bombeiros-mílitares. 
O Comando é vinculado ao grau hierárquico e constitui uma 
prerrogativa impessoal. em cujo exercício o bombeiro-militar se defi­
ne e se caracteriza como chefe. 

Parâgrafo único. Aplica-se às Chefias dos diferentes órgãos da 
Corporação, no que couber, o estabelecido para Comando. 

Art. 35. A subordinação não afeta, de modo algum, a dignida· 
de pessoal do bombeiro-militar e decorre exclusivamente, da es­
trutura hierarquizada do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 36. O oficial BM é preparado, ao longo da carreira, para 
o exercício do Comando de organizações de bombeiros-militares e 
para a Chefia dos diferentes órgãos da Corporacão. 

Art. 37. Os subtenentes e os sargentos BM auxiliam ou 
complementam as atividades dos oficiais BM, quer no adestramento 
e no emprego dos meios, quer na instrução e na administração. 

Parágrafo único. No exercício das atividades mencionadas 
neste artigo e no comando de elementos subordinados, os 
subtenentes e sargentos BM deverão jmpor-se pela lealdade, pelo 
~xemplo e pela capacidade profissional técnica, incumbindo-lhes 
assegurar a observância, minuciosa e ininterrupta, das ordens, das 
regras de serviço e das normas operativas pelas praças que lhes esti­
verem diretamente subordinadás e a manutenção da coesão e do 
moral das mesmas praças em todas as circunstâncias. 

Art. 38. Os cabos e soldados de 1• Classe BM são, essencial· 
mente, os elementos de execução. 

Art. 39. Os soldados de 2• Classe BM constituem os elementos 
incluídos no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para rece­
berem a formação inicial do bombeiro-militar. 

Art. 40. Às praças especiais cabe a rigorosa observância das 
prescrições dos regulamentos que lhes são pertinentes, exigindo-se· 
lhes inteira dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico-profis­
sional. 

Art. 41. Cabe ao bombeiro-miiilar a responsabilidade integral 
pelas decisões que tomar, pelas ordens que emitir e pelos atos que 
praticar. 

CAPITULO 111 
Da Violação das Obrigações e .dos 

Deveres do Bombeiro-Militar 

Art. 42. A violação das obrigações ou dos deveres do bombei­
ro-militar constituirá crime ou transgressão disciplinar, conforme 
dispuserem a legislação ou regulamentação especificas. 
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§ I '1 A violação dos preceitos da êtica do bombeira-militar é 
tão mais grave quanto mais elevado for o grau hierAiqUioo do bom­
beiro-militar que a cometer. 

§ 29 No concurso de crime militar e de transgressã~:'tfitciplinar, 
será aplicada somente a pena relativa ao crime. 

Art. 43. A inobservância dos deveres especificados nas leis e re­
gulamentos ou a falta de exação no cumprimento dos mesmos 
acarreta para o bombeiro-militar responsabilidade funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legislação específica. 

Parâgrafo único. A apuração da responsabilidade funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal poderá concluir pela incompatibi­
lidade do bombeiro-militar com o cargo ou pela incapacidade do 
exercício das funções de bombeiro-militar a çle inerentes. 

Art. 44. O bombeiro-militar que, por sua atuação, se tornar 
incompatível com o cargo, ou demonstrar incapacidade no exerCíciO 
das funções de bombeiro-militar a ele inerentes, serâ afastado do 
cargo. , 

§ I" São competentes para determinar o imediato afastamento 
do cargo ou impedimento do exercício da função: 

a) O Governador do Distrito Federal: 
b) O Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal; e 
c) O Comandante-Geral da Corporação. 
§ 2'1 O bombeiro-militar afastado do cargo, nas condições men­

cionadas neste artigo, ficará privado do exercício de qualquer função 
de bombeiro-militar até solução do processo ou das providências le­
gais que couberem no caso. 

Art. 45. São proibidas quaisquer manifestações coletivas, tan­
to sobre atos de superiores, quanto as de caráter reivindicatório. 

SEÇÃO! 
Dos Crimes Militares 

Art. 46. Aplicam-se, no que couber, aos bombeiros-militares e 
meios orgânicos do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, as 
disposições estabelecidas no Código Penal Militar. 

SEÇÃO li 
Das Transgr~ Disciplinares 

Art. 47. O regulamento disciplinar do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal_ especificará e classificará as transgressões discipli­
nares e estabelecerá as normas relativas à amplitude e à aplicação das 
penas disciplinares, à classificação do comportamento e à interposi­
ção de recurso contra as penas disciplinares. 

§ lO? As penas disciplinares de detenção ou prisão não podem 
ultrapassar de trinta dias. 

§ 2'1 À praça especial aplicam-se, também, as disposições disci­
plinares previstas no regulamento do estabelecimento de ensino onde 
estiver matriculado. 

SEÇÃO III 
Dos Conselhos de J ustificaçào e de Disciplina 

Art. 48. O oficial presumivelmente incapaz de permanecer co­
mo bombeiro-militar da ativa será, na forma da legislação específica, 
submetido a Conselho de Justificação. 

§ !O? O oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, po­
derá ser afastado do exercício de suas funções automaticamente ou a 
critério do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, conforme estabelecido em lei específica. 

§ 29 Compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal julgar 
os processos oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma 
estabelecida em lei especial. 

§ 3<.> O Conselho de Justificação também poderá ser aplicado 
aos oficiais reformados e na reserva remunerada. 

Art. 49. O Aspirante-a-Oficial BM, bem como as praças com 
estabilidade assegurada, presumivelmente incapazes de permanece­
rem como bombeiros-militares da ativa, serão submetidos a Conse­
lho de Disciplina, na forma da legislação específica. 

§ )9 O Aspirante-a-Oficial BM e as praças com estabilidade 
assegurada, ao serem submetidos a Conselho de Disciplina, serão 
afastados das atividades que estiverem exercendo. 

§ 29 Compete ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal julgar, em 'última instância, os processos oriun­
dos dos Conselhos de Disciplina convocados no âmbito da Corpo­
nção. 

§ 39 O Conselho de Disciplina também poderá ser aplicado às 
praças reformadas e na reserva remunerada. 

TITULO II1 
Dos Direitos e das Prerroaativu dos 

Bombeiros-Militares 
CAPITULO! 
Dos Direitos, 

Art. 50. São direitos dos bombeiros-militares: 
I - garantia da patente em toda a sua plenitude, com as van­

tagens, prerrogativas e deveres a ela inerentes, quando ?ficial; 

li - a percepção de remuneração correspondente ao grau 
hierárquico superior ou melhoria da mesma, quando, ao ser transfe­
rido para a inatividade, contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço, se oficial, e mais de 30 (trinta) anos de serviço, se praça; e 

III - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 
regulamentação específicas: 

a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de 
tempo de efetivo serviço; 

b) o uso das designações hierárquicas; 
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto, ou à 

graduação; 
d) a percepção de remuneração; 
e) outros direitos previstos na lei específica que trata da remu­

neração dos bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal; 

f) a constituição de pensão de bombeiro-militar; 
g) a promoção; 
b) a transferência para a reserva remunerada, a pedido, ou a 

reforma; 
I) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças; 
j) a demissão e o licenciamento voluntários; 

· I) o porte de arma, quando oficial em serviço ativo ou em inati­
vidade, salvo aqueles em inatividade por alienação mental ou con­
denação por crime· contra a segurança do Estado ou por atividades 
que desaconselhem aquele porte; e 

m) o porte de arma, pelas praças, com as restrições impostas em 
regulamento. 

Parágrafo único. A pen:epção de remuneração ou melhoria da 
mesma, de que trata o item 11, obedecerá ao seguinte: 

a) o oficial que contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de servi­
ço, após o ingresso na inatividade, terá seus proventos calculados 
sobre o soldo correspondente ao posto imediato. Se ocupante do últi­
mo posto da hierarquia de seu Quadro, o oficial terá os proventos 
calculados, tomando-se por base o soldo de seu próprio posto 
acrescido de 20% (vinte por cento); 

b) os subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão 
os proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto de 
segundo-tenente, desde que contem mais de 30 (trinta) anos de 
serviço; e 

c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de servi­
ço, ao serem transferidas para a inatividade, terão os proventos cal­
culados sobre o soldo correspondente à graduação imediatamente 
superior. 

A-l:t. 51. O bombeiro-militar que se julgar prejudicado ou 
ofendido por qualquer ato administrativo ou disciplinar de superior 
hierárquico poderá recorrer ou interpor pedido de reconsideração, 
queixa ou representação, segundo legislação específica. 

§ J9 O direito de recorrer na esfera administrativa prescreverá: 
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a) em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da 
comunicação oficial, quanto a ato ciue deoorra de composição de 
Quadro de Acesso; e 

b) em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos. 
§ 29 O pedido de reconsideração, a queixa e a representação 

não podem ser feitos coletivamente. 
§ 39 O bombeiro-militar da ativa que, nos casos cablveis, se 

dirigir ao Poder Judiciário deverA participar, antecipadamente, esta 
iniciativa à ~utoridade à qual estiver subordinado. 

Art. 52. Os bombeiros-militares são alistiveis. como eleitores. 
desde que oficiais, aspirantes-a-oficial. subtenentes, sargentos ou alu­
nos de curso de nfveJ SU{'erior para formação de oficiais. 

Parágrafo único. Os bombeiros-militares aliativeis são elegi· 
veis, atendidas as seguintes condições: 

a) o bombeiro-militar que tiver menos de S (cinco) anos de efcti· 
vo serviço será, ao se candidatar a cargo eletivo, ex.clufdo do serviço 
ativo, mediante demissão ou licenciamento ex-oflldo; c 

b) o bombeiro-militar em atividade com S (cinco) ou mais anos 
de efetivo serviço, ao se candidatar a cargo eletivo ser6 afastado, 
temporariamente, do serviço ativo e agregado, considerado em licen­
ça para tratar de interesse particular. Se eleito, scrl no ato da 
diplomação, transferido para a reserva remunerada percebendo a 
remuneração a que fizer jus em·função do seu tempo de serviço. 

SEÇÃO I 
Da Remaoeraçio 

Art. 53. A remuneração dos bombeiros-militares compreende 
vencimentos ou proventos, indenizações c outros direitos e 6 devida 
em bases estabelecidas em lei especifica. 

§ 19 Os bombeirOs-militares na ativa percebem rcmuneraçio 
constituída pelas seguintes parcelas: 

a) mensalmente: 
I - vencimentos, compreendendo soldo e gratificações; e 
li- eventualmente, outras idenizações. 
§ 29 Os bombeiros·militares em inatividade percebem remune­

ração constituída pelas seguintes parcelas: 
a) mensalmente: 
I - proventos, compreendendo soldo ou quotas de soldo, gra· 

tificações, e indenização incorporáveis; e 
11 - adicional de inatividade; e 
b) eventualmente: auxflio·invalidez. 
§ 39 Os bombeiros-militares receberia o salário-famOia de 

conformidade com a lei que o rege. 
Art. 54. O auxOio-invalidcz, atendidas as condições estipu­

ladas na lei específica que trata da remuneraçio dos bombeiros--mili· 
tares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, ser6 concedido ao 
bombeiro-militar que, quando em serviço ativo, tenha sido ou venha 
a ser reformado por incapacidade definitiva e considerado invi.tido, 
isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer tra­
balho, não podendo prover os meios de subsistancia. 

Art. 55. O soldo é irredutivel e não estA sujeito a penhora, 
seqUestro ou arresto, exceto nos casos previstos em lei. 

Art. 56. O valor do soldo ~ igual para o bombeiro-militar da 
ativa, da reserva remunerada ou reformado, de um mesmo grau 
hierárquico, ressalvado o disposto no item H, do artigo SO, deste Es­
tatuto. 

Art. 57. ~proibido acumular remuneraçlo de inatividade. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo nio se aplica aos 

bombeitos-militares da reserva remunerada e aos reformados quanto 
ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de funçio de mastst6rio 
ou cargo em comissão ou qúanto ao contrato para prestação de servi· 
ços técnicos ou especializados. 

Art. 58. Os proventos da inatividade· serló revístoi- sempre 
que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se mo­
dificarem os vencimentos dos bombeiros-militares em serviço .ativo. 

Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos em Jej,· 01 pr.o­
ventos da inatividade não poderão exceder a remuneração pcr~bida 

pelo bombeiro-militar da ativa no posto ou graduação corresponden· 
te aos seus proventos. 

SEÇÃO li 
DaPromoçio 

Art. 59. O acesso hierárquico no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal é seletivo, gradual e sucessivo e será feito mediante 
promoÇÕes, de conformidade com o disposto na legislação e regu­
lamentação de promoções de oficiais e de praças, de modo a obter-se 
um fluxo regular e equilibrado de carreira para os bombeiros-mili­
tares a que esses dispositivos se referem. 

§ lt O planejamento da carreira dos oficiais e das praças, 
obedecidas as disposições da legislação e regulamentação a que se 
refere este artigo, é atribuição do Comando do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. 

§ 2• A promoção é um ato administrativo e tem como finali­
dade bãsica a seleção dos bombeiros-militares para o exercício de 
funções pertinentes ao grau hierárquico superior. 

Art. 60. As promoções serão efetuadas pelos critérios de anti· 
gUidade c merecimento ou, ainda, por bravura e post·mortem. 

§ 19 Em casos extraordinários, poderâ haver promoção em res­
sarcimento de preterição. 

§ 2' A promoção de bombeiro·militar feita em ressarcimento 
de preterição será efetuada segundo os prindpios de antigUidade ou 
merecimento, recebendo ele o número que lhe competir na escala 
hierãrquica td'mo se houvesse sido promovido, na época devida, pelo 
principio em que ora é feita $Ua promoção. 

Art. 61. Não haverá promoção de bombeiro-militar por 
ocasião de sua transferência para a reserva remunerada ou por 
ocasiio de sua reforma. 

SEÇÃO lii 
Du Fêrlu e de outros Afastamentos 

Te-árlos do Seniço 

Art. 62. As terias são afastamentos totais do serviço, anual e 
obrigatoriamente, concedidas aos bombeiros-militares para descan­
so, a partir do último mês do ano a que se referem e durante todo o 
ano seguinte. 

§ I' Compete ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal a regulamentação da concessão das terias anuais. 

§ 2' A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior 
d~ licenças para tratamento de saúde, por punição anterior decor­
rente de transgressão disciplinar. pelo estado de guerra ou para que 
sejam cumpridos atos de serviço, bem como não anula o direito àque­
las licenças. 

§ )9 Somente em casos de interesse da Segurança Nacional, de 
manutenção da ordem, de extrema necessidade do serviço ou de 
transferência para a inatividade, os bombeiros-militares terão inter­
rompido ou deixarão de gozar, na época prevista, o período de férias 
a que tiverem direito, registrando-se, então,. o fato, em seus assen­
tamentos. 

§ 4' Na impossibilidade absoluta do gozo de férias· no ano 
seguinte ou no caso de sua interrupção pelos motivos previstos, o pe­
tlodo de terias não gozado serâ computado dia a dia, peJo dobro, no 
momento da passagem do bombe.iro-militar para a inatividade e 
somente para esse fim. 

Art. 63. Os bombeiros-militares têm direito, ainda, aos seguin­
tes periodos de afastamento total do serviço, obedecidas as disposi­
ções legais e regulamentares, por motivo de: 

1- núpcias: 8 (oito) dias; e 
li-luto: até 8 (oito) dias. 

Parãgrafo único. O afastamento do serviço por motivo de 
nllpcias ou luto serâ concedido, no primeiro caso, se solicita.do, por 
antecipaçio à data do evento, e, no segundo caso, tão logo a autori­
dade A qual estiver subordinado o bombeiro--mmtar tenha conheci-
mento do óbito. ''''l ,· 
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Art. 64. As nrias c os outros afastamento• il'ielicionados nesta 
SéÇ!o são Concedidos oom a remuneração prevista nalegistaçlo espe­
cifica c computados como tempo de efetivo serviço para todos os 
efcítos legais. 

SEÇÃO IV 

DuU<e~~ÇU 

Art: 65. Licença ~ a autorização··para afastamento total do 
serviço, em carâter tcmpotârio. concedida ao bombeiro-militar, obc­
dctidas as disposições legais c regulamentares. 

§ 1' A licença pode ser: 
a) especial; 
•) para tratar de interesse particular; 
e) para tratamento de sa6de de pessoa da famflia; c 
d) para tratamento de sa6de própria. 
§ 2' A remuneração do bombeiro-militar, quando em qualquer 

das situações de licença constantes do parágrafo anterior, scrâ 
regulada em legislação cspccUica. 

Art. 66. A licença especial ~ a autorização para afastamento 
total do serviço, relativa a cada ddnio de tempo de efetivo serviço 
prestado, concedida ao bombeiro-militar que a requerer, sem que im­
plique em qualquer restrição para a sua carreira. 

§ 19 A licença especial tem a duração de 6 (seis) meses, a ser 
gozada de uma só vez, podendo ser parcelada em 2 (dois) ou 3 (três) 
meses por ano civil, quando solicitada pelo interessado e julgado con­
veniente pelo Comandante-Geral da Corporação. 

§ 2"' O período de licença eSpecial não interrompe a contagem 
de tempo de efetivo serviço. 

§ 3~' Os períodos de licença especial não gozados pelo bom­
beiro-militar são computados em dobro para fins exclusivos de con­
tagem de tempo para a passagem para a inatividade e, nesta situação, 
para todos os efeitos legais. 

§ 49 A licença especial nio 6 prejudicada pelo gozo anterior de 
qualquer licença para tratamento de saúde c para que sejam t:um­
pridos atos de· serviço, bem como nio anula o direito àquelas li­
cenças. 

§ 5~' Uma vez concedida a licença especial, o bombeiro-militar 
serã exonerado do cargo ou dispensado do exercício das funções que 
exc~ce c ficará à disposição do órgão de pessoal da Corporação. 

§ 69 A concessão da licença especial 6- regulada pelo Co­
mandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, de 

·acordo com o interesse do serviço. 
Art. 67. A licença para tratar de i•aerease particular é a autori· 

zaçào para afastamento total do scrviça, concedida ao bombeiro-mi­
litar, com mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, que a requerer 
com aquela finalidade. 

§ I• A licença será sempre concedida com prejuízo da 
remuneração c da contagem de tempo de efetivo serviço. 

§ 29 A concessão de licença para tratar de interesse particular ~ 
regulada pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do 
Dist_rito Federal, de acordo com o iritcressc do serviço. 

Art. 68. As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou 
nas condições estabelecidas neste artigo. 

§ I~' A interrupção da licença especial c da licença para tratar 
de interesse particular poderá ocorrer: 

a) em caso de mobilização c estado de guerra; 
b) em caso de decretação de estado de sítio; 
~) para cumprimento de sentença que importe em restrição da 

liberdade individual; 
d) para cumprimento de punição disciplinar, conforme re­

gulado pelo Govef!lador do Distrito Federal; 
e) em .caso de pronúncia" em processo criminal ou indiciação em 

inqu~rito militat, ajuízo da autoridade que efetivar a pronúncia ou a 
indiciaçio. 

§ 29 A interrupção de licença para tratamento de satídc de 
pessoa d~ famma. para cumprimento de pena disciplinar que 

-:.• - . ' _ _- .. ,, . ' "~- ' .-. 

importe em -rcstrição.~a-.liberdade individual, serâ regulada em le-
gislação especial. · 

SEÇÃO V 

Da Pensão de Bombeiro--Militar 

• 
1 Art. 69. A pensão do bombeiro·militar destina-se a amparar 

q~"_l)é-neficiârios do bombeiro-militar falecido ou extraviado e será 
'·pàga conforme o disposto em lei específica. 

§ l\1 · Para fins de aplicação da lei que dispuser sobre a pensão 
de bom~eiro·milit.ir, scri considerado como posto ou graduação do 
bombeiro-militar o correspondente ao soldo sobre o qual forem cal­
culadas as suas contribuições. 

§ 2~' Todos os bombeiros-militares são contribuintes o~ri­
gatórios da pensão de bombeiro-militar correspondente ao seu posto 
ou graduação, com as exceções previstas na lei específica. 

§ 39 Todo bombeiro-militar é obrigado a fazer sua declaraç~o 
de beneficiário que, salvo prova em contrário, prevalecerá para ha­
bilitação dos mesmos à pensão de bombeiro-militar. 

Art. 70. A pensão de bombeiro-militar defere-se nas priori­
dades e condições estabelecidas a seguir e de acordo com as demais 
dispoSições contidas na lei especifica: 

a) à viúva; 
b) aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do 

sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos; 
c) aos netos, órfãos de Pai c mãe, nas condições •estipuladas 

para os filhos; 
d) à mãe ainda que. adotiva, viúYa, desquitada ou solteira, como 

tamb~m à casada sem meios de subsistência, que viva na depen­
dência econômica do bombeiro-militar, desde que compro­
vadamente sep~rada do marido, e ao pai ainda que adotivo, desde , 
que inválido, interdito ou maior de 60 (sessenta) anos; 

e) às irmãs, germanas ou consangiiíneas, solteiras, viúvas ou 
desquitadas, bem como aos irmãos, germanos ou cdnsangüíneos, me­
nores de 21 (vinte e um) anos, mantidos pelo contribuinte, ou 
maiores interditos ou inválidos; c 

f) ao beneficiário instituído que, se do sexo masculino, só pode­
rã ser menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos, 
interdito ou inválido e, se do sexo feminino, solteira. 

Art. 71. O bombeiro-militar viúvo, desquitado ou solteiro po­
derá destinar a pensão de bombeiro-militar, se não tiver filhos capa­
zes de receber o beneficio, à pessoa que viva soh sua dependência 
econômica no mínimo há 5 (cinco) anos e desde que haja subsistido 
impedimento legal para o casamento. 

§ l~ Se o bombeiro-militar tiver filhos, somente poderá 
destinar à referida beneficiária metade da pensão de bombeiro­
militar. 

§ 2~' O bombeiro-militar que for desquitado somente poderá 
valer-se do disposto neste artigo, se não estiver compelido judicial­
mente a alimentar a ex-esposa. 

CAPITULO 11 

Das Prerrogativas 

Art. 72. As prerrogativas dos bombeiros-militares são consti­
tuídas pelas honras, .dignidades e distinções devidas aos graus 
hierárquicos e cargos. 

Parágrafo único. São prerrogativas dos bombeiros-militares: 
a) uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e emblemas 

da Corporação correspondentes ão posto ou graduação; 
b) honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam assegu­

rados em leis e regulamentos; 
c) cumprimento de pena de prisão ou detenção somente em or­

ganização de bombeiros-militares da Corporação, cujo Comandante 
tenha precedência hierárquica sobre o preso ou detido; 

d) jolgamento em foro especial, nos crimes militares. 
Art. 73~ Somente em caso de flagrante delito, o bombeiro­

militar poderá ser pr~so por autoridade policial, ficando esta 
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obrigada a encaminhá-lo imediatamente à Organização de Bom­
beiros-Militares mais próxima, só podendo retê--lo, na delegacia ou 
posto policial, durante o tempo necessário à lavratura do flagrante. 

§I~ Cabe ao Comandante-Geral da Corporação a iniciativa de 
responsabili'lar a autoridade policial que não cumprir o disposto 
neste artigo c que maltratar e consentir que seja maltratado qualquer 
preso bombeiro-militar ou não lhe der o tratamento devido ao seu 
posto ou graduação. 

§ 29 Se, durante o processo e julgamento no foro civil, houver 
perigo de vida para qualquer bombeiro-militar, o Comandante­
Geral da Corporação providenciará, junto ao Secretâ.rio de Segu­
rança Pública do Distrito Federal, os entendimentos com a autori­
dade judiciária, visando à guarda dos pretórios ou tribunais pela 
força policial militar. 

Art. 74. Os bombeiros-militares da ativa, no exercício de 
funções de bombeiros-militares, são dispensados do serviço de Júri 
na Justiça Civil e do serviço na Justiça Eleitoral. 

SESSÃO ÚNICA 

Do uso dos Uniformes do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal 

Art. 75. Os uniformes do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral com seus distintivos, insígnias e emblemas, são privativos dos 
bombeiros-militares e representam o símbolo da autoridade de que 

estão investidos com as prerrogativas que lhes são inerentes. 
Parágrafo único. Constituem crimes previstos na legislação es­

pecífica o desrespeito aos Uniformes, distintivos, insígnias e 
emblemas de bombeiros-militares, bem como seu uso por quem a 
eles não tiver direito. 

Art. 76. O uso dos uniformes com seus distintivos, insígnias e 
emblemas, bem como os modelos, descrição, composição, peças 
acessórias e outras disposições, são estabelecidas na regulamentação 
específica da Corporação. 

§ I Q É proibido ao bombeiro-militar o uso dos uniformes: 
a) em manifestações de caráter político-partidário; 
b) no estrangeiro, quando em atividades não relacionadas com 

a missão do bombeiro-militar, salvo quando expressamente determi­
nado ou autorizado; e 

c) na inatividade, salvo para comparecer a solenidades de bom­
beiros-militares e, quando autorizado, a cerimônia CIV!cas 
comemorativas de datas nacionais ou a atos sociais solenes de 
c,aráter particular. 

§ 29 Os bombeiros-militares da reserva remunerada, convo­
cados para o serviço ativo, na forma estabelecida no artigo 69, 
usarão, obrigatoriamente, os mesmos un:formes dos bombeiros-mili­
tares da ativa. 

§ J9 Os bombeiros-militares na inatividade, cuja conduta possa 
ser considerada como ofensiva à dignidade da classe, poderão ser de­
finitivamente proibidos de usar uniformes por decisão do Co­
mandante-Geral da Corporação. 

ArL 77. O bombeiro-militar fardado tem as obrigações corres­
pondentes ao uniforme que usa e aos distintivos, emblemas ou às 
insígnias que ostenta. 

Art. 78. É vedado a qualquer elemento civil ou organização 
civil usar uniforme,s ou ostentar distintivos, insígnias ou emblemas 
que possam ser confundidos com os adotados no Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal. 

Parágrafo único. São responsáveis pela infração das dispo­
sições deste artigo os ..::omandantes, diretores .ou chefes de repar­
tições, organizações de qualquer nature;m, firma ou empregadores, 
empresas, institutos ou departamentos que tenham adotado ou con­
sentido sejam usados uniformes ou ostentado distintivos, insignias 
ou emblemas que possam ser confundidos com os adotados no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

TITULO IV 
Das Disposi~;ões Dh•ersas 

CAPITULO I 
Das Situações Especiais 

SEÇÃO I 
Da Agregação 

Art. 79. A agregaç~o é a situação na qual o bombeiro-militar 
da ativa deixa de ocupar vaga na escala hierârquica de seu Quadro, 
nela permanecendo sem número. 

§ 1~ O bombeiro-militar deve ser agregado, quando: 
a) for nomeado para cargo de bombeiro-militar ou considerado 

de natureza de bombeiro-militar, estabelecido em lei ou decreto, não 
previsto nos Quadros de Organização da Corporação; 

b) aguardar transferência ex-offic:lo para a reserva remunerada, 
por ter sido enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivam; · 
e 

c) for afastado, temporariamente, do serviço ativo, por motivo 
de: 

I -ter sido julgado incapaz temporariamente, após um ano 
contínuo de tratamento; 

li- ter.sido julgado incapaz definitivamente, enquanto tramita 
o processo de reforma; 

111- haver ultrapassado um ano contínuo em licença para tra­
tamento de saúde própria; 

IV- haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença 
para tratar de interesse particular; 

V- haver ultrapassado 6 (seis)' meses contínuos em licença 
para tratamento de sa(lde de pessoa da família; 

VI- ter sido considerado oficialmente extraviado; 
VII- haver sido esgotado o prazo que caraCteriza o crime de 

deserção previsto no Código Penal Militar, se oficial ou praça com 
estabilidade assegurada; 

VIII- como desertor, ter-se apresentado voluntariamente, ou 
ter sido capturado, e reincluído a fim de se ver processar; 

IX- se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição 
da Justiça Civil; 

X - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos sujeito a pro­
cesso no foro militar; 

XI - ter sido condenado à pena restritiva da liberdade 
superior a 6 (seis) meses, em sentença passada em julgado, 
enquanto durar a execução ou até ser declarado indigno de pertencer 
ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ou com ele incompativel; 

XII- ter passado à disposição do Ministério Civil, de órgão do 
Governo Federal, de Governo Estadual, de Território ou do Distrito 
Federal, para exer função de natureza civil; 

XIII -ter sido nomeado para qualquer cargo público civil tem­
porário não eletivo, inclusive da Administração indireta; 

XIV - ter-se candidatado a cargo eletivo, desde que conte 5 
(cinco) ou mais anos de efetivo serviço; e 

XV -ter sidocondenadoà pena de suspensão do exercício do 
posto, graduação, cargo ou função prevista no Código Penal Militar. 

§ 29 O bombeiro-militar agregado de conformidade com as 
letras a e b, do parãgrafo I 9, continua a ser considerado, para todos 
os efeitos, como em serviço ativo. 

§ 39 A agregação de bombeiro-militar, a que se referem a letra a 
e os itens XII e XIII, da tetra c, do parâ.grafo t9, é contada a partir da 
data da posse no novo cargo, até o regresso à Corporação ou trans· 
ferência ex officio para a reserva remunerada. 

§49~ A agregação de bombeiro-militar, a que se referem os itens 
I, lll, IV, V e X, da letra c, do parágrafo )9, ê contada a partir do 
primeiro dia após os respectivos prazos e enquanto durar o 
respectivo evento. 

§59 A agregação de bombeiro-militar, a que se referem a letra b 
e os itens II, VI, VII, VIII, IX, XI e XV, da·letra·c, do parágrafo }9, é 
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contada a partir da data indicada no ato que torna público o respec­
tivo evento. 

§ 6~' A agregação de bombeiro-militar, a que se refere o item 
XIV, da letra c, do parágrafo lt, !'contada a partir' da da(a do re-: 
gistro como candidato, at~ sua dlplomaçào ou seu ~ à 
Corporação, se não houver sido eleito. '-::.i_-:-

§ 7' O bombeiro-militar agregado fica sujeito às obf~ 
disciplinares concernentes às suas relações com outros bombeiros.rfti.. 
litares e autoridades civis, salvo quando titular de cargo que lhe d~ 
precedência funcional sobre outros bombeiros-militares mais 
graduados ou mais antigos. 

Art. 80. O bombeiro-militar agregado ficarA adido, para efeito 
de alterações e remuneração, à Corporação, continuando a figurar 
no respectivo registro, sem número, no lugar que ate: enti.o ocupan, 
com a abreviatura "Ag" e anotações esclarecedoras de suil situação, 

Art. 81. A agregação se faz por ato do Governador do Distrito 
Federal ou de autoridade à qual tenham sido delegados poderes para 
isso. 

SEÇÃO li 
Da Reversio 

Art. 82. Reversão é o ato pelo qual o bombeiro-militar agre­
gado retorna ao respectivo Quadro tão logo cessa o motivo que deter­
minou a sua agregação, voltando a ocupar o lugar que lhe competir 
na respectiva escala numérica, na primeira vaga que ocorrer. 

Parâgrafd único. Em qualquer tempo, podert ser determinada 
a reversão do bombeiro-militar agregado, exceto nos casos previstos· 
nos itens I, li, UI, VI, VII, VIII, XI, XIV, XV, da letra c do parâ­
grafo I~ do artigo 79. 

Art. 83. A reversão será efetuada mediante ato do Governador 
do Distrito Federal ou de autoridade à qual tenham sido delegados 
poderes para isso. 

SEÇÃOIII 

Do Excedente .. 

Art. 84. Excedente é a situação transitória a que, automatica­
mente, passa o bombeiro-militar que: 

l - tendo cessado o motivo que determinoU sua agregação, 
reverte ao respectivo Quadro, estando este com o seu efetivo 
completo; 

Il-h promovido por bravura, sem haver vaga; 
111- é promovido indevidamente; 
IV - sendo o mais moderno da respectiva escala hierárquica, 

ultrapassa o efetivo de seu Quadro, em virtude de promoção de 
outro bombeiro-militar em ressarcimento de prcteriçilo; 

V - tendo cessado o motivo que determinou sua reforma por 
incapacidade definitiva, retorna ao respectivo Quadro, estando este 
com o seu efetivo completo; e 

VI - aguarda a colocação a que faz jus na escala hierârquica, 
após haver sido transferido de Quadro, estando o mesmo com o seu 
efetivo completo. 

§ I~ O bombeiro-militar cuja situação~ a de excedente, saJvo o 
indevidamente promovido, ocupa a mesma posição relativa, em anti­
gUidade, que lhe cabe na escala hierârquica, com a abreviatura 
"Excd" e receberá o níimero que lhe competir, em conseqüência da 
primeira vaga que se verificar. 

§ 2~ O bombeiro-militar, cuja situação ~ de excedente, ~ consi­
derado como em efetivo serviço para todos os efeitoS c concorre, 
respeitados os requisitos legais, em igualdade de condições c sem 
qenhuma restrição, a qualquer cargo de bombeiro-militar, bem 
como à promoção. 

§ J9 O bambeíro-milltar promovido por bravura sem haver 
vaga ocupará a primeira vaga aberta; deslocando O principio de pro­
moção a ser seguido para a vaga seguinte. 

§ 4~ O bombeiro-militar promovido indevídamente'só contari 
antigUidaéle e receberá o número que lhe competir na escala 

hierárquica, quando a vaga que deverA preencher corresponder ao 
princípio pe\o qual deveria ter sido prorriovido, desde que satisfaça 
os requisitos para promoção. 

SEÇÃO IV 
'Do Ausente e do Desertor 

Art. 85. € considerado ausente o bombeiro-militar que, por 
mais dc24 (vinte c quatro) horas cónsccutivas: 

I - deixar de comparecer à fração do Corpo onde- serve sem 
comunicar qualquer motivo de impedimento; c 

U - ausentar-se, sem \icença, da fraçlo do Corpo onde serve ou 
local onde deve permanecer. 

Pa[ágrafo único. Decorrido o prazo mencionado neste artigo, 
seria observadas as formalidades previstas em lcgislaçào especifica. 

Art. 86. O bombeiro-militar 6 considerado desertor nos casos 
previstos na legislação penal inilitar. 

SEÇÃO V 

Do Desaparecimento e do Extravio 

Art. 87. ~ considerado desaparecido o bombeiro~militar da 
ativa que, no desempenho de qualquer serviço, em viagem ou em 
caso de calamidade pública, tiver paradeiro ignorado por mais de 8 
(oito) dias. 

Parãgrafo único. A situação de desaparecimento só serâ 
considerada, quando não houver indicio de deserção. 

Art. 88. 
O bombeiro-militar que, na forma do artigo anterior, pcrma· 

necer desaparecido por mais de 30 (trinta) dias, serâ oficialmente con­
siderado extraviado. 

CAPITULO li 

Do Deslla:amento ou Exclusio do Senlço Ativo 

Art. 89·. O desligamento ou exclusão do serviçq ativo do Corpo 
de Bombei.ros do Distrito Federal~ feito em conseqUência de: 

f- transferência para a reserva remunerada; 
11 - reforma; 
111-, demissão; 
IV- perda de posto e patente; 
V -licenciamento; 
VI- exclusão a bem da disciplina; 
VII- deserção; 
VIU- falecimento; e 
IX- extravio. 

Parãgrafo único. O desligamento do serviço ativo será pro­
cessado após a expedição de ato do Governador do Distrito Federal 
ou-de autoridade à qual tenham sido delegados poderes para isso. 

Art. 90. A transferência para a reserva remunerada' ou a re­
forma não isenta o bombeiro-militar da indenização dos prejuízos 
causados à Fazendi' do Distrito Federal ou a terceiros, nem do 
pagamento das pensões decorrentes de sentença judicial. 

Art. 91. O bombeiro-militar da ativa, enquadrado em um dos 
itens I, lt e V, do artigo 89, ou demissionário a pedido, continuarfl 
no cxercicio de suas funções até sei- desligado da fração do Çorpo em 
que serve. 

Partgrafo único. O desligamento da fração do Corpo em que 
serve devcrâ ser feito após a publicação oficial do ato correspon­
dente, e não poderA exceder de 30 (trinta) dias da data da primeira 
publicação oficial. 

SEÇÃO I 

Da Tralllfer,fúta para a Resena Rt.muM:rada 

Art. 92. A passrtgem do bombeiro-militar à situaçãQ de inativi­
dade, mediante transferência para a reserva remunerada, se efetua: 

I ....... a pedido; e 
11-exomdo. 
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Art. 93. A transferência para a reserva remunerada, a pedido, 
será concedida, mediante requerimento, ao bombeiro-militar à situa­
ção de inatividade, mediante, transferência para a reserva remu­
nerada, se efetua: 

I- a pedido; e 
I I - ex officio. 
Art. 93. A transferência para a reserva remunerada, a pedido, 

será concedida, mediante requerimento, ao bombeiro-militar que 
contar, no mínimo, 30 (trinta) anos de serviço. 

§ J'i' No caso de o bombeiro-milita; haver realizado qualquer 
curso ou estágio de duração superior a 6 (seis) meses, por conta do 
Distrito Federal, no estrangeiro, sem haver decorrido 3 (três) anos de 
seu término, a transferência para a reserva remunerada só serã con­
cedida mediante indenização de todas as despesas correspondentes à 
realização do referido curso ou estágiO, inclusive as diferenças de 
vencimentos. O cálculo da indenização será efetuado pela 
Corporação. 

§ 2'~ Não será concedida mediante indenização de todas as des­
pesas correspondentes à realização do referido curso ou estágio, 
inclusive as' diferenças de vencimentos. O câlculo da indenização serâ 
efetuado pela Corporação. · 

§ 2'~ Não será concedida transferência para a reserva remunera­
da, a pedido, ao bombeiro-militar: 

a) que estiver respondendo a inquérito ou processo em 
qualquer jurisdição; e 

b) que estiver cumprindo pena de qualquer natureza. 
Art. 94. A transferência para a reserva remunerada ex officio, 

verificar-se-á sempre. que o bombeiro-militar incidir nos seguintes 
casos: 

I-Atingir as seguintes idades-limites: 
a) Para os oficiais do Quadro de Oficiais BM e.do Quadro de 

Oficiais BM Médicos: 

Coronel BM 
Tenente-Coronel BM 
Major BM ............. , .......................... . 
Capitão BM e Oficial Subalterno BM 

b) Para os oficiais dos demais Quadros: 

59 anos 
56 anos 
52 anos 
48 anos 

Capitão BM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 anos 
Primeiro-Tenente BM .......... , . , ................. 54 anos 
Segundo-Tenente BM ....... , ...................... 52 anos 

c) Para as praças: 

Subtenente BM 52 anos 
Primeiro-Sargento BM .......... , .................... 50 anos 
Segundo-Sargento BM .......... , .... .". , ........... , . 48 anos 
Terceiro-Sargento BM ................. , .... , ........ 47, anos 
Cabo BM ................ , ............... , ......... 45anos 
Soldado de Primeira Classe BM .. ' ...... ' .... ' ·'· ..... . 44 anos 

11- completar o Coronel BM 6 (seis) anos no posto; 
IH - ultrapassar o oficial intermediârio 6 (seis) anos de perma­

nência no postO, quando este for o· último da hierarquia de' seu 
Quadro; 

IV -for o oficial considerado não habilitado para o acesso em 
caráter definitivo, no momento em que vier a ser objeto de aprecia­
ção para o ingresso em Quadro de Acesso; 

V- ultrapassar 2 (dois) anos contínuos ou não, em licença para 
tratar de interesse particular; 

VI -ultrapassar 2 (dois) anos contínuos em licença para tra­
tamento de saúde de oessoa de sua família; 

VII- ser empossado em cargo público permanente, estranho à 
sua carreira, cujas funções sejam de magistério; 

VIII -ultrapassar 2 (dois) anos de afastamento, contínuos ou 
não, agregado em virtude de ·ter sido empossado em cargo público 
civil temporârio, não eletivo, inclusive da administração indireta; e 

IX - ser diplomado em cargo eletivo, na forma da letra b,i do 
parâgrafo único, do artigo 52. 

§ I.,. A transferência para a reserva remunerada processar-~e·â à 
medida em que o bombeiro-militar for enquadrado em um dos itens 
deste artigo. 

§ 29 A transferência para a reserva remunerada do bombeiro­
militar enquadrado no item VII serâ efetivada no posto ou gradua­
ção que tinha na ativa, podendo acumular os proventos a que fizer 
jus na inatividade com remuneração do cargo para que foi nomeado. 

§ 39 ·A nomeação do bombeiro-militar para os cargos públicos 
de que tratam os ítens VII e VIII somente poderá ser feita: 

a) quando o cargo for de alçada Federal, pela autoridade com­
petente, mediante requisição ao Governo do Distrito Federal; e 

b) pelo Gover,nador do Distrito Federa{ ou mediante sua autori­
zação, nos demais casos. 

§49 Enquanto permanecer no cargo de que trata o item VIII: 
a) é-lhe assegurada a opção entre a remuneração do cargo e a 

do posto ou graduação; 
b) somente poderá ser promovido por antigüidade; e 
c) o tempo de serviço é contado apenas para aquela promoção e 

para a transferência para a inatividade. 
Art. 95. A transferência do bombeiro-militar para a reserva 

remunerada pode ser suspensa na vigência do estado de guerra, 
estado de sítio ou em caso de mobilização. 

SEÇÃO I! 

Da Reforma 

Art. 96. A passagem do bombeiro-militar à situação de inativi· 
dade, mediante reforma, se efetua ex officio. 

Art. 97. A reforma de que trata o artigo anterior será aplicada 
ao bombeiro-militar que: 

I - atingir as seguintes idades-limites de permanência na reser-
va remunerada: 

a) para Oficial Superior, 64 anos; 
~) para Capitão e Oficial Subalterno, 60 anos; 
e) para Praças, 56 anos. 
11 -for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo 

do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal; 
lU- estiver agregado por mais de 2 (dois) anos por ter sido jul­

gado incapaz, temporariamente. mediante homologação de Junta 
Superior de Saúde, ainda mesmo que se trate de moléstia curável; 

IV - for condenado à pena de reforma prevista no Código Pe­
nal Militar, por sentença passida em julgado; 

V - sendo oficial, a tiver determinada pelo Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, em julgamento por ele efetuado, em 
conseqüência d.e Conselho de Justificação a q,ue foi submetido; e 

VI - sendo Aspirante-a-Oficial ou praça com estabilidade 
assegurada, for para tal indicado, ao Comandante-Geral do Corpo 
de Bornbeiros do Distrito Federal, em julgamento do Conselho de 
Disciplina. 

Parágrafo único. O bombeiro-militar reformado na forma dos 
itens V ou VI só poderã readquirir a situação anterior, respectiva­
mente, por outra sentença do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e nas condições nela estabelecidas ou por decisão do Governador do 
Distrito Federal. 

Art. 98. Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão competente 
da Corporação organizarã a relação dos bombeiros-militares que 
houverem atingido a idade-limite de permanência na reserva 
remunerada, a fim de serem reformados. 

Parágrafo único. A situação de inatividade do bombeiro­
militar da reserva remunerada, quando reformado por limite de ida­
de, não sofre solução de continuidade, exceto quanto às condições de 
convocação. 
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Art. 99. A incapacidade definitiva pode sobrevir em formado com remuneração calculada com base no soldo correspon-
conseqüência de: dente ao grau hie?árquico imediato ao que possuir na ativa. 

r - ferimento recebido no exercício de missão profissional de § I~' Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos 
. bombeiro ou na manutenção da ordem pública ou enfermidade con- itens IJ, 111 e IV do art. 99, quando verificada a incapacidade definiti-

traída nessa situação, ou que nela tenha sua causa eficiente; va, for o bombeiro-militar considerado inválido, isto é, impossibilita-
li- acidente em serviço; do total e permanentemente para qualquer trabalho. 
111- doença. moléstia ou enfermidade adquirida, com relação ' _ § 21' Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico 

de causa e efeito com as condições inerentes ao serviço; ~dlato: 
IV- tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, ce·, '-' a) o de Primeiro-Tenente BM, para Aspirante-a-Oficial BM; 

gueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, b) o de Segundo-Tenente BM, para Subtenente BM, Primeiro-
mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, ne- Sargento BM, Segundo-SargentO BM e Terceiro-Sargento BM; e 
fropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas c) o de Terceiro-Sargento BM, para Cabo BM e demais praças 
conclusões da ·medicina especializada; e constantes do Quadro a que se refere o art. 14. 

V ~ acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação § 3~> Aos beneficios previstos neste artigo e seus parágrafos po-
de causa e efeito com o serviço. derão ser acrescidos outros relativos à remuneração, estabelecidos 

§ 111 Os casos de que tratam os itens I, 11 e 111 serão aprovados em leis específicas, desde que 0 bombeiro-militar, ao ser reformado, 
por atestado de origem ou inqUérito sanitário de origem, sendo os já satisfaça as condições por elas exigidas. 
termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas en- Art. 102. o bombeiro-militar da ativa julgado incapaz definiti­
fermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios vamente por um dos motivos constantes do item V do art. 99, serâ 
subsidiários FJara esclarecer a situação. reformado: 

§ 2~ Nos casos de tuberculose, a Junta de Saúde do Corpo de 1 _ com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se 
Bombeiros deverá basear seu julgamento, obrigatoriamente, em oficial ou praça com estabilidade assegurada; e 
observações clínicas acompanhadas de repetidos exames subsidiá- n _ com remuneração calculada com base no soldo integral do 
rios, de modo a comprovar, com segurança, a atividade da doença, posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de serviço, seja 
após acompanhar sua evolução até 3 (três) períodos de 6 (seis) meses considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanenteme'n­
de tratamento clínico-cirúrgico metódico, atualizado e, sempre que te para qualquer trabalho. 
necessário, nosocomial, salvo quando se tratar de formas "grande- Art. 103. 0 bombeiro-militar reformado por ~ncapacidade 
mente avançadas" no conceito clínico e sem qualquer possibilidade definitiva, que for julgado apto, em inspeção de saúde, por Junta 
de regressão completa, as quais terão parecer imediato de incapaci- Superior, em grau de recurso ou revisão, poderá retornar ao serviço 
dade definitiva. ativo ou ser transferido para a reserva remunerada, conforme 

§ 3~ O parecer definitivo a adotar, nos casos de tuberculose, dispuser legislação específica. 
para os portadores de lesões aparentemente inativas, ficará condi- § I~> o retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido 
cionado a um período de consolidação extranosocomial, nunca infe- na situação de reformado não ultrapassar 2 (dois) anos e na forma 
rio r a 6 (seis) meses, contados, a partir da época da cura. do disposto no§ t~> do art. 84. 

§ 411 Considera-se alienação mental todo caso de distúrbio men- § 2• A transferência para a reserva remunerada, observado o li-
tal ou neuromental grave persistente, no qual, esgotados os meios mite de idade para a permanência nessa reserva, ocorrerá se o tempo 
habituais de tratamento, permaneça alteração completa ou conside- transcorrido na situação de reformado ultrapassar 2 (dois) anos. 
rável na personalidade, destruindo a autodeterminação do 
pragmatismo e tornando 0 indivíduo total e permanentemente Art. 104. O bombeiro-militar reformado por alienação men-
impossibilitado para qualquer trabalho. tal, enquanto não ocorrer a designação judicial do curador, terá sua 

§ s~ Ficam excluídas do conceito de alienação mental as remuneração paga aos seus berieficiários, desde que estes o tenham 
epilepsias psíquicas e neurológicas, assim julgadas pela Junta de Saú- sob sua guarda e responsabilidade e lhe dispensem tratamento h uma-
de do Corpo de Bombeiros. no e condigno. 

§ 6~> Considera-se paralisia todo caso de neuropatia grave e § I~> A interdição judicial do bombeiro-militar reformado por 
definitiva que afeta a motilidade, sensibilidade, troficidade e mais alienação mental deverá ser providenciada junto ao Ministério Pú-
funções nervosas, no qual, esgotados os meios habituais de tratamen- blico, por iniciativa de beneficiários, parentes ou responsáveis, até 60 
to, permaneçam distúrbios graves, extensos e definitivos, que tornem (sessenta) dias a contar da data do ato de reforma. 

o indivíduo tot3.1 e permanentemente impossibilitado para qualquer § 2~> A interdição judicial do bombeiro-militar e seu inter-
trabalho. namento em instituição apropriada, militar ou não, deverão ser pro-

§ 7~ São também equiparados às paralisias os casos de afecção videnciados pela Corporação, quando: 
ósteo-músculo-articulares graves e crônicos (reumatismo graves e a) não houver beneficiário, parentes ou responsáveis; ou 
crônicos ou progressivos e doenças similares), nos quais, esgotados b) não forem satisfeitas as condições de tratamento exigidas nes-
os meios habituais de tratamento, permaneçam distórbios extensos e te artigo. 
definitivos, quer ósteo-músculo-articulares residuais, quer secundá- § 311 Os processos e os atos de registro de interdição do bombei-
rios das funções nervosas, motilidade, troficidade, ou mais funções, ro-militar terão andamento sumário, serão instruídos com laudo pro-
que tornem o indivíduo total e permanentemente impossibilitado ferido pela Junta de Saúde do Corpo de Bombeiros e isentos de 
para qualquer trabalho. custas. 

§ 8~ São equiparados à cegueira não só os casos de afecções Art. 105. Para fins do previsto na presente Seção, r.s praças 
crônicas progressivas e incuráveis, que conduzirão à cegueira total, especiais, constantes do Quadro a que se refere o art. 14, são consi-
como também os de visão rudimentar que apenas permitem a percep- deradas: 
çào de vultos, não suscetíveis de correção por lentes nem removíveis I- Segundo-Tenente BM: os Aspirantes-a-Oficial BM; 
por tratamento clínico-cirúrgico. 11 -Aspirante-a-Oficial BM: os Alunos-Oficiais da Escola de 

Art. 100. O bombeiro-militar da ativa julgado incapaz definiti- Formação de Oficiais BM, qualquer que seja o ano; 
vamente por um dos motivos constantes dos itens (, 11, III e IV do 111- terceiro-Sargento BM: os alunos dos Cursos de Formação 
art. 99, será reformado com qualquer tempo de serviço. de Sargentos BM; e 

Art. 101. O bombeiro-militar da ativa julgado incapaz defini ti- IV- Cabos BM: os alunos do Curso de Formação de Soldados 
vamente por um dos motivos constantes do item I do art. 99, será re- BM. 
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SEÇÃO Il1 
Da Dem.issiio1 da Perda do Posto e dl Patente • 

e da Declaraçio de indignidade 000 
Incompatibilidade com o Oncialato 

Art. 106. A demissão do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, aplicada exclusivamente aos oficiais, se efetua: 

I - a pedido; e 
I I - ex officio. 
Art. 107. A demissão a pedido será concedida mediante 

requerimento do interessado: 
I-- sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 

5 (cinco) anos de oficialato; e 
11 - com indenização das despesas feitas pelo Distrito Federal, 

com a sua preparação e formação, quando contar menos de 5 (cinco) 
anos de oficialato. 

§ Jl' No caso de o oficial ter feito qualquer curso ou estágio de 
duração igual ou superior a 6 (seis) e inferiou ou isual a 18 (dezoito) 
meses, por conta do Distrito Federal, e não tendo decorrido mais de 
3 (três) anos de seu término, a demissão só será concedida mediante 
indenização de todas as despesas correspondentes ao referido curso 
ou estágio, acrescidas, se for o caso, das previstas no item 11 das 
diferenças de vencimentos. 

§ 2~> No caso de o oficial ter feito qualquer curso ou estágio de 
duração superior a I 8 (dezoito) meses, por conta do Distrito Federal, 
aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior, se ainda não houver 
decorrido mais de 5 (cinco) anos de seu término. 

§ 3~> O cálculo das indenizações a que se referem a item 11 e os 
§§ 19 e 2~' será efetuado pela Corporação. 

§ 4~> O oficial demissionário, a pedido, não terá direito a 
qualquer remuneração, sendo a sua situação militar definida pela Lei 
do Serviço Militar. 

§ 59 O direito à demissão a pedido pode ser suspenso na vi­
gência de estado de guerra, calamidade pública, perturbação da or­
dem interna, estado de sitio ou em caso de mobilização. 

Art. 108. O oficial da ativa empossado em targo público per­
manente, estranho à sua carreira e cuja função não seja de magisté­
rio, serâ, imediatamente, mediante demissão ex offlclo por esse moti­
vo, transferido para a reserva, onde ingressará com o posto que 
possuía na ativa e com as obrigações estabelecidas na Lei do Serviço 
Militar. não podendo acumular qualquer provento de inatividade 
com a remuneração do cargo público permanente. 

Art. 109. O oficial que houver perdido o pm;to e a patente serâ 
demitido ex officio sem direito a qualquer remuneração ou indeniza~ 
ção e terá a sua situação militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 110. O oficial perderâ o posto e a patente se for declarado 
indigno do oficialato, ou com ele incompatível, pot decisão do Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal, em decorrência de julgamento a 
que for submetido. 

§ l~' O oficial do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
condenado por tribunal civil ou militar à pena restritiva da liberdade 
individual superior a 2 (dois) anos, por sentença condenatória 
passada em julgado, será submetido ao julg~mento previsto neste ar­
tigo. 

§ 2~' O oficial declarado indigno do oficialato, ou com ele 
incompatível, e condenado à perda do posto e patente só poderâ 
readquirir a situação de bombeiro-militar anterior por outra senten~ 
ça do tribunal mencionado e nas condições nela estabelecidas. 

Art. I 11. Fica sujeito à declaração de indignidade para o 
oficialato, ou de incompatibilidade com o mesmo, o oficial que: 

I- for condenado, por tribunal çivil ou militar, à pena restriti~ 
va da liberdade individual superior a 2 (dois) anoS, em decorrência 
de sentença condenatória passada em julgado; 

11 - for condenado, por sentença passada e:m julgado .• por cri­
mes para os quais o Código Penal Militar C()mina essas penas 
acessórias e por crimes previstos na legislação especial concernente à 
segurança do Estado; 

111 - incidir noS casos, previsto em lei específica, que motivam 
o julgamentO por Conselho de Justificação e neste for considerado 
culpado; e 

IV- houver perdido a nacionalidade brasileira. 

SEÇÃO IV 
Do Licenciamento 

Art. 1Ji. O licenciamento do serviço ativo, aplicado exclusiva-
mente às praças, se efetua: 

I - a pedido: e 
I I - e.x oflido, 
§ J9 O liCenciamento a pedido poderá ser concedido, sem que 

haja prejuízo para o serviço, à praça engajada ou reengajada, desde 
que conte, no mínimo, a metade do tempo de- serviço a que se 
obrigou. 

§ 2'l O licenciamento ex officlo será feito na forma da legis-
lação especifica: 

a) por conclusão de tempo de serviço; 
b) por conveniência do serviço; e 
c) a bem da disciplina. 
§ 3'l O bombeiro-militar licenciado não tem direito a qualquer 

remuneração e terá a sua situação militar definida pela Lei do Servi­
ço Militar. 

§ 4~> O licenciado ex officio a bem da disciplina receberá o cer­
tificado de isenção do serviço militar, previsto na Lei do Serviço 
Militar. 

Art. 113. O Aspirante-a-Oficial BM e as demais praças em­
possadas em cargo público permanente, estranho à sua carreira e 
cuja função não seja de magistério; serão imediatamente, mediante 
licenciamento ex officio por esse motivo, transferidos para a reserva, 
com as obrigações estabelecidas na Lei do Serviço Militar. 

Art. 114. O d.ireito ao licenciamento a pedido poderá ser 
suspenso na vigência de estado de guerra, calamidade pública, 
perturbação da ordem interna, estado de sítio 'ou em caso de mobi­
lização. 

SEÇÃO V 
Da Exclusão da Praça a Bem da Disciplina 

Art. 115. A excluSão a bem da disciplina será aplicada ex 
officio ao Aspirante-a-Oficial ou às praças com estabilidade assegura­
da: 

I -sobre as quais houver pronunciado tal sentença o Conselho 
Permanente de Justiça, por ·haverem sido condenadas, em sentença 
passada em julgado, por aquele Conselho ou tribunal civil, a pena 
restritiva da liberdade individual superior a 2 (dois) anos ou nos 
crimes previstos na legislação concernente à segurança do Estado, à 
pena de qualquer duração; 

ll- sobre as quais houver pronunciado tal sentença o Conse­
lho Permanente de Justiça, por haverem perdido a nacionalidade bra­
sileira; e 

111 -que incidirem nos casos que motivarem o julgamento pelo 
Conselho de Disciplina previsto no artigo 49 e neste forem considera­
dos culpados. 

Parãgrafo único. O Aspirante-a-Oficial BM ou a praça com 
estabilidade assegurada que houver sido excluído a bem da disciplina 
só poderá readquirir a situação de bombeiro-militar anterior: 

a) por outra sentença do Conselho Permanente de Justiça, e nas 
condições nela estabelecidas, se a exclusão for em conseqüência de 
sentença daquele Conselho; e 

b) por decisão do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, se a exclusão for em conseqüência de ter sido 

·julgado culpado em Conselho de Disciplina. 

Art. 116. f: da competência do Comandante-Geral do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal o ato de exclusão a bem dli dis­
ciplina do Aspirante-a-Oficial BM, bem como das praças com esta· 
biJidadeassegurada. ; 'JJ • .-1 ,· 
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Art. 117. A exclusão da praça a bem da disciplin!f. acarreta a 
perda de seu grau hierárquico e não isenta das indenizaçÕes dos pre­
juíws causados à Fazenda do Distrito Federal ou a teroeiros, nem 
das pensões decorrentes de sentença judicial. 

Parágrafo único. A praça exclukla a bem da disciplina não 
Lerá direito a qualquer _remuneração ou indenização e sua--ação 
militar será definida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 29 O bombeiro~militar reincluído recomeça a contar tempo 
de serviço da data de sua reínclusão. 

§ 39 Quando, por motivo de força maior, oficialmente reconhe­
cido (incêndio, inundação, naufrágio, sinistro aéreo e outras ca~ 
lamidades), faltarem dados para a contagem do tempo de serviço, 
caberâ ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal arbitrar o tempo a ser computado, para cada caso particular, 
de acordo com os elementos disponíveis. 

SEÇÃO VI Art. 123. Na apuração do tempo de serviço, será feita 
Da Dese.rçào distinção entre: 

I -tempo de efetivo serviço; e Art. 118. A deserção do bombeiro-militar acarreta uma inter-
li -anos de serviço. rupçào do serviço de bombeiro-militar, com a conseqüente demissão 
Art. 124. Tempo de efeito serviço é o espaço de tempo, 

ex-offido, para 0 oficial, ou exclusão do serviço ativo, para a praça. computado dia a dia, entre a data da inclusão e a data-limite 
§ I"' A demissão do oficial ou a exclusão da praça com esta- b 

esta efecida para a contagem ou a data do desligamento do serviço bilidade assegurada processar-se-á após I (um) ano de agregação, se . 
attvo, mesmo que tal espaço de.te~po seja parcelado. 

não houver captura ou apresentação voluntária antes desse prazo. 
§ 2~> A praça sem estabilidade assegurada serâ automatica- § 19 O tempo passado dia-a-dia, na Corporação, pelos bom-

mentt= excluída, após oficialmente declarada desertora. • beiras-militares de que trata o artigo 69, será computado como 
§ 3"' O bombeiro-militar desertor que for capturado ou que se tempo de efetivo serviço. 

apresentar voluntariamente, depois de haver sido demitido ou § 2., Não serão deduzidos do tempo de efetivo serviço, além 
excluído, será reincluído no serviço ativo e a seguir agregado para se dos afastamentos previstos no artigo 64, os períodos em que o 
ver processar. bombeiro-militar estiver afastado do exercício de suas funções em 

§ 4~> A rei oclusão em definitivo do bombeiro-militar de que gozo de licença especial. 
trata o parágrafo anterior dependerá de senteilça de Conselho de § 39 Ao tempo de efetivo serviço, de que tratam ~ste artigo e 
Justiça. parágrafos anteriores, apurado e totalizado em dias, será aplicado o 

SEÇÃO VIl 
Do Falecimento e do Extravio 

Art. 119. O falecimento do bombeiro-militar da ativa acarreta 
interrupção do serviço de bombeiro~militar, com o conseqOente 
desligamento ou exclusão do serviço ativo, a partir da data da ocor­
rência do óbito. 

Art. 120. O extravio do bombeiro~militar da ativa acarreta 
interrupção do serviço de bombeiro-militar, com o conseqüente 
afastamento temporário do serviço ativo, a partir da data em que o 
mesmo for oficialmente considerado extraviado. 

§ I"' O desligamento do serviço ativo será feito 6 (seis) meses 
após a agregação por motivo de extravio. 

§ 2~> Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catástrofe, calamida~ 
de pública ou outros acidentes oficialmente reconhecidos, o extravio 
ou dt!saparecimento de bombeiro~militar da ativa será considerado 
como falt!cimento, para fins deste Estatuto, tão logo sejam esgotados 
os prazos máximos de possível sobrevivência ou quando se dêem por 
encerradas as providências de salvamento. 

Art. 121. O reaparecimento de bombeiro-militar extraviado 
ou desaparecido, já desligado do serviço ativo, resulta em sua 
reinclusão e nova agregação, enquanto se apuram as causas que 
deram origem ao seu afastamento. 

Parágrafo umco. O bombeiro-militar reaparecido será 
submetido a Conselho de Justificação ou a Conselho de Disciplina, 
por decisão do Governador do Distrito Federal e do Comandante­
Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Fetleral, resPéctivamente, 
se assim for considerado necessário. 

CAPITULO lli 
Do Tempo de Serviço 

Art. 122. Os bombeiros~militares começam a contar tempo de 
serviço no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal a partir da data 
de. sua inclusão, matrícula em órgão de formação de bombeiros­
militares ou nomeação para posto ou graduação no Corpo de 
Bombeiros. 

§ i"' Considera~se como data de inclusão, para os fins deste 
artigo, a do ato de inclusão em sua organização de bombeiros~milita­
res ou a de matrícula em qualquer órgão de formação de oficiais ou 
de praças, ou a de apresentação pronto para o serviço, em caso de 
nomeação. 

divisor 365 (trezentos e sessenta e cinco), para a correspondente 
obtenção dos anos de efetivo serviço. 

Art. 125. "Anos de serviço" é a expressão que designa o tempo 
de efetivo serviço a que se referem o artigo 124 e seus parágrafos, 
com os seguintes acrêscimos: 

I- tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, 
prestado pelo bombeiro-militar anteriormente à sua indusào, 
matrícula, nomeação ou reinclusào na Corporação; 

11- I (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de efetivo 
serviço prestado pelo Oficial do Quadro de Saúde da Corporação, 
até que este acréscimo complete o total de anos de duração normal 
correspondente ao seu curso universitário, sem superposição a qual­
quer tempo de serviço de bombeiro-militar ou público eventual­
mente prestado durante a realização deste mesmo curso; 

111 -tempo relativo a cada licença especial não gotada. 
contada em dobro; 

IV- tempo relativo a férias gozadas, contado em dobro. 
§ '"' Os acréscimos a que se referem os itens I e IV serão 

computados somente no momento da passagem do bombeiro~militar 
à situação de inatividade e para esse fim. 

§ 29 Os acréscimos a que se referem os itens 11 e III serão 
computados somente no momento da passagem do bombeiro-militar 
à situação de inatividade e, nessa situação, para todos os efeitos 
legais, inclusive quanto à percepção definitiva de gratificação· de 
tempo de serviço e de adicional de inatividade. 

§ 3"' Não é computável, para efeito algum, o tempo: 
a) que ultrapassar de I (um) ano, contínuo ou não, em licença 

para tratamento de saúde de pessoa da família; 
b) passado em licença para tratar de interesse particular; 
c) passado como desertor; 
d) decorrido em cumprimento de pena de suspensão do exer­

cício do posto, graduação, cargo ou função, por sentença passada em 
julgado; e 

e) decorrido em cumprimento de pena restritiva da liberdade, 
por sentença passada em julgado, desde que não tenha sido conct!­
dida suspensão condicional da pena, quando, então, o tempo corres~ 
pendente ao período da pena será computado para todos os efeitos, 
caso as condições estipuladas na sentença não o impeçam. 

Art. 126. O tempo que o bom~eiro~militar passar ou vier a pas­
sar afastado de suas funções, em conseqüência de ferimentos rece­
bidos em acidentes em serviço, no exercício de missão profissional de 

' 
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bombeiro ou de moléstia adquirida no exercício de qualquer função 
de bombeiro·militar, será computado como se ele o tivesse passado 
no exercício efetivo daquelas funções. 

Art. 127. A participação do bombeiro-militar em atividades 
dependentes ou decorrentes das operações de guerra será regulada 
em legislação específica. 

Art. 128. O tempo de serviço dos bombeiros-miJüares 
beneficiados por anistia será contado como estabelecer o ato legal 
que a conceder. 

Art. 129. A data·limite estabeleciaa para final da contagem 
dos anos de serviço, para fins de passagem para a· inatividade, será a 
do desligamento do serviço ativo. 

Parágrafo único. A data·limite não poderá exceder de 45 
(quarenta e cinco) dias, dos quais o máximo de 15 (quinze) no órgão 
encarregado de efetivar a transferência, da data da publicação do ato 
de transferência para a reserva remunerada ou reforma, em Diário 
Oficial ou Boletim da Corporação, considerando sempre a primeira 
publicação oficial. 

Art. 130. Na contagem dos anos de serviço não poderá ser 
computada qualquer superposição dos terrpos de serviço público (fe. 
dera!, estadual e municipal ou passado em administração indireta) 
entre si, nem com os acréscimos de tempo, para os possuidores de 
curso universitário, e nem como tempo de serviço computável após a 
incl~:~são, matrícula ou nomeação. 

CAPITULO IV 
Do Casamento 

Art. 131. O bombeiro·militar da ativa pode contrair matrimô· 
nio, desde que observada a legislação civil específica. 

§ I'~ t vedado o casamento, salvo em casos excepcionais, a 
critério do Comandante-Geral da Corporação: 

a) aos Aspirantes-a-Oficial BM; 
b) aos Alunos da Escola de Formação de Oficiais BM; 
c) aos Soldados de Primeira Classe BM com menos de 3 (três} 

anos de praça; e 
d) aos Soldados de Segunda Classe B\1. 
§ 29 O casamento do bombeiro-militar com mulher estrangeira 

somente poderá ser realizado após a autorização do Comandante­
Geral da Corporação. 

Art. 132. Os bombeiros-militares que contraírem matrimônio 
em desacordo com o parágrafo 19 do artigo anterior, serão excluídos 
sem direito a qualquer remuneração ou indenização. 

CAPITOLOV 
Das Recompensas e das Dispensas de Seniço 

Art. 133. As recompensas constituem reconhecimento dos 
bons serviços prestados pelos bombeiros-militares.· 

§ I"' São considerados como recompensas: 

a) prêmio de Honra ao Mérito; 
b) condecorações por serviços prestados; 
c) elogios, louvores e referências elogiosas; e 
d) dispensas de serviço. 
§ 29 As recompensas serão concedidas de acordo com as normas 

estabelecidas em legislação específica. 

Art. 134. As dispensas de serviço são autorizações concedidas 
aos bombeiros-militares para afastamento total do serviço, em 
caráter temporário. 

Art. 135. As dispensas de serviço podem ser concedidas aos 
bom beiras-militares: 

I- como recompensa; 
ll - para desconto em férias; e 
111- em decorrência de prescrição médica. 
Parágrafo único. As dispensas de serviço serão con~edidas ~orn 

a remuneraÇão integral e computadas como tempo de efetivo serv1ço. 

TITULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 136. J;: vedado o uso, por parte de organização civil, de 
designações que possam sugerir sua vinculação ao Corpo de Bombei­
ros do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Excetuam-se das prescrições deste artigo as 
associações, clubes, círculos e outros que congregam membros da 
Corporação e que se destinam, exclusivamente, a promover 
intercâmbio social e assistencial entre os bombeiros-militares e seus 
familiares e entre esses e a sociedade civil local. 

Art. 137. Os atuais dispositivos que não estiverem dentro das 
denominações básicas prescritas neste Estatuto serão imediatamente 
ajustados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo será objeto de 
regulamentação. 

Art. 138. Ao bombeiro·militar beneficiado por uma ou mais das 
Leis n9s. 238, de 8 de junho de 1943; 616, de 2 de fevereiro de 1949; 
1.156, de 12 de julho de 1950; e 1267, de 9 de dezembro de 1950, e 
que, em virtude do disposto no artigo 61 desta Lei, não mais usufrui­
rá as promoções previstas naquelas Leis, fica assegurada, por oca­
sião da transferência para a reserva remunerada ou da reforma, a 
remuneração de inatividade relativa ao posto ou graduação a que 
seria promovido em decorrência da aplicação das referidas leis. 

Parágrafo único. A remuneração de inatividade assegurada nes­
te artigo não poderá exceder, em nenhum caso, a que caberia ao 
bombeiro·militar, se fosse ele promovido até 2 (dois) graus hierárqui· 
cos acima daquele que tiver por ocasião do procedimento de sua 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, incluindo-se 
nesta limitação a aplicação do disposto no parágrafo único do arti­
go 50, e no artigo 101 e seu parágrafo J9. 

Art. 139. Fica assegurada ao bombeiro-militar que, na data de 
10 de outubro de 1966, contava 20 (vinte) ou mais anos de efetivo 
serviço o direito à transferência, a pedido, para a reserva remunerada 
a partir da data em que completou ou venha a completar 25 (vinte e 
cinco) anos de tempo de efetivo serviço. 

Art. 140. Após a vigência do presente Estatuto serão a ele ajusta­
dos todos os dispositivos legais e regulamentares que com ele tenham 
pertinência. 

Art. 141. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 3 de janeiro de 1974, 1539 da Iildependência e 869 da 
República.- Emílio G. Médici. 

(Às Comüsões de Constituição e Justiça e do Dislrilo Fe­
deral.) 

PARECERES 

PARECER N• 2I, DE I976 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n"' 70, de 1975 (n"' 241-8, de 1975- na ori­
gem), que .. acrescenta parágrafo único ao .Art.ig~ 91 da ~ei 
nQ 4.737, de 15 de julho de 1965, que mshtu• o Cód1go 
Eleitoral''. 

RelatO[: Senador José L.indoso 

O Projeto de Lei n9 70, de 1975, (na Câmara de origem n9 241-
B, de 1975), de autoria do nobre Deputado Eduardo Galil, pretende 
acrescentar parágrafo único ao Art. 92 da Lei n9 4.737, de 15 de ju­
lho de 1965, que institui o Código Eleitoral. 

Por esse parágrafo, em se tratando de Câmaras Municipais, 
cada Partido poderá registrar número de candidatos igual ao triplo 
do número de cadeiras efetivas da respectiva Câmara, alargando-se 
assim, o princípio codificado (art. 92) que determina que nas elei· 
ções que obedecerem ao sistema proporcional, cada partido regis-
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'trarfa tantos candidatos quantos os lugares a preencher, mais um ter­
ço, desprezada a fração. 

Não é a primeira vez que se altera o art. 92 do Código Eleitoral. 
Em 1974, pela Lei nO? 6.055, de 17 de junhO de 1974, que estabeleceu 
normas sobre a realização de eleições naquele ano, pelo seu artigo 89, 
se fixou regras determinando que nas eleições para a Câmara dos 
Deputados e para as Assembléias [regislativas, cada Partido poderiil 
registrar candidatos em número que não excedesse ao dobro dos exis­
tentes na legislatura em curso, considerando candidatos natos, nos 
respectivos partidos os, então, portadores de mandato. 

Observa-se que se vem tentando, sempre, aumentar o número de 
candidatos e isso, revela, possivelmente, nova necessidade política 
decorrente do atual sistema bipartidário, para poder agasalhar as 
aspirações dos líderes. 

E se tivermos atentos ao fenômeno, teremos de levar em conta 
que aceita pelo sistema partidário, o instituto da sublegenda (Lei 
nO? 6.055, de 17 de junho de 1974), e que tem sido operado mais lar­
gamente, na base municipal, haveremos de reconhecer a conveniên­
cia dessa proposição acolhida pela nobre Câmara dos Senhores 
Deputados. 

Registro que o interesse para a disputa manifestada nos Municí­
pios, inclusive, por jovens é consolador para a Democracia e seria 
condenável levantar-se dificuldades para essa participação salutar e 
oportuna. 

Vejo o Projeto, constitucionalmente sem mácula e politicamente 
de indiscutível conveniência. 

Sendo, portanto, o Projeto n"' 70j75, ora em exame, 
constitucional e jurídico, considero-o igualmente conveniente e 
proponho que esta douta Comissão o acolha, S.M.J. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 1976. - Accioly Filho, 
Presidente - José Lindoso, Relator - Helvídio Nunes -'- José 
Sarney - Henrique de La Rocque - Paulo Brossard - Nelson 
Carneiro. 

PARECERES N•s 22,23 E 24, DE 1976 
PARECER N• 22, DE 1976 

Da C,.omissão de Legislação Social sobre o Of\cio "S" 
n~> 46 de 1974 (Ofício n"' 127, de 02-12-74, na origem)- Do 
Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, solicitando 
autorização do Senado Federal, a fim de serem alienadas 
áreas de terras devolutas do Estado de Minas Gerais, ao 
preço mínimo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o hectare, para 
implantação de projeto de reflorestamento, à empresa 
Companhia de Aços Especiais Itabira- ACESIT A. 

Relator: Senador Mendes Canale 

Na forma do disposto no art. 171, parágrafo único da Constitui­
ção, solicita o Senhor Governador do Estado de Minas Gerais ao 
Senado Federal, a necessária autorização para alienar uma área da 
terras públicas devolutas, para a implantação de projeto de reflores­
tamento, à Companhia de Aços Especiais Itabira - ACESIT A. 

2. A análise preliminar do processo foi prejudicada pela falta de 
uma série de informações e elementos técnicos, indispensáveis para 
estudo do pleito, o que nos levou, em parecer prévio, a solicitar ao 
Governo do Estado, o seguinte: 

"a) Lei de tehas do Estado; 
b) Lei n~' 4.278, de 1966 (Ruralminas); 
c) Parecer do DNER, quanto a projetos rodoviários na área 

requerida; 
c) Informações do INCRA sobre projeto de reforma agrária na 

região; e 
e) Estatuto da Ruralminas. 
3. O Senhor Governador, agora, encaminha a documentação 

exigida em nosso primeiro parecer. 
4. O perfil do projeto de reflorestamento que se encontra em 

anexo, foi aprovado pela Fundação Rural Mineira - Colonização e 
Desenvolvimento Agrário - Ruralminas, entidade estadual instituí-

da pela Lei n11 4.278, de 21 de novembro de 1966, e pelo Instituto 
Estadual de Florestas- IEF. 

5, Passemos ao exame qo projeto, à luz das exigências do art. 
407, alineas a, b, c, de e, do Regimento Interno. " . ~ 

_ ·; ) •) A empresa enviou uma relação das ãreas de reflorestamento 
.~utada no período 1952- 1973, num total de 5~.022,34.ha, situa­

':..;~ em vãrios municípios do Estado de Minas Gerats, especificando o 
·'seguinte: 

''Áreas Relacionadas: 199.800 ha (3 ãreas); 
Área do Projeto: 143.200 ha; 
Área de Plantio: 124.815 ha; 
Localização: Alto Jequitinhonha, Área 2 da Região VIl daRe-

gionalização para efeito de_Planejamento; 
Espécie: Eucalipto, Essências nativas; 
Espaçamento: 3m x 2m; 
Lotação: 1.667 árvoresjha; 
Período de Plantio: De 1974 a 1985 (lO anos); 
Duração do Projeto: De 1974 a 2002 (32 anos); 
Incremento Médio Anual: 22 esteresfhajano; 
Produção Média Anual de Madeira: 1.716.206,25 esteres; 
Valor da Implantação: Cr$ 3.075.1)0/ha; 
Valor da Manutenção (3 anos) Cr$. I .080,37 /ha; 
Valor da Manutenção (19 anos) Cr$ 3.158,09jha; 
Valor do Investimento (Implantação + Manutenção): 

CrS 781.353.133,35; 
Objetivo: Carvão vegetal". 

O programa proposto prevê o reflorestamento de "124.815 ha 
com eucalipto, obedecendo a exigência legal de plantio de I% com 
essências regionais, sendo, para este fim, selecionados o angico ver­
melho, o ipê, a peroba, o pau d'arco, a braúna, a aroeira, o pau·san­
gue e o tamboril". 

b) A empresa compradora é a Cia. Aços Especiais Itablra -
ACESITA, com sede em Belo Horizonte. Pretende a Companhia ele­
var sua produção a I milhão de toneladas de aço por ano (até 1980). 
No anexo A encontram-se "coeficientes técnicos que determinaram a 
exigência de áreas não menores a 300 mil hectares plantados, para o 
suprimento pleno de carvão à usina siderúrgica quando se atingir a 
fase final de seu programa de expansão. Destinados a refloresta­
mento, a ACESITA possui hoje 128,4 mil hectares de terras com 
coberturas formadas ou em implantação". 

c) A ACESIT A tem dispensado especial atenção ao refloresta­
mento, pois que "93% das propriedades da Companhia estão 
aplicados em reflorestamento ou destinados a essa atividade". O 
Programa Plurianual de Reflorestamento, a ser desenvolvido ·por 
iniciativa e sob responsabilidade técnica da ACESITA, mereceu 
aprovação do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -
IBDF, conforme folha n9 22 do Perfil do Projeto, para um plantio 
de 143.200 ha ao longo dos próximos lO anos. 

d) O Instituto Estadual de Florestas-IEF considerou que os 
Municípios de ltamarandiba, Turmalina e Minas Novas "compõem 
a mesma Região Ecológica, segundo recentes estudos elaborados 
pelo Projeto de Desenvolvimento e Pesquisa Florestal, apresentando 
as seguintes características para a região: 

"a) Localização: Ocupa o setor situado a oeste e norte da Serra 
do Espinhaço. 

b) Altitude e Topografia: Entre 600 e 1.000 m; compreende 
chapadões baixos e colinas com relevo de suave a forte ondulado. 

c) Clima e balanço hídrico: Subtropical úmido- subúmido. A 
temperatura média anual varia segundo os lugares de 19' a 22~? C; a 
do mês mais frio fica entre I5,5"'c e a do mês mais quente entre 21' e 
249 C. Não ocorre geadas. A altura média anual das chuvas varia de 
acordo com os lugares de 1.150 a 1.450 mm; seu regime d~ distribui-
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çào é periódico predominando no semestre mais quente. O inverno 
apresenta de 4 a 6 meses secos com um deficit hídrico entre 60 e 120 
mmjanuais. A evapotranspi;oação potencial varia entre 900 e 1.100 
mm. 

e) Solos dominantes; Luvissolos férricos, ferralsolos ácricos e 
arenossolos ferrálicos. 

e) Formações vegetais: Cerrados com seus diferentes tipos, des­
de cerradões e campos com pequenas ·ocorrências de matas 
semicaducifôlias e caducifôlias, especialmente nos afloramentos de 
calcáreo." 

d-1) Quanto à infra-estrutura viária, os municípios acima cita­
dos são servidos pelas seguintes estradas de rodagem: MG-2 e MG-
121, já estando planejadas as BRs-451 e 251, estando o Distrito 
Federal servido pela estrada de ferro que liga Belo Horizonte, 
Montes Claros, Janaúha, Salvador e a que liga Araçuaí, Teófilo 
Otoni, Caravelas que não se encontra em funcionamento. 

e) Quanto aos esclarecimentos sobre a existência na área, cujá 
alienação é pretendida, de posseiros e silvícolas, o Senhor Gover­
nador. do Estado (Ofício n~" 453/75) reporta-se aos "dizeres 
constantes do ofício original n<J 127, de 2 de dezembro de 1974, onde 
ficou dito que se trata de terras desocupadas e vazias, cuja vocação 
era o reflorestamento". 

6. A Assembléia Legislativa, com a Lei n~" 6.637, de 2 de outu­
bro de 1975, autorizou o Poder Executivo a alinear terras devolutas 
de propriedade do Estado, ao preço mínimo de CrS 30,00 (trinta 
cr_uzeiros) o hectare, a várias empresas, entre elas a Companhia de 
Aços- Especiais ltabira-ACESITA; área de 143.200 ha (cento e 
quarenta e três mil e duzentos hectares). 

7. Cumpridas todas as exigências regimentais e considerando 
que o projeto dos "Distritos Florestais", no qual a ACESITA está 
incluída, consulta os interesses gerais e, particularmente, os do 
Estado de Minas Gerais, concluimos por apresentar projeto de 
resolução, acolhendo o pleito, da forma seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 3, DE 1976 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a alienar à 
empresa, Companhia de Aços Especiais ltabira- ACESITA, 
área de 143.200 ha (cento e quarenta e três mil e duzentos 
hectares) de terras públicas. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 111 to Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 

alienar à empresa· Aços Especiais Itabira-ACESIT A com sede em 
Belo Horizonte - MG, ao preço mínimo de CrS 30,00 (trinta 
cruzeiros) o hectare, uma área de terras devolutas de propriedade do 
Estado de Minas Gerais, de até 143.200 ha (cento e quarenta e três 
mil e duzentos hectares), situada nos Municípios de Itamarandiba, 
Turmalina e Mina Novas, naquele Estado, destinada à implantação 
de projetos de reflorestamento. 

Artigo 2~> A operação de alienação a que se refere o artigo 
anterior obedecerá às condições, limites, ãreas, medidas e demar­
cações a serem estabelecidas pelos órgãos técnicos das áreas Estadual 
e Federal, respeitados os direitos de terceiros e o interesse público 
porventura manifesto sobre a ârea, e, ainda, as disposições contidas 
nas Leis Estaduais n~'s 6.637, de 2 de outubro de 1975, 6.177, de 14 
de novembro de 1973, e4.278, de 21 de novembro de 1966. 

Artigo 39 Esta resoluçãC? entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Nelson 
Carneiro, Presidente- Mendes Canale, Relator - Accioly Filho -
Domício Gondin, vencido- Jarbas Passarinho. 

PARECERES N•s 23 E 24, DE 1976 

Sobre o Projeto de Resolu(ão n9 3, de 1976, da Condssão 
de Legislação Social que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a alienar à empresa Companhia Aços Especiais 
Itabira- ACESITA, área de 143.200 ha (cento e quarenta e 
três mil e duzentos hectares) de terras públicas. 

PARECER N• 23, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Gustavo Capanema. 

Pelo ofício n<J 127, de 1974, o Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais solicitou ao Senado Federal, a necessária autorização, 
nos termos do parágrafo único do art. 171 da Constituição, para 
alienar terras devolutas daquele Estado, à empresa Companhia Aços 
Especiais Jtabira - ACESITA, uma área de 143.200 ha de terras 
públicas para implantação de projeto de reflorestamento. 

2. No exame preliminar do pedido, a Comissão de Legislação 
Social solicitou alguns elementos técnicos, no sentido de que o pro­
cesso ficasse devidamente instruído, conforme estabelece o art. 407, 
alíneas a, b, c, de e do Regimento Interno. 

3. Transcrevo o art. 407, acima citado: 

"Art. 407. O Senado se pronunciará sobre a alienação 
ou concessão de terras públicas com área superior a 3.000 
(três mil) hectares, salvo para execução de planos de reforma 
agrária (Constituição art. 171, parágrafo único), mediante 
pedido de autorização, formulado pelo Governador do 
Estado ou Território respectivo, instruído com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras objeto da 
transação, esclarecimentos sobre o destino que se lhes preten­
da dar e razões justificativas do ato; 

b) nome e nacionalidade da pessoa física ou jurídica 
comprovadora, capacidade de exploração e idoneidade 
profissional; 

c) planta e descrição de outras terras que o adquirente 
possua, com especificação da respectiva área de utilização; 

d) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as 
condições agrológicas ecológicas e climáticas das áreas 
objeto de alienação ou concessão, hem como de sua posição 
em face dos transportes aos centros consumidores; 

e) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja 
alienação se pretenda: 

I. de posSeiros com mais de 10 {dez) anos ininterruptos 
de ocupação; 

2. de silvícolas. 
§ 19 Tratando-se de concessão ou alienação nas zonas 

a que se refere o art. 89 da Constituição, o pedido de autori­
zação será encaminhado ao Senado com prévio assentimento 
do Conselho de segurança Nacional. 

§ 2~> Ê lícito a qualquer Senador da representação do 
Estado, encaminhar, ·à Mesa, documentos destinado a 
complementar a instrução ou o esclarecimento da matéria.'' 

4. Na forma do art.. 408, combinado com o disposto no 
art. 100, n~' 21, ambos do Regimento Interno, ireinos examinar a 
matéria quanto ao mérito. 

5. Instruindo o ofício do Chefe do Executivo de Minas, 
encontra-se o anteprojeto a ser executado e diz respeito ao período 
de plantio, valores da implantação e manutenção e o destino que a 
empres~ pretende dar às terras, satisfazendo, dessa forma, a alínea a 
do art. 407 do Regimento. 

6. A segunda exigência foi atendida, pois foram anexados os 
atos constitutivos das empresas adquirente e executadora, a capaci­
dade de e.~tploraçào atestada pelos Institutos Estadual de Florestas e 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, o perfil da empresa 
reflorestadora, o perfil do projeto e a idoneidade financeira firmada 
por dois bancos comerciais. 
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7. Com relação à alínea c, a direção da empresa encaminhou a 
relação de todaS as terras de propriedade da companhia, de~tinadas 
ao reflorestamento, com a respectiva área e o registr~ competente. 

8. Quanto à análise da região (alinea d), sob os _u~tos de 
localização, altitude, topografia, clima e balanço hídrico, solos 
dominantes e formações vegetais, conclue o parecer do órgão 
competente no Estado - Instituto Estadual de Florestas· - pelo 
perfeito entrosamento entre a finalidade do projeto com as 
características acima especificadas, tratando~se de uma região "corO 
forte destinação florestal, uma vez que a agricultura e a pecuária 
teriam sérias restrições na maior parte da área considerada". 

9. Complementando o item d, hã informações que o Distrito 
Florestal estâ servido pelas rodovias MG-2 e MG-121, j(t estando 
planejada a BR-451; hã também a ferrovia que liga Belo Horizonte a 
Pirapora e Montes Claros. 

10. O INCRA (Ofício CR n9 06/75) acaba de informar que não 
existe na ãrea dos Municipios de Itamarandiba, Turmalina e Min(ts 
Novas, projetos de Colonização e Refor!Jla Agrãria em fase de execu­
ção ej ou Planejamento. 

11. Por outro lado, o Senhor Governador afirma (Oficio 
n9 127, de 1974) da inexistência .. de posseiros ou silvfcolu na área 
cuja alienação é pretendida, por se tratar de terras desocupadas e 
vazias cuja vocação é o reflo"restamento". Estes dois óltimos itens, 
suprem o disposto na alínea c (I e 2) do Regimento. 

12. Por fim, o legislativo Estadual com a Lei n9 6.637, de 2 de 
outubro de 1975, cumprindo O estabelecido nos artigos 30, item VIU 
e 194, parãgrafo único, ambos da Constituição Estadual, autorizou o 
Poder Executivo a alienar a referida ãrea de terras pliblicas. 

I 3. Examinada a matéria sob todos os seus aspectos achamos 
cumpridas todas as determinações da nossa Lei Interna (art. 407) e 
também da Constituição (art. 171, parágrafo único), com a seguinte 
ressalva: substituição da expressão: "O Congresso Nacional 
decreta'', por: .. 0 Senado Federal resolve". 

14. Ante o exposto, somos pela_ normal tramitação do projeto 
de resolução apresentado pela Comissão de Legislação Social, uma 
vez que é jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1975. - Ac.cloly 
Filho, PreSidente - Gustavo Capanema, Relator - Helvidlo Nunes 
- Henrique de La Rocque - Dirceu Cardoso - Heitor Dias -
Nelson Carneiro- Leite Chaves. 

PARECER N• 14, DE 1976 
Da Comlosio de Aariadtura 

Relator: Senador ltatívfo Coelbo 

O Projeto de Resolução que é submetido a esta Comissão resul­
ta do oficio-S-46/74 (n9 127/74, na origem), em que o Senhor Gover­
nador do Estado de Minas Gerais submete à apreciação do Senado 
Federal, pedido de autorização para alienar terras devolutas daquele 
Estado, à empresa .. Companhia de Aços Especiais Itabira-Acesita", 
com área de 143.200 (centb e quarenta e três mil e duzentos hectares) 
para implantação de projeto de reflorestamento. · 

2. A matéria, de inicio, foi examinada pela Comissão de 
Legislação Social, que formalizou a Proposição ora em exarne, 
considerada constitucional e jurídica, pela Comissão de Constituição 
e Justiça. 

3. No exame preliminar, a Comissão de Legislação Social 
solicitou alguns elementos técnicos, no sentido ae que o Processo 
ficasse devidamente instruído, conforme estabelece o art. 407, alíneas 
a, b, e, d e e do Regimento Interno. Este aspecto foi ampla e 
pormenorizadamente examinado pelas Comissões que nos 
antecederam no estudo da matéria. 

4. O Senhor Governador do Estado, na petição encaminhada 
ao Senado Federal, esclarece que o .. perfil do projeto de reflores­
tamento, foi submetido ao exame da Fundação Rural Mineira -
Colonização e Desenvolvimento Agrário- .. Rural Minas", entida­
de instituída pelo Estado, através da Lei n9 4.278, de 21 de novem-

bro de 1966, e pelo Instituto Estadual de Florestas- IEF, autarquia 
estadual, tendo sido aprovado"' por ambos os órgãos. 

5. Do exame dO processado, verifica-se que o programa propos~ 
to prevê o reflorestamento de 124.815 ha com eucalipto, obedecen­
do a exigência legal de plantio de· I% com essências regionais, sendo, 
para,.czfe.fim, selecionados o angico vermelho, o ipê, a peroba, o pau 
d'af.&i, e braúna, a aroeira, o pau santo e o tamboril. 

;;; 6. A· empresa compradora - Cia. Aços Especiais Itabira­
Atesita, pretende elevar sua produção a I milhão de toneladas de aço 
pQr ano (até 1980) e, segundo elementos constantes do anexo A, a 
Companhia necessita de áreas não inferiores a 300 mil hectares 
plantados, para o suprimento pleno de carvão, à sua siderurgia 
quando jâ atingida a fase final do programa de expansão. 

7. O Instituto Estadual de Florestas - lEF, considerou os 
Municípios de Itamarandiba; Turmalina e Minas. Novas como 
inclusos numa mesma Região Ecológica, segundo recentes estudos 
elaborados pelo Projeto de Desenvolvimento e Pesquisa Florestal, 
apresentando as seguintes características para a região: 

"a) Localização: Ocupa o setor situado a oeste e norte da Serra 
do Espinhaço. 

b) Altitude e Topografia: Entre 600 e IOOOm;. compreende 
chapadõeS baixos e colinas com relevo de suave a forte ondulado. 

c) Clima e balanço hídrico: Subtropinal úmido - subúmido. A 
temperatura média anual varia segundo os lugares de 199 a 229C; a 
do mês mais frio fica entre 15,5"' C e a do mês mais quente entre 21 9 e 
249 C. Não ocorrem geadas. A altura média anual das chuvas varia 
de acordo com os lugares de 1150 a 1450 mm; seu regime de dis­
tribuição é periódico predominando no semestre mais quente O inve­
no apresenta de 4 a 6 meses secos com um defi~it hídrico entre 60 e 
120 mmjanuais. A evapotranspiração potencial varia em 900 a 
1100 mrn. 

d) Solos dominantes: Luvissolos férricos, ferralsolos ãcricos e 
arenossolos ferrãlicOs. 

e) Formações vegetais: Cerrados com seus diferentes tipos des: 
de cerradões e campos com pequenas· ocorrências de matas semica­
ducifólias e caducifólias, especialmente nos afloramentos de 
calcãreo." 

8. A Acesita tem dispensado especial atenção ao reflorestamen­
to, pois 93% das propriedades da Companhia são utilizadas parare­
florestamento ou destinadas a essa atividade, razão por que o projeto 
mereceu aprovação do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF, para 1um plantio de 143.200 ha, ao longo 'dos 
próximos 10 anos. 

9. Estamos de inteiro acordo com a medida preconizada pelo 
Governo do Estado de Minas Gerais: a criação dos Distritos Flores­
"tais permitirão estes Distritos, a consolidação da economia agrãria 
mineira, objetivando disciplinar a atividade florestal e, além disso, 
face aos incentivos existentes e ao preço moderado das terras. carrear 
para o Estado investimentos de vulto. 

tO. Tendo em vista que a proposição em exame, atende os 
objetivos do Governo do Estado de Minas Gerais, porquanto permi­
tirã, junto com outros projetos éom o mesmo fim, a realização de 
vasto plano de aproveitamento de terras ociosas, somos favorâveis 
ao projeto de resolução apresentado pela Comissão de Legislação 
Social. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 1976. - Orestes 
Quércia, Presidente - ltalfvlo Coelho, Relator - Paulo Guerra -
Agenor Mart.- Renato Franco - Adalberto Sena. 

PARECERN•25, DE 1976 
Comlssio de Redação 

RedaçiO nnal da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n' 171, de J974(o9 J.679-B/73t na Casa de origem). 

Relator: Senador Renato Franco 

A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara 011 171, de 1974 (n' 1.679-B/73. na Casa 
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de origem), que declara Antônio Carlos Gomes patrono da Música 
no Brasil. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1976.- Duro. JoltiRI, 
Presidente - Renato Franco, Relator - VlraOio T'tora - Dirceu 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 25, DE 1976 

Redaçio Onal da emeoda do Seudo ao Projeto de Lei u 
Câmara n• 171, de 1974 (n• 1.679-B/73, na Cuo de orlpm). 

EMENDAN•I 
( <Or\'flp<lllde à Emeoda n• I de Pleoàrio) 

No art. I' do Projeto, onde se lê: 
"É Antônio Carlos Gomes" ..... 

Leia~se: 

.. É Carlos Gomes" ..... . 

O SR. PRESIDENTE.(Magaihiles Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Através das Mensagens n9S 39 e40, de 1976, o Senhor Presidente 
da República submete ao Senado a escolha dos Srs. Joio Luiz 
Areias Netto e Rodolpho Godoy de Souza Danta para exercerem, 
respectivamente, a função de Embaindor do Brasil junto à Repúbli· 
ca Gabonesa e à República Popular de Angola. 

Com vistas à apreciação da mat~ria, a Presidência convoca 
sessão extraordinária a realizar-se hoje. às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. lt-Sccretário. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 38, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno~ requeiro sejam 
anexados aos Projetos de Lei do Senado nts 128/74, 89/75, 164/75, 
189/75, l98J75, 225/15, que tramitam em conjunto, os Projetos de 
Lei do Senado n's 197/75 c 15/76. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 1976. - Acdoly Fllbo, 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhil•s Pinto) - O requerimento 
lido serã publicado e incluído na Ordem do Dia. (Pausa.) 

rio. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secrctâ-

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• Jl, DE 1976 

Dispõe. sobre a prolbiçio de confiar a clusificaçlo de 
ernbarcatões nacionais a entidades estrangelru. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' Nenhum contrato de construção nava\ cc1ebrado no 
Brasil terá validade quando, embora inclufda no preço total da 
embarcação a parcela destinada à sua classificação, esta for deferida 
à entidade classificadora estrangeira. 

Art. 2' Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta lei. 
Art. 3' Esta lei entra,d. em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições ern contrário. 

J ustlflcaçi.o 

Tradição secular generalizou a classficação de embarcações, de 
tal modo a ser curial, hoje em dia, a indispensabilidade do atestado 
correspondente, passado por sociedade classificadora reconhecida, 
como garantia da segurança e eficiência dos navios em uso. 

A classificação consiste em atestar o grau de confiança que 
merece a embarcação. Guid.-se, naturalmente, pelos princípios 
científicos e técnicos de engenharia naval c, mais particularmente, 

pelas regras próprias, estabelecidas pelas instituições encarregadas 
desse serviço. 

A classificação começa com o projeto de construção do navio, 
que!: elaborado de acordo com essas regras; continua na sua execu­
ção durante a ~onstrução e acompanha toda a vida da embarcação, 
cujas condições são periodicamente verificadas. 

A classificação !: exercida por organizações especializadas, à 
parte dos órgil.os governamentais, mesmo nos países socialistas, pois 
todos eles possuem uma classificadora nacional. 

A sociedade classificadora fiscaliza o projeto, a construção e a 
manutenção das embarcações~ realizando as vistorias t os testes 
necess6rios, e emitindo os certificados respectivos. O seu campo de 
ação é completo, pois, desde a preparação dos materiais, como fundi­
ção de chapas, por exemplo, estende-se à usinagem e construção de 
peçaS e máquinas, ath à apreciação do navio como um todo apto 
para determinado serviço. Tratando-se de entidade idônea e conheci­
da oficialmente, geralmente, como acontece no Brasil, dâ-se-lhe a 
faculdade de emitir os certificados relativos às cooxenções interna­
cionais sobre a Salvaguard'a da Vida Humana no Mar (de Segurança, 
para navio de passageiros; de Construção para cargueiros; de 
Equipamento, Radiotelegráfica c Radiotelefônica) e da Linha de 
Limite de Carga (Certificado de Borda Livre), assim como o de 
arqueação. 

São clientes da sociedade classificadora os proprietários de 
embarcações, quer particulares .quer oficiais, os armadores e os 
órgãos oficiais, para garantir a qualidade e o estado de conservação 
de seu material nutuantc; os estaleiros, para oferecer navios e 
reparos devidamente fiscalizados; os fabricantes e os comerciantes de 
máquinas, peças e materiais, para valorizar os seus produtos. 

A nossa lei, conforme determina o Regulamento para o Tráfego 
Marítimo, art. 288, manda aceitar os termos de vistorias das classifi­
cadoras reconhecidas, o que, se fosse cumprido, dispensaria o 
numeroso pessoal empregado nas capitanias dos pQrtos nesse 
trabalho e simplificaria muito o desembaraço dos navios com van­
tagens para a fiscalização técnica, porque a entidade classificadora 
segue normas mais minuciosas e espet:ificas do que uma simples ins­
peção visual. 

Constata-se, pois, que a entidade classificadora constitui uma 
peça indispensá.vel da engrenagem thcnica, econômica e administrati­
va da construção e manutenção de navios. A classificação garante a 
qualidade do navio, o que orienta o seu comprador, inspirando ou 
não confiança no negócio. Navio desclassificado não se recomenda. 
Por sua vez, quem vende uma embarcação, apresenta, desde logo, 
como primeira condição, achar-se a mesma classificada. 

Os embarcadores preferem os navios bem classificados para o 
transporte de suas mercadorias. Os passageiros e, às vezes, até as 
tripulaÇões fazCm exigênciaS nesSe SentidO.-

Os financiadores de construção só pagam as parcelas relativas 
às sucessivas etapas diante dos certificados do órgão fiscalizador, 
isto ~. da sociedade classificadora, 

A Justiça recorre aos pareceres e certificados das classificadoras 
nos casos de avaliações. de verificação do estado das embarcações 
arrestadas, roubos, avarias, acidentes, etc. 

Freqüentcment~ as classificadoras são chamadas a esclarecer vá~ 
rios aspectos técnicos nos inquéritos administrativos e policiais. 

Por seu alto custo e pelo volume de interesses que envolvem, os 
navios são, quase obriaatoriamente, segurados. Conquanto os riscos 
à navegação hajam diminuido bastante, ainda existem e os sinistros 
marítimos constituem motivo de justa preocupação. O naufrágio é 
menos freqUente, mas existem os alagamentos de porões, os incên­
dios, etc. A defesa contra os riscos é o seguro do casco, das máqui­
nas, da carsa e do pessoal. E a defesa dos interesses das companhias 
seguradoras, estâ na classifi.cac;ào dos navios. Por isto, o prêmio do 
seguro varia prOporcionalmente à classificação, tanto o do casco co­
mo o da carga. A vantagem~ tão grande que só a diferença do preço 
do seguro paga, de sobra, as despesas com a classificação. 
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No Brasil compete por lei ao Ministéri:Q c:bt:~arinha, por inter­
médio da Diretoria de Portos e Costas, o reconhecimento de so­
ciedades de classificação, para representá-lo na emissão dos certifi­
cados relativos às convenções internacionais. Atualmente gozam des~ 
se reconhecimento seis (6) entidades: o BUREAU COLOMBO, ge­
nuinamente nacional; o Lloyd's Register of Shipping,., inglês; o 
Bureau Veritas, francês; o American Bureau ofShipping, ~ricano; 
o Bureau Securitas, ligado aos interesses ingleses e o Loi •. .O.er­
mânico, alemão. 

Pois bem, inobstante existir uma sociedade classificadora genui­
namente brasileira, de larga tradição de competência e idoneidade, 
devidamente reconhecida na forma da lei, com vultosa folha de servi­
ços inclusive realizando classificações que servem de base para 
exigentes seguradoras estrangeiras, inobstante, ainda, o Decreto n9 
64.345/74, cuja redação foi alterada pelo Decreto n\l 37.685, de 12 de 
fevereiro de 1974, que impede a contratação de serviços de consul­
toria técnica e de engenharia com empresas estrangeiras, "quando 
houver empresa nacional devidamente capacitada para o desem­
penho dos serviços a contratar", inobstante tudo isto, a classificação 
das embarcações construídas no Brasil continua sendo feita, em sua 
quase totalidade, por entidades classificadoras estrangeiras, princi­
palmente pelo Lloyd's Register of Shipping, inglês. O interesse 
patriótico de criar uma atividade técnica indispensável, de formar 
peritos experimentados, de elaborar regras de construção e manuten­
ção de navios adaptadas às possibilidades regionais, de evitar a 
evasão de divisas, etc., é totalmente desprezada pelos principais -
responsáveis pelas maiores empresas gOYYl'Jl~entais, inclusive a 
PETROBRÃS, a Vale do· Rio Doce e outras, que contratam a 
construção de embarcações, mas permitem seja o preço dos serviços 
de classificação incluído no custo total e entregue, pelos estaleiros, a 
empresas estrangeiras. 

O resultado prático, primeiro, desse estado de coisas é que das 
centenas de milhões de cruzeiros que os armadores nacionais pagam, 
por ano, pela classificação de navios, apenas uma pequena migalha 
fica com a empresa especializada nacional. 

Além disso, com tal procedimento, o País praticamente está pa~ 
gando à tecnologia naval estrangeira, que não precisa desse apoio 
porque já dispõe de um grande campo de ação nos respectivos países 
de origem e naqueles carentes de organização similar. 

Creio que é necessário ponderar.t~mbém_.çstar obstaculado, frus~ 
trado, o grande objetivo lançado no Decreto n9 64.345, de 1969, qual 
seja o de alcançar o desenvolvimento da engenharia nacional. O sofis~ 
ma resultante do§ 49, do art. 29, do Decreto n9 37.685, de 1974, que 
modificou aquele primeiro diploma, praticamente tornou inoperante 
o referido objetivo, ao considerar empresas brasileiras as agências de 
empresas estrangeiras, localizadas no Brasil. Na verdade, os lucros 
auferidos por tais agências são invariavelmente canalizados para o 
exterior. 

Outro aspecto importante da questão é que nenhum Governo, 
no mundo inteiro, utiliza uma entidade classificadora estrangeira 
quando dispõe da nacional. Pelo contrário, em alguns países - co­
mo Itália, Alemanha, Japão e os da Escandinávia - é obrigatório o 
emprego do bureau nacional. Mesmo naqueles onde existe uma 
aparente liberdade de escolha, o conjunto de vantagens e prerrogati­
vas conferidas à sociedade classificadora nacional tornam-se, efeti­
vamente, obrigatória. 

No Brasil, ao contrário de se criarem vantagens e .prerrogativas 
favorecedoras da sociedade classificadora nacional, preferem-se as 
sociedades classificadoras estrangeiras que, paradoxalmente, re.ali­
zam os serviços utilizando técnicos brasileiros. Diga-se, a esse pro~ 
pósito, que o Brasil não carece de recursos humanos no setor, uma 
vez que é grande jã o número de engenheiros navais formados pelas 
escolas politécnicas do Rio e de São Paulo. 

Em 21 de agosto de 1974, o ilustre deputado Nina Ribeiro 
ocupou a Tribuna da Câmara dos Deputados para reclamar pro~ 
vidências do Governo sobre este assunto, prdcurando com isso defen­
der nossa têcnologia e combater a evasão de divisas. 

Tais sãOJl\s;tazões. que' me conduzem a apresentar este projeto de 
lei à consideração de meus ilustres Pares, dos quais espero a melhor 
das atenções; ainda que para aperfeiçoá-lo e, afinal, torná-lo uma lei 
que efetivamente elimine a concorrência estrangeira no setor da elas~ 
sificação de embarcações. 

Sala das Se~sões, 18 de Março de 1976.- Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Segtlrança 
Naciónal.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 31, DE 1976 

Veda o funcionamento de estabelecimentos de ensino de 19 
e 29 graus noS sába.dos, domingos e feriados nacionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 É vedado a todos os estabelecimentos de ensino do 
País, de J9 e 29 Graus, o funcionamento nos sábados, domingos e 
feriados nacionais. 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem, sobretudo, um objetivo de natureza 
higiêÓica. 

I?e fato, seja nas relações de trabalho, seja nas relativas à boa 
prática do ensino, há sempre a necessidade de um certo lapso de tem­
po de descanso, a fim de que as energias vitais se recuperem para en­
frentar as novas jornadas. 

No nosso regime de ensino, porém, vem acontecendo certo 
exagero no que tange às obrigações escolares, sendo comum, hoje, 
ver-se o funcionamento de educandários até nos dias de domingo e 
nos de feriado. 

No presente, cada vez mais se observa o interregno de dois dias 
entre as jornadas laborativas, poi~ se chegou à conclusão de que a 
produtivida~e era beneficiada com a adoção de um espaço de tempo 
maior para o descanso semanal. 

O que não dizer da implicação desse regime de dedica~ão in~ 
tegral à atividade escolar, quando atinge crianças e jovens em pleno 
estado de desenvolvimento e formação? 

Em verdade, de anti-higiênica, a dedicação integral cria no jo­
vem, involuntariamente, um incontido sentimento de revolta contra 
um estado que lhe parece de prisão, que o sufoca e que o marginaliza 
no viver •. sem uma adequada e justa explicação para tal sistema. 

Desta sorte, se desenvolvido e11 período que respeitasse pelo me­
nos os sábados e domingos, o regime de efetiva atividade escolar 
estaria em consonância com as necessidades do ensino e com as perti­
nentes aos seus aspectos higiênicos. 

O projeto, pois, ao proibir o funcionamento de estabelecimentos 
de ensino, de I Y e 2~> Graus, nos sábado:;., domingos e feriados 
nacionais, pretende atingir a finalidade a que se propõe, na defesa da 
integridade da juventude estudantil de nosso Pais. 

Sala das Sessões, em \8 de março de 1976. -Benjamim Farah. 

(Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e 
Cultura. i 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 33, DE 1976 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 4q da Lei 
n9 5.890, de 8 de junho de 1973, assegurando a aplicação ao 
salário-de--beneficios dos períodos anteriores à sua vigência, 
dos critérios de cálculo que então vigoravam. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~> Dê-se ao parágrafo único do arttgo 49 da Lei n9 5.890, 
de 8 de junho de 1973, a séguinte redação: 

"Parágrafo único. O disposto neste artigo não abrange­
rá os cálculos para apuração do salário-de-benefício referente 
a período anterior à vigênda desta lei." 
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua. publicação, 
~vogadas as disposições em contrário. 

J ustiflcaçio 

Antes da vigência da Lei n9 5.890, de. 8 de junho de 1973, o 
alor do chamado salário-de-benefício que serve de base para paga­
lento das prestações a cargo do INPS era apurado na forma dos se­
uintes dispositivo~ legais. 

"DECRETO-LEI No 710, DE 28 DE JULHO DE 1969 

Art. }9 O valor mensal dos benefícios de prestação con­
tinuada da previdência. social, inclusive os regidos por nor­
mas especiais, será calculado tomando-se por base o salário­
de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por inva­
lidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da 
soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores 
ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de doze, 
apurados em períodos não superiores a dezoito meses; 

li- para as demais espécies de aposentadoria, l/36 (um 
trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição ime­
diatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, 
a tê o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 
meses; 

IIJ - para o abono de permanência em serviço, 1/30 
(um trinta avos) da soma dos salários-de-contribuição ime­
diatamente anteriores ao mês da entra-da do requerimento att 
o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 me-
ses. 

§ J9 Nos casos dos itens JI e I li os salários-de-contribui­
ção anteriores aqs 12 últimos meses serão previamente corri­
gidos de acordo com os coeficientes de reajustamento a serem 
periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 29 Para o segurado autônomo, facultativo ou 
desempregado que esteja contribuindo em dobro, o perfodo 
bâsico para apuração do salário-de-beneficio serâ delimitado 
pelo Rlês da data da entrada do requerimento. 

§ 39 Quando no período básico de cálculo o segurado 
houver percebido benefício por incapacidade,. o periodo de 
duração deste será computado, considerando-se como salâ­
rio-dé-contribuição, no período, o salário-de-beneficio que te­
nha servido de base para o cálculo da prestação." 

Por outro lado, o salário-de-contribuição, em que se fundamen-
o cálculo de salãrio-de-beneficio é integrado por "todas as impor­

ncias a qualquer título, pelo segurado, em pagamento dos serviços 
·estados". E ainda, consoante a legislação orgânica da previdência 
·cial, não alterada em seu conteúdo até o momento, nessa parte, de­
rmina: "aquele que exercer mais de um emprego ou atividade 
•ntribuirá obrigatoriamente para a previdência social em relação a 
dos os empregos ou atividades". 

O cálculo, portanto, do valor do auxílio-doença, das aposen­
dorias e pensões tinha em vista o salãrio~de-contribuição do 
~urado, ou seja a remuneração recebida e sobre a qual incidia a 
ntribúição previdenciária fosse tal remuneração originári'a de um 
•s mais empregos ou atividades. 

Nada mais justo nem mais defensável, eis que o valor da aposen­
doria deve variar em função dos ganhos do segurado quando em 
ividade, pouco importando se tàl atividade ê exercida em um 
1prego, exclusivamente, ou em várias. 

Estabeleceu, entretanto, a Lei n\1 5.890, de S de junho de 1973, 
veras restrições aos que contribuem para o INPS por mais de uma 
ividade, nestes termos: 

"Art. 49- O salário-de-beneficio do segurado contri­
buinte através de vários empregos ou atividades concomi­
tantes será, observado o disposto no artigo anterior, apurado 

com base nos -salários-de-contribuição dos empregos ou ativi. 
dades em cujo exercício se encontrar na data do requeri· 
Jnento ou do 6hito e de acordo com as seguintes regras: 

I - se o segurado satisfazer, concomitantemente, em 
retação a todos os empregos e atividades, todas as condições 
exigidas para a concessão do beneficio pleiteado, o salário-de­
benefício serã calculado com base na soma dos salãrios-de­
contribuição daqueles empregos e atividades; 

11- nos casos em que não houver a concomitância pre­
vista no item anterior, o salário-de-beneficio corresponderâ à 
soma das seguintes parcelas: 

a) o salário-de-benefício resultante do cálculo efetuado 
com base nos salârios-de-contribuiçã.o dos empregos ou ativi· 
dades em relação aos quais sejam atendidas as condições-pre­
vistas no item anterior, 

"'"lt) um percentual da média dos salários-de·contribuição 
de cada um dos demais empregos ou atividades equivalentes 
à relação que existir entre os meses completos de contri· 
buição e os estipulados como período de. carência do 
beneficio a conceder; 

111 - quando se tratar de beneficio por implemento de 
tempo dC serviço, o percentual previsto na aUnca anterior 

'serâ o resultante da relação existente entre os anos completos 
de atividade e o número de anos de tempo de serviço consi· 
derado para concessão do beneficio. 

Parágrafo único. O disposto neste.artigo não se aplica 
aos segurados cujos requerimentos de beneficios sejam pro­
tocolizados até a data da vigência desta lei." 

A partir de então, os segurados que por força da natureza de sua 
atividade profissional, tais sejam contadores. advogados, m~dicos e 
outros. cuja remuneração é, na maioria das vezes, proveniente de 
vários. empregos ou atividades, foram profundamente prejudicados 
no cálculo dos beneficios. 

Entretanto, o parágrafo único do art. 4t, transcrito, apenas 
ressalva a situação dos segurados cujos requerimentos de beneficios 
sejam protocolizados at~ a data da vigência da referida lei. 

Em primeiro lugar tal norma contraria uma tradição observada 
na legislação previdenciária, pois quando promulgada a Lei Orgâ­
nica da Previdência Social, em 1960. introduzindo, no sistema, pro­
fundas modificações, seu artigo t~2 garantiu expressatnente: 

"Art. 162. Aos atua.is beneficiãrios, segurados e 
dependentes das Instituições de Prcvidencia Social, ficam 
assegurados todos os direitos outorgados pelas respeêtivas 
legislações. salvo se mais vantajosos os da presente lei." 

Em segundo lugar porque os seguradqs que vinham coniri· 
buindo durante longos anos para fazerem jus a determinados· bene­
ficios calculados de acordo .com a legislação então vigente, tendo 
cumprido todas as exig?ricias legais no período, sob pena d"e serem 
submetidos a uma inj~ta discrimirtação, não podem ver mod~fi.cado, 
retros.tivamente, o critA_rio de tais câlculos. 

Por isso mesmo, para fazer-lhes justiça, a nova redação do parA­
grafo único do artigo 4• proposta pelo projeto determina qu~ o dia­
posto no artigo não abrangerâ os câlcuJos para apuração do salârio­
de-benefício referente a período anterior à vigência daquela lei. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 1976. -FracoM011toro. 

(Às Comtlsões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de 
Flnaoças.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 34, DE 1976 

Sullmete u ,,.,,..., eM q11e Ujo partldpaçÜ de eqltol 
- ... elro lllseollzaçio do 11aKo COIIInl 110 Brull, e" 
outro proddêaclas. 

O Congresso N acionai decréta: 
Art. 19 São submetidas à fiscali:i;âção externa do Banco Central 

do Brasil as empresas em que haja participação acionária de capit$is 
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estrangeiros, bem assim as firmas estrangeiras ou suas filiais 
instaladas no País. 

Art. 2"' O Poder Executivo regulamentará a pr~ntc lei no 
prazo de t20(cento e vinte) dias. 

Art. J9 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'? Revogam-se as disposições em contrário. 

Justifkatlfa 

Não nos parece aceitável o pânico, nos pafses em vias de desen­
volvimento, contra a presença das empresas multinacionais, ademais 
porque, nu111. mundo em que se anulam as fronteiras econômicas, 
ampliando-se a interdependência dos povos até por influxos 
invencíveis do processo civilizatório, o isolacionismo, nesse terreno, 
seria impossível. 

Por outro lado, para a sua sobrevivência, o capitalismo foi ob,ri­
gado a assumir, a cada dia, novas formas, em que os grupos econô­
micos internacionais, extrapolando as fronteiras nacionais, passaram 
a erigir seus próprios interesses na medida de todas as coisas, condi­
cionando os indívíduos e dominandO os povos. 

Ainda no início deste século, Giovani Papini, no seu "GOG'\ 
apresentava um conto, "Comprei urna República", em que o per­
sonagem principal daquela tessitura de fábulas possiveis mostrava 
como, peJo poder do dinheiro, poderia avassalar a soberania de pe­
quenas nações. Hoje, as empresas multinacionais concentraram tal 
poder, a ponto de controlarem a economia - conseqUenternente 
uma das fontes mais vivas do Poder Nacional em países de maior 
porte. · 

Daí porque em todo o mundo procura-se fiscalizar a sua 
atuação no seio das nações, de maneira cada vez mais crescente, 
acompanhando a mesma ampliação dos seus interesses tentaculftres. 

Ora, se de um lado as sociedades de economia mista são fis­
calizadas pelo Tribunal de Contas da União, enquanto as sociedades 
de capital aberto submetem-se à fiscalização do Banco Central, não é 
possível que os negócios, muito mais vultosos, das firmas de capital 
estrangeiro, permaneçam indenes ao processo fiscalizatório do 
Estado brasileiro, tanto mais quanto se afirma a sua demonstrada 
vocação de transformarem-se em Estados dentro do próprio Estado. 

Acreditamos que, aprovado o presente projeto, além de merecer 
a sanção do Executivo, obtenha, na ,respe.ctiva .. regulamentação, uma 
forma eficiente e própria 4e pleno atendimento aos seus objetivos. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 1976.- Leite Chaves. 

(À Comissões de Constituição e Justiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo hoje esta tribuna para algumas considerações a propó-­
sito da atuação do Banco do Brasil'. 

Esta abordagem se faz bastante oportuna, pois pretendo fazer o 
registro da inauguração, no exterior, de mais algumas dependências 
do nosso maior e mais importante estabelecimento oficial de crédito, 
que ocorre, justamente, em data próxima daquela em que completa 
dois anos a administração presidida Pelo Dr. Ângelo Calmon de Sá. 

É-me grato, assim, anotar, em nossos Anais, aquele aconteci­
mento, indicador da continuidade da diretriz de expansão externa do 
Banco, e, no mesmo passo, parabenizar o Dr. Angelo Calmon de S(l 
e toda a sua equipe administrativa pela passagem deste segundo ano 
de proficuo trabalho e eficiente gestão. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA BA) - Permite V. Ex• um 

aparte? 

O SR. LOURIVAL BAYIISTA (ARENA - SE) - Com 
muito prazer, eminente Líder. 

O Sr. RurSutot(ARENA -BA)- V. Ex• faz bem em desta· 
caro desenvolvimento do Banco do BraSil, mormente, no exterior. 
Mas seria de sugerir que, à proporção que o Banco cresce e se desen­
volve, melhor remuneração seja dada a seus servidores. 

. O SR. LOURIVAL BAYIISTA (ARENA- SE)- Grato a 
V. Ex•, eminente Senador Ruy Santos, por este aparte ao nosso pro­
nunciamento. Quanto à sugestão que faz, acredito esteja a Diretoria 
do Banco, através de seu setor competente, atenta ao assunto abor-
dado. · 

Sr. Presidente, do total de 30 dependências que o Banco do 
Brasil possui no exterior, 12 foram inauguradas na administração 
atual: Bogotá, Cochabamba, Estocolmo, Frankfurt, Lima, Los Án­
geles, Quito, Roma, Roterdã, Milão, Amsterdã e Toronto. A estas 
12~ devemos acrescer as Subagências de Colón, no Panamá, e Porto 
Presidente Stroessner, no Paraguai. E, nos próximos dias 5 e 8 de 
abril, serão inaugurados os Escritórios de Representação em 
Chicago e Genebra, respectivamente. 

Nos dias 20, 21 e 22 de janeiro do corrente ano, o Presidente 
Ângelo Calmon de Sá inaugurou, sucessivamente, três novas 
Agências do Banco do Brasil em capitais sul-americanas: Quito, 
Lima e Bogotá. Têm elas significado muito especial, pois não vieram 
apenas aumentar o número das dependências do Banco no exterior. 
Foram locaJizadtij; em paises irmãos, nossos vizinhos, com os quais 
temos uma vasta área de interesses comuns, de tal forma que, sob 
vârios aspectos; pode-se dizer que formamos uma comunidade. 
Essas agências exercerãQ papel relevante no estreitámento de nossas 
relações comerciais com os países em que foram instaladas. Mas ser­
virão, sobretudo, como instrumento de execução da política externa 
brasileira, na qual ocupa posição de de!staque a integração com os 
países nossos vizinhos, povos irmãos que, como nós, lutam pela con­
quista do seu lugar a que fazemos jus no mundo. 

Esse aspecto foi bem acentuado nos discursos proferidos pelo 
Presidente do Banco do Brasil, na oportunidade da inauguração 
daquelas agências. Assim é que, em Quito, disse que "separados 
geograficamente, mas intimamente ligados pelo anseio de p~ogresso 
e pelos sentimentos de justiça e amor à paz, Brasil e Equador sentem, 
agora mais que nunca, a necessidade de estrejtar suas relações econô­
micas e culturais". E, numa feliz imagem, acrescentou: "Assistimos a 
um descobrimento mútuo"! 

Adiante, o Presidente Ângelo Sá mostrou a identidade de 
muitas das dificuldades que ora se opõem ao desenvolvimento tanto 
do Brasil quanto do Equador, fruto de uma conjuntura internacíonal 
desfavorável aos países subdesenvolvidos ou em processo de desen­
volvimento. Asseverou a firmeza de nossa disposição de vencer todos 
os obstàculos e, depois, notou: "Ainda que os brasileiros vivam hoje 
muito melhor do que hâ dez anos- pois contam com maior número 
de escolas, assistência médica mais eficiente, melhores habitações, 
mais empregos e melhores salários- nossas condições de vida estão 
muito longe de serem as ideais". 

-Sabemos- pross~guiu- que cada experiência nacional é in­
transferível, mas entendemos que a experiência d~ um pode-se tradu­
zir em proveitosas lições para os outros, especialmente agora, 
quando os meios de transporte, de comunicações, graças à revolução 
técnica e cientifica de nossa época, estreitou espaços e abreviou o 
tempo. Cremos, portanto, que a integração deve ser a síntese da rica 
variedade de expressões nacionais de nossas pátrias, que ambi­
cionam niio só acelerar o ritmo de desenvolvimento, como também 
fazer com que os frutos do progresso sejam distribuídos de forma 
justa por toda a sociedade. 

O Sr. Paalo Guerra (ARENA-PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAYIISTA (ARENA - SE) - Com 
imenso prazer. 

O Sr. Paulo GHn'a (ARENA - PE) - Permita V. Ex• que 
junte a minha voz de representante de Pernambuco à exaltação que 
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faz, nesta oportunidade, ao trabalho realizado pelo Presidente 
Ãngdo Calmon de Sá e sua equipe. Desejo destacar, como nordes~ 
tino, a ação também do seu Diretor, Aristófanes Pereira. O Banco do 
Brasil tem sido, nesta fase da vida brasileira, uma das principais 
alavancas a serviço do desenvolvimento llacionat. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA.- SE)- Sou muito 
grato a V. Ex•, ilustre Senador Paulo Guerra, pelo aparte que dá ao 
meu pronunciamento, e aplaudo o destaque que faz da ação do Dire· 
tor Aristófanes Pereira. No início deste meu discurso, pouco antes 
de V. Ex• chegar ao plenário, parabenizei o Presidente do Banco do 
Brasil e toda a sua equipe administrativa pelo trabalho que realizam. 

No discurso que proferiu ao inaugurar a Agência do Banco em 
Bogotá, acentuou que o evento se harmonizava com "a política exter­
na do Governo brasileiro, que, no terreno da solidariedade e 
cooperação internacional, em prol do progresso da humanidade e da 
paz mundial, se propõe a dar relevo especial ao relacionamento do 
Brasil com as nações irmãs circunvizinhas". 

Frisou, em seguida, que, "infelizmente, a integração dos países 
latino-americanos não se produziu com a mesma rapidez nem com o 
êxito sonhado pelos grandes líderes do Continente e as aspirações de 
nossos povos". 

Afirmou, tal como fizera nos outros dois pa[ses, que o Ban<:o do 
Brasil se colocava à disposição da Colômbia, com seus 168 anos de 
serviços bancários e uma rede de mais de 900 agências no Brasil e no 
exterior. Acrescentou que à disposição ficavam, também, os serviços 
do Banco "junto às diversas organizações internacionais de que é 
acionista''. 

Sr. Presidente, na ocasião em que o Dr. Ângelo Calmon de Sá 
foi convidado para ocupar a Presidência do Banco do Brasil, tive 
oportunidade de felicitar o eminente Presidente Ernesto Geisel pela 
feliz escolha. Adiantei prognósticos sobre o que seria a ação do novo 
dirigente do Banco, certo como estava. de que possuía qualidades 
para o mais proveitoso desempenho do a.lto cargo que lhe era confia­
do. Verifico, agora, que minha expectativa não só se confirmou, 
como foi, até, largamente suplantada pelo quanto jâ. realizou S. S• à 
frente de nosso maior estabelecimento de crédito, que se mostrou à 
altura da missão que lhe foi confiada pelo Senhor Presidente da 
República, tornando-se um dos seus auxiliares mais seguros no setor 
financeiro, justamente onde o Governo tem sido forçado a enfrentar 
as mais duras conseqüências da conjuntura internacional. 

Muito podetia ainda falar sobre estes dois anos de sua gestão 
como Presidente do 2();' maior banco do mundo - que esperamos 
atinja a 17• classificação no corrente ano- inclusive quanto à opero­
sidade de seu eficiente corpo de auxiliares. t preciso, porém, que 
abrevie estas minhas considerações. 

Imperioso se faz, no entanto, que mencione ainda a recente 
reunião de gerentes e representantes do Banco do Brasil no exterior, 
realizada nesta capital nos últimos dias 15 e 16, com a .finalidade de 
estabelecer diretrizes harmônicas de ação e métodos e obter ainda 
maior participação das agências e escritórios externos na solução dos 
problemas brasileiros. "Exportar não ê sé a melhor, mas a única 
solução para o grave problema do desequilíbrio em nossa balança de 
pagamentos"- afirmou o Presidente Ângelo Sá, convocando todos 
ao máximo esforço e à absoluta prioridade das exportações. Em seu 
discurso, nessa ocasião, apontou três prioridades; atrair investimen­
tos de risco; captar recursos para o desenvolvimento de projetos 
brasileiros. 

Bastam estes três pontos para que bem nos apercebamos do pa­
pel fundamental que toca, ao Banco do Brasil no âmbito da política 
econômica externa do Governo. E nos rejubilamos por vê-lo esten­
der sua ação a tantas partes do mundo, tornnndo·se participante das 
mais importantes organizações financeiras internacionais, situando· 
Se, como já disse, entre os 20 maiores bancos do mundo! Tudo isso 
graças ao seu excepcional funcionalismo e a gestões do porte da 
atual. 

Eu gostaría, também, neste momento, de mencionar o muito 
que o Banco do Brasil vem fazendo pelo Nord~ste brasileiro, agindo, 
aliás, em plena conformidade com a orientação do Presidente 
Geisel, na multiplicação de recursos e serviços com que se destaca 
como um dos mais poderosos instrumentos utilizados pelo Governo 
Federal em sua política de desenvolvimento e integração da região. 

O Sr. Paulo Guerra {ARENA - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Pois não, 
eminente Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Nesta hora em que 
V. Ex• exalta a atuação do Presidente e.dos Diretores, permita-me 
que faça, também uma exaltação ao grande corpo de magníficos au-: 
xiJiares que tem o Banco do Brasil, verdadeira escola de homens pú­
blicos. Dou este testemunho porque, quando tive a honra e o privilé­
gio de governar o meu Estado, requisitei e contei com o apoio, no pri­
meiro e no segundo escalões do meu governo, de _cinco dos melhores 
funcionários do Banco do Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Grato a 
V. Ex~. eminente Senador Paulo Guerra. Quero dizer a V. Ex• que 
louvo a sua intervenção. Mas ela ocorreu exatamente no momento 
em que ia ressaltar o trabalho do funcionalismo do Banco do Brasil, 
como verá na continuação da minha fala. 

Sr. Presidente, finalizando. quero uqJa vez mais, congratular-me 
com o Presidente Ângelo Calmon de Sã - bem assim com toda a 
Diretoria e o seu dedicado corpo de funcionários, rejubilando-me 
por ter, há dois anos, precisamente a 26 de março de 1974, expres­
sado minha confiança em sua administração, pelo muito que -
estávamos certos- faria pelo nosso País, através do Banco do Bra­
sil, o maíor estabelecimento de crédito do Hemisfério Sul! (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra, 
por delegação da Liderança, ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA- ES. Pronunda o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nesta segunda quinzena de março, em que comemoramos o 12~ 
aniversário da Revolução de março de 1964, constitui um privilégio 
para mim pode~ anunciar a esta Casa, na qualidade de Presidente da 
Comissão de Minas e Energia, uma extraordinária realização na área 
do Ministério das Minas e Energia, na qual se integra a Companhia 
de Pesquisas de Recursos Minerais. 

Embora eu viva a pregar a necessidade de evitarmos acessos de 
ufanismo, à maneira de Afonso Celso, agora com o novo nome de 
triunfalismo, sinto-me no dever de destacar, orgulhosamente, uma 
nova proeza brasileira: enquanto, no resto do mundo, a implantáção 
de uma usina de fosfato ex.ige um prazo de 3 a 4 anos, a unidade, a 
ser inaugurada no próximo dia 31, em Patos de Minas, foi construí­
da em apenas 9 meses. Terá a capacidade inicial de produção de 
!5Õ.OOO toneladas anuais. 

As pesquisas desse depósito de fosfato começaram n0 dia 26 de 
dezembro de 1974, sob a direção do engenheiro de minas Adamir 
Gonçalves Chaves, prematuramente falecído. 

• Em maio de 1975, o Presidente Ernesto Geisel visitou o local da 
prospecção. 

Em apenas 90 dias, foi possível revelar o maior depósito 
sedimentar de rocha fosfâtica no Brasil. As obras civis da Unidade 
Protótipo começaram no dia 3 de julho de 1975, com a terraplena­
gem, e jâ no próximo dia 31 do corrente, a Usina será solenemente 
inaugurada, e entrará imediatamente na fase de produção, 

Técnicos da CPRM realizaram um minucioso relatório sobre as 
extraordinárias possibilidades de fosfato de Patos de Mil'las, que eu, 
praz.ero:;amente, incorporo a este pronunciamento: 

I) A técnica corrente de fertilização do solo aconselha, 
principalmente, o uso de três tipos de fertilizantes inorgânicos 
macronutrientes: potássico?· nitrogenados e fosfatados. 
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Relativamente aos fosfatados, a dependência nacional, de; fontes 
externas de abastecimento é ainda grande. Sua incidência na pauta 
de importação de 1974, montou em 2.538.575 toneladas 
correspondente a dispêndio de divisas de USS 353,173,000.00. 

Em vista disso, a CPRM empreendeu a busca de novos depósi~ 
to!! de fosfatos, e através de seu eminente Engenheiro Adamir 
Gonçalves Chaves, prematuramente falecido, descobriu em fins de 

·t974,indícios de promissoras jazidas fosfâticas na região de Patos de 
Minas-MG. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA - ES) - Com todo o 
prazer, 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - V. Ex• aborQa com 
muita oportunidade um esforço do Governo no sentido da extração 
e o fez em prazo, como V. Ex.f já disse, recorde da usina de Patos de 
Minas, e espero que o Movimento Democrático Brasileiro, que tem 
sido tão severo na crítica e na apreciação do~ atos do Governo, junte 
tamb~m; com a autoridade que lhe compete, a sua ·voz, para exaltar 
uma das mais importantes realizações do Governo da Revolução, 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA- ES)- Muito obrigado a 
V. Exf,l! com o maior prazer que incorporo esse seu aparte ao meu 
pronunciamento, que vai contribuir para enriquecê-lo. 

.. Num esforço de pesquisa mineral, sem precedentes no País, 
iniciou logo trabalhos ·de sondagens, ensaios e análises, que permiti­
ram em 90 dias, revelar o maior depósito sedimentar de rocha fosfáti­
ca do País. 

De imediato, a CPRM procurou incorporar esse depósito ao 
sistema produtivo nacional, devido a especial característica do miné­
rio que, pela sua solubilidade, permite uso in natura, sem necessidade 
de processamento químico. 

Para não atrasar soluções, e estando legalmente impossibilitado 
de lavrar o depósito, a CPRM incluiu no seu plano de pesquisa a 
instalação de uma Unidade Protótipo, com capacidade de produção 
de 150.000 tjano de concentrados, a 26% do ~2 O, , para emprego 
tn 111tura, enquanto aguarda solução oficial para a industrialização 
em grande escala. 

A velocidade de ataque ao problema evidencia-se pelo prazo 
recprde de cerca de 9 meses que transcorre entre o início das obras 
civis em 3 de julho de 1975 e a inauguração da unidade em 31 de 
marco de 1976. 

EOcareça·se que a experiência mundial demonstra que entre a 
descoberta de uma jazida e o seu aproveitamento, mesmo em carãter 
experimental, medeia intervalo de 3 a 4 anos. Com esforço e abnega­
ção de toda a equípe da CPRM, isto foi feito em menos de ano e 
meio, o que consiste, sem sombra de dúvida, fato digno de registro. 

Do empreendimento da CPRM deve-se ressaltar os seguintes 
fatos: 

I) A descoberta, pesquisa e avaliação em tempo recorde (em 
êerca de 6 meses} da jazida de fosfato de Patos de Minas com reserva 
da ordem de 300 milhões de toneladas, titulando em média \3% 
PzO~. 

2) Construção em 9 meses da usina protótipo de 150:000 tonela­
das anuais de concentrado fosfático a 26,0% de P2 O, , cuja 
solubilidade permite sua aplicação direta na agricultura. 

3) Em 1974, o Pais importou 1.317.444 toneladas de fosfato 
natural, correspondentes a um dispêndio de divisas de USS 
76.254.060. 

4) A CPRM, com a produção de 150.000 toneladas, com 26,0% 
de P2 O, , em sua usina protótipo, concorrerá para reduzir, a curto 
prazo, esse deficit, na ordem de tO%. Na sua usina industrial 
programada para na 1• fase, em 1979, produzir 1.000.000 toneladas 
de concentrado com 34- 35% R Os , eliminará possivelmente o 

defi~it existente, e na sua 2• fase de expansão para 2.000.000 de 
toneladas, com 34 - 35% P2 Os em 1980, poderá inclusive, pensar 
em ·eventua~ exportação, substituiria assim, a importação pela 
exportação. Esse fato justifica a urgência da CPRM em solucionar o 
pfoblema. 

uma idéia da evolução da importação brasileira de fertilizantes 
Josfatados e das variações de preço CIF Poftos Brasileiros, é dada no 

__,..quadro I. 

QUADRO I 

E''oluçào dÍt Importação Brasileira de Fertilizantes 
Fosfatados de Diversos Tipos Inclusive Concentrados 

De Fosfato Natural 

Anos T uss• 
1967 401.065 14.723.637 

1968 573.596 20.963.171 

1969 579.099 21.331.620 

1970 913.277 34.191.043 

1971 1.187.758 42.475.487 

1972 2.070.307 100.220.127 

1973 1.767.600 102.334.501 

1974 2.538.576 352.173.000 

FONTE:CACEX 

*Valor CIF 

1) Criação de Subsidiária para Produção Industrial de 
Com::entrados-F osfáticos. 

Em termos H::cnicos a CPRM jã demonstrou que tem suficiente 
capacidade para ç:0 nduzir o problema, sem perda de velocidade, per­
da essa, que acontecerá, fatalmente, no caso de qualquer outro 
iniciante, privado ou governamentaL 

Discutir~se-ia que a criação de uma subsidiária da CPRM, 
especificamente para fosfato, seria ampliar o leque da pretensa esta­
tização, que se alardeia existir no País. 

Cabem, aqui, as seguintes ponderações: 
I) Não se trata de indústria de transformação ou tecnologia de 

ponta; a intenção é produzir, a curto prazo, tão-somente rocha 
natural (adubo in natura) e concentrados fosfáticos para a indústria 
r)acional já existente, e que depende grandemente da importação 
desse item; 

2) É uma oportunidade (mica que se apresenta ao Governo 
Federal para, ao tempo em que elimina um item gravoso ao nosso ba­
lanço de pagamentos, ter em mãos instrumento disciplinador de 
possível mercado ganancioso, que traga prejuízos à agricultura, 
nossa maior fonte de divisas; uma vez que a exportação do setor agrí~ 
cola. responde por 76% do valor da exportação brasileira; 

3) O empreendimento desejado não causará, no setor, qualquer 
prejuízo aos demais projetos em andamento e programados pela em~ 
presa privada, lima vez que sua capacidade baseia-se no deficit 
estimado para a época considerando-se realizados todos os projetos 
anunciados; 

4) Tal empreendimento dará ao empresário nacional 
dependente de importações, fonte segura de fornecimento a preços 
estáveis, o que até agora não foi possível obter, dada a violenta osCL 
laçào de preços 11o mercado internacional, conforme se vê no quaaru 
I. A necessidade dessa segurança pode ser sentida nas manifestações 
dos empresários do Setor, que têm procurado a CPRM com intenção 
de associações ou· garantia de fornecimento para seus projetos e 
ampliações; 
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5) Com o controle de lucros mínimos e conseqüentemente pre­
ços baixos para esse insumo-básico, - controle que o Governo só 
poderá ter, se tiver em mãos o comando do empreendimento - · 
seria garantido um mais eficiente desenvolvimento do 
POLOCENTRO, do POLONORDESTE, da recuperação dos 
Cerrados e Programas semelhantes que se venham a desenvolver em 
fut~r.o próximo. Seria também a única possibilidade para que o 
fertlhzante pu.desse alcançar os vales úmidos do Nordeste e promo­
ver a redenção de toda aquela região. 

Por ocasião da inauguração da Unidade Protótipo do Projeto 
Fosfnto, que, merecidamente, receberá o nome do engenheiro de 
Minas, Adamir Gonçalves Chaves, o eminente presidente da 
Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais, apresentará um his­
tórico desse notável empreendimento que se deve ao apoio decisivo 
do eminente Presidente Ernesto Geisel e de seu dinâmico Ministro 
das Minas e Energia, Shigeaki Ueki. 

Prestando uma homenagem ao extraordinário esforço da equipe. 
da CPRM, incorporo a este discurso o histórico da Usina 
Engenheiro Adamir Gonçalves Chaves: 

"I. Causou impacto a recente revehção da FAO dt: que, em 
1975, numa população mundial de 4 bilhões de habitantes, havia 1 
bilhão em estado de fome crônica. 

Com o passar dos anos, esta situação tenderá apenas a se 
agravar com a alta verificada nos custos de transportes, derivados de 
petróleo e fertilizantes, caso novas soluções não sejam encontradas. 

Dentro desse contexto, a importância do nosso setor agrope­
cuário avulta a aspectos a.tê então não atingidos. Da disposição de re­
cursos alimentares para o seu povo dependerá, em grande parte, o 
crescimento harmônico do Brasil, quiçá a sua emancipação econô­
mica, como grande exportador de alimentos. 

Não há dúvida de que a fome será o desafio que muito em breve 
seremos chamados a enfrentar. Dono de um amplo território e de 
largos recursos de terras aráveis, com clirr,a ameno durante todo o 
a'no, com insolação farta e água abundante, parece o Brasil predesti­
nado a se constituir num verdadeiro celeiro do mundo, já contri· 
buindo o setor agroindlJStrial com cerca de 80% das exportações 
brasileiras. 

No entanto, para que nossa agricultura continue a crescer a 
ritmos apreciáveis, é: fundamental a produção de fertilizantes a baixo 
custo, não só para suprir as atuais necessidades, como, e mais impor­
tante, 'as necessidades a curto, médio e longo prazos, que tendem a 
crescer em face da expansão da fronteira agrícola, aliada à intensifi­
cação de modernas práticas de agricultura, bem como a programas 
de longo alcance como o PROY ALE, PRO DOESTE, 
PRONORDESTE, POLOCENTRO, entre outros." 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOÃO CALMON (AREI> A- ES)- Com prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA.- AL)- Meu ilustre colega, 
já faz bastante tempo, disse o francês Fourastié que "nenhum 
acréscimo se pode esperar no nível de vida sem um correspondente 
acréscimo na produtividade". E devido aos incessantes acrêscimos 
obtido na sua produtividade agrícola, que os Estados Unidos produ­
zem hoje nada menos que, dois terços de toda a agricultura mundial. 
É por esta extraordinária fração de dois terços, que os Estados 
Unidos conseguiram, no ano findo, que a sua agricultura desse uma 
contribuição de onze bilhões de dólares à sua balança comercial. Ao 
apresentar estes eloqifentes números alcançados pela Nação ameri­
cana - chocantes números em relação à nossa baixa produtividade 
-quero congratular-me com V. Ex• pela auspiciosa noticia que nos 
dá de que mais uma indústria destinada a at.var nossa produtividade 
agrícola, indústria de fertilizantes, se instala no nosso País. Sem pro­
dutividade, como disse o citado francês, nàu poderemos melhorar o 
nível de vida das nossas populações interioranas. Muito obrigado a 
V. Ex~ 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA- ES)- Agradeço ao emi­
nente Senador Luiz Cavalcante, o seu aparte ciue me leva focalizar a 
minha idéia fixa, a minha permanente obsessão. O alto índice de pro­
dutividade, alcançado pelos• Estados Unidos, se deve em última 
análise, a altíssima prioridade que é: dada naquele País à c::ducação. 
Se realmente não dermos à educação a prioridade 1, a prioridade 2, e 
a prioridade 3, como preconizava Poincaré, à educação não pode· 
remos atingir jamais o índice de produtividade que permite que os 
Estados Unidos da América sejam grandes fornecedores de trigo ao 
país líde~ do mundo comunista, que é: a Rússia Soviética. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA - ES) - Com muito 

prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Nessa oportunidade, ó 
eminente Senador por Alagoas, meu eminente amigo Luiz Caval­
cante, anuncia e confirma a contribuição dos Estados Unidos, atra­
vés da sua agricultura de 2/3, eu lamento que no Brasil onde a poten­
cialidade da agropecuária é imensa, não p(lssamos diz;er a mesma. 
coisa graças a ação anticatalisadora do Ministério da Agricultura. 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA - ES) - Agradeço ao 
Senador Paulo Guerra o seu aparte. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, prosseguindo a leitura: 

"No setor dos fertilizantes nitrogenados, a PETROQUISA pro­
jetou grande expansão em Camaçari-BA, a qual utilizará toda a 
disponibilidade de gás natural doméstico, como matéria-prima para 
a produção de amônia em unidade industrial de maior porte que 
qualquer outra existente no Pafs, visando à auto-suficiência a médio 
prazo. Os planos para os nitrogenados. a prazos mais longos, estão 
na dependência de novas descobertas econômicas de gâs natural 
ejou da concretização das negociações com possiveis fornecedores 
de tal matéria-prima. 

No setor dos fertilizantes potâssicos, muito embora, atual­
mente, todo o consumo brasileiro seja atendido por importações, hâ 
viabilidade de auto-suficiência a médio prazo. Com efeito, as re­
servas de sais potássicos, em Carmópolis-SE, são de porte a não 
deixar dúvidas, quanto à potencialidade domêstica no setor. e, 
possível, pois, que, apenas a curto prazo, continue a dependência 
externa de fertilizantes potássicos. 

No setor dos fertilizantes fosfatados, um ponto cumpre de ime­
diato destacar: toda a indústria setorial foi assentada sobre a disponi­
bilidade de matéria-prima barata, situação existente antes de 1974. A 
capacidade produtiva nacional estâ, portanto, localizada no litoral, 
facilitando as importações. Somente agora, com a intensificação do 
aproveitamento de depósitos já conhecidos, e com a, recente desco­
berta de novos jazimentos, da maior importância econômica, inicia­
se a interiorizacão da produção de fertilizantes fosfatados. 

2. O Fosfato no Mundo 

O mercado internacional de rocha fosfática caracterizou-se, nos 
últimos 3 anos, por uma situação de transição, cujos principais refle­
xos foram a emergência de novas lideranças no tocante às fontes de 
oferta, e à escalada acelerada dos preços dessa matéria-prima. 

Paralelamente, observaram-se deslocamentos substanciais dos 
fluxos do comércio mundial e o início de uma crescente tendência de 
substituição das transações de rocha fosfática pelas de ácido fosfóri­
co (liquid rock trade), o que hoje se manifesta como a grande aspi­
ração dos países em desenvolvimento detentores de reservas de 
fosfatos.' 

Em 1974, a produção mundial estimada de fosfato cru atingiu o 
montante de I lO milhões de toneladas, contra um total de 97 milhões 
do ano anterior. (Tabela 1.) 

Em virtude do desbalanceamento entre a oferta e a demanda de 
rocha fosfática, a partir de 1971, e do deslocamento do centro de con-
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trofe do mercado dos EUA pata o Martocos,"it nív~l de- pr~os dos 
fosfatos experimentou, após utn perlodo de longa estabjJUia.dc, uma 

impressionante ~~: ~m que pese, n o de 1973, terem os 
ameriC<!I1~~~~ãUmentos _gu.a-c-ontratos em vígor. 

. -------
---~ 

TABELA! 
Etffão da Prodgpo Mundial de 

'\: llodla Fo•Wka 
(I X JO') 

País 1968 l%9 ~i 

Chiai a ..... ..................... 1.200 1.400 
Ilha Natal ....................... !.209 1.176 
Israel .................... , .....•. 902 1.120 
Jordâoia ........................ 1.162 1.094 
Marrocos . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . 10.519 10.662 
Nauru .... ., .................... 2.805 . 2.809 
Oceania -- . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Senegal ......................... 1.270 1.201 
África do Sul . . . . . . . . . .. .. " ..... \.\ll 1.27\ 
Togo ......... .................. !.375 1.473 
Tuní~ia ......................... 3.456 2.000 
URSS ............. -- -- ..... -- .. \5.285 15.807 
USA ........................... 37.423 34.224 
Saaríl Espanhol .................. 
Argélia ............... ······ .... 357 4\0 

Mundial .... ........ ·········,··' 

FONTE: Phosrock e Mining Review, junhof7S 

O elevado nível de preços tem estimulado, por sua vez, a impl.~n­
taçào de projetos para exploração de reservas fosfãticas de baixo 
teor, abundante em diversos p<1íses. Contudo, os seus custos de pro­
dução s'erão, necessariamente, mais el~vados que aqueles dos países 
africanos, o que, de certa forma, contribuirá para a manutenção de 
preços altos. 

I:: aceitãvcl, no entanto, como já está ocorrendo, que o nível dos 
preços internacionais de rocha fosfática, a curto prazo, ,.enha a so­
frer modificações para menos, em face de novas condições de oferta e 
procura. Porém, tal inversão da curva de preços contará com um 
mercado vendedor atento e congregado. o que impedirá., segundo to­
dos os especialistas, uma retroação aos níveis anteríores a 1974. 

Forçoso é, pois, desenvolver nossa auto-suficiência. Dos várío~ 
depósitos conhecidos no Brasil. a jazída de Patos de Minas é que 
reúne melhores condições para permitir, a curto prazo, nossa inde-­
pendêncía de suprimento externo. 

3. O Fosfato no Brasil 

No Brasil, os depósitos fosfáticos ocorrem nas seguintes mo-
dalidades.: · 

a) jazidas sedimentares de origem marinha, sob a forma de 
fosforito (na costa do Estado de Pernambuco e demais Estados do 
Nordeste Brasileiro); em àrea.s de distribuição do Grupo Bambuí: Ce-­
dro do Abaeté, Quartel de São João, Patos de Minas e CoromandeJ~ 

b) jazidas. relacionadas com atividades magni.áhcas, sob a fo;. 
ma de apatita (Araxâ, Catalão, Jacupiranga, etc}; 

c) jazidas de concentração residual e enriquecimento secundá­
rio. constituindo bauxitas fosforosas (Pirocâua e Trauíra, nQ Estado 
do Maranhão); 

d) depósitos denominados guanos, constituindo-se em acumu­
bções de fosfato de cálcio provenientes de dejetos de aves marinhas 
(Ilhas Rata e Fernando de Noronha). 

1970 1971 1972 1973 1974 

1.700 2.200 2.600 3.000 

1.043 1.141 1.151 \.497 1.809 

1.241 930 an asa 
89\ 509 683 L247 1.600 

1!.399 !2.0\3 14.467 16.524 19.326 

2.0\2 1.842 1.337 2.323 2.288 

515 642 503 744 

1.528 1.546 1.419 1.693 1.878 

1.248 1.232 1.198 1.333 1.500 

\.508 1.715 1.928 2.272 2.553 

3.023 3.161 3.206 3.444 3.90> 
\7.960 !9.011 20.023 21.250 22.540 

35.053 34.306 37.741 38.629 41.500 

33 !50 696 2.179 

492 495 47\ 562 

89.200 89.099 97.489 110.083 

Empregam-se todas essas rochas na técníca corrente de fertiliza­
ção de sóJos. Seu va}or, quanto à resposta agríco{a, é tanto maior 
quanto mais rápida for a absorção, pelo vegetal, do fósforo contido. 

Hã vários tipos de fertilizantes fosforosos como: 
a) fosfato in natura; 
b} superfosfato; 

c) fosfato desfluorizado. 
O fosfato in natura é aquele que, extraído de seus depósitos e 

concentrados, ofereCe qualidades que permjtem sva utilização ime­
diata na agricultura; essa utilização é ditada, sobretudo, pela sua 
solubilidade e pela inexistência de elementos nocivos que, por vezes, 
se encontram nas rochas fosfáticas. Se não oferece qualidades para 
utilização io natura. o fosfato deve sofrer um processamento de que 
resultam os diversos tipos de fertilizantes macronutrientes fosforosos. 

No caso especifico de Patos de Minas, o concentrado fosfático 
que serâ produzido na Usina Protótipo enquadra-se rto primeiro ti­
po. Apresenta·se sob a forma de Ínínêrío apatitico, porém. diferindo 
dos demais dessa classe pela sua alta solubilidade, o que lhe permite 
uso in oatura~ inclusive para culturas de ciclo rápido. Suas 
características assemelham-se às dos demais fosforitos, figurando na 
SUll composição mineralógica, dahalita e grande quantidade de 
colofanita. 

Ressaite·se, aqui, tratar-se de descoberta sem precedentes na 
área mineraJ do Brasil, a qua( poderá çoncorrer para que o País ai· 
cance:, em breve, auto-suficiência na produção de concentrados fosfá­
ticos. 

Atualmente, com uma produção de fertilizantes fosfáticos da or­
dem de 300.000tjano de P~ O.~ quantidade atingída em 1974, oBra­
sil dispõe de pouco mais de l (4 desse total abastecido por rocha 
nacional, sendo cerca d.e 3/4 importados.. A Tabela li, a seguir, 
demonstra~ evolução. dessa importação. 
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TABELA 11 
JJru.ll-lmportaçàg.49.-Roclua Fosfática 

( LOOO I) 

Países Ex:portadores 1969 

Estados Unidos . . . . . . . . . . 235 
Marrocos 44 
Tunísia .......... 5 
·(srael 3 
Saara Espanhol 
Senegal 

Total ...................... l87 

FONTE: Cacex 

No início da década dos anos 70, a indústria nacional começou 
a importar ácido fosfórico, ao invés de, apenas, concentrados fosfãti­
cos, o que lhe trouxe uma possibilidade de mais rápida expansão, a 
menores custos fixos, aumentando, porém. em corHrapartida, nossa 
dependência externa, no q_ue concerne aos fertilizantes fosfãtícos, jâ 
que a produção doméstica de concentrados não cresceu. 

4. O fosfato de Patos de Minas ~ sua pesquJss - unidade protótipo -
possibilidades industriais 

Compreendendo a necessidade de novas fontes de fosfato para a 
agricultura brasileira, a CPRM empreende.! a busca de novos depósi~ 
tos em área's potencialmente favoráveis, 

Em fins de l974, através do eminente E11genheiro Adamir Gon­
çalves Chaves, foram constatados, nos locais denominados Rocinha 
e Pirubinhas, município de Patos de Minas ~MO, os primeiros indí· 
cios do que aparentava tratar·se de um grande depósito de fosfato. 

1970 1971 1972 1973 1974 

421 563 720 581 622 
59 43 93 241 543 
21 41 63 85 !40 

2 46 
42 

15 

501 647 878 949 -1.3Ció 

Num esforço de pesquisa mineral, sem precedente no Brasil, ini­
ciou a CPRM trabalhos imediatos de sondagens. anãlises e ensaios, 
permitindo, em 90 dias, poder confirmar a descoberta como sendo o 
maior depósito sedimentar de rocha fosfãtica do País. 

As pesquisas prosseguiram, para melhor qualíficar e quantificar 
a jazida, numa objetiva determinação de áreas mais favorâveis A la· 
vra. A Tabela ({[ evidencia a velocidade com que foram desenvolvi­
dos os trabalhos de pesquisa mineral do depósito, que se estende por 
cerca de 10 km, numa faixa média mlner.1lizada de, aproximadamen­
te, 600 m. 

De imediato, a CPRM procurou incorporar esse depósito ao 
sistema produtivo nacional, devido à especial característica do miné-. 
rio que, pela sua solubilidade, permite uso in natura, sem necessid11de 
de processamento químico. 

TABELÀ 111 

Sen iços Executados 

Sondagens (m) .......... . 
Sondagens (furos) ...... . 
Pontos observados ..................... , .. . 
Caminhamentos (m) . . . . . ............ . 
Trincheiras (m 1

) •••••••• , •••• , •• 

Amostras coietadas , ............ . 
Elementos dosado/f 
Perfis topográficos (IT) ..... 
Volume de material ootido em poços de 
pesquisa (m 1) • • ••••••• • ••••• 

Galeria de prospecção com seção transversal 
de 1,20x2,10m-túnel-(m) , . , ... , .. , .... 

A Tabela IV, a seguir, fornece um<- idéia precisa da evolução do 
conhecímento atual das reservas, na faixa de economicidade, dentro 
da qual foram intensificadas as sonda_sens e a abertura de poços e 
trincheiras. 

Procurando adiantar soluções, a CPR\tl íncluiu, no- seu plano 
de pesquisa, a instalação de uma Unid 1de Protótipo, com capacida­
de de produção de 150.000 tjano d.: ~oncentrados, a 26,0% de 
Pl O~ , para emprego in natura, objetivando, fundamentalmente, a 
recuperação dos cerrad11s, cuja área, sono Estado de Minas Gerais, 
alcança perto de 300.000 kml. 

A velocidade de ataque ao problema evidencia·se pelo prazo 
recorde, de cerca de 9 meses, transcorrido entre o ínfcio da ter· 
raplenagem, em 3-7-75, e a tnauguração da referida Unidade, em JJ. 
3-76, 

Até 10-3-75 Ató30-ó-75 Até31-ll-75 

4.289.65 7.529.55 15.920.25 
61 106 268 

1.200 1.397 3.640 
60.000 68,000 182.000 

2.088 2.306 2.306 
5.171 9.!05 17.094 
9.055 20.817 46.777 

93.000 128.500 206.550 

51 107 236 

100 

Encareça-se que a experiência mundial demonstra que, entre a 
descoberta de uma jazida e o seu aproveitamento, mesmo em carâter 
experimental, medeia intervalo de 3 a 4 anos. Graças ao esforço e 
abnegação de toda a equipe da CPRM, isto foi feito em menos de um 
ano e meio, o que consiste, sem sombra de ddvida, fato digno de 
registro. 

Outro fato também relevante é que, na instalação da Unidade 
Protótipo, forarn exclusivamente empregados eQuipamentos de 
fabricação nacional, excetuando~se poucos componentes que, embo­
ra importados por terceiros, encontravam-se- ociosos e foram 
recuperados e postos em operação pela CPRM. 

O processamento empregado, também desenvolvido por firma 
projetista nacional, utiliza btitagem primâría, môagem. classifica­
ção, deslamagem, secagem e remoagem do concentrado final. 
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TABELA IV 

lSll 

51,51 

• 'lW>r nédio perce."'l.tual. em P2o5 
•• Teor ttÓdio c:rn P2o5 &Ut~ CXXlSS.­

derar· a reserva Werida. • 12,45\ 
~- .~ ~.:;' 

Entre os equipamentos que compõem o fluxograma produtiVO 
da Unidade Protótipo, encontram~se vãrios itens, cujas, capacídades 
superam, no gênero, quaisquer similares anteriormente produzidos 
no Brasil, sal\entando-se o moinho de barras, o moinho de impacto e 
o moinho pendular de pulverização. 

Além dos serviços de construção civil e montagem dos diferen­
tes setores integrantes do circuito de concentração propriamente 
dito, foram executadaS, também, outras obras complementares de 
vulto, tais como: casa de força diesel-elétrica (auxiliar); três bar­
ragens; adutora e tomada de ãgua; edificações para almoxarifado e 
oficina, laboratório, portaria, refeitório; além de aeródromo, num 

24,2' 100,00 

63,73 

36,27 

custo total de cerca de CrS 53 milhões, para toda a Unidade Protóti­

po. 
O funcionamento da Usina Engenheiro Adamir Gonçalves Cha­

ves permitirá, de imediato, a prodoção de um concentrado com uma 
gararitia mínima de 26% de P2 0 5 , para uso In ·natura, com um teor 
de &o de P

1 
Os S solúvel em ácido dtrico a 2%, relação 1:100. 

Ao tempo em que possibilitara. a quintuplicação da atual 
disponibilídade brasileira de fosfato natural para aplicação direta, a 
Unidade Protótipo, acrescida oportunamente de um conjunto de 
células de flotação, permitirá definir parâmetros globais para uma 
produção industrial de concentrados de mais alto teor, compatível 
com as necessidades nacionais e com a magnitude dos depósitos. 

!PJ!I!' d mnws PA!\A " noprtp • ÇPSijif'!UJM msrlncu 

..... ......,, !EOII I!Ú10 11. J&iJ:DL 
oi.IIIJA 1Ql5'!1'11Alo u 106 , .. ..... "'"' -"""', .. , w~rn. .. u.o APio"!'!.fl,r ..... 

wzl (1:0) Cll.'lO - - -
ru.JI. {C) , ..... -· - -
fDIRA (':~) ·- '" Tot loPA~l'tAr:f' 

C:.'iU.'1 

CAflrJo (GO) ....... .. ~.o. o JPA':l'tlr.'IS 
C:IIA~'tf!ll 

IJ.a!HIWIOA tU) QVlG!WIU. ... • •• 1-PA':'ITA Il: 
C:i!l.~t:::f: 

DAIEt.l (11) QVlGWU. .. lO,O IPA"l't;jl 
r·u.n 

ftADfltl (t:l) ~ ... 10 u.o re:~.rA.m m 
AUl!!Í::ro 

O'U:.I. (PI) PAU. I Dlrllt:U. u "·' 'O~I'O!ItTA 

,.l'IDI m: GJIAI(ID) - n6t-) !].0 fiOSJtOaU'A -
(•) 'ln•~ "' CttnftM. , .. , ..................... """' ·'*· 

Mesmo sem considerar novos Programas de Governo, como 
por exemplo, a Recuperação dos Cerrados, que .demandará grande 
tonelagem de rocha fosfática, as previsões do Programa Nacional de 
Fertilizantes e Calcário Agrícola, bem como da Associação Nacional 
de Difusão de Adubos- ANDA, indicam, para 1980, no Brasil, um 
consumo de 4,8 milhões de toneladas de concentrados fosfáticos, o 
que, à luz dos projetos já definidos, dará lugar a um deficit minimo 

1'11lVJÇio a cos;uftUO """" !IOWÇlo Li ,,o, 
CO!:cEII':'liUO ti:•::J:!f'IAÇtu c:VI.'IoO ll'l-ta:P1o1 

ti t/IJIO 

~10.00'3 ,. l9loÇCO r;,c cçl11 r/l'ITT 

UJ.OOO ,.) .. ..... AFI CA";i:~ L:!IUA 

lQ,,{)OO i•) .. • .• (<, r/·.::!o;t;ro::i'4l'; 

l,OCO,OOO " 3/iOoCOO i'!!t.1:ç1:o P/:na 

570.000 ,, ::.t).OOO rJI(,;~.•~·i;a P/Jn.t 

150.000 " .,., .. r..: ~m.l.:lçlo .. mnr.1r;J.o" 
. 

u tann('Jo f1,,oo EX -~IV:D .. '%PIJ:JI;'.l0 !:~ t=FUJ('IO a tl:rmflo . 
r' t:;:?III'I('io u t!ln:it~Xo 1~.,.000 ~ !;;':"J:O 

150.000 ;, , .... s:~ :>Jlotu;lo " r•u 
n~ te ll.o'.l) •. /11 

de 2,3 milhões de toneladas de concentradosjano, já no final da 
presente década. (Tabela V). 

Um estudo de viabilidade, jâ disponível, permite antever, dentro 
do ritmo em que foi abordado o problema pela CPRM, que serâ pos­
sível, em 1979, iniciar-se a produção de 1.000.000 tjano de 
concentra~os a 34-35% de P z Oj e, um ano após, acrescentar novo 
módulo de 1.000.000 tfano de concentr.ados, de mesmo teor. 
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lançando-se mão, exclusivamente, das reservas jã medidas. pela 
CPRM. 

A implantação dessa Unidade Industrial, em sua primeira fase, 
deverá exigir investimentos da ordem de CrS 800 milhões, 
consumindo a potêncía de cerca de 14 mil kw. A segunda fase, que 
será beneficiária da infra·estrutura já implantada com a prüneira, 
exigirá, apenas. um investimento adicional de CrS 400 milh9es e 
atingirá uma demanda final de 25 mil kw. 

Os módulos acima definidos, permitirão alcançar um índice de 
nacionalização superior a 80%, com relação aos investímentos fixos 
necessários à Unidade Industrial para a produção de 
2.000.000 l/ano de concentrados a 3+35% deP ~ Os . 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como eu ia afirmando, Minas te· 
rá o privilégio, no próximo dia 31 de março, de assistir a inauguração 
da usina de fosfato em Patos de Minas, acontecimento que está 
sendo saudado com a maior efusão, neste momento. 

Entretanto, nós capixabas, estamos, ainda, aguardando a deci­
são finaJ em rorno de dois grandes empreendimentos que são vitais 
para a aceleração do ritmo de desenvolvimento do Espirito Santo. 
Quero referir-me ao estaleiro de reparos navais a ser instalados na 
Praia de Camburi, e a Usina Siderúrgica, com a capacidade inicial de 
3 milhões de toneladas, a sc!r implantada no litoral capixaba. 

'Ainda ontem, tive o privilêgio de trocar idéias sobre esse proble­
ma com o Ministro de Minas e Energia. Nessa oportunidade, o 
Ministro Shigeaki Ueki declarou-me Que ainda não havia sido toma­
da a decisão final sobre a localização da usina siderúrgica. 

No Espírito Santo, todos nós, sem qualquer preocupação 
partidária, pertencentes a ARENA ou ao MDB, estamos mobiliza­
dos para concretizar essa aspiração da comunidade capixaba no me­
nor prazo possivel. Entretanto, colocamos, acima da necessidade de 
apressar o início da produção da usina siderúrgica, a defesa do meio 
ambiente, a defesa da qualidade de vida nu Grande Vitória. Inicial­
mente foi planejada a implantação da usina siderúrgica na Ponta do 
Tubarão, onde jâ existem 3 usinas de pelotização do minério. No 
Simpósio sobre a PoJítica Mineral do Brasil. que foi realizado no 
Senado Federal, graças a uma feliz iniciativa do Senador emedcbista 
Itamar Franco, o Presidente da Companhia Vale do Rio Doce decla­
rou, em resposta a uma indagação que lhe formulei, que se fosse 
cometido o erro de ser implantada uma usina sidenirgíca de grande 
porte na Ponta do Tubarão, "os capixabas, dentro de poucos anos, 
sentiriam saudade do pô do minério". Pouco antes eu visitara, em 
companhia dos meus colegas da Comissão de Minas c Energia. as 
instalações da Vale do Rio Doce em Minas, na Ponta do Tubarllo. 
Nesta oportunidade, um engenheiro pertencente" aos quadros da 
Companhia Vale do Rio Doce defendeu a mesma tese, preocupado 
com os altos índices de poluição já existentes na Grande Vitória em 
virtude da conccntracão de usinas de pelotização de minério. A par­
tir desse momento, já não ficou sendo apenas ouvida a voz dos 
ecologistas, professor Augusto Ruschi, uma das glórias mais puras 
da Ciência brasileira, e o do Engenheiro Jaime Larica, que já haviam 
alertado o Poder Público para o grave perigo que representaria a 
implantação de uma usina siderúrgica na Ponta do Tubarão-. 
Travou~se um debate, ainda mais aceso, a partir do momento em 
que, ao lado dos ecologistas, passou a figurar a voz de um dos 
acionistas da futura usina sider6rgica, que é a Companhia Vale do 
Rio Doce. O Senador Luiz Cavalcante, que nos deu a honra de nos 
acompanhar nessa visita, participou do debate e pode testemunhar 
que, realmente, os próprios técnicos da CVRD jã se preocupavam 
com o perigoso grau de poluição na ãrea da grande Vitória. Os técni­
cos, que encaram às vezes friamente o problema. preocupam-se ape­
nas com a rentabilidade econômica dos _empreendimentos. Nós, 
entretanto, temos de levar em consideração a viabilidade social. Se 
pudermos instaJar a usina siderúrgica - como defende a CVRD -
na foz do Rio Doce, em Regência, onde a Companhia Vale do Rio 
Doce vai implantar um porto para carga pesada, já aprovado pela 
PORTOBRÂ$; se a CVRD vai estender os trilhos da Estrada de Fer­
ro Vitória-M,i.nas até Regência; se em Regência h4 uma quantidade 

imensa de ãgua do Rio Doce necessária a uma usina siderúrgica de 
grande porte, por que teimar em implantar a usina siderúrgica na 
Ponta do Tubarão, noma área que terá, dentro de poucos anos, uma 
população estimada em um milhão de habitantes? 

Será muito mais conveniente, para nós, que sofra um atraso de 
seis meses a um ano a implantação da usina siderúrgica na foz do 
Rio Doce, em Regência, do que condenarmos os capixabas de hoje, e 
seus filhos e netos a ficarem com os pulmões gravemente afetados 
pelo altíssimo e perig-oso grau de poluição, em Vitória. 

No dia 21 de fevereiro do corrente aoo, tive a oportunidade de 
focalizar esse problema, em entrevista concedida, em Vitória, ao jor­
nal A. TrlbllliL Hoje, na Comissão de Minas e Energia, foi aprovada 
minha sugestão, no sentido de ser convidado para fazer uma exposi­
ção nesse órgão téCnico o Dr. Aluisio Marins, Secretárío~Geral do 
CONSIDER. que aproveitará a oportunidade, não apenas para nos 
transmitir as últimas informações sobre o problema da localização 
da Usina Siderúrgica do Espírito Santo, mas também, para fornecer 
ao Senado, através da Comissão de Minas e Energia, as últimas 
informações sobre o adiamento sine die da implantação de gigantes­
ca usina siderúrgica em Itaqui, no Maranhão. Na reunião de hoje, 
da Comissão de Minas e Energia, foi aprovado, também, um con"vite 
ao Engenheiro Urbano Ernesto Stumpf, do Centro Técnico 
Aeroespacial de São José dos Campos, encarregado pelo CT A dos 
estudos sobre a utilização de álcool em motores de caminhões e de 
automóveis. l:: ele profundo conhecedor do assunto e jâ apresentou 
em vâtios recintos, dirigindo-se porém a um público muito reduzido, 
alguns dados, que eu pediria permissão ao Sr. Presidente e aos Srs. 
Senadores, para Jer. 

Diz notável técnico, Professor Stumpf, sobre a capacidade de 
produção de âlcool em nos.so País: "Muitos produtos agrícolas brasi­
leiros se prestam para obtenção de álcool etílico natural, tais como: 
sorgo, sisal, milhQ, babaçu, madeiras, etc. Destacam-se entretanto, 
dois produtos: cana-de-açúcar e mandioca. Álcool, subproduto da 
indústria de açúcar, rende: de 7 a 19 litros por tonelada de cana; 
âlcooJ produto base da cana em destilarias aut6nomas, 70 litros por 
tonelada de cana; álcool a partir da mandioca, 150 a 200 litros por 
tonelada de mandioca. Referindo~se a hectare cultivado, tanto a 
cana como a mandioca produzem de 4 mil a 4.500 Jitros de álcool por 
hectare". 

"Considerando - c chamaria a atenção dos meus eminerites 
colegas para esta revelação de extraordinária importância do 
Professor Stumpf- uma substituição total da gasolina e a substitui=­
ção da metade do óleo diesel, mais o aumento de consumo, previsto 
no Brasil, seriam necessãríos 28 bilhões de litros de álcool, e para 
obtê-los seriam necessários 70 mil quilômetros quadrados de área 
cultivada, portanto, menos de l% do território brasileiro." 

E ele acrescenta: "Sendo a mandioca uma planta cultivável no 
cerrado- ou nas caatingas do sofredor Nordeste- seria necessário 
cultivá-la apenas em 5% dessas terras para su'prir todo o consumo 
atual de gasolina, inclusive, a produção nacional de gasolina e 
metade do consumo de óleo diesel. 

Pareceu à Comissão de Minas e Energia que seria da mais alta 
relevância darmos uma oportunidade ao Professor Stumpf, para 
expor aos membros da Comissão de Minas e Energia e a todo o 
Senado, os planos de aproveitamento, em grande escala, do álcool 
C);traído da cana-de-açúcar e da manditx:a. Segundo o Professor 
Stumpf adiantou, dentro de lO anos, se os planos já em estudo no 
CTA. forem concretizados, o Brasil poderã substituir . 100% da 
gasolina que consome pelo álcool extraído da cana~de-açúcar e da 
mandioca. 

Sãos essas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, as considerações que 
me vi no dever de tecer, no momento em que nos preparamos para 
comemorar o 129 aniversário da Revolução de marçO de 1964, que 
este ano serã assinalado, entre outras, pela inauguração da Unidade 
de Produção de Fosfato em Patos de Minas. Muito obrigado. (Muito 
bem1 Palmas.) 
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DOCUMENTO. A QUE SE REFERE O SR. JOÃO 
CALMON EM SEU DISCURSO: 

O Sena4or Joio Cal•oo .-.u uma eatrevi!lla 10 )onal A Tri­
buna de Vit.Srlo, no dlall-1-76, <ajo texto intearal i o -illtt: 

de um edificiO perto do Clube Saldanha'da Gaota. E apontando para 
uma nuvem escura que pairava sobre o porto de Tubarão, finalizo\l: 

- Com a siderúrgica em Vitória, essa nuvem de poluição vai 
~rescer algumas centenas de vezes, espalhando·se por toda a regiãd 
da Capital, em decorrência dos ventos. Temos que nos unir para 
!tvitar a degradação da qualidade da vida, nesta ãrea, que vai sofrer 

O Senador João Calmon endossou, ontem, a declaraÇão ~o,, ~·:um inchaço populacional. E vale também pensar da mesma forma 
Presidente da Companhia Vale d.o Rio Doce, admitindo que a tJsiftlf.:~r como o Sr. Roquete Reis que afirma: "Se a siderúrgica realmente fi­
Siderúrgica Tubarão deve ser instalada na foz do Rio Doce, tft car em Tubarão, no futuro os habitantes de Vitória terão saudades 
Regência ... Posso ser acusado pela ptotelação na construção da do fino pó de minério". 
usina. Más depois do quadro que vi na cidade mineira de Ipatinga, TUBARÃO 
não posso hesitar. Afinal, se Tubarão for o local indicado, como afir· 
mou o presidente da CVRD .. os capixabas terão futuramente 
saudades do pó de min~rio", afirmou o parlamentar. 

Para o Sr. João Calmon. os grandes projetos industriais -
estaleiro, usina e outros - devem ser definidos antei do $~leito de 
novembro próximo, para o interesse "não s6 do Esplrito'·Santo, 
como da própria ARENA''. · 

CONSCI~NCIA 

O Senador João Ca:lmon visitou o cÓmplexo da USIMINAS, 
em lpatinga, re«.nlemenle, acotnpanhàndo uma delcgaçi\o da 
Comissão de Minas e Energia do Senado, da qual é Presidente. 
Depois, veio a Vitória, percorrendo as instâlações da CVRD em 
Tubarão ... Vivi um drama de consciência, quando comparei as duas 
situações'', disse·o parlamentar. · 

E acrescentou: .. Aqui, formulei uma pergunta a um en1enheiro 
da CVRD, quanto à poluição em Tubarão. Na resposta, ele me 
garantiu que a poluição não era um problema só das usinas de 
pclotização, mas também de todos os portos de desembarque de 
pelell". 

Posteriormente, o Senador Calmon presidiu um simpósio no 
Senado sobre poUtica miQeral, ao qual compareceu o Presidente da 
CVRD, Fernando Roque Reis. E este foi questionado quanto à 
viabilidade econômica e social da instalação da usina em Tubarão. 
Respondendo que o loc:al mais indicado seria a foz do rio Doce, em 
Regência. 

ECOLOGIA 

Mostranda.se preocupado com a qualidade da vida na região de 
Vitória- que poderã ser transformada numa das capitais de maior 
tendo, dentro de cinco anos - o Senador Calmon apoiou aberta· 
mente as teses ecológicas, defendidas pelo cientista Augusto Ruschi e 
pelo engenheiro Jaime Larica, os primeiros a alertar a população 
para os perigos da poluição em Tubarão. 

Segundo o Sr. JoãO Calmon, repetindo as palavras de Roquete 
R.eis, o problema seria mais deliçado se não houvesse uma outra 
alternativa para localização da sider6rgíca. "No entanto -
continuou - o Presidente da CVRD garantiu que a empresa jâ 
consegUiu autorização da PORTOBRÁS para construir um grande 
potto em Regência, assim como a CVRD vai, tamMm, estender ·os 
trilhos da Estrada de Ferro Vitória-Minas até Regência", salientou. 

DISRAELI 

Afirmando que corre um grande risco eleitoral por defender a 
lOcalização da usina em Regência - "afinal mais tarde posso ser 
acusado como responsável pelos atrasos na construção da siderúrgi· 
ca" - o Senador João Calmon disse, no entanto, .. que o que mais 
importa é a qualidade da vida". 

- Entre correr o risco eleitoral e ficar em paz com a minha 
consciblcia, a opção é bastante clara para a segunda alternativa. E 
vale iilclusive repetir uma citação de Disraeli, para ilustrar este caso: 
"0 poUtico comum pensa apenas na próxima eleição. O político 
autêntico pensa na próxima geração". 

Ressaltando que pensava "nos pulmões dos atuais eleitores, dos 
nossos filhos e nOssos netos",· o Senador Calmon convidou o 
repóri'er para ch~ar até à janela de seu apartamento, no I 5' andar 

A propósito da declaração de um funcionário da Kawasaki 
'Stcel, em Vitória, que se manifestou contra a transferência da projeta­
da siderúrgica de Tubarão para Regência, salientou o Sr. João Cal­
mon que "deveríamos ponderar que nós, capixabas, apreciamos a 
colaboração japonesa, mas não desejamos seguir o exemplo nipônico 
que levou os habitantes de Tóquio a usarem, nas ruas, máscaras para 
proteção contra a poluição". 

Prosseguindo, disse o parlamentar capixaba que "para nós, 
preocupados com a qualidade da vida da atual geração e das futuras, 
é preferive;l um atraso no cronograma das obras da siderúrgica, ao 
perigo de Vitória com a sua população caminhando para a casa do 
primeiro milhão de habitantes transformar-se numa cidade quase 
inabitável.'' 

Ainda é tempo- finalizou - de se evitar esse mostruoso crime 
contra o meio ambiente, de acordo não apenas com a opinião dos 
mestres da ecologia, como ·Ruschi e Larica, mas também de acordo 
com o ponto de vista de um dos principais acionbtas da siderúrgica, 
aCVRD. 

Esperamos que o Presidente Geisel, que nos honrará com sua 
visita no mês de abril, evite a consumação desse atentado aos 
pulmões da população da Grande Vitória.'' 

(A Tribuno, de Vitória, edição de 27-2-1976.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA (ARENA-PE. Pronuncia o seguinte 
discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Venho à tribuna para dirigir apelo ao Exm' Sr. Ministro dos 
Transportes, através do Sr. Diretor do DNER e também ao Sr. 
Diretor-Geral do DASP, no sentido de ser concedida a gratificação 
de "Risco de Vida" aos guardas rodoviários federais. 

Trata-se, Sr. Presidente, de medida justa e que constitui antiga 
reivindicação dos zelosos funcionários do DNER que prestam ser­
viços nas rodovias federais do País, Qnde permanecem vigilantes e 
atentos à boa circulação do tráfego, expondo suas vidas na fiscaliza­
ção e apreensão de veiculas roubados e no arriscado trabalho de 
combater assaltos em nossas rodovias. 

Considero, pois, um pleito justo e humano, que, se adotado, 
muito contribuirâ para estimular o trabalho e desvelo dos nossos 
guardas rodoviários. 

Confio, Sr. Presidente, na sensibilidade do Ministro dos Trans­
portes, General Dyrceu Ara6jo Nogueira e do Diretor-Geral do 
DASP, Coro_nel ~arcy Duarte de Siqueira, pai-a atender à minha 
proposição. 

Desejo, ainda, Sr. Presidente, congratular-me com a Faculdade 
de Odontologia de Pernambuco, fundada em 1955, que vem 
executando um magnífico trabalho no setor universitário de 
Pernambuco, tendo diplomado nas 15 primeiras turmas 689 profis­
sionais. Unidade integrante da Fundação de Ensino Superior de Per­
nambuco, criada na época em que governamos o nosso Estado, 
juntamente com a Faculdade de Ciências Médicas, Escola de 
Administração, Escola Politêcnica, Escolas de Formação de Profes· 
sores de Nazaré· da Mata e de Garanhuns, ambas igualmente ins­
taladas quando estive à frente do Governo de Pernambuco, vem, Sr. 
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Presidente, a Faculdade de Odontologia de Pernambuco, ampliando, 
cada dia, seus esforços no sentido de assegurar ao profissional 
odontólogo, melhor capacitação no e11ercício desse setor da 
Medicina, tanto assim, que está executando, em Convênio com a 
Associação Latino-americana de Faculdades de Odontologia, o 
"Projeto de Formaçâo de Cirurgião-Dentista para a Realidade 
Latino-americana". 

Instalada. no antigo Seminário Regional do Nordeste, em 
Camarajibe, possui condições ideais para o funcionamento do 
Projeto que tornou nosso País O Centro Latino-americano de Educa­
ção Odontológica. O campus da Faculdade, denominado Campus 
Odontológico de Camarajibe possui 250.000 metros quadrados de 
área e o prédio, construído em forma de "S", tem 408 metros de com­
pri~nto e ao ser concluído terá uma área de 25.000 metros quadra­
dos. No momento estão concluídos e totalmente ocupados 11.000 
metros quadrados de área. 

Trata-se de um local adequado para atividades educacionais 
do porte das que vem realizando a Faculdade de Odontologia de 
Pernambuco. 

Na reunião da Junta Diretiva da Associação Latino-americana 
de Faculdades de Odontologia, realizada em 1974, em Porto Rico, o 
Diretor da Faculdade de Odontologia de Pernambuco, professor 
Edrízio Barbosa Pinto, membro da referida Junta como repre­
sentante do Brasil, apresentou a idéia de implantar o "Projeto de 
Formação do Cirurgião-Dentista para a Realidade Latino-ameri­
cana". 

A Associação Latino-americana de Faculdades de Odontologia 
é a Entidade que congrega todas as Faculdades de Odontologia da 
América Latina, tendo uma atuação das rr.ais intensas em prol do 
desenvolvimento das Faculdades a ela filiad<:s. 

Tornado realidade o "Projeto de Formação do cirurgião­
Dentista Para a Realidade Latino-americana", encontram-se na 
Faculdade de Odontologia de Pernambuco ltualmente professores e 
alunos dos Cursos de Graduação e Pós Graduação, representantes 
da Guatemala, Peru, Venezuela, Honduras, El Salvador, México, 
Bolívia, Costa Rica e da N1carágua e, residindo inclusive no próprio 
campus da Faculdade. 

Os professores e estudantes brasileiros, ao lado dos seus colegas 
dos países latino-americanos, estão trabalhando ativamente para edi­
ficar uma ciência odontológica latino-americana procurando os 
melhores caminhos que levam a Odontologia a uma resposta con­
creta para as necessidades da nossa comunidade no Setor de Saúde. 

O Currículo que a Faculdade estâ adotando, estruturando em 
Seminário realizado na própria Faculdade, no ano próximo passado, 
com a presença dos maiores experts em EdL.cação Odontológica do 
Continente, possibilitará a formação de ·futuros profissionais de 
saúde tomando em conta, as características biofisicas e sócio-cultu­
rais do nosso provo, através de suas experiências docentes com a 
comunidade, produzirão um impacto decisivo no melhoramento do 
nível de vida da comunidade das zonas urbanas, metropolitanas e 
rurais, nas quais a Faculdade desenvolverá as suas atividades. 

O "Projeto de Formação do Cirurgião-Dentista para a Reali­
dade Latino·americana", já em plena realização, propõe a relação 
íntima entre o processo de formação de recursos humanos 
odontológicos e as necessidades da comunidade. 

Nesta primeira etapa do Projeto, os estudantes já iniciaram os 
primeiros contatos com a população do DiHrito de C8.marajibe, no 
qual está implantada a Faculdade, para conhecer os problemas de 
ordem geográfica, física e histórica. Vemos os estudantes da FOP, 
como é conhecida a Faculdade de Odont·.Jlogia de Pernambuco, 
caminhando pelas ruas de Camarajibe, er'l busca dos principais 
indicadores demográficos que lhes possam dar informações 
suficientes para identificar primariameme os problemas que 
pÕsteriormente, durante o transcurso dos ~eus estudos, terão que 
resolver. 

Pionetramente, a FOP preocupou-se de partir da realidade brasi­
leira panr ti!Y,6tar seu currículo, a fim de p.Jder formar os recursos 

humanos que requerem essa realidade e não aqueles recursos 
formados artificialmente dentro das salas de aula, laboratórios e 
clínicas dentro dos muros universitários, sem um completo conhe­
cimento de sua realidade. 

Sente-se que na FOP os estudantes estão pesquisando na 
realidade e desta forma tendo uma docência mais importante e no 
desen~olvimento do currículo realizarão serviços específicos para a 
população, logrando-se uma tríplice prática: prática da docência, 
prática da investigação científica e prática de serviços à comunidade. 

Esta integração da FOP com a comunidade está despertando 
uma consciência crítica e criativa nos estudantes, fazendo deles 
líderes para o futuro do Brasil, líderes que o nosso País necesSita 
para atingir o pleno desenvolvimento econômico e social em que o 
Governo e o povo estão empenhados nesta etapa histórica da 
Revolução de 31 de março de 1964. 

Juntamente com os brasileiros, estudantes da Venezuela, El Sã.I­
vador, Guatemala, Honduras, Nicarágua, México, Bolívia, Peru e 
Costa Rica, estão realizando os seus estudos de graduação e pós­
graduação. 

Esta nova orientação e as bases principais da experiência que 
estão obtendo na realidade do nosso Estado, lhes servirão de funda­
mento para aplicar estes conhecimentos à sua própria realidade, 
tomando em contas as características biofísicas e sócio-culturais de 
seu próprio País. É em si a essência do trabalho comunitário, a 
prática com a comunidade que lhes dará os instrumentos teóricos e 
metodológicos que lhes permitirão aplic~r convenientemente a 
ciência odontológica para solucionar os problemas mais prevalentes 
nas comunidades dos seus próprios países. 

O "Projeto de Formação do Cirurgião·Dentista para a Reali­
dade Latino-americana" está enquadrado na sábia polftica do Presi­
dente Ernesto Geisel e do Ministro Ney Braga. 

Diretor e professores da Faculdade de Odontologia de Per­
nambuco, em reiterados pronunciamentos, asseguram ter aceito a 
difícil incumbência de executar tão arrojado Projeto, por confiar no 
Governo e na comUnidade do nosso País. · 

O Sr. Joio. Calmon (ARENA-ES)- V.Ex• permite um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA (ARENA-PE) - Pois não, com 
muito prazer. 

O Sr. Joio Calmon (ARENA - ES)- Desejo solidarizar-me 
com o pronunciamento de V. Ex• sobre esta obra realmente notável, 
que se deve ao dinamismo do professor Edrízio Pinto. O professor 
Edrízio Pinto é realmente um dos apóstolos da Educação nesse País e 
um líder do ensino odontológico, não apenas no Brasil mas em todá 
a América Latina. Acompanhei de perto a conclusão desta obra a 
que V. Ex• se refere, que representa um dos maiores centros 
odontológicos da América Latina, para não dizer do mundo inteiro. 
Desejo, eminente Senador Paulo Guerra, congratular-me com 
V. Ex• pelo preito que está rendendo a esta admirável figura de edu­
cador a quem tanto deve a odontologia do Brasil e da América 
Latina. 

O SR. PAULO GUERRA (ARENA- PE)- Sr. Senador João 
Calmon, o depoimento de V. Ex• enriquece o meu pronunciamento, 
pela autoridade que V. Ex• tem como Senador da República e como 
homem sempre dedicado à causa da Educação. 

O Sr. Giban Rodla (MDB- SE)- Permite V. Ext um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA (ARENA - PE) - Com muito 

prazer. 

O Sr. GUvan Rocha (MDB - SE) - Desejaria acrescentar a 
observação de que lá em Sergipe já começamos a sentir a innuência 
desse grande centro de ensino: Tenho conhecimentos de pessoas que, 
inclusive, foram minhas alunas e meus alunos, que estão fazendo 
com muito brilhantismo o curso de pós-graduação nesta entidade. 
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usim se soma à saudação que V. Ex• faz a este tradicional 
já hâ muito conhecido, centro de ensino de Pernambuco. 

SR. PAULO GUERRA (ARENA- PE)- Veja agora, Sr. 
nte, à voz daqueles que representam a ARENA nesta Casa, 
e também a voz autorizada do eminente professor Senador 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI QO SENADO N• 35, DE 1976 

Altera o pariii'Ofo lioleo .., lidao 511 do Coouolidaçio 
das Lels ... Trabolllo, .,..., ....... Decret ... el .. S.oiSl, de 
l•demlodel943. Gilva Rocha que traz, aqui, o testemunho do esforço e trabalho que 

se rea iza em Pern'!mbuco através da sua Faculdade de OdontolOJia. r,~-_ft': O Congresso Nacional decreta: 

uito grato a V. Ex• 

Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- V. Ex• me permite til/i 
apart . (Assentimento do orador.) Apenas para pedir permissão ao 
nobre Senador João Calmon, parâ fazer minhas as suas pa\a-.,ras, 
quant ao impulsionador desta grande obra pernambucana a que 
V. Ex, se refere. 

O( SR. PAULO GUERRA (ARENA - PE) - Muito grato, 
Senad~r Ruy Santos. V. Ex•, professor também, pode bem falar de 
cátedra:\ do trabalho que se realiza em Pernambuco. 

i 
Incpiscutivelmente é tão honroSa·quanto pesada a responsai)i1i· 

dadc: dd nosso País em executar um Projeto que COD$ubstancia na 
prática ~a docência diária todas .'as recomendações dos congressos c 
semináriPs realizadas ou promovidos pela Organização Mundial de 
Saúde. 

' A F~culdade de Odontologia de Pernambuco, que no dia de 
hoje está Completando 21 anos de existência, executa um Projeto ino­
vador quer vem despertando o maior interesse eni toda Am~rica 
Latina. i' 

f! u,J compromisso do Brasil com os seus irmãos da América 
Latina e-'com todo o mundo, demonstrando a nossa capacidade de 
criar ciência, de criar novos conceitos e instrumentos que permitam 
~oensív~is avanços científicos e tecnológicos. 

Para resolver oS grandes problemas da Odontologia do Brasil e 
dos 'demais países da América Latina, é necessário dar novo enfoque 
aô ensino odontológico e é o que vem faz.endo a Faculdade de 
Odontologia de Pernambuco. 

O Brasil, como País .membro da cofllunidade latino-americana, 
pôs à disposição dos nossos pafses amigos a sua criatividade e a 
audácia de seus filhos, através de uma jovem Faculdade que nos tem 
chamado a atenção por seu avanço científico e tecnológico, no 
(;ampo das soluções grandes para os grandes problemas como é o 
Problema Odontológico. 

A FOP, que está formando novos e aj\Jstados recursos humanos 
para a ãrea de Saúde, respondendo às necessidades concretas de 
nossa comunidade, necessita cada vez mais, do apoio econômico e 
técnico de todos os órgãos do Governo brasileiro, a fim de que o 
"Projeto de Formação. do Cirurgiàa.Dentista para a Realidade 
Latino·americana" atinja plenamente os seus grandes objetivos. 
(Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Evandro Carreira - José Esteves - Cattctc 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - José Sarney- Helvidio Nunes­
Petrônio Portella - Jessê Freire - Arnon de Mello - Teotônio 
Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Heitor Dias - Luiz 
Viana- Eurico Rezende- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres 
-- Benjamim Farah - Danton Jobim - Gustavo Capa:nema -
Franco Montara - Benedito Ferreira - Otair Becker ;.... Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhã., Pinto) - Sobre ;a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1~>-Secrc:tário. 

I 
I 

Art. I' O parágrafo único da artigo S2l da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1~" de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Parágrafo ú.nico. Quando, para o exercício do manda­
to, tiver o associado de sindicato de empregados, de trabalha­
dores autônomos ou de profissionais liberais, de se afastar do 
seu trabalho, poderá ser-lhe arbitrada, pela assembléia-geral, 
lima gratificação correspondente à importância da sua 
temuneraçã.o na profissão respectiva, acrescida do adicional 
de 20% para o atendimento de· despesas de representação." . 

Art. 2t Esta lei entra em vigor na data da sua pubh· 
cação. 

Art. 3' ReVogam-se as disposições em contrário. 

Judllcaçio 
Prescreve o,§ 2' do artigo 543 da Consolidação das Leis do 

Trabalho que o tempo em que o empregado se ausentar do trabalha, 
para o desempenho de mandato sindical, é considerado como de 
licença nào remunerada. exceto se o empregador, a seu crité:rio, en­
tender por continuar pag:ando o salário. 

Como. entretanto, esta última hipótese ê excepcional, permite a 
mesma Consolidação, já no parágrafo único do artigo S2l, que o 
Sindicato arbitre uma gratificação para o seu dirigente, limitada, po­
rém, ao montante da remuneração que o empregado percebia no seu 
emprego. 

Ora, é: fato público e notório que a atividade sindical é, antes de 
tudo, dinâmica. Os seus dirigentes, para o exercício pleno do cargo, 
são a andtese do burocrata. Deslocando-se para todos os pontos 
abrangidos pela área da jurisdição territorial de sua entidade, o líder 
sindical tem de estar sempre presente junto aos associados, ouvindo­
lhes as reivindicações, co~ltactando com os empresários, comparecen­
do aos órgãos públicos da localidade, do Estado e da própria Capital 
Federal. 

Além disso, são freqUentes as suas convocações para integrar 
Congressos de Trabalhadores. assembléias intersindicais. para não se 
falar da sua participação em dissídios e acordos coletivos, cujo 
acompanhamento, iniciado nas Juntas de Conciliação de Justiça da 
1• Instância, só termina nos Tribunais. Superiores com sede nas 
Capitais. 

E, pois, evidente que essa intensa atividade exige do dirigente 
sindical considerãvel somatório de despesas, nem sempre passív!is 
de serem reembolsadas. O uso de roupas adequadas, os dispêndios 
com transportes, os gastos com refeições, as gorjetas e tantas outras 
despesas "invísfveis", tornam, sobremodo, oneroso o cargo, com 
preju[zo financeiro para o seu titular. Ressalta, assim, que é 
descabido exigir-se que tais despesas sejam suportadas pelo mesmo 
salário que o dirigente tinha antes do mandato eletivo. 

A atividade sindical, por ser essencial às relações do trabalho, à 
estabilidade social e, mais que isso, ante à sua obrigatoriedade, por 
força de mandamento constitucional, não pode ser caracterizada ape­
nas como um munas põlico. 

O Projeto que temos a honra de oferecer à apreciação do Con~ 
gresso Nacional objetiva, tão-somente, atenuar aqueles pesados en· 
cargos do dirigente sindi<:al, proporcionando--lhe uma pequena grati­
ficação de 20%. calculada sobre a sua remuneração bãsica, a título de 
cobrir as despesas de representação à semelhança, aliás, das que têm, 
não só os empregados da faixa executiva das empresas, senão, 
também, os próprios funcionários públicos lotados em gabinetes. 

Sala das Sessões, em l& de março de 1976.- Leite Cbaves. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE I' DE MAIO DE I943 
Consolidação dü Leis do Trabalho 

Art. 521. São condições para o funcionamento do sindicato: 
a) proibição de qualquer propaganda'de doutrinas incompatí­

veis com as instituições e os interesses da Nação, bem como de candi­
daturas a cargos eletivos estranhos ao síndica to; 

b) proibição de e11.ercício de cargo eletivo cumulativamente com 
o de emprego remunerado pelo sindicato ou por entidade sindical de 
grau superior; 

c) gratuidade do exercício dos cargos eJetivos; 
d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas fi­

nalidades mencionadas no art. 5l1, inclusive as de caráter político­
partidárias; 

e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva se­
de a entidade de índole político-partidária. 

Parágrafo único. Quando, para o exercício de mandato, tiver 
o associado de sindicato de empregados, de trabalhadores autô­
nomos ou de profissionais liberais, de se afastar do seu trabalho, po­
dúá ser-lhe arbitrada pela assembléia-geral uma gratificação nunca 
excedente da importância de sua remuneração na profissão respecti­
va. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Legislação 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 36, DE 1976 -
Complementar 

DJspõe sobre a aposentadoria do Trabalhador RunL 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O caput do artigo 49, da Lei Complementar número 
li, de 25 de maio de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 A aposentadoria por velhice c::orresponderá a 
uma prestação mensal equivalente ao salário m[nimo de 
maior valor no País e será devida ao trabalhador rural que ti­
ver completado 65 (sessenta e cinco) anoS de idade, ou 35 
(trinta e cinco) anos de atividade rural." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Buscamos com a presente proposição alcançar dois objetivos 
principais: a elevação do valor do beneficio aposentadoria por vdhi­
ce de metade para um salário mínimo de maior valor no Pais, e o 
estabelecimento de uma alternativa que permitirá ao trabalhador 
rural alcançar sua aposentadoria aos trinta e cinco anos de atividade, 
se esta for completada antes dos sessenta e cinco anos de idade. 

A iniciativa tem por base o fato de que o trabalhador rural, ao 
completar ses~enta e cinco anos de idade, invariavelmente já está em 
seus últimos dias de vida. pois dada à caréncia de recursos sanitãrios 
colocados à disposição, poucos trabalhadores do meio rural chegam 
a desfrutar, pelo menos alguns meses do beneficio concedido. Para 
exemplificar, basta ver no Norte do BrasiL fatos díârios, de trabalha­
doreS que, ao completarem sessenta e cinco anos de idade, geral­
mente i'íao mais ouvem, não têm controle motor, e freqUentemente 
não mais têm visão. É um fato contristador, mas infelizmente 
verdadeiro. 

Por outro lado, a fixação do valor do benefício equivale tt ao 
do salário mínimo maior do País dispensa, a nosso ver, aiores 
comentários, dada não somente a gritante situação de pen6fia em 
que vive o homem do campo, mas, de modo especial, porque, como 
sabemos, o ·salãrio mínimo é o mínimo do mfnímo que é addtitido, 
mesmo legalmente, para que alguém possa viver. ! 

1! de ser ressaltado o fato de que, embora a proposição im fique 
efetivamente em despesas para o sistema do FUNRUR L, o 
Mlptrarit existente permite, segundo informações, a acolhit dos 
gastos, sem maiores problemas, especialmente porque se trat· rá de 
gastos da mesma natureza, isto é, .resultante de modificaç o da 
legislação já existente, visando atualização do beneficio. 

Cabe ressaltar, ainda, que a proposição tem toda a op rtuni­
dade, na medida em que dentre o elenco de beneficios, ficou dje fora, 
justamente o que deveria ter sido fixado desde o inicio, pois ljl ativi­
dade rural deveria presidir a concessão, e não a idade do h'flmem, 
pois esta nem sempre, ou quase nunca, permite um justo gpzo de 
beneficio, vez que este sempre chega tarde demais. I 

Sala das Sessões, em 18 de março de 1976. - OresteJ Qu~rcla.. 
I 

LEGISLAÇÃO CITADA \ 

LEI COMPLEMENTAR N' I I, DE250E MAIO DE,:l97I 

' lastitai o Programa de Asslstêocia ao Trabaibad(ll' Rural, 
e d' outras provktêndu. 

Art. 49 A aposentadoria por velhice corresponde'J'â a uma 
prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento);do salário 
minimo de maior valor no Pafs, e será devida ao trabalhhdor rural • 
que tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único. Não serã devida a aposentadoria a mais de 
um componente da unidade familiar, cabendo apenas o bene'rficio ao 
respectivo chefe ou arrimo. 

(Às Comissões de Cv.'1stituição e Justiça, de Legislação'·. 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os projetos que 
acabam de ser lidos serão publicados e remetidos às comissões com­
petentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Estã terminado o 
periodo destinado ao Expedjente. 

Presentes na Casa 60 Srs. Senadores. Hã número regimental pa­
ra votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 6, de 1975 (n9 1.996-B/74, na Casa de origem), q~e acres­
centa parágrafo ao art. 2"' da Lei n9 91, de 28 de agosto de 
1935, que "determina regras pelas quais são as sociedades de­
claradas de utilidade pública", tendo 

PARECERES, sob n's I 57, I 58,693 e 694, de I975, das 
Comissões: 

-de Constituiçio e Justiça, 1"' pronuneianiento: favorâ­
?el ao projeto; 21' pronunciamento: contrário ao substitutivo 
de plenário; 

- de Finanças, I~' ptonum:Jamento: favorbeJ ao pro­
.ieto; 29 pronunclarnentol contrârio ao substitutivo de ple­
nário. 
I 

'. 

' 
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A discussão da matêria foi encerrada na sessão de 23 de setem­
bro de 1975, com apresentação do substitutivo do Plenário. 

Em votação o projeto, que tem preferêncía regimental. 

O Sr. Ruy Sant(ls (ARENA- BA)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo &~vra 

ao nobre Senador Ruy Santos. · ' ' 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA. Como Líder, para e~\t,. 
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

A Liderança recebeu um apelo do Ministério da Justiça para so­
brestar este projeto, porque está em vias de ser enviado ao Congres­
so um projeto de lei alterando toda a Lei n9 91, em vigor. Esse pro­
jeto visa apenas um pequeno aspecto do problema. ~f!, como não ê 
possível sobrestá-lo, porque já estamos em fase de votação-, 'vou reco­
mendar a sua rejeição, para que, na ocasião da votação da referida 
lei, a idéia seja aproveitada. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Em votação o pro­
jeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram conservar-se sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicado o substitutivo a ele ofe­

recido. 
A matéria V<fi ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara 

dos Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 6, DE I975 
(N~"" 1.996·8/74, na Casa de origem} 

Acrescenta parágrafo ao Artjgo 29 da Lei n9 91, de 28 de 
agosto de 1935, que "determina regras pelas quais são as so~ie­
dades declaradas de utilidade pública''. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IY O Art 2~ da Lei n9 91, de 28 de agosto de 1935, passa a 
vigorar acrescido do seguinte dispositivo, que será o§ }9, renumera­
do o atual parágrafo único para & 29: 

"§ ]9 Denegado o pedido, não poderá ser renovado an­
tes -de decorridos 6 (seis) meses, a contar da data da publi­
cação do despacho denegatório." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 lO, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
Senhor Mirzistro da Aeronáutica, Brigadeiro Araripe 
Macedo, pronunciado no Clube da Aeronáutica, e publicado 
no Jornal do Brasil em 3l de dezembro de 1975. 

Em votação o-requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 11, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro Araripe Macedo, 
pronunciado durante as solenidades comemorativas do "Dia 
do Marinheiro''. e publicado no Jornal O Dia em 15 de 
dezembro de 1975. 

Em votaoio. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senM 

tados. (PaUila.} 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~> 129, de 1975, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos Torres, que veda ao empregador efetuar 
qualquer desconto no salário do empregado, nos casos que 
especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 681, 682 e 683. de 1975. das 
Comissões: 

- de Constltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Legislação Soda!, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia de li do corrente, sendo a 
sua discussão adiada, a requerimento do Sr. Senador Ruy Santos, 
para a presente sessão. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, em segundo 

turno. 

f:. o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 129, DE 1975 

Veda ao empre,;ador efetuar qualquer desconto no saJáJ'io 
do empregado, nos casos que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto no 
salário do empregado por motivo de atraso verificado durante a 
jornada diária de trabalho, em conseqilência de: 

( - socorro urgente a terceiro, em casos de desastre ou 
catástrofes; 

11 - anormalidade no horário de transporte coletivo de que, 
habitualmente, se serve o empregado. 

ArL 29 A falta ao trabalho nos casos do artigo anterior serã 
comprovada, por comunicação da autoridade competente. na 
hipótese do item I ou da empresa transportadora no caso do item li. 

Art. J9 Esta lei ehtra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Há ainda oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não venho a esta tribuna para atacar ou criticar a política 
exterior do Governo revolucionário. Para mim, e para todos nós do 
MDB, o que existe é o Governo brasileiro; o Poder que em nome do 
País dita e conduz essa política, na conformidade da linha acolhida 
pela ARENA e escolhida pelo MDB, segundo se depreende das 
análises e pronunciamentos partidos, feitos desta tribuna, muitas 
vezes partidos da própria Bancada oposicionista. 



0558 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D) Março de 1976 

As Mensagens presidenciais de l975 e de l976 evidenciaram 
que, nos dois últimos Governos, enveredamos por um caminho 
realista, que seria, por certo, o da atual Oposição brasileira, se, a esta 
lhe fosst! permitido ocupar, pelo caminho limpo do voto, o centro 
das grandes decisões nacionais. 

O declínio da liderança americana; a mudança da atitude de 
Washington para com os problemas de seus vizinhos de Continente; 
o vácuo deixado pelo abandono das posições que Washington 
ocupava na defesa dos pontos-chaves da política mundial, e 
especialmente do Ocidente; a amplitude da crise internacional 
econômico-financeira, tudo estava aconselhando, Srs. Senadores, à 
fim do alinhamento automático, quer no Brasil, quer nos países em 
desenvolvimento. 

A polltica favorável à descolonização, a busca de cooperação na 
solução do problema nuclear fora da esfera americana, o esforço por 
recuperar o tempo perdido em nossa estéril solidariedade com a 
obstinada ditadura salazarista, - de tão ruinosos efeitos desde que 
as esporádicas intervenções nas chamadas Províncias Ultramarinas 
se converteram em verdadeiras insurreições nacionais - tudo isso, 
também, não pode suscitar divergências quando se abre o flanco 
africano na defesa desse mar mediterrâneo que é o Atlântico Sul. 

No volume da Mensagem· presidencial deste ano aos Con­
gressistas resume-se o que ocorreu de mah relevante na área das 
nossas relações exteriores. 

Apesar dos eventos substanciais a registrar no setor, é para 
lamentar que apenas cerca de 20 pãginas tenham sido suficientes ou 
parecido suficientes para relatar tudo que o Governo julgava de seu 
dever comunicar aos membros do Congresso Nacional. 

Sem dúvida, aos representantes do povo e dos Estados 
interessaria conhecer maiores detalhes sobre a politica exterior do 
Governo e a ação da nossa Chancelaria. Aos representantes do povo 
e dos Estados isso interessaria substancialmente, folgamos em saber, 
em ler nos jornais de hoje que o ilustre Ministro das Relações 
Exteriores virá à Comissão de Relações Exteriores desta Casa, para 
fazer ampla exposição relativamente a alguns problemas sobre os 
quais não estamos convenientemente elucidados. 

O Sr. Mauro Bene"ides (MDB- CE}- Permite V. Ex" um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Inicialmente, nobre 
Senador Danton Jobim, as minhas congratulações pelo seu oportuno 
pronunciamento, focalizando a Mensagem Presidencial no que tange 
à política extema cumprida no exercício pretérito. A esta altura do 
seu discurso, V. Ex:• mencíonou a acertada deliberação da Comissão 
de Relações Exteriores, ao convidar o Chanceler Azeredo da Sil­
veira, a fim de prestar amplos esclarecimentos àquele órgão técnico 
da Casa ern torno do memorando de entendimento firmado entre 
S. Ex• e o Secretário de Estado norte-americano Henry Kissinger. 
Na sessão de ontem da Comissão, da qual V. Ex• ê- sem dúvida­
uma das figuras mais preeminentes, o nosso Presidente, Senador 
Daniel Krieger, nos dava a informa-ção de que o Ministro Azeredo 
da Silveira aquiescera ao convite que )he fora formulado, e que vírii! 
não apenas para se reportar ao memorando de entendimento, mas 
que também se dispunha a falar sobre a política brasileira em relação 
a Angola. Referindo~me, neste aparte, a este fato, sobremodo 
auspicioso, exatamente dou a V. Ex•, e sobretudo à Casa, a 
dimensão do interesse da Comissão de Relações Exteriores no 
sentido de que o Senado Federal acompanhe, e bem de perto, a 
política externa cumprida pelo País. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ.i- Muito obrigado 
pelos esclarecimentos de V. Ex• 

Ainda há poucos dias esta Casa ouviu um excelente discurso do 
Senador José Sarney sobre o significado da visita do Secretário de 
Estado Henry Kis!.inger e o estado de nossas relações com os 

Estados Unidos. Temas como esse deveriam ser constantes em 
nossos debates, porque o Congresso Nacional e, em particular, o 
Senado desempenham, ou deveriam desempenhar, importantíssimo 
papel no exame e mesmo na elaboração de nossa política externa, 
embora reconheçamos que sua condução pertença, precipuamente, 
ao Poder Executivo. 

St. Presidente, a verdade é que o mundo conturbado de hoje, 
resultante da Segunda Guerra Mundial, estava a exigir com efeito, 
por parte do Governo, uma reformulação da política externa, que 
teria de implicar na revisão de certas posturas tradicionais de nossa 
diplomacia. 

Vivemos a hora da sociedade internacional organizada, de que 
são exemplos mais salientes para nós a Organização das Nações 
Unidas, a Organização dos Estados Americanos e o Tratado 
Interamericano de Âssistência Recíproca {TIA R}. 

Não esqueçamos que a segurança nacional, no seu conceito anti­
go, anterior à sociedade internacional organizada, foi substituída 
pela segurança coletiva, de que são expressões, além do Tratado do 
Rio de Janeiro (TIAR), o Tratado do Atlântico Norte (OTAN) e o 
Pacto de Varsóvia (COMECON). 

A bipolarização do poder mundial, representada pela 
preponderância incontrastãvel dos Estados. Unidos e da União 
Soviética, está ameaçada em seus próprios fundamentos com a aparí· 
ção da China como superpotência mundiaL Essa China cujos 
interesses táticos, no momento, levam a uma aproximação com os 
Estados V nidos e a Europa Ocidental, visto que lhe ~ impossível 
entender-se com a União Soviética, por força de suas reivindicações 
territoriais. Não esqueçamos, a propósito, que os Estados Unidos 
são igualmente superpotência do Pacífico, zona em que, também, 
Moscou e Pequim não podem deixar de exercer influência. 

A par disso, irrompe no cenário internacional todo o continente 
africano, onde a regra não pode deixar de ser a instabilidade política, 
de vez que, na sua quase totalidade, só recentemente seus países 
ensaiam os primeiros passos como soberanos e independentes. 

Em sua Mensagem de 1975 ao Congresso Nacional, o 
Presidente Ernesto Geisel afirmou que a polítka externa de seu 
Governo ''deveria ser construtiva, pragmática, responsãvel e 
ecumênica", salientando que a nossa diplomacia deveria orientar-se 
com vistas à expansão econômica e ao progresso social do País, sem 
esquecer, nunca "as responsabilidtides especiais do nosso 
relacionamento com as nações vizinhas de aquém e de além-mar". 
Depois de aludir à conveniência de reforçar os laços que nos unem às 
demais nações do continente, o Chefe de Estado prosseguiu: 

"Cqm relação a nossos vizinhos africanos, adotamos 
uma posição de ativa compreensão dos legítimos desejos das 
nações que aspiravam à independência, buscando o fim da 
era colonial na África". 

Estou a citar, como disse, Sr. Presidente, trechos da Mensagem 
de 1975, e cabe-me, a propósito, deixar constância de que 
aplaudimos essa orientação de ordem geral, que permite ao 
Itamaraty agir sem estar limitado aos preconceitos que, no passado, 
tanto peiaram a ação da diplomacia brasileira. 

Examinarei, agora, a segunda Mensagem que o Senhor Presi~ 
dente da República acaba de encaminhar ao Congresso Nacional. 
Depois de lembrar que, para o Brasil, os valores da civilização 
ocidental são fundamentais, diz que "a política externa não se exerce 
num plano abstrato: ela se dirige à realidade determinada, o universo 
das nações", adverte que "atravessa o Brasil, nas suas relações 
internacionais, uma fase de transição", prosseguindo; 

.. As superpotências vêm procurando encontrar ãreas 
específicas de convergência, num processo que, um tanto 
simplificadamente, se chamou de distensão. 
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Uma das conseqüências do processo é a abertura para 
um sistema de poder menos bipolarizado, que torne possível 
o relaxamento dos alinhamentos automáticos do pós-guerra. 

A recusa ao automatismo dos alinhamentos não 
significa, porém, o abandono dos valores tidos em comum 
com outras nações. Significa, apenas, que a liberdade de 
ação, na esfera internacional, deve ser considerada pelo 
interesse nacional". 

O interesse nacional, Srs. Senadores, exige naturalmente que o 
Brasil pratique uma política fraterna com seus vizinhos, que são 
quase todos os países americanos. Mas vizinhos nossos são hoje os 
países da Âfrica Ocidental, posto que o Atlântico Sul é nossa 
fronteira comum. [mpõe-se, assim, que o ltamratyacomparihc de per­
to as nossas relações com os países situados no continente america­
no, animado de um espírito de' cooperação com eles, como é 
indispensável que procuremos aproximar-nos da África, 
principalmente dos paises banhados pelo Atlântico Meridional. 

Disse-me um dos nossos mais lúcidos diplomatas, já lá vão 
muitos anos, que o Canadá era um país fel.iz, pois não tinha 
problemas: fazia fronteira com os Estados Unidos e confinava ao 
Norte com o Ártico deserto e, além disso, contava com a esquadra 
britânica para defendê-lo. Isso era exato há 40 anos atrás, mas, hoje, 
quando vemos o Canadá adotar severas medidas para se defender do 
expansionismo econômico e comercial dos Estados Unidos, quando 
o Ártico é sobrevoado dia e noite por aviões norte-americanos com 
cargas de bomba atômica e quando a .esquadra britânica já. não 
dispõe do poderio de outrora, esse comentário não tem, 
evidentemente, o menor sentido. 

O centro do poder militar mundial localizava-se, até hã pouco, 
numa faixa que, partindo dos Estados Unidos, passava pela 
Groenlândia e a Grã-Bretanha; abarcava a Europa Ocidental e 
abrangia o Mediterrâneo, descendo pelo Jr,dico e subindo ao Japão, 
ia terminar no Alasca, que faz fronteira com a União Soviética. A 
América do Sul, do Canal do Panamã para baixo, não estava 
compreendida nesse centro de poder militar, constituindo uma área 
aparentemente sem maiores problemas. Alguém chegou a dizer que a 
América do Sul, do ponto de vista de segurança coletiva, podia ser 
representada como um presunto pendurado, de reserva para uma 
emergência, num gancho, que era a base norte-americana instalada 
no Istmo do Panamá. 

Na Segunda Guerra Mundial, o Norte e o Nordeste brasileiros 
tornaram-se, em certa medida, um ponto crítico, pois deles os 
Estados Unidos necessitavam como corredor para o abastecimento 
das tropas aliadas que lutavam contra os alemães no Norte da África. 

Os nazistas, graças à patriótica sabotagem orientada pelo 
General Weygand e outros colaboradores de Pétain, não 
/conseguiram estabelecer-se na África Ocidental, mas, se o tivessem 
feito, poderiam ter tentado a ex.periência (como certa vez me 
lembrou o então Tenente-Coronel Humberto Castello Branco) de 
desembarcar no nosso Nordeste, como poderiam também atingi-lo 
com suas bombas voadoras. Terminada a guerra, aquele perigo 
desapareceu. 

Hoje vemos os soviéticos vitoriosos em Angola, através de uma 
guerra por procuração, em que lutam os cubanos de Fidel Castro. 

Até onde esse triunfo é definitivo ou duradouro, o tempo dirá, 
pois os astutos governantes africanos estão se tornando rapidamente 
mestres no chamado marivaudismo, procurando tirar proveitos para 
sua causa, ora voltando-se para os russos, ora para os chineses, ora 
para os americanos. Atente-se no caso mais recente, para resumir, do 
Egito. 

Se há uma parte do mundo em que não tem sentido falar-se em 
fronteiras ideológicas, ê a África. Q•1e significado assume realmente 

para o africano recém-emancipado a oposição entre o chamado 
"mundo livre" e o mundo comunista? 

De modo que é forçoso revisar toda a problemática das relações 
internacionais, que cada dia se torna mais complexa, num mundo 
surpreendente, onde cada dia emergem novos fatores de 
desequilíbrio e inquietação, tornando impossíveis as previsões a 
largo e médio prazos. 

Apesar disso, é preciso convir que um perigo palpável surge, 
para nós, do outro lado do Ath1ntico Sul, quando os soviéticos 
vencem a sua guerra por procuração em Angola. 

Ê esta a opinião autorizada do mais citado dos nossos especialis­
tas em Geopolítica, o General Golbery do Couto e Silva, em seu 
conhecido livro Geopolitlca do BiasiJ: 

"Somente o domínio, pelos soviéticos, de importantes 
bases no litoral fronteiriço da África permitir-lhes-á atuar 
decisivamente em continuidade e potência combinadas, 
contra algum ponto do território brasileiro. E, portanto, na 
grande batalha da manutenção da invulnerabilidade de toda 
essa África Atlântico-meridional a penetrações e, sobretudo, 
à radicação aí do poder soviético, jogar-se-á, afinal, o 
próprio destino do Brasil" {pág. 140). 

Assim, o que era elocubração ou hipótese de um expert da 
Geopolítica, formulada na década de 50, é hoje uma realidade 
iminente, que entrará, quando menos, no rol das ameaças sinistras 
conjuradas ou, pelo menos afastadas pela cambaleante política de 
détente. 

A realidade, porém, é que a segurança nacional e a segurança 
continental se acham hoje ameaçadas pela presença da União Soviéti­
ca na sua fronteira atlântica, presença que eliminou, para o sistema 
de segurança ocidental, a proteção do tráfego marítimo "neste 
mediterrâneo atlântico que constitui a (mica área de circulação 
suficientemente segura; alternativa, aliás, obrigatória no caso de um 
colapso sempre possível do Suez ou do Panamá'', para citarmos, pela 
última vez, palavras escritas pelo Ministro Golbery do Couto e Silva 
há mais de dez anos. 

Sr. Presidente, em 1960, portanto há 16 anos atrás, partiCipei da 
Delegação do Brasil à Assembléia-Geral das Nações Utlidas e tive ali 
ocasião de acompanhar de perto a preocupação da nossa Delegação 
em batalhar pela emancipação dos povos africanos e asiáticos 
submetidos ao coloníalísmo, instituição esta, já então, irremediavel­
mente condenada, Um ano antes, como delegado da Assembléia­
Geral da ONU, o então líder da maioria no Senado, o saudoso Ivo 
D'Aquino, iniciara o bom combate, com o apoio decidido do Presi­
dente Dutra e a despeito da hostilidade de certos circulas do 
Itamarati-. Na Assembléia-Geral seguinte, da qual, como disse, 
participei, representou o Brasil no setor-afeto ao problema colonial o 
Professor Vicente Rão, cuja memorãvel intervenção sobre o 
Sudoeste Africano (hoje Nemidia) tive ocasião de acompanhar. 
Grande jurista, pôde o Professor Vicente Rão, que logo depois 
assumiria a Chefia do Itamarati, demonstrar a iniqUidade que repre­
sentava a atitude da União Sul Africana contra a qual a Corte Inter­
nacional de Haia emitira um parecer que não foi acatado pela po­
tência administradora do território. 

Houvesse a União Sul Africana aceito o ditame da Corte e talvez 
a Nemibia não estivesse hoje às vésperas de se transformar numa ou­
tra base soviética. 

A Grã-Bretanha, a França e a Bélgica, em face da pressão exerci­
da pelas Nações Unidas, acederam em· emancipar todos os seus terri­
tórios coloniais, sendo que a França, em relação à Argélia, que no 
século passado havia recebido o status de departamento francês, o 
mesmo status das províncias ultramarinas portuguesas, precisou 
recorrer à visão e à autoridade de De Gaulle para retirar-se do terri­
tório argeliano depois de uma guerra cruel e inútil, exatamente como 
sucedeu com Portugal no tocante a Angola, Moçambique e Guiné­
Bissau. 
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A emancipação dos territórios coloniais administrados pelos 
ing!e~cs, franceses e belgas se fez sem a intervenção da União Soviéti­
ca, porquanto essa emancipação ocorre-.~ na época oportuna. Sei 
bem que não eram poucos os portugueses lúcidos que viam aproxi­
mar-se, em virtude da guerra suicida, a catástrofe para a própria 
metrópole-, mas eles nada podiam fazer à luz do dia para debater o 
assunlo, que era proibido ser debatidÕ sequer nas sessões da 
Assembléia das Deputados de Lisboa, pois àquela Assembl~ia só era 
lícito louvar a obra do Doutor Antonio de Oliveira Salazar. 

Em 1951, o Embaixador José Jobim. que representara durante 
dois anos o Bras\\ no Comitê dos Territórios nào Autônomos, foi 
convidado pela Escola Superior de.Ouerra para ali pronunciar uma 
conferência sobre o problema colonial. Concluiu ele sua conferência 
assim: 

"Não sendo o colonialisn10 uma instituição estática, não 
pode ele permanecer imune às profundas e irreparáveis 
transformações ocorridas nos últimos tempos, quer nos domí­
nios econômico e social, quer nos domínios político e jurídi­
co. Na verdade, a manutenção de territórios coloniais só se 
justifica qUando tem função civililadora e educadora, não 
sendo admissível senão quando exercida com o consentimen­
to do povo colonizado, e visando, sempre que possível, a sua 
completa independência. No caso, dizia aquele diplmnata, va­
le dizer que a colonização somente no momento em que cessa 
é que encontra, retroativamente, sua plena justHic;ação políti­
ca e moral." 

O SI'. Benedito Ferreira (A~ENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- R:)- Com prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Danton Jobim, V. Ex~ enfoca um tema de grande importância nesta 
Casa. lamentavelmente de plenário vazio. Lamentável, repito, 
porque V. Ex*, dada a importância do assunto que traz ao debate, 
precisava ter aqui todos os responsãvcis pelos destinos deste País, 
para ouvi-lo e aplaudi-lo. Mas, naturalmente. os nossos trabalhos 
nas Comissões nos levam a esse quadro que aqui deparamos. Não 
obstante, todos, por certo, hão de debruçar-se no Di,rlo do 
Congresso Nacional e, através dele, meditar em profundidade sobre o 
tema que V. Ex• aborda. De minha parte, ao aplaudi-lO, quero dizer­
lhe que Hermes de Araújo Oliveira, em 1954, fazia, na sua monumen­
tal e magistral obra "A Guerra Revolucionária", um mapinha onde 
ele indicava precisamente os objetivos da China, de um lado, e da 
União Soviética, no território africano. E traçando esse nerfil geográ­
fico, Hermes de Oliveira nos indicava, não como profeta, mas como 
matemático, como um dominador da Ciência euta, tudo isso que 
está acontecendo. Tenho em mãos essa obra a que me reporto e que 
será objeto, até, da minha fala ainda nesta tarde. Mas, queria consig­
nar, no seu importante pronunciamento, essa certeza dos estudiosos 
sobre a matéria, como sói ser V. Ex., de que desastre maior para o 
mundo ocidental não poderia ter sido a pusilanimidade mais que 
deplorável dos Estados Unidos diante do problema português, que 
nada mais foi do que uma cortina de fumaça, no caso de Portugal 
continental, para disfarçar, para tirar a atenção, para ser objeto co­
mo que de barganha com a OTAN. haja vista o episódio que desgra­
çou com o restante da África, colimando com a entrega de Angola ao 
bloco soviético. Parabéns e Deus queira que possa V. Ex•, mais e 
mais vezes, com as suas luzes e com seu entendimento e, sobretudo, 
com a sua firme vocação democrática, trazer esses assuntos a debate 
nesta Casa. Muito obrigado_ 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) Eu é que agradeço a 
V. Ex~. Senador Benedito Ferreira, pelo seu aparte, que traduz, sem 
dúvida, um ponto de vista apaixonado; mas todas as causas dignas 
de <;erem defendidas apaíxonam. 

Certamente, eu não participaria da expressão "pusilanimi­
Jade". usad-1 por V. Ex•, para caracterizar a atitude dos Estados 

Unidos na África. 0$ probleinas internacionais, como eu venho mos­
trando, são por demais complexos. O que me parece ê que, na reali­
dade, estão-se precipitando acontecimentos que não poderiam ser 
claramente previstos; poderiam ser, apenas imaginados ou visualiza­
dos por pessoas que se dedicassem profundamente ao estudo da 
geopolítica. 

Não vou, entretanto, alongar-me sobre o assunto; noutra oca­
sião poderemos tratar mais detalhadamente da matéria. 

O que quero dizer, Srs. Senadores, é que procuro falar sempre 
em meu nome pessoal; embora tenha sido designado, para tratar 
exatamente de política externa, pela minha Bancada, não estou aqui 
falando pela Liderança, e sim como alguém que realmente se 
preocupa bastante com esse assunto. Não sou propriamente um estu­
dioso, mas um estudante do assunto, jornalista que fui muitos anos, 
tive que tratar constantemente dos acontecimentos internacionais e 
tive que debruçar-me, às vezes, sobre os estudos dos especia1istas, 
para colher-lhes a luz e beber· lhes os acontecimentos. 

O Sr. Paulo Guerra {ARENA - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Aguardo a palavra 
ao nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Apenas para estranhar 
qÜe V. Ex• não fale pela Liderança. V. Ex• é um dos mais brilhantes 
homens do Movimento Democrático Brasileiro. Iniciou o seu discur­
so falando, inclusive, em nome do seu Partido, dizendo que não fala­
va aqui o MDB, mas sim~ própria consciência nacional. Mas, se é a 
consciência política nacional que fala, não se pode excluir, evidente­
mente, o seu Partido. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Exp!ico·me: ê que 
só me considero falando pela Liderança quando o Líder da Bancada 
conhece de antenÍào o teor ou o conteúdo do meu discurso, poden­
do, pois, endossá-lo; ou quando ele, posteriormente, endossa as mi­
nhas palavras. Entendi que a minha designação era para que eu 
dissesse, na tribuna, o que pensava a respeito dos problemas da potr­
tica externa do Brasil no mundo conturbado de hoje, em face dos 
temas suscitados pela mensagem presidencial. 

O Sr. FrancoMontoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ)- Recebo o aparte do 
nobre Líder, com honra e prazer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• fala, realmente, 
em nome da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro. Mas 
exatamente por sermos um movimento democràtico, não existe 
censura nos discursos que proferimos. V. Ex• merece inteira 
confiança da Liderança e o seu pensamento, exposto neste momento, 
representa o pensamento de todo o MDB. Dentro desta liberdade de 
opiniões, é possível que haja, em um ou· outro ponto, divergênci~s 
sobre aspectos particulares, o que é normal dentro de um movimento 
democrático. Nós prezamos a unidade, não a uniformidade, que ê 
própria dos regimes totalitários. 

O SR. DANtON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
pelo apoio que V. Ex• me dá. 

Infelizmente, Sr. Presidente, não haverá tempo para 
aprofundar-nos um pouco mais nessa delicada matéria. 

Srs. Senadores, não me alinho entre aqueles que censuravam o 
Governo por haver mantido uma missão diplomática em Ángola ao 
tempo em que as três forcas de guerrilheiros formavam uma precâria 
frente única, como, também, não me pareceu inapropriado que 
houvéssemos reconhecido a independência de Angola e o Governo 
de Luanda, que visivelmente estava vencedor desde o momento em 
que os Estados Unidos, a braços com problemas de política interna, 
se viram impotentes para impedir que a União Soviétlc;,;. dotasse os 
partidários de Agostinho Neto de tanques c aviões rara serem 
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usados por soldados d Fidel Castro. Reconhecer um Governo não 
signilica estar de acord com a política que ele segue, pois do oontrâ· 
rio não trocaríamos, como acertadamente fizemos, mtssoes 
diplomáticas com os pa 'ses do bloco soviético nem com a China 
Popular. 

' O Sr. Paulo Guerra ~~RENA - PE) - Permite V. Ex• um 

aparte? \ 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com prazer, ouvirei 
o aparte do nobre Senador Paulo ·~uerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA. - PE) - Senador Danton 
Jobim, adepto do princípio da ~p~odeterminação dos povos, 
estranhei que o Brasil se antecipasse em\~econhecer um governo que 
ainda não representava a totalidade d_o- !(OVO país que nascia, a 
Angola, e que queria se tornar independ~;~. apoiando-se justa­
mente aquela facção que mais contraria a no::.§a formação cristã. 
Ainda mais, V. Ex•, .:orne estudioso do assunto, sabe a profunda 
influência que tem e tinha o Brasil naquela província africana, sob o 
ponto de vista ..:ultural, uma ,~z que, no passado, fomos nós, os 
brasileiros, através da ação de Salvador Correia de Sá e Benevides 
que os ajudamos a libertar,,_ ;')Ulsando os holandeses de Angola. Na 
oportunidade em que o Governo brasileiro fez o reconhecimento 
antes dos 3 movimentos dt..:idirem entre si - e mais ainda, porque 
quem deu a vitória ao MPLA em Angola não foram as tropas do 
Sr. Agostinho Neto, mas os soldados cubanos - nps estranhamos. 
Tive a oportunidade, na ocasião, de estranhar que o Governo 
brasileiro reconhecesse por antecipação, desestimulando a ação, o 
trabalho e a luta pela conquista da terra angolana, beneficiando 
aquela facção que mais contraria a nossa formação cristã. Por isso, 
Sr. Senador Danton Jobim, não posso compartilhar do brilhante 
discurso de V. Ex• 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado a 
V. Ex• pelo seu aparte. 

Devo dizer, entretanto, que estamos diante de um paradoxo. 
V. Ex• é membro da ARENA, o Partido que nesta Casa e na outra 
suporta e apóia o Governo. E é V. Ex• quem estâ em desacordo com 
o Governo." neste particular. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Entretanto ... 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - f: que a ARENA é o 
Partido dos homens livres. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Todos os Partidos 
são de homens livres, desde que sejam verdadeiros partidos. 

V. Ex• é uma consciência livre, bem o sei. V. Ex•, nesta Casa, 
tem mais de uma vez demonstrado que cultua a independência de 
atitudes. Mas a verdade é que a ARENA, como Partido, através das 
suas bancadas, dâ completo e integral apoio à política externa do Go­
verno. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Permite V. Ex•? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Assim que terminar 
meu pensamento, concederei o aparte. 

No caso particular do reconhecimento do Governo de Luanda, 
discordo de V. Ex• pelo seguinte: a situação jã estava c.laramente 
delineada; não havia mais dúvidas de que quem ganhara a partida 
era exatamente Agostinho Neto. E o Brasil tinha o maior interesse 

. em manter relações com quem quer que ocupasse o Governo de 
Angola, depois da decisão dessa luta entre as três facções. 

O Brasil não poderia abandonar essa frente, exatamente poi"que 
tinha grandes interesses, não apenas de natureza cultural, econômi· 
co, sentimental, ou qualquer outro. Interesses estratêgicos aconselha­
vam-nos em manter-se naquela posição, qualquer que fosse o Gover­
no que lá se instalasse. 

Agora, se foram os cubanos que deram o poder a AgoMinho 
Neto - acho que, realmente, a intervenção indébita da União 
Soviética, através de Cuba, foi o fator responsável por este aconteci­
mento- isto é outro assunto; nós não podíamos impedir ... 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Queria dizer a V. Ex• 
que apóia o Governo, mas sei que o Governo não ê infalível. Nós 
não temos à frente da Presidência da República um Deus, temos uma 
criatura humana como todos nós outros, e nós, que somos da 
ARENA, muitas vezes discordamos para ajudar acertar. No caso 
específico de Angola, continuo a discordar porque nós nos 
apressamos a abrir a fronteira do Atlântico Sul para as nações 
totalitárias do mundo. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE) ~V. Ex• dâ licença 
para um· aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex•, nobre Senador Paulo Guerra. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Virgílio Tâvora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Agradecendo a 
concessão do aparte, tíanhamos a dizer, eminente Senador, que a 
atitude do Governo foi de alta previsão, baseada justamente em um 
exame de situação frio e sereno, porque política internacional não 
comporta sentimentalismos. O Brasil, pragmaticamente, agiu e agiu 
certo. Quando do reconhecimento, jã estava - aliâs, V. Ex• 
enfatizou bem o fato - delineada uma situação que por omissão de 
uns e por atrevimento de outros - não vamos discutir os diferentes 
personagens da cena - jâ estava praticamente decidida. Assim, 
dentro dà defesa daqueles interesses nacionais maiores, a atitude do 
Brasil foi aquela que respondia melhor a esses objetivos. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado a 
V. Ex•. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- Permite V. Ex• um 
aparte? Apenas para completar o meu pensamento. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Não predsa nem 
concedê·lo, porque V. Ex• jâ estâ aparteando ... 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - .PE)- Se foi pragmático ou 
não, ... 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Tenho o maior 
prazer em ouvir, sempre, o Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - ... o que lamento é que, 
com esta antecipação do reconhecimento do Governo do 
Sr. Agostinho Neto - e nada impedia que se reconhecesse na hora 
da vitória, no dia em que ele instalasse, vitorioso, o seu movimento­
o Brasil, sem querer, acredito, endossou a participação indébita dos 
exércitos cubanos nos demais países do hemisfério. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado a 
V. Ex•. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um ~parte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Ouço, agora o 
nobre Senador Gilvan Rocha. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE) - Não desejo, 
absolutamente, tumultuar o seu pensamento com essas interrupções, 
nem correr em auxílio de sua argumentação, reconhecido como V. 
Ex• é como autoridade inconteste sobre o assunto. Apenas para 
louvar a iniciativa de V. Ex• de Írazer ao debate a nossa política exteT· 
na, pois depois da cultuação que este País estã fazendo para William 
James, o introdutor do pragmatismo, personagem na maior moda 
atual, temos tido poucas ocasiões de discutir esses problemas. Aliás, 
v nosso Partido, na Comissão de Relações Exteriores, está caminhan­
do oo sentido de tirar essas nebulosidades que trazem, p-or exemplo, 
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debates extemporâneos como estes, pois que todos nós sabemos que 
o Brasil não apóia a ideologia marxista que se instala em Angola e, 
sim, uma jovem nação que está começando aparecer no cenário 
internacional. Disse muito bem V. Ex• que o problema de reconhe­
cimento de Angola é problema de reconhecimento de um pats e não 
de uma ideologia. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado a 

v. Ex• Desejaria agora, ouvir o aparte de outro Senador da minha 

Bancada, Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chans (MDB - PR) - Senador, acho que o 
Governo atual houve-se com acerto em duas posições internacionais: 
primeiro, quando assumiu aquele contrato atômico com a 
Alemanha; segundo, quando reconheceu Angola. Agiu com admirá­
vel independência. No caso de Angola, a que ,V, Ex• se atém, nós 
mesmos, da Oposição, já. reconhecemos o acerto. Não era a ideologia 
que estava 'em jogo, mas havia já um fato definido. Se não 
reconhecesse Angola ou não tomasse aquele comportamento, o 
Brasil perderia todo o respeito perante as outras nações africanas 
que estão mais ou menos em busca de caminho semelhante. Não 
somos juízes de ideologias internacionais. Se, realmente, a nossa 
preocupação fosse apenas levar em consideração ideologias, não 
teríamos relações nem com a China, nem com a Rússia e com países 
que têm até maior expressão no que diz respeito a posição 
ideológica. Aproveito, entretanto, o discurso de V. Ex• para fazer 
uma observação ao Governo, no tocante a esse assunto de poUtica 
internacional, que não é tão freqüente nesta Casa. Achamos que há 
dois grandes campos para a expressão da poUtica do Brasil: na 
América Latina e na África. Mas a nossa política na América Latina 
está sendo, a meu ver, de inteiro e de grande desacerto. Nós jamais 
seremos potência, ou teremos expressão no mundo, se não estivermos 
em primeiro lugar no Continente em que vivemos. Vou lhe dar teste­
munho de um acontecimento muito constrangedor para nós, ocorri­
do há meses atrás na Colômbia e que freqUentemente ocorre em 
outros Pafses latino-americanos, em decorrência da nossa política 
com esses nossos vizinhos. Estavam na Colômbia, em Cartagena, 
dois Senadores comigo, quando um dos nossos ilustres Senadores 
resolveu comprar um artigo artesanal, com dinheiro brasileiro. O 
comerciante, ignorando aquela moeda, passou-a para um terceiro, 
indagando! "Que é isto?" O amigo respondeu: ··~ brasileiro, não 
presta"! E jogou o dinheiro fora, O Senador Orestes Quércia é 
testemunha desse fato. Nunca vi tamanha humilhação! Na 
Colômbia, com quem poderíamos ter estreitas relações! Outra 
circunstância agravou mais ainda a situação: as declarações que nos 
dão como potência emergente. Isso nos distanciou mais ainda dos 
paises americanos, com quem devemos manter relações de integra~ 
çào, de harmonia e de respeito. A meu ver, aquele reconhecimento de 
potência emergente virá, no futuro, acentuar divergências na 
América Latina. Tivemos também, recentemente, a visita de um dos 
grandes homens do setor internacil:~nalt ~ Secretário Kissinger, 
recebido com grande honra e admiração nesta Casa, onde foi 
homenageado em razão mesmo da sua grande participação no 
conceito internacional. Parece-nos, entretanto, que aquele tratado 
de consulta mútua, assinado pelo Brasil e os Estados Unidos, vai 
nos colocar em grande dificuldade, primeiro quanto à posição de 
independência em relação a outros países da África e segundo, 
quanto a possfvel assinatura de acordos semelhantes àquele firmado 
com a Alemanha. Hoje só podemos tomar uma decisão dessas ap6s 
ouvir um ilustre parceiro internacional. E no que diz respeito à 
América Latina, nós ficamos mais ou menos sós. Criou-se uma divi­
são internacional. Toda a América Latina se levantou contra isto. 
Para nós é ofensiva essa qualificação de potência emergente. Cria na 
América Latina uma distinção tão violenta como se criaria, neste 
recinto, se algum Senador resolvesse atribuir a si mesmo a pecha de 
super-senador. Quanto à América Latina, é nesta parte que se deve 
revisar a nossa posição. No que diz respeito à África e a Angola, 

especificamente, independentemente da po 
Governo africano venha a adotar, acho qu 
agiu com autonomia, agiu com acerto. 

ição política que o 
o Governo brasileiro 

O SR. DANTON JOBIM (MDB -1 Rl) - Muito obrigado 
pelo substancioso aparte de V. Ex• / 

Devo declarar que estou de pleno P~·ordo com os incovenientes 
dessa espécie de elogio que nos fez o Sr. Kissinger, denominando-nos 
"potência emergente". Dito isto por 1ualquer outra pessoa não teria 
repercussão ou importância maior, Mas, isso recordou outra frase 
desastrada, do ex-Presidente Nixotí, quando aqui esteve. A verdade é 
que sempre haverá certa desC<)tífiança dos nossos irmãos hispano­
americanos em relação ao Br)tSit. t preciso um trabalho co.nstante no 
sentido de desfazer equfvo~t>s. Por exemplo: a velha idéia de que o 
Brasil quer estabelecer SV,d' hegemonia no Continente. O que o Brasil 
quer é o que qualqu~'utro País aspira: crescer o mais que possa, 
evidentemente, sen1.:flsar a hegemonia. 

Agora, quanto ao tratado de consulta mútua, confesso que 
tenho as minhas reservas a respeito da sua oportunidade. 

Acho que foi apenas um artificio da imaginação para valorizar a 
visita do Sr. Kissinger no Brasil. Não posso- compreendam-me os 
colegas- entrar profundamente neste assunto, que não está sequer 
referido na mensagem. Minha ambição não é fazer aqui um discurso 
abrangente de todo o panorama diplomático ou da política externa 
do Brasil. 

O Sr. Virgfllo Távora (ARENA- CE)- V. Ex• dã licença de 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- Rl)- Com muito prazer 
ouço o Líder da Maioria. 

O Sr. Vlrxlllo TíTora (ARENA - CE) ·- Apenas não 
poderíamos calar ante as afirmativas feitas aqui em Plenário. Primei­
ro, dâ-nos a impressão de que somos criticados por verdades ditas 
por Diplomata estrangeiro. Na realidade - utilizamos hoje esta 
expressão já tão comum - "queiramos ou não", somos potência 
emergente. Não vai depender da declaração de Mister Kissinger de o 
sermos. Aliás, S. Ex• na América assim o deelarou. Segundo: os 
motivos reais. as verdadeiras bases para justificativa deste Protocolo 
assinado o Senado terá- estamos autorizados a assim o declarar­
quando na Comissão de Relações Exteriores comparecer nosso 
Chanceler. Esperamos que V. Ex•, um dos membros mais proeminen­
tes daquela Comissão e o seu ilustre aparteador, que a ela também 
pertence, se convençam que houve razões e de sobejo para tanto. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex• 

Quero referir-me ainda ao aparte do Senador Leite Chaves, que 
se referiu· a um certo descaso do Itamarati pelos assuntos da 
América Latina. Não posso afirmar nem desmentir. 

~uma opinião que V. EX• emite, certamente fundado em dados 
que conhece, mas que não estou, neste momento, preparado para 
contraditar ou para apoiar. 

Devo dizer, entretanto, que, no caso recente dos acontecimentos 
da Guiana, talvez devamos chamar a atenção do Itamarati para a si~ 
tuação que lá se vai criando. Não me parece que o ltamarati tenha 
dado a devida importância a essa situação. 

Os jornais divulgaram, há poucos dias, uma nota da Embaixada 
da Guiana em Brasília, desmentindo as notfcias que circulam sobre 
incidentes fronteiriços com o Brasil e a existência, naquele país, de 
tropas cubanas. Não vimos nenhum esclarecimento do ltamarati a 
esse respeito, senão vagas declarações feitas por quem não estava 
suficientemente autorizado para isso e apenas conhecemos o teor da 
nota que foi entregue pelo ex-Embaixador da Guiana nesta Capital. 

A verdade, porém, é que a Venezuela reivindica coma lhe perten­
cendo de direito quase dois terços do território da Guiar.a, toda 
parte entre o rio Esequibo e a Venezuela. A alegação das autorida.des 
de Carac~ peca, em minha opinião. pela base, pois sustt>nta que não 
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podem reconhecer como válida uma fronteira- _.tecida em•tra- leiros possan1'ijrt~~dir esse apelido de."potência emergente''. Na ver­
tado perfeito e_ acabado, mas que foi aceito e ref~ado no sêculo dade, deverfamos postular, para uma·pátria que nasceu sob a égide 
passadq, por um governo venezuelano corrupto. .íf;W~ · da Cruz, uma pâtri3 já cognominada .. Pátria do Evangelho'', antes 

O Brasil não pode, de modo algum, aceitar a tese venezuelana do tftUio de potência, o titulo de grande nação. E, dentro dessa filo­
no caso, pois a mtangíbilidade dos tratados-de limites é ponto pacUi- ~dentro dessa concepção, não vejo porque possam os nossos 
co para nós. os, principalmente nossos irmãos latino-americanos, preo-

~ vital para o nosso País que tem linde com quase todos os pa(- -se com esses "apelidos" que, muitas vezes, vêm daqueles que 
ses sul-americanos. 1tautam a sua ação no egoísmo, no interesse imediatista, no comprar 

Não dispde e~ta Casa, ao que eu saiba, de elementos que pernÜif barato e vender caro. E aí é onde ~u replico ~ Senad~r ~irgítío Tá­
tam formular um JUÍZO seguro sobre o que se passa, no momento, na vara: não quero para o nosso Brasil essa condição de md1ferença em 
Guiana. Sei ~penas que esse país, que é importante para a preserva- relação aos nossos irmãos, principalmente aqueles que têm a mesma 
ção e o desenvolvimento do nosso Território de Roraima, recebeu, formação religiosa nossa. Espero em Deus jamais seja adotada no 
nãà hâ muito, a visita de Fidel Castro. Se amanhã se agravar a pen- Brasil essa política de não-sentimentalismo, no relacionamento nos­
dência territorial entre a Venezuela e a Guiana, terá esta elementos so com outras nações, torcendo para que no Brasil continue exis­
para recusar o auxílio militar de Fidel Castro, que em ~fola acaba tindo, continue a viger o sentimentalismo em todas as nossas reta­
de demonstrar o seu desprezo pelo princípio da não i~cnção? ções para coro os demais po"os, de modo especial com aqueles que 
Uma eventual participação de tropas cubanas no dissídio de· hittei- estejam em maiores dificuldades. Muito obrigado a V. Ex• 
ras entre a Venezuela e a Guiana, dissídio que poderá degenefâ..em 
hostilidades militares, as quais interessam a Havana, talvez obrigue o 
Brasil e outros palses americanos a invocarem as clàusulas referentes 
à agressão do Tratado lnteramericano de Assistência Recfproca, que 
visa manter a paz e a segurança no continente. 

De qualquer modo, Sr. Presidente, o que faço questão de ressal­
tar é. não só a i~Portância do que estâ ocorrendo na África Atlân­
tica, mas tambêm na fronteira norte do País. E ressaltar, ainda mais, 
que o Congresso precisa ser informado sobre.os passos da nossa di­
plomacia, a fim de que possa deliberar com conhecimento de causa 
sobre os atos internacionais, na forma do item I do Art. 44 da Cons­
tituição.lncumbe-.lhe t:elar, tanto quanto ao Executivo, pelo resguar­
do e proteção da soberania nacional nas relações com os demais 
países. 

Não há o que temer da contribuição do Congresso à política ex­
terna, ou da fiscalização por este exercida, pois isso sempre existiu, 
quer no 11 Império, quer na Primeira República, e, de modo isento e 
imparcial, acima das correntes partidárias. 

O Brasil cresceu muito, é hoje a .. potência emergente" de que fa· 
lou Kissinger. Sua diplomacia já não pode trilhar os caminhos indi­
cados peta rotína e consagrados pela tradição. São muitas as opções 
com que trabalham, hoje, os diplomatas, e todas as contribuições vá­
lidas devem ser bem recebidas, por eles e pelo Governo. 

A mensagem presidencial não diz muito, Diz apenas o suficiente 
.Para indicar as dificuldades que surgem e que se acumulam na área 
da polrtíca externa, com reflexo previsível na ordem interna. 

O Sr. Benedito Fenelra (ARENA- GO)- V. Ex.• permite um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ)- Tenho o prazer de 
ouvir V. Ex•, Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benecllto Ferreira (ARENA - GO)- Naturalmente 
V. Ex· itá de sentir, como o Plenãrio, que estou interferindo muito 
no seu pronunciamento. Mas, tal a importância e dimensão do mes­
mo, que me vejo compelido, mais uma vez, a interromper a fala de 
V. Ex•, para divergir- e quero deixar bem claro que espero seja a 
última vez, porque é a primeira - do ilustre Amigo e Líder Virgílio 
TáVora. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ)- O Sr. Presidente 
está fazendo sinal de que a minha hora terminou,-mas ouvirei V. Ex•, 
com a devida licença do ilustre Senador que preside os nossos tra­
balhos. 

O Sr. Benedlto Ferreira (ARENA - 00)- Mas, dizia eu- se 
V. Ex• me permite prosseguir - que, pela primeira vez, e espero seja 
a última, devo divergir do Senador Virgílio Távora. Porque não con: 
cebo a ausência do sentimentalismo no relacionamento com aqueles 
que comungam a nossa própria crença religiosa e tenham a mesma 
origem cultural. Mesmo porque dói-me verificar que alguns brasi-

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ)- Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex• 

O Sr. Vlrglllo Tá•ora (ARENA- CE)- V. Ex• permite uma li· 
geira interrupção? A generosidade cearense vai permitir um aparte 
de um segundo. Lamentavelmente, sentimentos como esses apresen­
tados pelo nosso ilustre correligionário são nobres, são justos, mas 
não se aplicam à política internacionaL Se assim fosse, não teríamos 
reconhecido a China Comunista agwa, cassando relações com For­
mosa, coisa de bem hâ pouco tempo. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado. 
A atitude do MDB não pode ser a de tentar o enfraquecimtnto 

da nossa posição nessa área crítica. Ma deve ser a de perene vigilân­
cia para que sejam resguardados os interesse~ permanentes da Nação, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vou terminar dizendo que: 
O quadro que superficialmente esboçamos, no plano de nossas 

relações externas é um dramático desafio à competência, à coragem, 
e à imaginação dos responsâveis pela nossa política exterior. Mais 
dramático, porém, se torna esse desafio quando o Governo se defron­
ta com as sombrias perspectivas de nossa situação econômica, 
imbricada numa economia internacional em depressão, que agrava 
nossos problemas internos, quer no campo social, quer no político. 

Entretanto, não serei pessimista quanto ao nosso futuro, desde 
que o eminente Presidente Geisel aceite e coi?preenda q.ue Sua 
Excelência não é apenas o Presidente de um parttdo e que, qualquer 
que seja o resultado dos próximos pleitos, é preciso resp~it~r a v.on~a­
de da maioria e que somente apoiado solidamente na op1mào publica 
0 Chefe da Nação e seus sucessores poderão enfrentar com a crise do 
nosso desenvolvimento. Se não queremos deixar de emergir como 
potência mundial, precisamos mergulhar as rarzes do poder no chão 
da Democracia e do Estado de Direito. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Virgílio Tâvora. 

O SR. VIRGILIO TAVORA (ARENA- CE. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do ofador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Dois assuntos nos trazem a esta tribuna. Lamentamos o adianta­
do da hora, O plenário jâ estâ quase vazio, mas forçoso se torna não 
mais tempo deixar passar sobre os dois eventos. 

Trataremos, pois, o mais sinteticamente possivel, do primeiro. 
O li Plano Nacional de Desenvolvimento, no seu capítulo 39, 

quando trata da atenuação dos desníveis regionais do desenvolvimen­
to industrial, afirma: 

"Evitar-se a continuação da tendência à concentração 
da atividade industrial em uma única ârea metropolitana. 
Dar-se-â estimulo a um melhor equilíbrio no triângulo São 
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Paulo - Rio - Belo Horizonte, e aos pólos industriais no 
Sul e no Nordeste, procurando-se compatibilizar os 
movimentos de descentralização com a preservação de esca­
las de produção econômica e de economias de aglomeração." 

Sr. Presidente, como se obteria tal fato? 
Resa o mesmo documento: 

··No próximo estágio, serão linhas principais de atuação: 

• Adoção explícita do objetivo de descentralização, 
nacionalmente, como um dos critérios de julgamento, para 
creito de concessão de incentivos do C DI. financiamentos do 
BN DE e outros estímulos oficiais a projetos industriais. 

• Formação de complexos indu-;trfais de caráter regio­
nal, aproveitando economias de escala e de aglomeração e 
garantindo-se o funcionamento articulado de grandes, 
médias e pequenas indústrias," 

E cita outros tipos de ação. 

Sr. Presidente, de há muito se batia todo o Nordeste, vozes do 
Sul também aqui se faziam sentir, no sent1do de que tanto numa 
região como noutra pudessem instalar-se pólos mental mecânicos, 
base de uma pequena indústria de bens de capital, de modo a evitar 
aquela evasão já aqui tão citada: de 70% dos investimentos de qual­
quer projeto aprovado na região sairem das fronteiras para a neces­
sária aquisição do equipamento indispensável ao empreendimento. 

O Senhor Presidente da República, em ato de rara coragem, mês 
atrás, através do Conselho de Desenvolvimento Econômico, 
restaurou aquilo que há 15 anos, em uma hora mal visada, outro 
dirigente da Naçào havia suprimido, tornando desde então 
praticamente incompetitiva as atividades metalúrgicas, as atividades 
.do Pólo Metal Mecânico incipiente que se tentava formar na 
Região Nordestina. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VlRGfllo T Á \'ORA (ARENA-CE)- Com prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE)- V. Ex• registra muito 
bem o ato do Senhor Presidente da República. E como bem disse, 
afém de corajoso foi um ato profundamente patriótico, um ato que 
representa os anseios nacionais, no sentido da igualdade das 
oportunidades para o Nordeste. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Agrade­
cemos o aparte de V. Ex•, nobre Senador Paulo Guerra, justamente 
um dos batalhadores pela fixação, em nossa Região, de um Pólo Me­
tal Mecânico. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, como materializar um pó­
lo desse. em uma região como a nossa, carente de uma siderurgia de 
grande porte,- já que a USIBA é uma siderurgia de médio porte­
produtora de todos aqueles insJJmos necessários para a instalação 
desse pólo mecânico se não houvesse o nivelamento nacional dos pre­
ços Cl F dos produtos siderúrgicos? 

!'\assa satisraçào é incontida, Sr. Presidente, diante desta medi-· 
dJ que talvez não tenha símile no seu alcance quanto à descentraliza­
ção, à desconcentração da indústria base, no Brasil, quando, ontem, 
o C'ONSIDER (Conselho Siderúrgico Nacional), que hoje abrange 
toda a dis.cipti.naçào não só dos produtos ferrosos como dos não­
ferrosos. deu a execução prática, pelos direrentes memorandos baixa­
dos às entidades oficiais, - COSIPA, USIMINAS, CSN - de 
rorma que. a partir do próximo mês em diante tenhamos em todo o 
Brasil a possibilidade de competição dentro do princípio da igualda­
de para todos. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, nós que tanto nos batemos, há 
\'.:Í.rios anos. que tizemos peregrinação por todos esses Ministêrios, 
pelo CONSIDER, pela SIDERBRÁS, para que tal desiderato fosse 
L10tido, só podemos dizer, em nome do Nordeste e ousamos dizer em 

nome do extremo Sul do País - cuja vocação metal-mecânica ainda 
é mais pronunciada do que em qualquer outra região deste País- só 
podemos dizer, repetimos, muito obrigado a Sua Ex.celência. 

O Sr. Roberto Saturnino {MDB- RJ}- Permite V. Ex.' um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com muito 
prazer. 

O Sr. RobertQ Saturnino (MDB - RJ) - Gostaria de, em 
primeiro lugar, registrar a total concordância quanto a essa orienta­
ção da desconcentração. E V. Ex• sabe, pois em outras 
oportunidades tivemos ocasião de manifestar este ponto de vista. 
Acho que o Governo está andando certo nesse ponto. Mas já que V. 
Ext invocou o exemplo da indústria siderúrgica, gostaria de colocar, 
aqui, algumas idéias que me vêm assaltando nos_últimos tempos ... 

o Sr. Vírg~lio Távora (ARENA - CE) - Sempre bem recebi­
das para e\ame, como V. Ex• sabe. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Obrigado. 
Mas no sentido,- quem sabe- de uma revisão da poUtica que' 

vem sendo oficialmente adotada pelo CONSIDER, de valorizar as 
grandes unidades, as siderúrgicas integradas de porte gigantesco e 
com base no carvão mineral importado. Estamos chegando à 
conclusão- e esse é um ponto de vista que está amadurecendo den~ 
tro da nossa Bancada, a do MDB. .. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Redução 
direta? 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - Não redução direta 
mas, talvez, uma retornada da linha da utilização do carvão vegctat 
que foi a linha por onde se iniciou a nossa siderurgia.e que, dados os 
preços do carvão mineral hoje, no mercado internacional, e a nossa 
carência evidente desta matéria-prima, e dadas as condições 
excepcionalmente favoráveis para o desenvolvimento de uma produ­
ção de carvão vegetal dentro de técnicas não predatórias, mas técni­
cas racionais e modernas, estamos chegando à conclusão de que 
talvez a orientação mais certa seja, dentro da mesma linha de 
descentralização mais a programação de usinas siderúrgicas de me­
nor porte, não tão gigantescas e mais baseadas em carvão vegetal. Em 
todo caso isso é uma idéia que está amadurecendo entre nós. 
Gostaria só de registrar esta preocupação e levar tarnbêm à Bancada 
do Governo essa sugestão para quem sabe- um reexame da política 
do CONSIDER: 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Repetimos, 
sempre bem recebidas para exame. Mas podemos adiantar a V. Ex• 
que, no momento, após resolvido o problema dessas grandes 
siderurgias, quer dizer, da ampliação das grandes siderurgias exis­
tentes, dirige-se o CONSIDER para siderurgias de médio porte, 
siderurgias essas, apenas utilizando-se o processo de redução direta. 

Sabe V. Ex• como nós, homem de Engenharia, que essa é uma 
questão de sentarmos à mesa e examinarmos, dentro de uma mesma 
ordem de 8:randeza da capacidade dessas usinas, o que fitaria - exa­
minado, atendida essa mesma capacidade - mais barato e o que 
daria melhor rendimento. 

Acolhemos, com prazer, essa colaboração de V. Ex•, se todas 
forem deste jaez, vai bem a colaboração. 

Sr. Presidente, o segundo assunto que aqui nos traz, já não é de 
uma congratulação jubilosa como a que atrás externamos. Dentro 
dos deveres a que nos obriga o exercício do cargo está o esclare­
cimento, um esclarecimento sob uma forma como sempre procura­
mos aqui apresentar, isto é, números que devem ser conferi­
dos pelos interessados e, uma vez aceitos como verdadeiros, então 
sobre eles discussões posteriores serem traçadas, serem travadas. 

Sr. Presidente, ausentes estávamos quando, inicialmente pelos 
jornais, após pelo nosso Gabinete, tivemos conhecimento de dis­
cursos do eminente Sr. Senador Luiz Cavalcante. du não menos 
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jJustre Sr. Senado! Lãzaro Barboza, com apartes do preclaro Líder verá, não pa<!''- . ., caso de diretores, mas para o caso dos técnicos de 
do MDB, com afirmações desse jaez: · maiores q.dlificações, de altos funcionârios dessas e de outras 

"Houve aumento de cem por cento dos honorârios da empresas: em todas as empresas públicas e particulares tem de haver 
PETROBRÁS." o que chamamos .. hierarquia da remuneração" e temos de convir 

"VencíÍúentos superiores, desses Diretores, ·8 du-Zentos en) que os mais altos funcionários da PETROBRÁS. que não os 
mil cruzeiros men!;ais.'' ... Qres, têm que se equivaler dentro do mercado de trabalho 

De acordo? · ___ ;.J,iueles pagos normalmente pelas companhias da iniciativa privada. 

"Diferença de quatrocentas vêzes entre 0 salário mínim}# O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite. V. Ex• um' 

e a remuneração de um funcionário.'' Afirmações do ilustre aparte1 ' · 
Líder da Oposição. O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Permite V. Ext um 

Inicialmente, diremos: Srs. Senadores, hã um equívoco quando 
o eminente Representante por Alagoas, nosso colega, afirma que em 
1975 foram gastos 16 milhões de cruzeiros em honorários da dire~ 
toria e no ano anterior foram absorvidos apenas 8 milhões, houve 
aumento de vencimentos dos diretores de 100%: 

"O aumento de honorários da diretoria foi, portanto, de· ~· 
Como não variou o número de diretores, que continua sendo seis, é 
de concluir-se que dobrados foram os honorários de cada diretor." 
Estaria perfeita a afirmativa se: Prímeiro, se esse orçamento fosse o 
da Empresa Mater PETROBRÁS e não o orçamento consolidado da 
PETROBRÁS e de todas as suas subsididárias; donde o número de 
diretores não ser seis, conforme logo mais teremos ocasião de 
informar. Segundo, outro equívoco: variou o número de diretores. 
Obvio. Quem examina um balanço, é claro, é natural, não poderia 
ter, de jacto, se assenhorado de todos esses detalhes. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO T Â VORA (ARENA -CE)- Com prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Parece que toda a 
questão é acerca da remuneração mensal do presidente e dos dire~ 
tores. Gostaria que V. Ex•, com o seu pragmatismo, trocasse isso em 
miúdos, para nos informar quanto ganha o Presidente da 
PETROBRÁS, da ELETROBRÁS e seus diretores. Isso que eu gos~ 
taria de ouvir de V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÂVORA (ARENA-CE)- E vai ouvir! 
Agora, diríamos que cada qual faz o discurso como deseja mas, dada 
a afeição que nos liga, antes de mostrar por que aparecem esses dezes­
seis mi\hões, di\o~emos logo a V. E.x.• Dados, portanto, que gostaría­
mos que fossem conferidos e c@ntraditados, se achados errôneos. 

PETROBRÁS: o Presidente da PETROBRÁS, com todos os 
adminículos, ganha atualmente setenta e cinco mil cruzeiros, um 
pouco diferente daqueles duzentos citados. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE)- V. Ex• me permite um 
aparte? (Assentimento do orador) Gostaria que V. Ex• me infor­
masse quanto ganha o Presidente da República e qual o mais impor~ 
tante, dirigir a Nação brasileira ou a PETROBRÁS? 

O SR. VIRGILIO T Â VORA (ARENA-CE)- Continuamos 
e diremos por que razão ganham assim, estamos primeiro res~ 

pendendo a V. Ex' ... 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE)- Quanto ganha o Minis~ 
tro do Exército, Marinha e Aeronáutica? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Per[eito, jil 
será respondido tudo isso. Um Diretor da PETROBRÂS jamais 
excede a ordem de grandeza de sessenta e cinco ... mil cruzeiros. Por 
que a ordem de grandeza? Porq.ue vários deles, sendo funcionários 
da casa, alguns ganham mais um pouco, outros, menos. 

Da ELETROBRÁS: o Presidente da ELETROBRÁS ganha. 
agora, 70, e os diretores, em média, 61. Vamos responder, agora, os 
dados pedidos pelo ilust-re Senador por Pernambuco. Por que esta 
remuneração? A PETROBRÁS é a empresa número um do País. 
Compare com os vencimentos das emp~esas particulares símiles e 

aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Bem, devagar 
com o andor. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Apenas quero dizer que 
o "Santo não é de. barro". 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Nobre Senador Vir­
gílio Távora, tenho comigo um recorte do Jornal do Brasil do dia 23 
de fevereiro. f! o "Informe JB", coluna, aliás, muito bem informada, 
que, falando do subsídio do Presidente da República, comenta: 

"No mês de fevereiro o Presidente Ernesto Geisel 
recebeu líquidos pouco mais de 26 mil cruzeiros." 

Aqui, em nossa Casa, já o ilustre Senador Josê Esteves fez pUbJi~ 
car seu contracheque em jornal do nosso País. Não tenho o jo~nal, 
mas estou aqui com o contracheque do meu inseparável amigo Luiz. 
Cavalcante, referente ao mts de fevereiro. EJe diz: "subsidio fixo: 6 
mil cruzeirOs; subsidio variAvel: 9 mil cruzeiros. Então, cada um de 
nós, nesses meses de janeiro e fevereiro, percebeu apenas 15 mil 
cruzeiros. Coin os descontos de Imposto de Renda, contrjbuição de 
Instituto e taxa de conservação, Luiz cavalcante recebeu um liquido 
de 13.560 cruzeiros. ~verdade que nos meses de sessões normais, os 
nossos vencimentos, com as sessões extraordinárias, se elevam a 19, 
20 mil cruzeiros, e ficam nesse patamar. Sabido é, portanto o quanto 
montam os vencimentos do parlamentar. Gostaria de saber, se 
V. Elf:• puder informar, quanto percebe o Presidente e os Diretores 
da PETROBRÁS, mas discriminando: os honorâríos, que correspon· 
dem aos nossos vencimentos fixos; as diárias; as gratificações e a 
participação nos lucros. Porque aqui está o Re)at6rio- da 
PETROBRÁS - jâ não- o consolidado, referente exclusivamente à 
PETROBRÁS - que diz: "Participação no-s lucros: empregados, 
diretores e conselheiros: cento e vinte e dois milhões e setecentos e 
setenta e quatro mil cruzeiros. Então, é isto que gostaria de saber, em 
detalhe: quanto ganha o Presidente da PETROBRÁS e os seus 
Diretores, de provenlos fixos, de graficações, de diârias e de 
participação nos lucros. Esses dados que V. Ex• tem com o maior 
respeito que eu não só, como também toda a Casa, temos por 
V. Ext, não me satisfazem inteiramente. 

O SR. VIRGILIO TÂVORA (ARENA- CE)- Vamos seriar 
a questão: r\9 I - com licença da nobre Oposição - V. Ex• já viu 
que não são duzentos e cinqiJenta nem duzentos miJ cruzeiros. 
Concorda? 

O Sr. Luiz Canléante (ARENA - AL)- Mesmo assim, são 
três vezes o que ganha o Presidente da República! 

O SR. VIRGIUO TÂVORA (ARENA-CE)- Perfeito. Não 
vimos à tribuna dizer que o Presidente da PETROBRÁS ganhava 
menos que o Presidente da Repôblica; nunca afirmamos isso. O 
Presidente da República é que ganha pouco. Viemos repor a verdade 
dos números e, para isto. como sempre fazemos em todas as nossas 
discussões, o que é que primeiro apresentamos? Os dados oficiais 
que, até nos provarem que estão errados, para n611 sào Válidos, por 
merecedores de confiança. De acórdo? 

A primeira afirmativa: l) - Não ganha o .Pre;idente da 
. PETROBRÁS mais de duzentos mil cruzeiros. Ao c()ntrkrio, a 
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serem válidos os dados apresentados ao exame que fizemos nesta 
Casa, está nessa ordem de grandeza de setenta e cinco mil cruzeiros ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP)- Global? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Global, i! o 
que ele ganha. 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP) - Incluindo as 
gratificações? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Tudo. Aqui 
está afirmado. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB-GO) - Inclusive as 
participações no lucro? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Tudo. Aqui, 
:tstâ dito. Mais ainda, vimos, quando na nossa terra, com grande 
titranheza, afirmativa, não desta Casa, de que a camuflagem estava 
dO fato de que diretores da PETROBRÁS poderem ser diretores, 
tambêm, das subsidiárias e, portanto, ganharem por um lado e por 
oútro. 

Srs. Senadores, outro equívoco lamentabiUssimo. Vamos ler ... 

O Sr. Luiz Canlcan.te (ARENA-AL)- Com licença, meu 
nobre colega. Não é tão lamentabilíssimo, pois V. Ex• mesmo, 
dt::baixo da sua costumeira segurança, disse há pouco: "a serem 
ê).:atos os dados que tenho". Então V. Ex• não jura por Deus que os 
dados são exatos. 

·O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Aqui, 
fiimentabilíssimo o equivoco, porque V. Ex• vai, pelo menos, 
permitir que leiamos: 

Decreto-lei nv 65.690, de 12-11-69, publicado no DW:rio 
Oficial da Unlio, de 14 de novembro e repub1icado no de 20 
de novembro do mesmo ano. 

Art. 27. 1:: vedado aos membros da Diretoria Executiva 
exercerem, cumulativamente, cargo de Diretor em empreaaa 
subsidiárias ou associadas da PETROBRÁS e, bem assim, 
nas subsidiárias e associadas de suas próprias subsidiArias. 

Parágrafo único. 1:: permitido, no entanto, aos 
membros da Diretoria Executiva exercerem nas subsididê.rias 
o cargo de Presidente, não lhes assistindo direito a qualquer 
remuneração adicional. 

Afirmamos aqui: número 1; não houve um aumento de 100%. 
P()r que não houve um aumento de 100%1 Porque em 1974, o 
flúmero de Diretores da PETROBRÁS e das subsidiárias, que era de 
37, passou, em 1975, para 52 em face da criação de novas·eQlprcsas 

:-·sistema da PETROBRÁS, o que corresponde ao um aumento de 
;~do total. Daí vamos ver a variação desse número durante o ano. 

-~-.i;_;: Poderia prosseguir ou V. Ex• deseja o aparte agora? 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - Primeiro,' lamento a 
difícil situação em que V. ,Ex• se encontra. Com seus brilhantismo ... 
(Risos). 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Não estamos 
achando a situação difícil, eminente Senador. Quem fala verdade, 

·nunca fica em situação difícil... 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - V. Ex• procurou 
·confundir empresa privada com empresa pública, V. Ex• alegou que 
o Presidente da ELETROBRÁS e PETROBRÁS ganham uma certa 
9~antia, 70 ou 75 mil cruzeiros, porque as empresas privadas 

-jâgariam tarnbém, ou pagam tambêm ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Ratificamos 
então, nossa afirmativa: Os altos funcionários- fazemos um apelo ê. 
memória de todos os Senhores que estavam. aqui presentes - a 

PETROBRÁS tem uma escala, como vamos mostrar, de pagamento 
de seus diferentes funcionários, do mais humilde ao mais graduado. 
Os altos funcionârios de uma empresa, que ê a maior do Pais e da 
América do Sul, têm de ter um padrão, pelo menos equivalente, 
àquele que tem o seu correspondente nas diferentes empresas priva~ 
das,, não do seu porte, que não existe, mas de porte, pelo menos, 
elevado. Os diretores não poderiam ganhar menos que esses 
funcionários mais graduados. Havia urna inversão completa dentro 
de uma sístemâtica que obedece a um Decreto tambêm assinado pelo 
Poder Executivo, não de hoje, mas de hâ. muito tempo. 

O Sr. Pulo Guerra (ARENA-PE)- Por isso eu declarei que 
lamentava a dificuldade de V. Ex• quando fala em hierarquia 
salarial. V. Ex• ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Dentro da 
empresa ... reafirmamos. 

O Sr. Paolo Guem (ARENA-PE) - V. Ex• permita-me 
terminar o aparte'? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Pois não. 

O Sr. Paulo Gtoerra (ARENA-PE) - Dentro do serviço pú­
blk:o, porque a PETROBRÁS é uma empresa pública, e sendo uma 
empresa pública, hâ uma inversão de valores, porque o Presidente da 
Empresa -ganha mais do que o Senhor Presidente da República; quan~ 
do o seu PresidCnte e seu Diretor ganha mais do que os Ministros de 
Estado. Então, entendo que existe uma inversão de valores nessa 
graduação que V. Ex• preconiza, porque, quem vai dirigir uma 
empresa pública, deve ir prestar serviços públicos. 1:: muito diferente 
de quem vai participar da direção de uma empresa privada. Eu 
entendo assim: serviço público é sacerdócio, é espírito público, é 
contribuição ao desenvolvimento do Pais. 

O St. Leite Qans (MOB-PR)- Perm~te V. Ell.• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Não, vamos 
pela ordem. 

O Sr. Leite CbaYH (MDB-PR) - V. Ex• quer estabelecer, 
aqui, a mesma hierarquia que existe ... 

O SR- VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Não. 
Hierarquia cronológica. 

Concedemos o aparte ao Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lúaro Buboza (MDB-GO) - Nobre Senador VirgOio 
Tâvora, quando se fala na PETROBRÁS, uma empresa que gozá da 
simpatia de todos os brasileiros, ~ isso que V. Ex• vê, todo mundo 
quer participar dos debates, todos os nobres Srs. Senadores querem 
.traZer a sua contribuição para esclarecimento dos fatos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Que serâ bem 
acolhida, não tenha dúvida. 

O Sr. Uuro Barboza (MDB-GO) - Estamos, nobre 
Senador, diante de várias verdades. A verdade do nobre Senador 
Luiz Cavalcante, um homem com um passado de lutas, inclusive 
para a criação da PETROBRÁS. V. Ex•, por certo, sabe mais do 
que eu que o Senador Luiz Cavalcante, na sua vida de militar, 
chegou a ser punido porque, nos anos idos em que se lutava pela 
criação da PETROBRÁS, S. Ex• assumiu a posição de vanguarda 
em favor da cstatização do petróleo. Mas, voltando aos fatos, de for~ 
ma mais objetiva, no dia 19 de fevereiro do corrente ano foi publica­
do no jornal O Globo o balanço da PETROBRÁS. Foi esse Balanço 
que serviu de bat.e para que o nobre Senador Luiz Cavalcante, fazen­
do sobre ele uma análise, formulasse algumas indagações que, pelo 
seu teor e pelo inusitado· dos dados que o balanço apontava, criou 
um clir~ut até mesmo de revolta civica -digamos assim - não ape­
nas no âmago desta Casa ... 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Que nos 
vamos procurar reduzir às devidas proporções, se engenho :e arte nos 
permitirem. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB-GO)- ... mas em todo o País. 
Depois. de mais de uma semana de silêncio. durante a qual a 
imprensa do País inteiro emprestou grande destaque e realce ao 
d~scurso do_ no~re s:nador Luiz _Cavalca~te, nós f1zem~s aqui "'; 
dJscur.so de JUStJficaçno de um proJeto de le1 apresentado a considera~ 
ção da Casa e, na oportunidade recebemos o aplauso da unanimida~ 
de dos Senhores Senadores presentes em Plenário. Dois dias após a 
apresentação do nosso projeto, a Imprensa Nacional divulgava que, 
repondo a verdade dos fatos, deveria dizer que um diretor da 
PETROBRÁS ganhava 25 mil cruzeiros por mês. Alguns dos 
Senhores Senadores por certo leram a notícia. V. Ex•; hoje, diz que 0 

Presidente ganha setenta e cinco mil cruzeiros e os outros diretores 
cerca de sessenta e cinco mil cruzeiros. E dizia-se mais no noticiirio 
da imprensa: que o Senador Luiz Cavalcante havia analisado um 
balanço consolidado, em que englobava nessa rubrica de 
remuneração dos diretores os diretores não somente da 
PETROBRÁS. mas de todas as suas companhias subsidiárias. Jâ no 
dia 16, portanto, anteontem. fez a PETROBRÃS publicar um outro 
balanço. Naturalmente que. se o primeiro balanço ê consolidado e 
há divergências de dados, este aqui não faz nenhuma referência ao 
fato. Este, então, não é um balanço consolidado, é um balanço da 
PETROBRÂS. Nào tive tempo, nobre Senador, de fazer um exame 
acurado. de fazer uma análise completa desse balanço, mesmo 
porque, V, Ex• .sabe muito bem, envolve em indagações profundas e 
não se faz isso em 24 horas, nem sequer em uma semana e, talvez, 
nem em um mês. Mas, alguns dados ~::omparativos entre um balanço 
que é chamado como consolidado e outro não consolidado, 
permitem levantar aqui algumas indagações. Por exemplo: a rubrica 
de fretes pagos pela PETROBRÁS, no balanço consolidado, atinge a 
ordem de grandeza de 956 milhões de cruzeiros. No balanço não 
consolidado - que, portanto, niio engloba todas as companhias 
subsidiárias. mas somente a PETROBRÁS - essa rubrica aparece 
colll a quantia maior, aparece com a quantia de 1.029.500 mil cruzei­
ros. Aqui estão os dois. Na rubrica de custos com pesquisas e no 
capitulo da demonstração do resultado dos dois balanços, nota~se 
que o custo, em ordem de grandeza, foi rigorosamente 0 mesmo 
entre os dois e quanto à participação nos lucros da empresa -a que 
se referiram V. Ex• e o Senador Luiz Cavalcante - no balanço 
consolidado. a participação no~ lucros paga a diretorr;:s e ao pessoal 
administrativo atingiu o total. nobre Senador Luiz Cavalcante, não 
de 122 milhões, como disse V. Exf- essa cifra é no balanço não 
consolidado - mas de 133 milhões de cruzeiros. Daí porque, Ilobre 
Senador .. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- V. Ex• pode 
repetir esta última parte? 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO.)- Sfm. No balanço não 
consolidado, a participação nos lucros paga a diretores e fun­
cionCtrios- está aqui na rubrica, posso ler para V. Ex•, participação 
nos lucros de empregados, diretores e conselheiros: cento e trinta e 
três milhões de cruzeiros. Isto no balanço consolidado e no balanço 
não consolidado, ou seja, somente o da PETROBRÁS - não sei 
porque ela fez publicar os dois balanços. sendo que este último só 
saiu após a celeuma criada -esta quantia é registrada como cento e 
vinte e dois milhões, setecentos e oitenta e quatro mil cruzeiros, 
como disse o nobre Senador Luiz Cavalcante. Que-i-ia, então, dizer a 
v.· b:•, nobre Senador Virgílio Távora, com todo o respeito que 
V. E:\• merece de toda a Casa e com todo o carinho que tenho pela 
PI:::TROBRÁS, que vou me debruçar, durante o prazo que se fizer 
necess{trio, na análise dos documentos e voltarei a esta tribuna, 
nohre Senador. parf!. fazer uma análise profunda daquelas 
din::rgencias que. porventura, eu puder efetivamente registrar. ·E 
devo dizer mais, ficarei muito feliz se não encontrar qualquer 

divergência, se puder com o meu discurso dar um atestado a mais de 
lisura de comportamento àqueles que administram a PETROBRÁS. 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA -CE)- Muito bem! 

O Sr. Lázaro Darboza (MDB - GO) - Oposição é isto, 
Senador: criticar os erros, mas não ter, também, medo de mostrar os 
acertos. Este é o propósito, não apenas do Senador que o aparteia 
neste instante, mas de toda a Bancada do Movimento Democrático 
Brasileiro, de todos os Senadores que têm acento nesta Casa. Muíto 
obrigado. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE):_ Antes decon· 
cedermos o aparte ao eminente Senador pelo Paraná- e pedimos a 
S. Ex• que não considere uma discriminação - vamos responder a 
dois, porque não temos memória eletrônica e quando recolhessemos 
0 substancioso aporte de idéias que S. Ext, naturalmente, trarâ à 
discussão, já teríamos algo esquecido. 

Do fim para o começo, Referiu-se, aqui, o ilustre representante 
por Goiâs a balanço consolidado e não consolidado. 

Balanço consolidado, permitam-nos os Srs. Senadores mais 
uma vez lembrar~lhes, é aquele em que sinteticamente estão reunidos 
os resultados numéricos da execução financeira, no ano, das 
diferentes empresas de um conjunto. 

Diz S. Ex' que a PETROBRÂS fez publicar novo balanço. 
Gostaríamos de saber só dos totais do Haver e do Dever. Assim, 
diríamos se esse novo balanço, que reconhecemos só no momento 
tomamos conhecimento, é uma retificação do anterior ou apenas 
uma apresentação do balanço unitário da Companhia mater. Por aí é 
só saber o Haver e o Dever. 

O Sr. L'zaro Barbo:ta (MDB - GO) - Acredito tef dei· 
xado claro, Excelência, que o primeiro balanço dado a público foi 
chamado balanço co~solidado. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE.) - Então. jã 
concorda V. Ext que aquilo não se referia à remuneração de seis 
diretores e sim ao conjunto dos diretores se o balanço era con· 
solidado. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO.) - Mas, as nossas 
dúvidas, nobre Senador, não foram só essas. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE.)- Nós vamos 
um por um. 

O Sr. Lázaro Barbozs (MDB - GO.) - E estranhamos 
inclusive que, em primeiro lugar, se desse publicidade ao balanço 
consolidado para só depois dar publicidade ao outro. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Isso é uma 
maneira de agir da companhia. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO.)- Exatamente. As nossas 
dúvidas maiores são aquelas apontadas, aqui, em números. 

O SR. VIRGILIO TÁ.VORA (ARENA - CE)- Pois bem. 
número dois: V. Exf fala sobre a notícia que deram, de 25. Foi dito, 
não que ganhavam 25 mil cruzeiros, mas que, em média, se eram 52 
diretores e se dividia 16 milhões por 52, e o resultado por 12 daria 
uma média de 25 mil crUteiros mensais para cada diretor, mesmo 
porque o Diretor que porventura seja também Presidente de uma 
companhia subsidiária- sabe-se e que foi dito bem claro- este não 
recebe remuneração; por isso é que se falou em média. 

Mais adiante: hâ essa diferença de frete. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL.) - Senador Virgílio 
Tãvora, é imperioso que V. Ex• me conceda um aparte nesta 
oportunidade. 

O SR. VIRGILIO TÁVÓRA (ARENA- CE)- Assim que 
terminarmos nosso pensamento, com prazer, lhe concederemos o 
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aparte, mesmo porque agora o nosso ilustre representante do ParaDA 
está fora e V. Ex• serâ atendido. 

Mas, terminando, fica de pé uma diferença aqui apresentada de 
frete. Realmente nós só lidamos com números, uma vez que. por nós, 
eles são verificados: V. Ex• os apresentou, esses mlmeros seria 
mandados à PETROBRÁS, quanto a. esta diferença de fretes, para 
sabermos do que se trata. 

Então, desde já fica bem estabel~ido que não uam 6 diretoru e 
sim 52 e que o número de diretores passou de 37 para 52; logo 
aumentou mercê da criação de companhias novas no sistema da 
PETROBRÁS. 

Portanto, o aumento de 37 para 52 é da ordem de 37,8%. 
Segundo, por aqui se vê que não hâ Diretor nem Presidente de 
PETROBRÁS - a serem veridicos os dados que oficialmente nos 
foram fornecidos e que são apresentados para conferencia por 
V. Ex• e pelo eminente Senador Luiz: Cavalcante,- que ganhe esse 
salário de 200 mil cruzeiros! 

. Com prazer ouvimos o aparte do ilustre representante por 
Alagoas. 

O Sr., Luiz Cavalcante (ARENA - AL.) - Estou com um 
recorte de O Correio Braziliense, do dia 16 de março, que diz: 

"Assessores do Ministro das Minas e Energia refutaram 
ontem as críticas feitas em plenArio pélo Senador Luiz 
Cavalcante." 

Quero dizer de raspão que só não refutei diretamente essa notá 
porque ela atribui a declaração a "assessores•·, não especificando se~ 
o João, o Manoel, etc, e a boneco de ventrfloco não se dA resposta. E 
adiante p~ossegue: 

"O Senador Luiz Cavalcante deveria ter dividido os 16 
milhões por 52- e não por seis- o que dâ a cada diretor urr 
salário de apenas 25 mil e 600 cruleiros mensais sem mais 
qualquer outro beneficio." 

Ora, se se dividir agora os honorários da Diretoria. constantes 
da nova publicação de O Globo, a que o Senador Lãzaro Barboza se 
referiu, que não são mais 16 ... Senador Lázaro? 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- 00.)- Pois não Ex• 

O Sr. Lui:t: Cavalcante (ARENA - AL.)- Por favor, V. Ex• 
pode repetir quais são os honorários da Diretoria, mediante a última 
publicação do relatório? 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO.) - O balanço não 
consolidado? 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL.) - Sim, do não 
consolidado, o que diz respeito, exclusivamente:, A Diretoria da 
PETROBRÁS. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO.) - Um momento Ex• J6 
havíamos ensarilhado as nossas armas c~ .::onseqU.entemcntc, 
guardado os papéis, mas chegaremos lá muito rapidamente. Esta. 
aqui: 2 milhões 828 mil cruzeiros. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL.) - Então, 2 milhões 
828 mil cruzeiros foi o salário dos diretores da PETROBRÁS -

1 

exdusivamente dos diretores da PETROBRÁS- se dividirmos por 
6 e depois por 12 dá em média de quase 40 mil cruzeiros. Ora 40 mil 
cruzeiros é quantia diferente dos 75, declinados por V. Ex• ... NAo 
estou com isso pondo em dúvida seu nümero, mas sim que hâ 
beneficios outros, além dos honorários~ ao contrário do que dlz a 
nota: "sem mais qualquer outro beneficio''. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO.) - Como V. Ex• v!, 
continua confuso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE.)- Não. Não 
continua confuso. Em l97S, vamos repetir, esse valor era de 16 mi-

lhõcs de cruzeiros - V. Ex• sabe que só podemos nos valer do 
balanço consolidado, que l: o que conhecemos - este que V. Ex.' ora 
apresenta passaremos a estudá-to e verificaremos os nómeros a que 
ek vai çarreapondcr. Se tQdos os. diretores ganhassem, igualmente 
mostramos a V. Ex•s que os diretores que são funcionArias da Casa 
'têm aquela percentagem no tempo. de s-erviço; teriamos 16 milhões 
divididos por 52, d_ã uma m6dia anual para cada diretor de 307 mil 
cruztiros que, divididos por 12, dava 25 mit Como dissemos, ~ 
uma média de 25 mil çruzeiros. 

Em 1974, o n6mero de diretores era de 37, ... 

O Sr. Uzaro Barbozo (MDB - 00.) - Somente na 
PETROBRÁS? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE.) - Balanço 
consolidado: todas as empresas da PETROBRÁS. 

... pois havia menos emprc:sa como dissemos. Não houve o 
aumeitio de empresas? All:m disso houve aumento de salário, 
conforme decisão do CNPS. Em 1974, esses 37 diretores recebiam 8 
milhões de cruzeiros o que correspondia a 216 mil por diretor f ano .. 

Vê V. E"'' que aqui não estamos escondendo dado nenhum. 216 
mil por diretor por ano. Vamos di"idir isso por 12 c V. Ex.• verlq,ue 
dá uma m«fia - frisamos, uma. média. Nin&u~ pode vir cobrar~ 
nosqucganhàs619 ... 

O Sr. L•zaroBarboza(MDB-G0.)-18mil ... 

O SR. VlllGlUO TAVOllA (ARENA-CE)- Justamente 18. 
mil cruzeiros. Quem passa de 18 mil para 25 mil, obt~m. ~m mW.ia, 
um aumento de 42%. 

O Sr. Leite Cllans (MDII-PR)- V. Ex• ainda não me conce­
deu o aparte solicitadó. 

O SR. VIRGILIO TAVOllA (ARENA-CE)- Nio. V. Ex• 
nlo foi atendido na hora- fazemos este apelo a te&temunha de RUI 

colegas - por não estar presente. Mas agora, com todo o prazer, 
concedemo·\he o aparte. 

O Sr. BnNlto Ferreira (ARENA-00) - Nobre Senador 
VirgOio Távora, inscrevo-me também entre os aparteantcs de V. E"'• 

O Sr. Leite CllaYOs (MDII-PR) - V. Ex• é sempre ouvido 
com muita atenção e com· muito respeito nesta Casa ... 

O SR. VIRGILIO TA VORA (ARENA-CE)- E é o que esta· 
mos procurando fazer. 

O Sr. Leite Clla•es (MDII-PR) - ... de (orma que V. Ex• 
assume posições tão s6rias que, às vezes, hâ circunstâncias em que 
fica diftcil explicar determinado c:omponamento cotno, his­
toricamente, aqui no Senado, tivemos oportunidade de Constatar. 
V. Ex• merece, por isso tnesmo, todo o respeito da Casa. Antes do 
meu aparte, eu queria que V. Ex•, com relação ao documento que 
tem em mãos. e ao' qual sempre faz referências, dissesse o seguinte: a 
falar a verdade- pergunto - primeiro, que documento~ esu? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - A falar a 
verdade, os dados são apresentados peta PETROBRÁS l Liderança. 
Não cstâ claro? Temos que nos basear em dados, dados reais. 

O Sr. LeltoOio•eo(MDB-PR)- Sei. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Nio sabemos, 
pode V. Ex•chegar e dizer que·esses dados es~o falsos. 

O Sr. Leite Clla• .. (MDB-PR) - O documento que V. Ex• 
tem ~ uma declaração da PETROBRÁS, dos pagamentos, dos 
proventos dos diretores do ano passado, quer dizer, que documento 
V. Ex• tem em mãos? Que documento é? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - J4 que a 
curiosidade d~: V. El!.• vai se contentar com isso, afirmamos que f; a 
com.micaçl:o oficial do Presidente da PETROBRÁS ao Si. Ministro 
das Minas e Energia. 

. ~~ ' .... 
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O Sr. Leite Chates (MDB-PR)- Recentemente? 

' O SR. VIRGILIO TÁ VOKA (ARENA-CE)- Datada do dia 
li de março, às 14 horas e trinta minutos. 

O Sr. Leite Cbaveo (MOB-PR)- Gostaria de sab.rl\!1 a 11 de 
março deste ano? · " ·•, 

O SR. VJRGILIOTÁVORA(ARENA-CE)- OesteaJ~. 
O Sr. Leite Cbafet (MDB-PR)- Agora o meu aparte. V. ·~~,., 

sabe que hã em tramitação, no.Congresso, dois projetos visando à 
limitação mãxima dos vencimentos de diretores e de empregados de 
empresas públicas e sociedades de economia mista. Nós entendemos 
Ex• que muitas vezes um vencimento pode ser legal, uma retribuição 
pode ser legal, mas nem sempre é legítima. Quer ~izer, quando uma 
remuneração ultrapassa o risco, ultrapassa a qualificação e ultrapas· 
sa o trabalho, então ela passa a ser legítima, sobretudo, quando se 
trata de empresas que tenham conotação pública ou se relaciÓnem 
cóm o interesse público. Com muito brilho V. Ex•, mas sem grande 
poder de convicção nessa parte, estâ procurando nos convencer de 
que diretores de empresas privadas e diretores de sociedades dessa 
natureza se equiparam, quando na realidade isso não ocorre. 

O SR. VIRGIÜo TA VORA (ARENA-C E)- Perdão. Não 
afirmamos isso. Afirmamos que os altos funcionários, os técnicos da 
cúpula da PETROBRÁS devem ter - a não ser que V. Ex.• deseje 
urna sua evasão em massa dessa empresa - vencimentos paralelos, 
condizentes com os da iniciativa privada. Nisso dai não pode haver 
dúvida a respeito. 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR} - t nessa parte que nós 
discrepamos seriamente. Primeiro, nas empresas privadas os direto­
res correm risco ... 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA-CE)- Não estamos 
falando de diretor, estamos falando dos funcionários de alta catego~ 
ria, os técnicos mais categorizados. 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR)- Eu terminaria o raciocínio. 
Onde há participação de capital, ocorrem riscos comerciais e o 
capital ê manifestamente privado. No caso específico da 
PETROBRÁS, do Banco do Brasil, do BNOE, da ELETROBRÁS, 
os interesses são públicos, esses homens não correm risco algum, as 
possibilidades falenciais são inteiramente impossíveis ou remotas. 
Eles são funcionários; muitas vezes jâ vêm de outra atividade 
remunerada com a aposentadoria. Então não se justifica essa 
equiparação. Por isso, queremos estabelecer, como norma no País, o 
seguinte: ninguém_ganhará mais do que o Presidente da República, 
porque nenhuma função é mais relevante, exige mais responsabilida­
de e tem o pressuposto de maior qualificação do que esta. Não tem 
sentido esses homens hoje, estarem vivendo, - eu jâ não digo em 
dias de orgia - mas com vencimentos inteiramente despropor­
cionais. A qualificação não é um risco. V. Ex.• sabe que recentemen­
te foi divulgado, no Brasil, um relatório onde os nossos executivos, 
inclusive os oficiais, ganham mais do que os executivos da mesma 
categoria ou de categoria superior dos Estados Unidos e da Alema­
nha. O que é para os executivos alemães e americanos 110, para os 
brasileiros, de determinados setores aqui no Brasil, e !20, 130, 
quando o nosso País está passando a míngua; quando 60% da 
população brasileira estâ vivendo uma vida subsalarial. Então há um 
princípio de imor_aJidade. Queremos dizer a V. Ex• que, antes de 
1964, havia uma situaçãÓ dessa natureza. De forma que a Revolução 
teve um principio moralizador. Cremos que o Governo deve ver isso, 
porque não tem sentidp um su~alterno do próprio Presidente da 
República, ou um homem que está no 3"' escalão ganhar algumas 
vezes mais do que Sua Excelência. Muito obrigado. 

O Sr. PaWo Guerra (ARENA-PE)- V. Ex.• me concede um 
aparte? 

O SR: VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Com muito 
prazer, 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA--PE)- Senador Virgílio Távora, 
V. Ex• estâ aqui num trabalho difícil. Muito mais fácil séria se 
V. Ex• convocasse uma sessão secreta e trouxesse aqui as declara­
ções de Imposto de Renda dos diretores da PETROBRÁS e também 
dos da ELETROBRÁS, porque estou sentindo que a PETROBRÁS 
aqui está sendo o bode expiatório. A ELETROBRÁS tem uma 
remuneração igual e só escutamos {alar da minha querida 
PETROBRÁS. Digo assim porque sou nacionalista. 

O SR. VIRGfLJO TÁVORA (ARENA-CE)- Antes de dar o 
apaite ao Senador Roberto Saturníno, primeiro entre os inúmeros 
soliCitantes, gostaríamos de fazer uma retificação. 

Aqui há duas declarações, as últimas do Senador Leite Chaves, 
sobre atitudes históricas e sobre o valor de companheiros que defen­
deram a PETROBRÁS. Número um: não nos pesa aqui ter dito algo 
aos Senhores que não fosse o resultado de uma convicção. O mais 
empedernido que seja dos debatedores que conosco tiveram e deba­
tes grandes uavamos aqui desde que assumimos a cadeira com que 
nos honrou o povo cearense, não pode apresentar o fato diferente de 
que sempre trazemos números; convicto de que esses números estão 
certos. Apresentamos algarismos à consideração do plenário e 
sempre convidamos a discuti~los. 

Aqui queremos invocar o testemunho do Líder da Minoria, que 
foi, ano passado, parece, o nosso debatedor habitual... 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP}- V. Ex.• diz a verdade. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Então, 
número um: não trariamos nada aqui sem que se nos assegurasse ser 
a verdade; se os outros concordam ou não com a justeza dessa verda­
de é-outra coisa. Número dois: ninguém nesta Casa- desculpem os 
Senhores - pode nos levar a palmo quanto à defesa dos interesses 
nacionais e principalmente dos da PETROBRÁS. 

Por modéstia até agora, nos abstivemos de dizer, mas foi S. Ex•, 
o Deputado Armando Fonte - conterrâneo do Senador Gilvan 
Rocha, que não está aqui presente - e o Senador que ora fala a 
V. Ex.•. os responsáveis pela Emenda no;- 63 ao Projeto n"' 1.516/61, 
que estabelece o monopólio integral da PETROBRÁS. Estamos, 
portanto, defendendo aquilo que achávamos que era a aspiração 
maior de todo o povo brasileiro e, quando estamos dando toda essa 
ênfase na defesa de procedimento que nos afigurou justo e certo da 
PETROBRÁS é porque, realmente, estamos defendendo o que 
achamos ser o interesse nacional, isto é, defendendo a credibilidade 
de uma empresa de que só pode se orgulhar o Brasil. 

É de se discutir se os salários do Presidente da República estão 
poucos e já fizemos sentir a quem de direito que achamos não pouco, 
mas ridículos os atuais proventos do Senhor Presidente da Repúblí­
ca. Mas, Sua Excelência dá a última palavra nO assunto e como julga 
o contrário, nada há que fazer. 

Srs. a PETROBRÁS é a maior empresa da América do Sul, na 
frase comum, que queiramos ou não queiramos. Nós queremos. 
Portanto, os seus técnicos de nível mais avançados - não estamos 
nos referindo aos diretores - não podem estar numa escala de 
percepção de vencimentos, ou gratificações, ou participação nos 
resultados, muito abaixo daqueles da iníciatíva privada. Lembramos 
que uma vez, na SUDENE, foi feita uma experiência semelhante. E o 
que houve? O esvaziamento do ôrgão devido principa1mente, a saída­
dos seus melhores técnicos. Por quê? Pela industrialização do 
Nordeste: existia o irresistível apelo que esses homens de empresa 
tinham. que eles mesmo tinham ajudado, pelo exame que haviam 
feito de seus projetos e pela aprovação técnica dada, a criar e que, 
muitas vezes, pagavam 2, 3, 4, 5 vezes o que eles recebiam lá na 
superintendência. Então, o pagamento a njvel real dos técnicos 
superiores da PETROBRÁS e como de qualquer empresa desse 
porte, -porque a PETROBRÁS não é uma empresa qualquer, é a 
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maior empresa da América do Sul, tem que ser, no mtmmo, no 
mesrno·nível salarial do empresariado particular mais bem pago. 

E vamos para adiante: dentro da escala de valores que existe de 
remuneração na empresa, era curíal, dentro da empresa, que não 
fosse funcionário ganhar mais do que os diretores. Que se diga que o 
Senhor Presidente da República e os Srs. Ministros ganham pouco, 
que se discuta a mordomia de uma outra autoridade federal, isso é 
um assunto a parte. Mas, dizer como aqui apresentado de uma 
maneira muito simples, muito simpática, dizer~se que os Diretores da 
PETROBRÁS ganham muito mais que o Presidente da República é 
redundante. O Pruldente da República é que ganha muitíssimo 
pouco. Mas, eles, justamente, ganham o que afirmado; até o momen~ 
to da discussão foi nos apresentado o primeiro balanço e nos 
comprometemos, dentro da seriedade que procuramos emprestar a 
todos os debates feitos nesta Casa, quando essa segunda publicação 
feita da PETROBRÁS, tratarmos de examiná-la em detalhes, 
embora não contradiga a anterior quanto a nossa discussão. Vamos 
repetir, o conjunto PETROBRÁS tem 52 diretores, o que dã uma 
nlédia de 25 mil cruzeiros por diretor/mês. Mostramos justamente 
aos Srs .•. média - frisamos bem: média, porque o diretor, que é 
funcionário da Casa, tem aqueles qUinqUênios, o que inerente é a ele 
da realização do custo, mas nenhum passa do teto que apresentamos. 
Os Srs. estão recordados que ninguém da PETROBRÂS ganha mais 
do que o Presidente. Verídicos dados aqui apresentados - 75. E 
qualquer diretor que tivesse tudo, não ganha mais do que 65 mil 
cruzeiros. Assim, apresentamos também os dados da 
ELETROBRÁS. 

Concedemos a paiavra, com grande prazer, ao eminente 
Senador Mauro 'Benevides. 

O Sr. Mauro &11eddes (MDB-CE)- Nobre Senador Virgílio 
Távora, acredito que a prioridade é por ser companheiro de 
Representação de V, Ex•. Estâ bem explicado ao nobre Senador 
Roberto Saturrilno. Nobre Senador Vifgílio Távora, todas as vezes 
que esse tema vem a debate, no Plenário do Senado, tenho feito 
questão de interferir, embora com apartes despretensíosos, mas 
sempre procurando demonstrar que a apreciação desse tema não 
deve ser feíta sob caráter casuístico e, sim, em termos globais, não 
apreciando, símplesmente, a PETROBRÁS ou a ELE'TROBRÃS, 
mas todo o elenco da administração descentralizada, jâ que 
dispomos, no Congresso Nacional, de prerrogativa constitucional 
para exercer esse mister. V. Ex.•, ao iniciar·o seu discurso, se-reporta~ 
va à apreciação feita pelo nobre Senador Luiz Cavalcante em que a 
análise de balanço por ele efetuada e referendada posteri:ormente 
pelo nobre Senador lázaro Barboza, dentro dessa análise não tinha 
sido possível obter aqueles dados para a afirmação de que ~ registra­
vam distorção gritante na política salarial, na hier~rquia salarial, 
dessas empresas, em confronto com os salários atribuídos ao Poder 
Executivo. Então, chega~se a seguinte evidência: há necessidade de se 
examinar o problema em seus aspectos globais, atribuindo-se ao 
Congresso Nacional condições de ele próprio exercitar a sua 
prerrogativa fiscalizadora, criando~se aqui aquela auditoria que a 
Comissão de Finanças tem reivindicado. Uma auditoria para 
apreciar todos esses resultados dos balanços encaminhados ao 
Tribunal de.-Contas que, ·pela Lei O"' 6.223; poderemos igualmente 
apreciar, .e inafs_ do :que :isso, obtendo~se a participação nas 
assembli:\as•gtrals désSas entidades de econom·la mista de 
representação das du-as Casas do Congresso NacionaL Com isso, 
poderíamQs exercer um crivo figt;:alizador, vigilante e atento, e se 
evitaria que liberalidades pudessem ser praticadas pelos dirigentes 
dessas entidades de economia mista. Portanto, já há realmente esta 
consciência do Congresso Nacional, para o cumprimento da sua 
missão fiscalizadora. Vamos dar as mãos - ARENA e MDB -
para que o Congresso Nacional, possuindo instrumentos adequados, 
possa, de fato, partir para uma fiscalização vigorosa e severa de 
todoS:··~:s·;eS::. órgãos da adminiustração descentralizada. Muito 
obrig3do.''- ' 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente Se· 
nadar, antes de dar a palavra ao seu companheiro de Bancada, ap~­
nas diremos que seu aparte ilustra o nosso pronunciamento, mas nao 
destrói nenhuma das afirmativas que aqui fizemos. 

Com prazer, ouvimos o nobre Senador Roberto Saturnino. 

o Sr. Roberto Saturnino {MDB - RJ)- Senador Virgflio Tá~ 
vora, a preocupação de V. Ex•, a atitude de V. Ex•, nesta tarde, é lou­
vável. V. Ex.• trouxe explicações, defendendo uma empresa que é 
muito cara a todos nós. Mas, de tudo o que ouvimos, parece-me que 
as explicações de V. Ex• não invalidaram, ou invalidaram muito 
pouco. quase nada, praticamente nada, a colocação de ordem geral 
feita pelo nobre Líder, o Senador Franco Montara, sobre o absurdo 
das distorções salariais, neste Pais, abrangendo empresas públicas e 
privadas. isto é, a diferença gigantesca- e realmente inexplicável­
em termos de produüvidade social para o País, entre os menores e os 
m'aiores :salários. Em todo o caso, Senador, estas distorções podem 
ser. pelo menos, parcialmente corrigidas por um mecanismo, um 
instrumento chamado Imposto de Renda, que incide mais for­
temente sobre os salários mais altos e, menos fortemente, sobre os 
mais baixos. Agora, o que não é atingido por este instrumento é a 
diferença gritante entre os rendimentos de trabalho e os rendimentos 
de capital. E jâ que referências foram feitas ao Impos~o de Renda, às 
declarações de rendas, como estamOs no período dessas declarações, 
devo dizer a V. Ex• que, hoje, por acaso, pela manhã - e por isso 
estou com os números na cabeça - vi a declaração de renda de um 
amigo meu, que mostrou a mim porque sabe, exatamente, das mi­
nhas preocupações com essa questão de reforma tributária. Estou 
com os números na cabeça, Não posso revelar o nome, mas espero 
ter fé para que seja acreditado pelos nobres companheiros desta 
Casa. A declaração ê simp\esmente a seguinte: renda líquida, quer di­
zer, renda bruta menos os descontos, dava coisa da ordem de 170 mil 
cm:z.eiros, ganhos no ano passado, o que caia na fah.a dos 3S%. Se 
não me engano, dava um imposto a pagar, feitos os descontos, da 
ordem de t 5 mil cruzeiros, o que parecia razoável c, com o imposto 
retido na fonte. dava um total líquido a pagar da ordem de 1.000 cru­
zeiros. Mas o que é de estarrecer, nobre Senador, é que, naquela 
folhinha, no anexo 3, que depois vem transportada para a página 4 , 
da declaração, onde tem rendimentos não tributados, este meu 
amigo auferiu, no ano passado, exatamente um milhão e 85 mil cru­
zeiros de rendimentos não tributados, enquanto a renda líquida a tri­
butar era de 170 mil, os hão tributáveis eram quase 10 ou 8 vezes 
isso. Sabe V. Ex' de quê? De duas operações de lucro de vendas imo­
bilíârias, realizadas em duas operações, de dividendos, bonificações e 
lucros auferidos em vendas de ações e de outros rendimentos não tri­
butados. l milhão e 85 mil cruzeiros\ Isto é um absurdo, nobre 
Senador! t inirnaginâvel que se dê um tratamento rigoroso aos rendi­
mento\'. do trabalho, e que se dê um tratamento tão benevolente, a 
este ponto de classificar como rendimentos não tributâveis. a algo 
que corresponde a oito vezes os rendimentos tributáveis originári<ls 
do trabalho. f:: exatamente contra isto que temos gritado e, lamen­
tavelmente, recebemos, por parte da Bancada Governista, uma 
reação que não tem sido favorável, não tem tido, pelo menos, aquela 
acolhida que esperávamos por parte de um Governo que se propõe a 
melhorar a situação das injustiças sociais neste País. 

O SR. VIRG!L!O TÁVORA (ARENA- CE)- V. Ex• per­
cute um tema, não uma vez trazido a essa Casa, mas já várias vezes: o 
mesmo, a tributação, principalmente sobre as rendas imobiliárias, 
lucros imobiliários. Como dissemos a V. Ex•, representamos aqui, 
um pensamento oficial, que acha que um imposto sobre lucro imo­
biliário, da forma com que foi lançado no passado, é uma burla; tem 
que ser estudada uma maneira, inclusive sobre impostos outros, 
máxime os de herança - e sobre isso já discutimos bastante com 
V. Ex• - traz um contríbUto ao discurso, mas não ao esclareci~ 
menta da tese central que sustentamos. Os dados apresentados, por 
mais abalizados que sejam, tanto pelo Senador por Alagoas como 
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pelo Senador por Goiás, precisavam ser interpretados os venci­
mentos da Diretoria da PETROBRÁS, não estavam na altura por 
S. Ex•s imaginada, tampouco a diferença entre o primeiro, o salãrio 
mais baixo, e o mais alto era da ordem de grandeza, .dentro da 
PETROBRÁS, de 400 vezes. 

O Sr. Unro Barboza (MDB - GO)- Senador Viigltió Tâ· 
vora, V. Ex• permite ... 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves. Fazendo soar a cam­
painha.)- Lamçnto comunicar a V. Ex• que há 15 minutos o seu 
tempo e;.tâ esgotado. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)-Sr. Presi­
dente, pedímos que V. Ex• seja um pouco mais benevolerite, para 
que possamos atender ao aparte que há muito esperava do Senador 
BeneditO Ferreira. 

O Sr. Lúato Barbou (MDB - GO)- Senador Virgílio Tá­
vora, tenho anotado, aqui, um dado que acho importante transmiti­
lo a V. Ex• 

O Sr. llelledito Ferreira (ARENA-GOl - Creio que V. Ex• 
colocou uma "pá de cal" sobre o assunto. Coloquei em adendo ao 
que foi dito por V. Ex•, que a ineficiência do serviço público brasilei­
ro sempre foi uma característica. E esse fenômeno do desenvolvimen­
to, que estamos experimentando, explica aquilo que trouxe .à colação 
o Senador Roberto Saturnino, que ê o problema de termos muita 
mão-de-obra desqualificada e muito pouco capital. Mas temos um 
fato que eu, como homem de empresa, constato com muito pesar: o 
monstrengo da estatização que se criou no País. Mais de 1(3 do Pro­
duto Interno Bruto está nas mãos do Poder Público. Ora, se fizés­
semos um relacionamento dos servidores públicos que manuseiam e 
que estão gerindo esse mais de 1(3 do PCB, em relação a toda a popu­
lação ocupada para gerar e gerir os outros 2/3, teríamos que con­
cluir, forçosamente, que essa minoria irrelevante de servidores pú­
blicos, face à monta enorme de mais de I f3 do produto interno 
bruto, sob a sua responsabilidade, tem que ser realmente uma elite. E 
para tê-la, temos que remunerar bem; caso contrário, teríamos eter­
namente o que vinha ocorrendo no Brasil: a ineficiência do serviço 
público. Ora, como poderemos pretender, já que se criou o monstren­
go da estatização, ao ponto de ele hoje absorver 36% do produto in­
terno bruto, termos lá, a gerir essa enorme monta, os menos capazes? 
Eu não vejo, Senador Virgílio Távora, como queremos os mais capa­
:zes para gerir uma empresa como a PETROBRÁS, como sói em ser 
a maior empresa da América Latina, e uma das maiores do mundo, 
termos ali pessoas que não podem se dedicar em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva aos negócios daquela empresa, por­
que, aí, então, teríamos não lucros a serem distribuídos, mas resulta­
dos negativos, com sérios prejuízos para toda a nacionalidade. Pa­
rabéns a V. Ex•, Senador Virgílio Távora. Colocou V. Ex•, repito, 
uma "pá de cal" sobre o assunto. Muito obrigado pela oportunidade. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE)- Agradecemos 
a intervenção de V. Ex• e, abusando um poucó da bondade da Presi­
dência, ou viciamos o Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Meu caro e ilustre Sena­
dor Virgílio Távora, meu rápido aparte, secundando a argumentação 
do Senador Roberto Saturnino, é no sentido de que a real preocupa­
ção de V, Ex•, que representa o Governo nesta Casa, deve estar cen­
tralizada nesse aspecto da distorção salarial. Portanto, creio que o 
asunto levantado pelo Senador Luiz Cavalcante foi de uma oportuni­
dade extraordinária, independentemente do fato dos dados não 
estarem absolutamente exatos. O fato é que, mesmo levando em 
conta o salário mais alto a que V. Ex• se referiu há poucos instantes, 
ainda vemos uma diferença de 120 vezes relativamente ao salário me­
nor que se paga - pelo menos deruro da Jei - neste País, porque 
muitos outros salários, à revelia da lei, são pagos abaixo do salário. 
mfnimo. Mas, mesmo assim, tendo em vista a lei, o salário mínimo, 

temos uma distorção de 120 vezes mais nos salários a que V. Ex• se 
referiu. Não me preocupam os salários que os t~nicos recebem, por. 
que acho, até, que são salários justos. Não me preocupa .a diferença 
entre o salário desses técnicos com o do Senhor Presidente da Repú­
blica. O que me preocupa- e é preocupação do MDB, já extcrnada 
pelo nosso Lider em seu primeiro discUrso este ano - é a distorção 
extraordinária, que deve, realmente, ser preocupação do Governo, 
preocupação fundamental, corno há poucos dias vfamos, num jornal 
de Brasília, o ex-Deputado Clóvis Stentel alertando o Governo, aler­
tando o sistema para essa distorção de salários. Lembrava S. S• que 
nos países desenvolvidos - nos Estados Unidos, na Alc:manhe., na 
França -a diferença salarial b de, no mbimo, 10 vezes entre o me­
nor e o maior salário. No Brasil, dentro d>s limites trazidos por 
V. Ex•, Vice-Lfder do Governo nesta Casa, é de 120 vezes. 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (ARENA- CE)- Mas ninguém 
estã dizendo o contrário. Haveria diferenciação entre o maior e me­
nor salário! 

O Sr. Orestes Qu~rda (MDB - SP)- Portanlo, creio e tenho 
a impressão de que a opinião do MDB deve ser tamb!:m a de V. Ex•, 
que a preocupação do Governo e a de V. Ex• devem estar centraliza­
das neste aspecto. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE)- Sr. 
Presidente, já abusamos bastante da bondade de V. Ex• Portanto, 
permitimo-nos, apenas, resumir tudo o que dissemos. Em primeiro 
lugar, não houve aumento de 100% dos honorários. Não há venci­
mento na PETROBRÁS, superior a CrS 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros), nem uma diferença de 400 vezes o salário mfnimo c a 
remuneração do funcionário mais graduado. 

Em segundo lugar: 
t. Os salãrios cresceram, em 1975, de acordo com o 

CNPS, de 36 por c:ento. 
2. A aParente contradição entre esse aumento c o 

crescimento, entre 1974 e 1975, da rubrica .. honorários da 
'diretoria" dos Balanços ConsolldJdos desses anos, decorre de: 

a) o número de diretores passou de 37 para 52, em face 
da criação de novas empresas no sistema PETROBRÁS, o 
que correspondc a 37,8 por cento. 

b) A variação durante o ano, desses ndmeros, por 
exemplo, na PETROBRÁS: 

1974: janeiro a março- 4 diretores 
Abril a outubro-S diretores 
Novembro a·dciembro- 6 diretores 
O que dá uma quantia de 59 diretores/mês 
Em 1975; janeiro a dezembro- 6 diretores 
O que dá uma quantidade de 75 diretores/mês com o 

acréscimo, portanto, de 22%. 
c) Admitindo-se esse fenômeno, para quase todas as 

empresas, em escala pouco menor, de 20% os 37,8% passaram 
a valer mais 20%, ou seja 45,38%, donde, o valor I 00 em 
1974, passOu a Valer 145,38, em 1975. 

d) Sobre esse valor, acrescenta-se o aumento salarial de 
36 por cento, que corresponde a 145,38 x 36% = 52,3% que 
somadoS aos 145,58, dão 197,68, ou praticamente dobrando 
os valores de 1974. 

3. Tratando especificamente dos Presidente e Diretores 
da PETROBRÁS, base, quer dizer, matet, aumento real foi 
de 39% e não apenas 36%; 

Essa diferença foi conseqaência da criação da categoria 
IV, o que fez crescer o maior salário-base da empresa, sobre o 
~ual são calculados, através de coeficientes, os salãrios de 
todos os empregados que recebem pelo sistema de._~munera~ 
ção global, que incluem todos os ca'rgos de confiança da 
PETROBRÁS, entre os quais o de Presidente e Diretores. 
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Sr. Presidente, mais uma vez protestamos trazer, opportuno 
tempore, os esclarecimentos solicitados pelo eminente Senador 
Lázaro Barboza sobre as diferenças de frt:tes no segundo balanço 
apresentado por S. Ex• do qual confessa1ros, neste momento dele 
tomamos conhecimento, diferenças essas que nada contradizem o 
assunto de nosso pronunciamento. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Luiz Cavalcante, para uma explicação pessoal. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - Al. Explicação 
pessoal.) - Sr. Presidente, acabamos de ouvir as ex.plicações do 
eminente Líder Virígilo Tâvora que, mais uma vez, demonstraram o 
seu extraordinário valor de Parlamentar, ins:..tperável que ê. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- f: bondade de V. E~• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Mas. quero 
dizer que, quanto aos vencimentos dos diretores da PETROBRÁS, 
eu esperava mais um pouco do que, simplesmente, números redon­
dos, conforme apresentou S. Ex• Esperava que viessem discrimina­
dos os honorários fixos, as diárias, possíveis gratificações e a 
participação dos lucros, à semelhança do meu próprio contra­
c;:heque, que explicita que em fevereiro último recebi treze mil 
quinhentos e sessenta cruzeiros e noventa e dois centavos. Esperava 
que os números do eminente Líder Virgílio Távora fossem até os 
centavos. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-;idente e Srs. Senadores, 
ouso ainda usar os últimos momentos da sessão desta tarde para 
pedir a atenção dos meus ilustres Pares para dois projetos por mim 
~presentados, hoje, a esta ~~sa e j_á lidos ~a ~ora do ~~pedi~~~e. 

Um deles, Sr. Presidente, diz respeito à necessidade de que as 
sociedades de capital estrangeiro, as multinacionais, sejam fiscaliza­
das no País. No ano passado, tive oportunidade de ser relator de um 
projeto que sujeitou as sociedades de economia mista, as empresas 
póblicas, à fiscaHzaçào do Tribunal de Contas da Uníão. O Banco do 
Brasil, a PETROBRÃS, a ELETROBRÃS, hoje, estão sujeitas à 
fiscalização do Tribunal de Contas. As sociedades de capital aberto 
estão sendo fiscalizadas pelo Banco Central, mas as multínacionais 
não r.ofrem fiscalização de ninguém e o BrasH tem sido, nesses últi­
mos anos, um salão de baile para as multinacionais; elas aqui, Sr. 
Presidente, dançam a música que querem, no ritmo que querem e 
com quem desejam e, M vezes, elas dançam sozinhas. 

O nosso projeto não visa acabar com o baile, nem expulsâ·las da 
dança. Quen;mos apenas que o Governo tenha o direito de iCr o 
regente da orquestra, de fiscalizar essas err.presas, nas suas ativida­
des, nos seus propósitos e controlar os excessos, sobretudo porque 
elas competem, aqui, em níveis absolutamente superiores às empre­
sas privadas e às nossa:; próprias empresas públicas ou semi­
oficializadas. 

Há dúvida, ainda, sobre o alcance nos países onde atuam as 
empresas multinacionais. 

O próprio Presidente da República. quando tomou posse, 
levantou dúvidas sobre o desiderato dessas empresas, se elas vêm 
para o bem ou para o mal do pais em que atuam. O próprio Senado 
norte·americano,' em apreciação de uma de suas comissões, 
apreciação já exaustiva, concluiu por que as multinacionais são 
prejudiciais ao país onde se instalam. No Brasil, não se tem ainda um 
consenso formado, nem queremos hostilizá·las, e admitimos atê que 

irão atuar em favor do progresso, mas não podemos abrir mão, 
como País expressivo e soberano que somos, da sua fiscalização. Se 
fiscalizamos as nossas próprias empresas, se o Banco do Brasil e a 
PETROBRÁS estão sendo fiscalizados pelo Tribunal de Contas, se 
fiscalizamos as firmas de capital aberto, por que não o são as multi­
nacionais, as firmas de capital estrangeiro'? 

Sr. Presidente, o projeto tem a sua razão de ser, parecendo-nos, 
oportuno. 

Não êjusto que tratemos com rigor as empresas que operarn sob 
as nossas vistas e não fiscalizemos aquelas cujo capital, decisão e 
tecnologia vêm de fora. 

Espero que esta Casa aprecie com atenção este modesto projeto 
que ousei apresenta( hoje à consideração do Congresso Nacional. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Senador Leite Chaves, 
por favor um esclarecimento: sobre o que versa o projeto de V. Ex.•? 

O Sr. Benedito Ferreira lARENA - GO)- Permite V. Ex.• um 
aparte'.' 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- O projeto submete as 
empresas em que haja participaçãí) de capital estrangeiro à 
fiscalização do Banco Central do Brasil, e dá outras providências, e 
reza.o seguinte: 

Art. J9 São submetidas à fiscalização externa do Banco 
Central do Brasil as empresas em que haja partiCipação 
acionária de capitais estrangeiros, bem assim as firmas 
estrangeiras ou suas filiais instaladas no País. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará a presente lei 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Antes de dar o aparte ao ilustre Senador Benedito Ferreira, 
go-staria de fazer também alusão ao segundo projeto. Esse segundo 
projeto, Excelências, se destina àquelas modestas criaturas que não 
participam do baile. São os operários que estão fora da festa 
nacional; aqueles contra quem se retirou, inclusive, o mais elevado 
direito que o trabalhador adquiriu no País, que é o da estabí!ídade, 
exatamente para que as multinacionais pudessem operar 
amplamente no País. Esse direito foi supresso. Esse direito lhes foi 
negado. Quero registrar: o direito mais importante que o 
trabalhador brasileiro já teve no País, que é o da estabilidade, esse 
direito foi suprimido exatamente para que as multinacionais 
pudessem operar com mais tranqUilidade. As firmas estrangeiras que 
não gostam desse instituto, que não o estimam, criaram condições 
para que esse direito fosse suprimido ao trabalhador. 

Então, nesse modesto projeto, Sr. Presidente, reivindicamos 
para os trabalhadores que ganham até dois salâ.rios mínimos, uma 
bonificação de 50% por ocasião das férias. O trabalhador brasileiro 
que ganha até dois saláríos mínimos não conhece terias: sai e fica em 
casa, porque nãQ tem para onde ir e porque não tem para onde ir, 
nem criar relações diferentes, ele vende as fêrias e continua no 
trabalho. 

Esse nosso projeto tem a seguinte finalidade; assegurar àqueles 
que ganham atê duas vezes o salário minimo, férias correspondentes 
a vinte dias e mais 50% dessas férias. Porque o operãrio que ganha 
até esse valor, não tem condições de sair da cidade onde mora, pois, 
se sair, ao voltar terá que pagar o aluguel de casa, despesas de 
alimentação, etc. 

O projeto nos parece justo e não onera demais as empresas 
porque corresponde mais ou menos à concessão de um valor 
correspondente a 36% do que ele ganha por ano. e um projeto 
humilde, mas justo, e de grande importânc:ia para esses modestos 
trabalhadores nacionais, que vivem nessa faixa. ~ um projeto que 
também submeto à consideração desta ilustre Casa, mas, antes, darei 
o aparte ao ilustre Senador Benedito Ferreira. 
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O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO.)- 14,paasou a opor- Sem dúvida alguma, um país como o Brasil, que contribuiu com 
tunidade, Ex•. Era com relação. ao primeiro projeto dt(~~._EA'' 0 sangue generoso da sua juventude para derrubar o nazism? e o 

· 1 · fascíSmo, inquestionavelmente cdmpreende que tanto o naz1smo, 
O SR. LEI.TE CHAVES. (MDB- PR.)- Agrad~..W:· Ex• conlo o fascismo e o comunismo são desgraças indesejáveis,_ Mas· 
Muito obngado Sr. Prest.dente e Srs. Senadores. (MuttO bem!) , dent~e todos esses "ismos", Sr. Presiderlte, creio que 0 pior é 0 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Cotlcedo a ·~burrismo", que é o que norteia esse articulista, quando, inadvertida· 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. c Jiiénte -:- pois não o creio desonesto e nem comunista - mas ~igo, 

'-tfnadvertidamente, no caso fazendo o jogo do "burrismo", faz o JOgo 
O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO. Pronuncia o do comunismo, porque dentro des~a tecla, dessa estratégia miserável. 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, dentro , 
eis que o articulista prossegue no seu artigo: da brevidade de tempo que me ê reservado, quero traze! mais uma 

vez à consideraÇão da Casa a nossa preocupação para com os des· Sabemos todos que é, fundamentalmente, o temor 
tinos de nossa Pátria, vez que, dentro da estratégia de anular, de que uma ação comunista organizada tenha condições de 
neutralízar e, sempre que possível, desmoralizar toda e qualquer tomada do poder no Brasil 0 grande obstãculo levantado 
forma de reação ao estupro, à violentação de nossas tradições cristãs para qualquer projeto de democratização do País. A tutela 
e formação democrática, apesar de tantas e tantas vezes aqui militar atual terá duração imprevisível, salvo o desastre de 
denunciadas por nós, eis que hoje, mais uma vez, volto ao doloroso e uma competição interna pelo poder, dentro das Forças 
terrível assunto. Armadas -mas da qual elas se defendem com a disciplina e 

Nessa diabólica batalha dos slogans, do "minta, minta", que 0 sprit de corps _se não se criar uma opção ideológica e um 
precede à guerra revolucionâria, aos poucos, Sr. Presidente, vamos mecanismo de segurança que garanta aos herdeiros da Revo~ 
como que amolecendo, amolecendo a vigilância, acostumando~nos, Juçào de 1964 a impossibilidade de uma revolução comunista 
imperceptivelmente, com a idéia, com a situação finalmente fatal, no BrasiL 
irreversível mesmo. Tanto é verdade esta constatação, que aqui estâ 
um editorial que espelha no caso, o pensamento do jornal; vale dizer, Ora, e o que se opõe à propaganda comunista? 

jã conseguiram, os comunistas, um prestigioso jornal editado na Na verdade, organizadamente, temos apenas a 
Capital da República, para, inadvertidamente, fazer~lhes, de graça, o propaganda anticomunista, que é paupérrima, geralmente 

proselitismo. de inspiração fascista ou caracteristicamente primária, quan~ 
Sr. Presidente, esse jornal datado de hoje ê o Jornal de Brasília, do não cavilosamente interesseira e corrupta, como é o caso 

e exatamente na página Opinião é que nós vemos o edltorial sob o de algumas grandes empresas que querem conter o sindicalis~ 
título "O X do problema". mo para evitar as reivindicações legítimas dos trabalhadores 

Diz o articulista: 

"Pior do que o comunismo, só o anticomunismo. ~ a 
lição que Portugal estã oferecendo ao mundo com sacriffcios, 
e sob a expectativa de uma ressurreição política em que 
muito poucos acreditam. 

Depois de quase 50 anos de regime fascista, marcado 
pelo mais completo e mesquinho obscurantismo, Portugal 
esteve bem próximo da queda no abismo do mais radical 
comunismo, tipo stalinista, a linha do PC de Cunhai. E 
experimentou a diferença dos opostos. Podem, portanto, os 
portugueses, repetir o ditado que é deles mesme e que tanto o 
citamos no BrasiJ: damos um pelo outro e não queremos 
volta, 

Assim, comunismo e anticomunismo, ou seja, comunismo 
e fascismO são uma espécie de ciclo l'icioso de 6diot mesquinha .. 
Tia, sectarismo e renúncia ao espirito. 

Sobre o comunismo, vale· recolher a palavra dos 
próprios marxistas democráticos, que o consideram urna 
prática grosseira das teOrias socialistas de Marx. 

Sobre o anticomunismo, temos a experiência autorizada 
dos democratas europeus. ocidentais que, embora 
enfrentando direta e objetivamente a União Sovi~tica, e seus 
satélites - ali, na fronteira - preferem afirmar·se em 
regimes democrãticos e liberais, nO" lugar de cria~em 
sucedâneos da tirania, do autoritarismo e do controle estatal 
comunistas. E não fazem assim gratuHamente, mas marcados 
pela amarga experiência que foi a aventura nazi-fascista~ que 
redundou na Segunda Guerra Mundial, de tristíssima 
memória. 

Tais colocações, no entanto, por mais incrfvel que 
pareça, não são feitas no Brasil, onde o tema ê- o principal 
.. x" do problema institucional brasileiro." 

Sr. Presidente, bateram tanto nesta tecla que ser anticomunista 
já é aceito, pacificamente, por esse articulista. como ser fascista e ser 
nazista. 

e misturam tudo, sindicalismo e comunismo, num único e, 
para eles, cômodo pacote. 

Admitamos que uma posição política marcada pelo anti, 
isto é, pela pura e simples contestação, jâ se revela pobre na 
origem, pois identifica a mexistência de uma saída, de um 
apelo mais forte. 

Pode-se dizer, e ê absolutamente verdade, que o 
anticomunismo é muito pior do que o comunismo, pois, se os. 
comunistas têm uma proposta, uma filosofia e a tê uma cínica 
justificativa para declarar~se acintosamente uma ditadura. 
(enfim, que é marxismo-leninismo?), o anticomunismo nada 
tem: é a reação pela reação. 

A DúVIDA 

A coragem dos que não aceitam o comunismo, mas tam­
bém não se misturam aos anticomunistas vazios, interesseiros 
ou fascistas, está reclamando mais atenção dos militares, dos 
políticos brasileiros e do prôprío Governo, pois tudo indica 
que é exatamente o reconhecimento dessa posição que está 
faltando no processo brasileiro. 

A forma com que setores policiais incultos e os serviços 
de repressão jogam num mesmo caldeirão e chamam 
grosseira a insultuosamente de comunas a quem quer que nJo 
seja anticomunista irracional, é responsãvel por boa parte da 
demora em se criar no Brasil um núcleo razoavelmente forte, 
numeroso e, principalmente, insuspeito, que levante uma 
bandeira democrática, nilo comunista, mas igualmente não 
fascista nem obscurantista. 

E isso- não é difícil. 

Portugal, que se pensava destruido, morto e sepultado, 
como a velha Grécia que hã dois milênios acabou e ressurgiu 
outra sem parentesco com os tempos de Péricles, está renas­
cendo- e hâ quem recorda o século XVJ- tão venturosl:l e 
esperancosa exatamente porque o seu povo, resistindo brava· 
mente, não estã adotando a atittyie de pânico e irraciona-
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!idade que comunistas e anticomunistas querem lhe impor. 
Basta observar a ação e os debates. públicos dos dois 
principaís partidos portugueses, o Socialista, de Mário 
Soares, e o PPD, de Sá Carneiro, um à esquerda outro ao cen· 
tro, para observar-se de que os dois não perseguem nem a 
volta ao passado obscurantista do salazarismo, nem acei­
tam o suicídio comunista. F~ern propostas novas e concre­
tas. 

Que teria levado os Partidos Comunistas na Itãlia e na 
França a publicamente declararem-se contra a ,chamada 
ditadura do proletariado, dogma n' ) do marxismo-leninismo? 

Ora. pura -e simplesmente a incapacidade que se 
reconheceram de tomar o poder na Europa Ocidental, a não 
ser cortejando o sentimento arraigadamente democrático do 
povo, e os mecanismos de segurança nacional que garantem a 
democracia nesses países - associados ao bloco ocidental -
para um assalto golpista ao poder. 

Por que a teimosia de manter o Brasil no impasse 
comunismo x anticomunismo, quando a saída está justamen­
te em superar o problema que essas duas posiçõe, alimentam? 

Sr. Presidente, seria aqui colocar na vala comum todos os de 
formação cristã, todos os que repelem o ateísmo, todos os q_ue não 
querem para o Brasil os exempl,os dolorosos onde esta nefasta 
filosofia conseguiu assentar âncoras, conseguiu estender as suas 
garras e infelicitar e deixar o povo invigilante, que lhe permitiu a 
entrada. 

Ora, Sr. Presídente, só mesmo os menos avisados, os poucos 
atentos poderiam esperar que a estratégia de Moscoo objetivasse 
Porgugal-Continente. 

O que perseguiam, Sr. Presidente, eque conseguiram de graça, 
lá estâ: é o tercitório africano, t o continente africano a esta altura, 
na sua quase totalidade, assenhoreado de um ladQ pela China 
Comunista e de outro lado por Moscou. 

No entanto, a cortina de fumaça lançada no continente 
português, o tumulto que lá se promoVeu com indiferença e, repito, 
Sr. Presidente, com a pusilanimidade nascida do egoísmo que hoje 
domina as nações abastadas do Ocidente, e de um modo particular 
os Estados Unidos, quem permitiu que ficasse, hoje, a Eurqpa 
Ocidental ex.posta ao estrangulamento, vez que, com o dominio da 
África, com o .aceleramento da África por parte de Moscou e 
Pequim, inquestionavelmente os dias dos democratas, os dias das 
democracias na Europa Ocidental, desgraçadamente, parece-me, 
sem uma regressão heróica, estão contados. 

Sr. Presidente, temos aqui uma obra de um escritor português, 
escrita em \954, quando Hermes de Araújo Oliveira dirigiu-se ao 
povo português e ao mundo ocidental, referindo-se à ocupação 
soviética e chinesa na África, dizendo: 

"Estamos perante um grave perigo que nos ameaça por 
toda a parte e sobretudo em terras do Ultramar". 

Mais adiante, prossegue Hermes de Oliveira, há vinte e dois 
anos: 

"A ningúem ~dado duvidar que o adversário estã a levar 
a subversão a todos os territórios africanos, na execução do 
plano que etab<:lrou para o assalto à África. As nossas 
Províncias não constituem exceção para ele. Disso temos a 
certeza e a consciência". 

·-., ;1'Urgc montar a defesa das nossas popolaçÕ~;s d.e Alt:m­
Mar, ·dando-lhe o máximo de eficiência permitida pelas 
nossas possibilidades". 

Ainda, referindo-se a como combater a guerra subversiva, a 
guerra revolucionária, diz ele: 

"Finda, porém, esta fase clandestina - em que o 
adversário está empenhado - pela conclusão no seio da 
população da rede da sua organização político-administrati­
va, que há de servir de base a toda a ação revolucionária, a 
rebelião surgirá à luz do dia. Então, realizaremos a açào mí· 
litar, empregando a força, sem perda dum instante c con, 
dureza innexível, onde quer que o inimigo revele a sua prcsen· 
ça, em tentativas de alteração da ordem ou em manifestaÇÕC$ 
contra a soberania nacional", 

Sr. Presidente, aí està, h à vinte e dois anos, um escritor portu­
guês, um expert da matéria, prognosticava até os meios de corno ten­
tar evitar a colimação do$ objetivos do comunismo em África. Mas, 
de que valeram, Sr. Presidente, essas advertências?,Não valeram na­
da diante do egoismo, diante desse fata!ísmo, desse aproveitar os 6lti­
mos dias que nos restam no final dos tempos, a indiferença hoje 
constatada em nossa Pátria, até mesmo pátria do Evangelho, como 
jà foi cognominada para vaidade e felicidade nossa, jâ não querem 
mais seja ela pátria do Evangelho. Já nos querem impingir o ape\\do 
de grande poténcia, já não nos querem mais como uma grande 
nação capaz de viver preocupada e participando das dificuldades dos 
sCus semelhantes. 

Prossegue Hermes de Oliveira, Sr. Presidente, nessa quase que 
profecia, mas que afinal de contas aí estão os dados aritméticos, ai 
estão os fatos palpáveis para diz:er que ele procedeu, como eu disse, 
muito rnais como homem da Ciência exata do que roesmo como um 
filósofo ou um cientista social. 

-Impedir que o Adversário explore nas populações os· 
'fecursos morais e materiais de que necessita para se fortalecer 
pouco a pouco. 

- Obter o Concurso activo dessas populações para 
destruir a "M{tquína Clandestina" porventura jâ criada pelo 
inimigo. 

Temos de aproveitar este período em que o adversário 
ainda não tem consigo as populações ·para desencadearmos, 
desde jâ e por toda a parte, c.::om a maior amplitude t a mâxi­
ma intensidade, sem um instante de repouso, as acções 

psicológicas e social. 

O que nós assistimos no Brasil é o ressonar, ~ o ressoar, ~ 3 

repercussão dessas advertências. Não, Sr. Presidente, são os nossos 
jornais editados aqui na Capital da Repóblica com o beneplâcito, 
com a chancela ou, pelo menos, com o consentimento das nossas 
autoridades do Executivo, fazendo, a esta altura, jâ ostensivamente, 
0 proselitismo do comunismo, vez que colocam na vala comui;Jl, repi­
to, todos aqueles que ainda ousam publicamente protestar contra es­
se estupro que querem cometer. 

Sr. Presidente, seria válido, mesmo dada a exigüidade do prazo, 
que eu prosseguisse, para que conste dos Anais mais algumas 
advertências, feitas há vinte e dois anos, em Ungua Portuguesa c. 
editadas no Brasil, com ampla repercussão, pela Biblioteca do Ext:rci­
to, em J963.Prosse~ue Hermes de Oliveira: 

Só assim evitaremos o muito grave erro que outros 
Países cometeram ou estão a cometer: Deixar os acontecimen­
tos evoluir para uma. situação desesperada e mandar depois a 
tropq (epl'imir o irreprimível. 

A luta contra a Guerra Revolucionária tem de ser levada 
a fundo, com empenhamento de todos os nossos meios 
espirituais e materiais, para se responder ao carâtcr total da 
Revolução. Tudo e todos, sem excepção, terão de se cansa~ 
grar a um mesmo fim e sob uma única direção, animais do 
mesmo espírito, ligados por uma sólida disciplina intelectual 
que os leve ao estríto respeito pelas directrizes orientadoras 
do Governo e das diferent~s directrizes de execução dos vã­
rios escalões. 
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Duro e longo, persistente e contínuo, serã, sem dúvida, o 
trabalho porque o adversário, como dissemos - e convirâ 
não esquecê-lo - é fanãtico, não hesitando em recomeçar, 
em voltar ao início, se, porventura, for batido em determina-

>~:-
do momento. . $:·r 

Não é fácil a tarefa. Surgem, por todo o lado, dificuld~ç · 
des e obstáculos - uns, criados pelo inimigo, outros, -f'j/f'­
geral os piores-e mais graves, levantados pelos próprios ami-
gos - obstáculos e dificuldades que importa vencer, lutando 
ferozmente, com toda a nossa fé, o nosso entusiasmo e a nos~ 
sa vontade. . 

A obra é de todos. Cada indivíduo é obrigatóriamente 
um combatente. Por isso, a preparação deverá abranger to­
dos para que todos adquiram a consciência do papel que 
terão a desempenhar na luta. Com essa preparação, ·a forÇas 
encarregadas de pacificar deixarão de marchar às cegas.JK}os 
caminhos e pelas pistas batidas e interditas, que, percorridas 
pelos outros Exércitos, em todas as latitudes e longitudes, as 
conduziram ao fracasso, para, ao contrário, marcharem ao 
longo da estrada da Vitória. 

Cumpre-nos criar uma força que, tendo compreendido a 
verdadeira essência do problema, reconheça não se limitar à 
acçào militar a participação que nele deve ter; uma força que, 
de posse dessa verdade e ciente do grave perigo q~e nos amea­
ça por toda a parte, se prepare intensivamente, para poder 
cumprir, a todo o tempo, a sua nobre missão; uma força com 
uma ideologia e uma doutrina que lhe permitam entregar-se à 
luta com fé inquebrantâvel na Vitória, fazendo da sua missão 
um verdadeiro apostolado. 

E assim temos de proceder porque é da nossa 
responsabilidade - e a cruzada que realizámos ao longo da 
História de espalhar a Cristandade não nos permite aliená-la 
- ir ao encontro dum sentimento latente na Nação: a neces~ 
sidade de defender, na Europa como na Ásia e ~a África, con~ 
tra os poderosos e insidiosos assaltos psicológicos do adversâ~ 
rio, os valores espirituais que nós, ocidentais, levãmos mais 
de uma vintena de séculos a construir e a consolidar e nós, 
portugueses, gastámos cinco séculos a difundir pelo mundo. 

Para isso, basta querer, querer enfrentar serena e 
conscientemente as realidades, eliminando oS erros, querer 
renovar objetivamente, substituindo o antigo pelo moderno, 
querer criar sólidamente a "máquina" capaz de levantar a 
barreira que detenha a su~versào, a ''máquina" que constitua 
a armadura contra a qual se despedacem todos os assaltos d? 
ir.imigo, quando eles se desencadearem, o que, tudo indica, 
será em breve. 

Não percamos tempo, trabalhemos em velocidade, 
porque, quanto mais depressa trabalharmos, mais pos~ 

sibilidades teremos de resistir ao choque. Se perdermos tem~ 
po, se adormecermbs, se não Intensificarmos a nossa 
actividade, se a não orientarmos no sentido das realidades, 
poderemos ter como certo o aparecimento duma situação 
gravíssima para o nosso futuro. E os sacriffcios que agora 
quisermos evitar transformar-se-ão então em pesadíssimo­
senão mesmo insuportável - encargo. O segredo da vitória 
nesta modalidade de guerra está, repetimo-lo uma vez mais, 
em prevenir para evitar. 

Saibamos querer com firmeza e levemos de seguida essa 
vontade inabalável a toda a parte; confiemos cegamente na 
Vitória e incutamos depois essa fé ardente em todos os espíri~ 
tos; procedamos sempre dominados pelo conceito da rapidez 
e transmitamos esse conceito a todos os que tenham de 
executar; renovemos o que está ultrapassado; eliminemos o 
que não está certo; realizemos o que até agora não foi efectua· 
do. Se o fizermos, construiremos o edifício da Vitória, 
argamassado, não com o sangue derramado nos combates, 
mas com o Amor e á. Tolerância, a Bondade e a Compre· 

ensâo, á Justiça e a Honra, que espalharé!litOS por· tÔda a 
parte, unindo assim fraternal e sólidamen~e os portugueses de 
lá aos portugueses de cá. E o nosso Ultramar será o que ain­
da não é e valerá o que por ora Oão vale.· 

Hoje, talvez mais do que llunca, O Pafs confia pJen.amen· 
te em nós. Responderemos e essa confian!;!S se .sacrificarmos 
tudo ao cumprimento desta grandiosa miss~o. fazendo dela o 
que ela deve ser: Um verdadeiro Apostolado. E, para t~mo, 
basta persistir, querer e ~e r fé. · 

A luta que travarmos no nosso. Ultramar será uma parée· 
la da grandiosa luta pela sobrevivência da Civilização latina e 
çristã, a realizar por toda a parte contra um adversârio inteli~ 
gente que, para alcançar os seus objetivos, criou a· Guerra 
Revolucionária. 

Não lhe responderemos com a Guerra Revolucionâria. 
Nós, ocidentais, renegar-nos·iamos a nós próprios, abjuraría­
mos a nossa civilização e as nossas tradições, se respondês· 
semos aos processos e métodos bárbaros e desumanos -
como a lavagem do cérebro, a autocrítica, etc. - empregao· 
do métodos igualmente bárbaros e desumanos, ofensivos 
para a moral e a dignidade da pessoa humana. 

Nunca as Forças Armadas tiveram, como legitimas, 
métodos radicalmente injustos aos olhos da consciencia 
universal e intrinsecamente perversos aos olhos da fé e do 
pensamento cristãos. 

A nossa resposta é muito mais que mitrtar, não se limita 
à aplicação cega da força: é humana. Por isso, toma o nome 
de Pacificação. 

Criaremos uma Paz Ocidental, como os romanos cria· 
rama Pu Romua. 

Esta guerra tem uma estrutura e um espírito bem diferen· 
tes da guerra clássica. O que verdadeiramente está em jogo ê 
o Homem e a sua sobrevivência como pessoa. 

A luta deve, pois, ter como objetivo único permitir ao 
Homem -continuar a aumentar a sua capacidade de consci!n· 
cia e de reflexão e, portanto, de liberdade pessoal; continuar 
os prodigiosos esforços da espécie que recusou à noite, os 
mitos e as cadeias, que caiu, que tornou a levantar-se e,que 
caminhou na direção de maior conhecimento, de maior justi­
ça e, conseqUentemente, de maiores liberdades, verdade e luz. 

Ao atuar sobre a parte da sombra que existe em cada ~m 
de nós, acabará o adversârio por desencadear a besta, trans­
formando, em pouco tempo, num escravo carregado de 
cadeias, o anjo reprimido que se encontra ligado à nossa 
alma. 

O nosso combate visa, pois, repelir a sujeição do 
Homem aos instintos, às forças obscuras, aos mitos; fugir de 
toda a reflexão desorganizada e reconquistar para a luz as 
zonas de sombra onde o adversârio tenha edificado o seu 
império de reflexos, de instintos e de atitudes inconscientes. 
Cumpre-nos levar o Homem a encontrar de novo a sua 
personalidade numa famflia. 

Temos, para isso, de :vencer o ódio, e só o poderemos 
fazer se dispusermos de armas diferentes das do inimigo. A 
verdadeira arma a usat é o amor. 

Procuremos, sem fraquejar, responder ao -ódio com o 
amor. Saibamos proceder sempre e resolver todos os proble~ 
mas com justiça e humanidade, Sejamos a todo o instante e 
por toda a parte compreensivos e tolerantes. Preparemos 
pelos nossos atos um amor mais forte do que o ódio. 

A luta a travar é uma luta de compreensão, de justiça, de 
bondade, de amor. Passou o tempo das epopéias heróicas no 
Ultramar. Os verdadeiros êxitos deixaram de _ser gloriosos 
feitos de armas para serem a obscura conQuista do coração e 
da alma das populações. Muito mais do qui: ·as·armás, temos 
de passar a manejar o livro de l~il~a e. a tS\i_av.~dora, o 
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estetofoncndosçópio e o trator, o sorriso e a. paciênçia. E 
assim deve ser porquanto, nesta luta, mais do que ganhar a 
guerra temos de ganhar a paz, pelo que nos çumpre fazer 
ouvir alguma coisa mais do que a voL dos canhões ou o silvo 
dos jatos e mostrar muito mais do que bombardeamentos ou 
<tssaltos. 

Aí está, Sr. Presidente, a formação cristã, a voçação cristã desse 
escritor que, apesar da seriedade, apesar das advertências, apesar do 
seu chamamento aos sentimentos do coração e da alma, calcado, sem 
dúvida ulguma, na sua formação cristã, nãc foi ouv1do. Não foi ouvi­
do, Sr. Presidcnh!, porque lá estão os resultado::.. 

Mas ele prossegue: 

Para isso, torna-se indiscutível estabelecer entre ambas, 
desde já, sem perdd de mais tempo, uma íntima e total liga­
ção para, em conjunto, estruturarem e planificarem a tarefa 
que importa realizar, a todo o custo e quanto antes, nas 
terras ultramarinas, tarefa que todos nós sentimos, em 
consciênçia, ser um imperativo categórico nacional. 

Conclui ele o seu livro, dizendo v seguinte: 

E tudo terá de ser feito - num:a será demais recordá-lo 
-sob a proteção da força que, embora deva impor-se de pre­
ferência apenas pela sua presença, haverá de estar apta a 
atuar, por toda a parte e a todo o instante e em todas as 
circunstâncias fisicas. e morais, com decisão, energia e 
severidade- sem, no entanto, excl·Jir o senso, a retidão e a 
justiça -contra o <tdversârio que se manifeste, quer violenta 
quer insidiosamente. 

Este é o verdadeiro combate que nós, ocidentais, temos 
de travar por toda a parte- na Europa, na África, na Améri­
ca... - se quisermos sobreviver à onda que, rolando 
assustadoramente, sacode o-> alic.!rces do velho mundo 
ocidental e ameaça esmagar tudo e todos à sua passagem. 

Se, para tanto, nos faltarem a Vontade e a Fê, a 
Persistência e a Firmeza, o Saber e c, Amor, então ... morrere­
mos, e nem sequer com a triste e poética e inútil consolação 
de morrermos devagar ... 

Sr. Presidente, essas advertênc1as nã,:, ouvidas, cujos frutos aí 
estão, nos levam, realmente, a esta preocupação que externamos 
nesta tarde. O que pude depreender, o adculista, em que pesem as 
minhas dificuldades pessoais, desta quase meia pâgina utilizada no 
Jornal de Brasília exatamente a página "Opinião", que espelha, no 
caso, u. opinião da Redação, quer-nos dóceis e cordatos, porque se 
reagir, é ser nazista, é ser fascista; se reagir, é ser igual aos comunis­
tas. Quer-nos naquela posição, pelo que pude depreender, Sr. 
Presidente, que não leva a lugar algum, senão ao suicídio, que é de 
""nem contra nem a favor, muito pelo contrário". Se reagirmos, 
estaremos, sem dúvida alguma, segundo esse jorqal, naquela posição 
de se indagar para si mesmo: "sou ou não sou". "sou corrupto, sou 
naLista ou sou fascista". 

Assim, Sr. Presidente, querem-nos impingir a todos que ainda 
ousam reagir, que não têm receio de se proclamarem antícomunistas, 
que não têm a preocupação de cortejar determinados articulistas, 
inadvertidamente, estas idéias de que já estão possuídos por essa 
vitoriosa batalha de slogans. Desgra~adamente, quando da eclosão 
da guerra, por certo, eles, os inocentes úteis ou mais úteis do que ino· 
centes, serão como nós outros levados ao "paredão" ou a outro tipo 
qualquer de eliminação, tão comum e tão peculiar quando da 
implantação do malfadado regime. 

Sr. Presidente, as minhas escôsas por alongar-me tanto e, meu 
muito obrigado a todos que me ouviram até o final. (Muito bem! Pai· 
mas.) 

O SR. PRESIDE:"/TE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Ordem dos Advogados do Brasil, em memorável reunião rea­
lizada a 19 de dezembro do ano passado, concedeu a Medalha Ruy 
Barbosa, sua mais alta distinção, ao eminente advogado Dario de Al­
meida Magalhães. 

Sobre suas qualidades de profissional, por todos proclamadas e 
agora coroadas pelo órgão supremo da classe, há que recordar, em 
Dario de Almeida Magalhães, a exemplar coerência de toda sua vida 
pública, que desbordou no jornalismo, na vida cultural, na política e 
no Parlamento. Signatãrio do .. Manifesto dos Mineiros", não 
deixou que se apagassem, no curso dos anos, os ideais que se 
consubstanciaram naquele documento. Integrei, com Dario de 
Almeida Magalhães, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados, 
durante os anos que aquele órgão foi a voz mais eloqüente em favor 
da normalização democrática. Conheceu o amargor do drcere, mas 
dele saiu para prosseguir sem temor a luta empreendida. 

Sobral Pinto, esse grande e intrépido espadachim da liberdade, 
que o saudou em nome de seus pares, assim justificou a homenagem, 
que mereceu o aplauso de todos os advogados brasileiros: 

"Muitas vezes as decisões humanas, individuais ou co­
letivas, não correspondem à realidade dos méritos que elas 
procuram enaltecer e premiar. Ninguém discute ou nega a sin~ 
ceridade daqueles que a tomaram. Quando a proferem estão 
convencidos d-y que atuaram com justiça e crttério. Entretan­
to, uma análise serena, isenta e imparcial dos termos da de­
cisão revela que os méritos, por ela proclamados, não enri­
queciam a personalidade do agraciado. 

Esta é, Senhor Presidente, ilustres colegas e distintos as~ 
sistente's, a situação que se criou com a outorga a mim, do 
honroso e tão justamente ambicionado Prêmio Medalha Ruy 
Barbosa. Por mais que pense, analise e reflita, com ânimo se­
reno e tolerante, no que tem sido a minha vida de advogado e 
de publicista, não consigo descobrir em mim os méritos que 
poderiam justificar a escolha do meu nome para receber ga­
lardão tão excepcional. 

Agora, porém, Senhor Presidente, colegas e assistentes, 
que me dão a honra de ouvir, a Medalha Ruy Barbosa vai 
ostentar-se, imponente e majestosa, no peito de quem real­
mente a conquistou pelos seus reais serviços à causa do Di· 
rei to, da Justiça e aos nobres e superiores interesses da Classe 
dos Advogados. Dario de Almeida Magalhães pelo talento, 
cultura e bravura, tornará, d'ora em diante, grande e valioso 
este prêmio, que, por mais alto e nobre que seja, não traduzi­
rá nunca os méritos incomuns deste notável advogado e gran­
de publicista. 

Falando ou escrevendo, Dario de Almeida Magalhães 
empolga e convence. A sua palavra não é apenas bela· e 
agradável, é, antes de tudo e sobretudo, exata e justa, levando 
na sua manifestação a força de fazer sobressair a verdade da 
tese que desenvolve ou dos acontecimentos que relata. O seu 
estilo é terso, elegante e harmonioso, deleitando o ouvido dCI 
leitor das suas petições e do.s seus trabalhos. 

Artista da palavra e do conceito, é mestre consumado 
em traçar perfis daqueles que o seu espírito admira e o seu co­
ração estima. Aperfeiçoou-se de tal modo neste gênero, que é 
sempre com tristeza que os seus ouvintes e os seus leítores 
vêem cessar aquelas palavras encantadoras, empolgantes e 
belas. Ninguém como ele, para fixar índoles, temperamentos 
e atividades pessoais. Os retratos que tem pintado, em 
oportunidades próprias, de politicos, banqueiros, industriais 
e magistrados são verdadeiras obras-primas de psicologia e 
de moralidade profissional, devendo, por isto, serem 
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qualificada& como_ modelos do gêneio, dignas de fiaurarem 
sempre numa antologia de biografias. 

r Patriota c homem de bem, põe ao serviço 
mum e da administração da justiça a sua "'''''"''""' 
ca e o seu denodado amor da verdade. Não t 11peni1 
no das causas forenses entregues à sua invejável 
jurista talentoso, culto c experimentado. e tambf:m, 
tudo, um cidadão que se interessa diuturnamentc pela 
pública do pais, por cuja dignificaçlo nunca cessou de lutar 
corn encrsia, vigor e coragem. 

Na sua mocidade, cultivou o jornalismo. Agradava-lhe o 
contato diârio com os seus concidadãos, atravt. das colunas 
do jornal. Parecia-lhe que esta era a mais eficiente maneira de 
servir QO seu Pafs. A imprensa se apresentava ltua inteli&~n­
cia de escol como o veiculo adequado e próprio paf&.iducu o 
homem brasileiro sobre os seus deveres de participado per­
manente e alta nos acontecimentos da vida política da CidHe, 
do Estado c da Federação. 

Este contato constante e ininterrupto com os problemas 
municipais, estaduais e federais lcva·lo·ia, necessariamente, 
att as áreas dos partidos políticos, cujos dirigentes não tarda· 
riam em atral~Jo, entusiasmados peJo seu talento, cspfrito 
pl1blico e extraordinária capacidade de mando. Foi assim que 
Dario de Almeida Magalhães ingrcuou, jovem c dinâmico, 
na Câmara Federal de Deputados, onde brilhou pela sua 
atuação entrgica e pela sua palavra eloqüente c ardorosa. 

Homem mais· de princípios do que de interesse, nl.o se 
ajustou ao ambiente. da política da 6poca, voltando ao jorna­
lismo, que lhe deixava mais livre a palavra e mais eficiente a 
ação. Apesar de muito jovem, havia na sua pessoa algo que 
lhe emprestava, jâ então, esta postura de ala:utm que sabe 
mandar, organizar e decidir, sem, entretanto, ferir, desprcsti· 
giar ou humilhar. 

Durante dez anos, consagrou-se, assim, de preferbcia 
ao jornalismo, no seio do qual se inteirou proficientemente 
dos problemas políticos, financeiros e econômicos que asso· 
berbam e perturbam a no~sa tio angustiada e dramática vida 
pl1blica. 
~Urna -divergência que: honra o seu caráter pessoal e 

enaltece a dignidade do seu esp_írito pl1~1ico, tirou-o do jorna .. 
Jismo e fê-lo consagrar-se inteiramente à advocacia, na qual 
os seus triun(os se repetem numa sucessão que não encontra 
hiato nem interrupção. Suas petições são modelos de estilo 
vibrante, ·de argumentação cerrada, de cultura sólida e de 
conclusões lógicas, que se impõem à conv~cçilo dos magistra: 
dos. As suas sustentações orais na tribuna do Supremo Tri· 
bunal Federal e na do Tribunal Federal de Recursos são ma­
nifestações da melhor: e da mais empolgante eloqüência judi­
ciária registradas nos anais foreflses do País. 

No jornalismo, na polftica, na vida cultural e na advoca­
cia, Ouio de Almeida Maaalhíles tem sabido aproveitar as 
o.portunidades que aa circunatAncias lhe oferecem para 
revelar, de par com o seu talento e a sua honestidade, a 
bravura do seu civismo. a intrepidez -de sua alma c a elevaçio 
do seu ttensamento. culto e nobre. 

Saudando, em 1942, Sumner Welles, cntãb .,ub&ecretâ­
rio de Estado do governo norte-americano, fixou, em traços 
lapidares, a sua cOncepção certa~ honrosa e sagaz da 
imprensa como instrumento de instrução e educação de uma 
naçlo. Nessa oportunidade, afirmou num estilo elegante e 
atraent~ "A imprensa do Brasil·- aquela que se oraulha e se 
oraulhari sempre se ser a imprensa do Brasil - esta foi fiel 
ao seu destino e ao destino do Brasil. Alertou a opinião p6bli­
ca. Esclan:çeu dúvidas. Desfez confusões. Infundiu confiao· 
ça. AnUlou o trabalho sorrateiro do inimigo. Não traiu o 
niandato que recebera; não o negociou e nem o falseou, 

pOrque era o mandato do Brasil, numa partida em que este 
empenhava o seu futuro. Muitas vezes a ação foi obscura, 
subterrânea, sutil; mas nunca houve um desvio substancial, 
uma traição ao rumo e ao dever a perseguir. Nunca faltou a 
imprensa à opinião pública. Jamais estivemos ao serviço de 
qualquer força secreta. Só reconhecemos e só aceitamos um 
dever: servir ao Brasil, SIO seu destino,· à sua vocação, ao seu 
interesse, à sua sobrevivência e à sua glória". 

Nestes conceitos, expressos em termos simples, mas 
altos, precisos e verdadeiros, se estampa a grandeza da 
imprensa, tal como a vê, cultiva e pratica esse jornalista de 
eleição, que foi t tem sido Dario de Almeida Magalhães. 

Há. to..íavia, na sua vida de homem pl1blico algo de mais 
importante c valioso do que esta superior definição do papel 
da imprensa no seio do nosso Pais. Refiro-me à carta de 
Timandro, escrita em 1944 ao Senhor General Ministro da 
Guerra. Não conheço na história política do País. documen­
to qJe a este se equivalha em arrojo de afirmações, elegância 
de estilo, corgem de desafio cívico no eJtprimit verdades 
duras e contundentes como as que constituem a tessitura 
deste documento, admirâvcl de bravura, de civismo e de 
amor à pátria. 

Começa Dario de Almeida Magalhães assim a sua 
impressionante carta: "Quem lhe escreve esta carta, Senhor 
General Ministro da Guerra, é um patriota que, como 
milhares de outros, tem o coração envolto em sombras e 
tristeza, amargurado com a tenebrosa e humilhante situação 
a que está reduzido o nosso pais. Digo patriota, e não cida­
dão brasileiro, c o faço propositadamente - porque todos 
nós fomos despojados da nosSa cidadania - Vossa Excelên­
cia, General do Exército, c eu, simples particular, sem outras 
responsabilidades-senãO a de ser uma unidade consciente da 
comunhilo brasileira". 

Feita esta afirmação, exata e arriscada, passa Dario de 
Ahneida Magalhães a explicar, em termos candentes, porque 
não iria colocar o seu nome honrado c patriota no final desta 
carta, onde denuncia a ditadura que nos oprimia. Eis as suas 
palavras: "E por que estou privado, como Vossa Excelência, 
das prerrogativas da minha cidadania, sou forçado a 
embuçar-rric sob' o anonimato. Mas não importa: é o 
anonimato a forma que mais convém a esta manifestação de 
consciência, a este transbordamento d'alma. Como os exérci­
tos combatentes simbolitam no "soldado desconhecido" a 
a.t6ria c o sacriflcio dos que tombaram no campo da luta, 
tam~m o "patriota desconhecido" pode exprimir o que vai 
no coração do Brasil, para levar ao Chefe do Exército 
Nacional a sua queixa, a sua amargura, a sua revolta, o seu 
prot~!_o, o_seu apelo de salvação". 

Tais palavras, ardorosas e veementes, não perderam até 
hoje a característica de verdadeiras e oportunas, para honra e 
glória de quem as escreveu profeticamente, com a visão do 
que se preparava para o futuro. 

Não se satisfez Dario de Almeida Magalhães com esta 
explicação, própria das almas nobres c dos corações sedentos 
de \lerda de, c dos advinhadorcs dos anos que há de vir. Passa, 
entílo, á desenvolver o seu pensamento: "Há ainda, Senhor 
Ministro, um outro motivo ponderável para que não lhe 
conamique o meu nome. f;: que pretendo dizer a Vossa 
Excelência a verdade, somente a verda'dc, quase toda a verda­
de (digo quase toda a verdade, porque, para dizê~la inteira, 
seriam precisos muitos volumes, e não uma carta); e para 
dizer a verdade sou obrigado a esconder-me, a sofrer 'a 
humilhação de falar como uma sombra". 

Orientado pelo qúe ocorria no Pais, acentua Dario de 
Almeida Magalhães o que significava para os dirigentes da 
Nação dizer alguém, de público, a verdade dos fatos e dos 
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acontf'.cime1\tos que nela se processavam: "1!. este, Senhol 
General, o deploràveJ estado de coisas a que chegamos; não 
hã maior crime do que dizer a verdade. Vivemos no reino da 
mentira, do engano, do ludíbrio e da falsidal.!e. A verdade 
está banida do nosso meio. Só se ouvem, só se lêem ~ntiras. 
Os órgãos da opinião pública, os jornais e os rádios, ou, na 
sua grande maioria, estão estipendiados pelo DIP, para 
calculadamente espalharem mentiras, ou, os que não se 
venalizaram, são obrigados a calar a verdade, sob pena de 
serem fechados ou ocupados pelos agentes do poder. A 
verdade se esquiva, se amedronta, se apavora, e procura 
abrigo na consciência dos homens, para ser sussurrada ao pé 
do ouvido, nas conversas íntimas, assim mesmo sob o temor 
dll delação e da inconfidência. É o quadro do rebaixamento 
moral, da dobrez, do aviltamento, da pusilanimidade, a que 
sempre conduziram todos os despotismos". 

• Adverte, ainda, como oportunidade corajosa e louvâvel 
lucidez, o notável homem pt1blico, que hoje estamos, 
merecidamente, premiando: "por que, com efeito, esse temor 
da verdade, esse culto da mentira, do servilismo e da 
cobardia? Porque vivemos sob uma tirania integral, a mais 
co01'leta e a mais absoluta que se pode imaginar. Se escreves­
se o meu nome neste documento, poderia ser preso, espanca. 
do, desterrado, privado do meu trabalho, despojado dos 
meus bens, perseguido nil minha famflia, sem que me assistis· 
se nenhum, absolutamente nenhum, recurso legal para 
amparar· me contra qualquer das violências ou das brutalida· 
des com que o tirano entendesse de castigar-me pelo crime de 
ter dito a verdade". 

Tinha razão Dario dt Almeida Magalhães. Ele profetiza· 
va o futuro remoto, quanto o futuro próximo. Numa 
madrugada de dezembro, bateram-lhe à porta alguns 
policiais. Foram buscá-lo para conduzi-lo preso ao Quartel 
de Cavalaria da Policia Mi.litar do, então, Distrito Federal. 
Ali, privado arbitrariamente se sua liberdade, passou o 
Natal, mergulhando na desolação, amargura e inquietação a 
sua familia, os seus amigos e os seus colegas. 

Posto mais tarde em liberdade, pela interferência de 
forças morais que nunca deixaram de atuar neste Pais, não 
soube, nunca, quem o mandou Prender, nem a razão da 
violência brutal de que foi vitima. 

Empenhado em descrever, com palavras exatas, a 
situação penosa que se criara no Pais pela ação da ditadura, 
Dario de Almeida Magalhães descreve, em cores fortes, esta 
situação verdadeira: "Estamos diante de um quadro de 
ruinas e destroços. Acabou-se a lei, porque não existe lei 
quando um simples recado telefônico pode revogar, parcial 
ou integralmente, a suposta Constituição. Estingüiu-se ajusti· 
ça, porque não há justiça sem lei e sem magistrados 
independentes. Desapareceram os direitos, porque não hâ 
direitos sem garantias, Desapareceu a imprensa, porque não 
há imprensa sem liberdade e sem responsabilidade". 

Ante esta situação pavorosa da comunidade brasileira, 
era natural que todos os brasileiros sentissem temor pelo futu· 
ro da Nação, uma vez que desta estavam ausentes as forças 
morais, que contribuem d~sivamente para a formação de 
novas gerações, às quais incumbem presidir os destinos do 
País nos anos que estão por vir. Da. rio de Almeida Magalhães. 
não podia, com a sensibilidade rica e forte de sua penonalida~ 
de, desinteressar-se deste aspecto da nossa comunidade. 
Pergunta, então, angustiado e inquieto: "'Como se rã possive1 
formar homens dignos e nobres para o Brasil de amanhã, 
quando são educados no horror da opinião, no medo à cdti~ 
ca, no temor da liberdade, na irresponsabilidade:, no servilis~ 
mo, na subserviência e no silêncio?". 

E costume invariável de todos os regimes de opressão 
invocar, ante a opinião pública silenciosa, os supostos méri· 
tos de seu esforço em prol do desenvolvimento temporal da 
Nação. Não cessam os dirigentes de um País privado da 
liberdade de crítica de afirmar que certas realizações mate­
riais só foram possíveis porque.o regime pôde trabalhar com 
tranqüilidade. Dario de Almeida Magalhães não se conteve 
ante esta mistificação. Lembrou, exato e verdadeiro, ao 
Ministro da Guerra, que "O progresso material do Brasil, o 
seu crescimento, que ê uma fatalidade, como a de todM os 
outros países novos, se verificou em todos os regimes, desde 
i:>. João VI até Washington Luis. Todos os governos 
construíram estradas, abriram escolas, criaram instituições, 
fi1.eram quartéis, sanearam cidades. Nunca, entretanto, foi 
preciso que esse progresso material se pagasse com o preço de 
todos os direitos dos cidadãos brasileiros. Tudo que há de 
fundamental no terreno do desenvolvimento material ·do 
Brasil foi realizado antes de \930: os portos, as grandes estra­
das de ferro, as estradas de rodagem, os saneamentos das 
cidades, o ensino secundârio e superior, os institutos cieniffi. 
cos. Realizações e obras não são privilégios de nenhum regime 
político. Os Estados Unidos realizaram o maior progresso 
material do mundo sob a sua democracia modelar. E, no 
Brasil, basta considerar-se o exemplo do governo de 
Rodrigues Alves para se ver que é possível pôr em prâtica um 
imenso programa administrativo e poHtico sem estabelecer 
nenhuma ditadura". 

O panorama de ruínas de todos os direitos individuais 
feridos, de todas as garantias jurídicas desrespeitadas e de 
todas as liberdades politicas banidas, que tornam a vida do 
cidadão digna de ser vivida, le'IOU Dario de Almeida 
Magalhães a formular esta pergunta dramática, que brotava, 
vibrante e incoercível, do peito de todos os cidadãos brasilei· 
ros: "E para onde vamos, Senhor Ministro da Guerra? Para 
onde ro1amos1 Que fim terá esta situação em meio aos peri· 
gos em que nos encontramos'? Para onde vamos? Perguntam 
os brasileiros, o coração inquieto e a alma em sobressalto, 
sussurando a medo a interrogação angustiosa. Para onde 
vam:Js? Indaga o povo brasileiro das suas classes armadas. O 
grande mundo hoje é o pa'fs, e não o Exército". 

Intrépido, bravo e ansioso em fixar bem a 
responsabilidade da instituição que garantia este regime, que 
aniquilava a \\berda.de e impedia a magistratura de restaurá­
la, Dario de Almeida Magalhães ergue bem alto a sua voz e 
reclama: "O Exército é que tem de responder à interrogação 
que está em todos os espíritos e não encontra resposta. Para 
onde vamos'? Quando sairemos desse opróbrio? Das nossas 
forças armadas tem o País o direito de esperar e de reclamar 
resposta; porque foi em nome delas, sob a invocação do 
apelo e do prestigio delas. que se estabeleceu este governo 
que ai está". 

Realista, de um realismo sadio, superior e 
impressionante, Dario de Almeida Magalhães afirma, 
verdadeiro e amargurado: "A ordem não existe;· ê apenas 
ilusória. O que existe na realidade é uma desordem profunda 
nos espíritos e nas consciências, na administração e na vida 
coletiva, recalcada e sufocada pelo terror e pela força''. 

Homem experimentado, amigo do progresso e 
conhecedor dos vícios que prejudicaram o desenvolvimento 
mora\, po1itico e econômico do País e a grandeza crescente 
do pensamento cultural, jurídico e social da Nação, Dario de 
Almeida Magalhães termina este documento, que honra, não 
apenas o seu talento, a sua cultura e a sua visão, mas também 
a cultura e a dignidade da cidadania brasileira, afirmando: 
"Ninguém poderia pensar em restabelecer o passado. 
Ninguém. pode negar os vícios e as falhas do nosso antigo 
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regime político. O que se dev~ t. cuidar de corri&i·los, de 
afastá-los, pelo aperfeiçoamento constante du noSAS 
instituições e melhor seleção dos homens do Governo. 
Porque alguêm articula mal as palavr~. *" 6m se 
lembraria de, como remé:dio, cortar-lhe a lfn81Ji;··. . os os 
países realizam permanentemente esse eaf. -· · de 
reajustamento das suas instituições, de correção dQ;. mau 
funcionamento de sua maquinaria política. E isso só se·:~ 
fazer num ambiente democrático, errt que a critica d~ 
debates, a procura, em suma, da verdade se exercem 
livremente, dentro da ordem". 

Estes conceitos admirãveis de verdade e de civismo, de 
experiência e de realismo, de erudição c de cultura, expressos 
num documento ditado pela sabedoria política c: inspirado 
por um patriotismo sadio, Dario de Almeida Mqalhles 
divulgou maís tarde sob a denominação, perfeita ejUita_deO 
Dever das Forças Armadas em face da Ditadura. Foi a J;Gio 
da nossa História, foi o conhecimento dos anais políticoS dá 
Nação que impuseram à inteligência peregrina de Dario de 
Almeida Magalhães a escolha deste título para aquele 
documento que ele escreveu, em hora dificil da comunidade 
brasileira, sob o pseudônimo de Timandro. 

Relatando, mais tarde, e temeroso do precedente 
perigoso, neste Conselho Federal da Ordem dos Advoa;ados 
do Brasil, a reclamação a este feita por um advoaado que 
fora proibido, pelo órgão oficial da censura à Imprensa, de 
discutir o problema jurídico do regime viaente, numa 
polêmica a que fora arrastado por um jornalista do Governo, 
proclamou, acertadamente, Dario de Almeida Mqalhies: 
"O estado autoritário ou ditatorial nega a crítica e aborrece: o 
debate. A democracia vive da controv6rsia c da d.iaeussio. O 
estado despótico conserva, como css6ncia mesma de sua 
razão de existir, o m~mopólio da opinião. JA observou um 
escritor contemporâneo que os ditadores modernos se 
comprazem numa cspêcie estranha de diâlogo com um mudo. 
Só eles detêm o privilêgio de falar; e o fazem diante da 
opinião compo.lsoriarttente reduzida ao silêncio, para recolhe· 
rem o eco das suas próprias palavras, atrav~ do coro dos 
aduladores, conforme a pitoresca imagem. de Santo 
Agostinho, que o Padre Vieira comenta f•. 

Logo a seguir, Dario de Almeida Ma8alhicis mostra, 
todavia, em conceitos ricos de sabedoria e de experi&ncia, que 
a cidadania só se sente bem num ambiente inteiramente 
oposto a este que ele acaba de reviver, severo c revoltado: .. 0 
princípio filosófico da democracia ~. ao rev&, o da 
contingência e da falibilidade dos juízos humanos, expostos a 
incorrer a cada momento em faltas, equívocos e enganos. Por 
isso, tem o regime democrático como irnprescindfveis o con­
fronto e o atrito das opiniões divergentes para, que, pelo 
raciocínio e pela controvêrsia, se apure, afinal, a verdade, que 
durará como tal atê que uma razão nova e mais poderosa a 
transfira para o imenso acervo de erros que a humanidade 
acumula todos os dias". · 

Sereno e sâbio, Dario de Almeida MagaJhles explica 
com realismo salutar: "A posição do advogado no exercício 
do seu ministério funcional, e todo o aparelhamento 
judiciário que ele impulsiona, e dentro do qual se move, sio 
informados por uma mentalidade essencialmente 
derriocrática. Com efeito, o pleito judicial se desenrola pondo 
em jogo todos os valores que a democracia tem como 
básicos. Aos pontos de vista c aos fundamentos do que 
pleiteia se opõem a impugnação c as razões do que conteata. 
Ni11guém é julgado sem ser chamado a falar; e só depois que 
se defrontam os litígantes na demanda, dcduzin_do as suas 
alegações, se instaura, pelo contraditório, a instAncia 
judiciãria para a apuração da verdade. Nesse processo de 

--~~-~:: 

inve&tigaçio da verdade, que é um movimento de índftf}l 
caracteristicameD.te democrática, as partes se empenham ~-~',! 
privil6gios ou vantagens, senão os que resultam dos SC\.Iii~i 
próprios articulados e dos elementos de convicção em q'*'- · 
apoiam as pretensões em conflito". • · 

Desta realidade, que a vida forense diariamente comprO'"' 
va, para manifestação da dignidade da pessoa humana, na 
riqueza de seus míi.ltiplos aspectos, Dario de Almeida Map•. 
lhães extrai este valoroso ensinamento: ''Compreende-st\·~; 
assim, que, exercendo o seu nobre ofício nesse ambiente·dt-~.:..· 
inspiração democrática, e lidando só com armas do espirito<• ~ 
da discussão, seja o advogado forçosamente o propugnador-e~. ·:·-.. 
o defensor natural dos valores da democracia. O advogadQ-0"<-:,-
o jurista têm como instrumento essencial, como ferrament~ , 1-' 
insubstituível da sua profissão, a palavra, a crítica e o deb~;t4-~ 
O espírito que os guia é o espírito socrático, isto é, o espírito 
da pesquisa e o da indagação da verdade. Formados para 
esse destino da controvt:rsia, da dialética e do debat~ 
trabalhando permanentemente com os elementos da opinião .. ' 
e da livre discussão, os advogados constituíram inevitave~ .'· · 
mente, em toda a parte, um núcleo de formação democrática -., 
e um centro de resistência e de resguardo do espírito dJ 
democracia, pois, do contrário, estariam negando a si mel-_ . 
mos estariam erguendo a guilhotina que lhes deveria decepar· 
acabeça". · -

Lançando, arguto, logo depois, a sua vista, lúcida e 
intensa, sobre o panorama da vida púb\ica das naçõO&. _ 
civilizadas, Dario de Almeida Magalhães nos esclarecc:--.-·­
justamente orgulhoso: "Nada mais expressivo da voca~­
democrâtica dos advogados do que o fato de constituircdl -- · 
eles o contingente maior dos que governaram e governam -os_~ 
Estados que vivem em democracia. A História mostra, parg.-=:-;:._ 
honra da nossa profissão, que quando se verifica o eclipse <JI!I •. · 
garantias e das liberdades públicas, é que o poder se deslocOu. 
das mãos ou da influência dos verdadeiros advogados - i~· 
daqueles a quem a prof1ssào transforma em cava\eiros da lel-t; ·\ · 
da justiça - para as mãos e para as influências dos que 
manipulam a força, só nela acreditam, e dela fazem o instru.· 
menta supremo de Governo e de opressão. Inverte·se, então 
a sentença latina - cedant togae armis - para que S# 
executem "as sedições do poder contra a lei". Em todos OS 
tempos, o grande título de glória dos advogados é o de terem 
sido os combatentes da primeira linha, os mais valorosos e 
destemidos, contra as situações apoiadas no arbítrio e na 
violência, em guarda dos ideais de liberdade, de justiça e 4a :-.>. 
democracia. Para o jurista que sente e que compreende i 
grandCza da Sua missão, o seu lema há de ser a palavra q, -
Kant: "O direito é a liberdade". 

A conclusão, coerente e lógica, desta atitude dos adv<r 
sados no seio da vi_da pública das grandes nações, teria de~-
a que Dario de Almeida Magalhães tirou neste conceito' . .-. 
admiravelmente verdadeiro: "Não podem viver bem, é claro, 
os homens da lei e da justiça e os governos da forca e @ 
violência". ' 

Revelando a nOção exata do seu alto senso de responsa­
bilidade e a bravura indômita da sua combatívidade a todo. 
preço, Dario de Almeida Magalhães, no voto brilhante q1,1c ~-­
estamos, agora, registrando com entusiasmo e admiraçtc, -
adverte, prudente e animoso: "A atitude do advogado ou d:õ.~·· 
jurista em face dos excessos do poder ou dos golpes que ",se 
desferem na ordem jurídica não pode ser, evidentemente, ~~:·iJ 
pena de reníi.ncia total a deveres sagrados, de ceticismo, dC: 
indiferença, ou de passividade. Quando se atinge, por um at'çr 
de arbítrio, a ordem jurídica ou a legalidade, o que se est4. 
solapando ou destruindo ê a própria razão de ser da 
profissão do advogado e do papel do jurista e, por it;tO 
mesmo, nunca se entendeu que a missão de um e de outro o 
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os deveres correspondentes se confinassem no âmbito 
angusto da atividade profissional cotidiana. Não ~ esta a 
tradição da nossa profissão, nem jamais se compreendeu que 
de tal forma se deveria amesquinhar o papel do advogado e 
do jurisconsulto, equiparando-o ao de outras profissões que 
não têm mesmo reiCvo ou a mesma influêilcia cívica, porque, 
na verdade, o advogado deve interessar-se por tudo o que diz 
respeito ao meio social, no que se refere à sua organização, à 
sua estrutura, à vida pública, às prerrogativas, aos direitos e 
aos interesses coletivos dos cidadãos". 

Lição oportuna, corajosa e patriótica ditada pelo que há 
de mais alto e de mais belo no coração de quem se fez advo­
gado por vocação e não por interesse. 

Onde, porém, a grandeza d'alma de Dario de Almeida 
Magalhães se alçou à altura das grandes manifestações do 
espírito, foi neste trecho do seu brilhante e extraordinário 
trabalho: "Dessa forma compreendida, na sua missão ideal, a 
tarefa pública do advogado, no que tem de mais nobre, belo e 
dignificante, não lhe faz dano uma certa dose de espirito 
romântico, e não lhe hão de faltar alguns traços de 
quixotismo, que fazem do herói manchego uma grande figura 
humana: o não conformismo à realidade, o desinteresse, o 
dom de vibrar e de reagir instintivamente diante das 
injustiças e dos agravos, o desdém pelo que representa 
proveito imediato, a generosidade do gesto, a te invencível no 
direito e na verd~de". 

Quem foi capaz, colegas, de formular conceito tão lindo 
e verdadeiro; quem foi capaz de afrontar o poder desabrido 
da ditadura; quem soube definir, de maneira tão exata e 
eloqüente, a função do advogado no seio da sociedade em 
que atua; quem vê na atividade do advogado algo 
necessariamente romântico e quixotesco, tinha de conquistar, 
como conquistou, pelo talento e pelo saber, pela capacidade e 
pela experiência, pelo civismo c pela honradez, no exercfcio 
de tão empolgante profissão, o direito de trazer, 
merecidamente, no peito altivo e honroso, o dignificante 
prêmio da Medalha Rui Barbosa. 

Mas, SenhOr- Presidente e eminentes colegas, não são 
apenas estes os títulos nobiliárquicos de Dario de Almeida 
Magalhães para merecer, como mereceu, e recebe nesta hora 
festiva e gloriosa, tão dignificante galardão. Muitos outros 
ele conquistou em manifestações de grande ressonância no 
seio da comunidade brasileira. Exaltando, na tribuna do 
Supremo Tribunal Federal, a personalidade gigantesca de 
Rui Barbosa, por ocasião do centenário de seu nascimento, 
lembrou, intrepidamente, Dario de Almeida Magalhães, em 
nome da Ordem dos Advogados do Brasil, que ele representa­
va nessa solenidade, estas palavras de fogo do maior dos 
advogados brasileiros: "a majestade dos tribunais assenta na 
estima pública; e esta é tanto maior quanto mais atrevida for 
a insolência oficial, que lhes desobedecer, e mais adamantina 
a infleKibilidade deles perante ela. De um lado, o presidente, 
com o exércitoi do outro, a magistratura, com a constituição. 
Pois esta potência inerme pode mais que todas as armas 
daquela. 

Quando a justiça dispõe de menos elementos materiais 
de obediência, para se impor, quando ela se vê solitária entre 
a sociedade degradada e o Governo insurgido, precisamente 
então é que mais sublime e necessário é o seu papel. O juiz 
que não compreende, assim, em crise tais, a vocação do seu 
mandato, que não se sentir mais forte quando for mais fraco, 
e que nessa fraqueza do direito desprezado não souber achar 
as vibrações de sua energia sagrada, farâ política inspirado 
talvez em móveis do mais alto e desinteressado patriotismo -
fará política; mas não exerce justiça". 

Após reproduzir naquela tribuna austera estes conceitos 
vingadores e outros mais de igual e superior quilate, conclui, 

enérgico, ardoroso e vibrante, Dário de Almeida Magalhães: 
"Cada vez que, seduzidos pelo realismo, pela técnica ou pela 
eficiência, repudiamos as advertências de Rui Barbosa e 
experimentamos novos caminhos, dos atalhos em que nos 

, perdemos, só nos salvamos quando repomos os pés nas lar-
gas avenidas que ele rasgou e ilumina com o clarão de suas 
prêdicas. Vivemos do capital que o romântico impenitente 
nos legou; e quando a filosofia de uma hora desvairada rene. 
ga a tábua de valores que ele pregou, milhões de jovens das 
nações mais pragmáticas, em defesa dela, oferecem o tributo 
extremo, para convencer·nos de que é ainda pela liberdade 
que os homens morrein com maior galhardia, e os corações, 
que ela aquece, e os braços, que impulsiona, são mais valoro­
sos e intrépidos do que aqueles que a tirania resseca_ e o 
despotismo algema'', 

Para que os tribunais se animem a enfrentar bravamente 
os excessos arbitrários do Poder Executivo, escudado na for­
ça do Exército, que ele comanda, é indispensâvel que neles 
tenham assento juízes cultos, experimentados e de fibra. 
Dario de Almeida Magalhães, no seu esforço de advertir os 
governantes do país de que devem de escolher, para tão 
árdua, áspera e diitcil função, cidadãos devidamente apare .. 
lhados para bem desempenhá-la, lembra acertadamente: 
"Não é a posse isolada, mesmo em alto grau, de uma ou 
outra virtude superior bastante para elevar um magistrado a 
uma qualificação excepcional. ~ imprescindível a coexistên .. 
cia de todas elas em grau de equilíbrio, de forma a compor 
uma personalidade moral íntegra, apresentando um conjunto 
em que qualquer falha ou excesso perturba a expressão do 
todo, que traz o timbre da obra perfeita". 

Traça, nessa oportunidade, em termos primorosos e 
num estilo elegante e realista, o perfil do juiz capaz de manter 
o tribunal dentro da sua finalidade superior de distribuidor 
da justiça. Assim fala Dario de Almeida Magalhães: 
"Honradez imaculada, nào apenas uma honradez passiva e 

-infecunda, porém, uma honradez militante que irradia: 
estímulos e impõe o exemplo, formando um ambiente de 
veneração pela própria honra; isenção perfeita, que não cede 
a nenhuma razão subalterna, nem ao temor, nem à vaidade, 
nem à fama; eqUanimidade, que permite encontrar sem esfor­
ço a solução da moderação e da harmonia; paciência, que 
leva a suportar com tolerância a critica, conduz, sem arrogân­

. cia, à revisão dos erros cometidos, e aguarda com resignação 
a hora da recompensa pelos trabalhos e sacrificios; prudên­
cia, que não se confunde com timidez, nem se acomoda aos 
excessos do poder, pelo receio de provocar crises ou choques; 
humildade, pela renúncia às recompensas materiais, pelo 
espírito de resignação, pela autocrítica leal de suas decisões, 
sem contudo consentir no menor desrespeito à autoridade de 
que está investido; sensibilidade e compreensão humana que 
traduzem a esclarecida consciência de que a tarefa de julgar 
não se suba:lterniza a uma técnica â.rida de lidar com textos 
legais ~ desenvolver temas doutrinários; espírito civico, Que 
signifique a majestade da função e o relevo social que apre­
senta a figura do juiz, destinado sempre a ser um modelo 
para os seus concidadãos; aplicação integral ao exercício do 
seu ministério, pondo nele o coração e identificando com' ele 
o destino-:.. eis alguns dos atributos essenciais que deve apre­
sentar um servidor e aplicador da lei, para que poss;J ser 
apontado como paradigma, orgulho da sua classe e de seus 
contemporâneos''. 

Nesses conceitos graves, sérios e realistas dá Dario de 
Almeida Magalhães a dimensão perfeita do seu amor à justi· 
ça e do conceito superior que formula da arte de julgar. Nesse 
trecho de um perfil, onde não há traço nenhum a acrescentar, 
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nem traço algum a retirar, os advogados vêm es.tampada a 
figura exata do magistrado consciente da sua responsabilida­
de e escravo submisso aos preceitos da justiça serena. e impar­
cial. 

t claro que advogado ilustre, famoso em seu pafi e de 
renome internacional, pelos seus méritos e pelas suas Virtu­
des, Dario de Almeida Magalhães teria de encaiár, 
necessariamente, o aspecto social da atividade do advogado. 
Ele o fez em termos de suma dign'idade e de conhecimento 
exato da desordem mental que devasta a sociedade con-tem­
porânea. Verdadeira ê, então, esta afirmaç:ão de Dario de 
Almeida Magalhães sobre o papel do advogado no seio da 
comunidade onde ele atua: •·Numa sociedade sulcada pelas 
divisões ideológicas e abalada pelos choques das correntes, 
que se contradizem e se repelem com veemência, a elabora-. 
ção do direito há de refletir, inevitavelmente, os preconceitos, 
as inclinações e os interesses. em conflito. Ao jurista e ao 
advogado será impossível, em meio às refregas de ordem 
espiritual e aos dissídios científicos, envenenados pelas 
paixões e apetites, recolherem-se a uma torre de marfim, 
aspirando a uma posição de neutralidade ou isenção, como se 
contemplassem o espetáculo de Sirius. O resguardo de sua 
autoridade e os deveres da sua missão se atendem e se 
cumprem, em tal conjuntura, pela fidelidade intemerata aos 
valores jurídicos e éticos fundamentais, que fazem do direito 
o escudo protetor da dignidade humana". 

Não podia Dario de Almeida Magalhães, ante isto e 
depois disto, deixar de apontar aos advogados brasileiros a 
figura ímpar e magnífica do patrono da nossa classe como 
merecedor da imitação de tQdOS pelo muito que fez, dentro 
desta orientação, pelo direitÓ e pela justiça: "No nosso País, 
o paradigma da profissão, tal como ela deve ser exercida ao 
serviço da cultura jurídica, das liberdades essenciais e do 
aperfeiçoamento das instituições de direito, se encontra em 
Rui Barbosa, que, pelo seu saber onímodo, pela fé inquebran­
tável nos valores jurídicos e morais e pelos extraordinários 
recursos de sua dialética, merece figurar, no plano universal, 
entre os grandes advogados do seu tempo". 

Não terminaram, ainda, senhores e senhoras, o desfile 
dos títulos que justificam, de sobejo, a entrega do Prêmio 
Medalha Rui Barbosa a Dario de Almeida Magalhães, 
advogado notável, humanista de escol, estilista atraente, 
homem público de virtudes excelsas. 

t indispensável que seja, agora, lembrada, nesta oportu­
nidade para ele tão honrosa, a sua brilhante e eficiente atua­
ção no processo em que ele pleiteou, com êxito total, a 
liberdade e autonomia da Ordem dos Advogados do Brasil 
em face do Poder Executivo Federal, que pretendia, abusiva­
mente, tutelâ-la por intermédio do Tribunal de Contas da 
União. Nessa ocasião, em trabalho solidamente argumenta­
do, conseguiu que o Tribunal Federal de Recursos proclamas­
se, em decisão memorável, que procedente era a seguinte tese 
sustentada perante e:le por Dario de Almeida Magalhães: "A 
posição da Ordem, o papel que lhe foi destinado, a autorida­
de de que se reveste, as responsabilidades que lhe incumbem, 
não se coadunam com qualquer forma de tutela administra­
tiva. 

A Sua independência lhe ê essencial, não só à dignidade 
da instituição, como à própria eficiência de sua atividade 
peculiar. A independência da Ordem protege a independên· 
cia do advogado; e sem esta a profissão decai de sua grandeza 
e de sua utilidade social". 

Meu Caro Dario. 

t de uso citar, no ato que confere condecoração a quem 
se notabilizou no exercício de seu cargo, profissão ou 
mandato, os títulos que justificam ou reclamam a sua 

cooeessão. Este costume tem a virtude de patentear aos olhos 
de. todos os méritos indiscutíveis do agraciado e a justiça da 
distinção. 

Fiel a esta tradição, deliberei, como apurou, ouvindo­
me, agora, indicar, com a transcrição de suas próprias pala­
vras, brilhantes e ricas de sugestões, os serviços excepcionais 
que vem prestando, com bravura, talento e riscos pessoais, à 
imprensa, ao debate livre, à advocacia, à justiça e à Ordem. 
Nas suas causas, ultrapassando, invariavelmente, o interesse 
legítimo, que nelas defende, encara sempre o princípio moral, 
jurídico ou politico, que é inerente à natureza delas. · 

Carãter reto, honestidade exemPlar, lealdade indefec· 
tível, a sua presença numa demanda é garantia d~ que o deba­
te, pelo menos no que se refere à parte que representa, se tra· 
varã em clima de dignidade intransigente. 

Tribuno empolgante, a sua eloqtiência é feita de ver­
dades, que proclama; de sabedoria, que exibe; de .elegância, 
que seduz, arrasta, tritura, convence. 

De família tradicional, enraizada na terra mineira, que 
cultiva os valores morais, que se sucedem de geração em ge­
ração, não transige com a covardia, a deslealdade, e o 
interesse subalterno, onde quer que ele se apresente e qual· 
quer que seja a forma de que se reveste. 

De fina educação, não tolera a vulgaridade estreita, a 
intimidade fâcil, a conduta mesquinha. Sabe, como as almas 
nobre!i, cultivar as amizades que enobrecem. 

Todos estes dons, todas estas qualidades, todas estas 
virtudes, vestem a personalidade do advogado ilustre que, ho­
je, neste rednto, recFbe, por seus méritos, e com o aplauso d: 
todos os advogados brasileiros, o Prêmio Medalha Ru1 
Barbosa. 

Não posso, querido Dario, deixar de manifestar-lhe, nes­
ta hora grave e incerta de nossa pâtria, o meu intenso, o meu 
incomensurável júbilo pela justiça desta sua nobre e insigne 
consagração." 

Em notável peça oratória, Dario de Almeida Magalhães estuda 
amplamente aspectos da realidade nacional, focalizado inclusive 
com maestria não só o papel do advogado como também a crise em 
que se debate o Poder Judiciário, nesta hora incerta da vida 
democrática do País. Natural, pois, que essa pâgina de singular bele­
za, figure, por igual, em nossos Anais, para meditação dos 
contemporâneos e apreciação dos que vierem depois de nós: 

"Foi entre perplexo e confuso que recebia a notícia dç 
que me fôra conferido o prêmio que me ê ,entregue, nesta 
solenidade. Asseguro-vos que a emoção foi perturbadora; e 
essas sensações se renovam agora, com maior intensidade, 
aos significar-vos o meu agradecimento. 

O vosso gesto me obrigou a um exame de consciência 
prolongado - operação que, por vezes, não é cômoda, nem 
reconfortante. Pus em cotejo o significado da distinção e os 
meus pobres méritos e serviços; e·o desnível, patente a olho 
nu, me ditou a reação, que aqui exprimo, e que não se inspira 
em falsa modéstia, mas surgiu em momento de verdade plena 
que vivi, posto diante de mim mesmo: non sum dignus. 

Ao serviço da nossa corporação, dei duas contribuições 
que pudessem merecer registro: a defesa das prerrogativas 
dos advogados, como relator da questão suscitada pelo gran· 
de Sobral Pinto, em 1944; e a reivindicação judicial da plena 
independência da Ordem, na primeira tentativa que se fez, 
em 1950, para submetê-la ao controle de um órgão estatal. 

•• 
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Mas tais serviços simples desempenho do nosso 
múnus - jâ se perderam no longe dos tempos, e não justi­
ficam de modo algum, num julgamento objetivo, a 
recompensa com que fui elevado. E o resto ê apenas o 
trabalho intenso, e às vezes ardoroso, de um combatente do 
fôro, que, corn a maior sinceridade, vos declara, nesta hora 
que não permite uma manifestação hipócrita: o que alcancei, 
no exercício da prof1ssão que elegi, faute 4e mln.u, depois de 
perder -me noutros caminhos, excede de muito ao que pode­
ria aspirar, e se credita, na maior parte. aos caprichos do 
destino, frequentemente cego na distribuição de benesses. 

Recebo o vosso gesto com respeito, e comovidament~. 
como um testemunho de generosidade e um estímulo- moral 
para os nossos colegas e para mim próprio; e sob a impressão 
incômoda de quem se confessa devedor de uma dívida de 
gratidão, que receia não ter condições para resgatar, pelo 
muito que ainda deveria fazer e realizar, no campo de nossa 
atividade, para corresponder à lâurea. E permito-me 
observar que a decisão, a que me submeto, porque dela não 
cabe recurso, vale para comprovar que proferir julgamentos 
errados não ê privilégio dos juízes; nesse pecado incorrem 
também os advogados. 

A distinção recebida se valoriza por circunstâncias que 
lhe emprestam excepcional relevo, e por isso me tocam d.e 
maneira especial à sensibilidade: a figura do patrono - Rui 
Barbosa - píncaro isolado na nossa profissão, capaz de 
figurar, em posição de igualdade, na galeria egrégia dos 
maiores advogados de todos os tempos e de todos os paises­
de Cícero a Berryer; a qualidade do colégio deliberativo, 
constituído por todos os antigos bitonnlers e pelo atual; a 
unanimidade do pronunciamento, e a escolha do vosso 
intérprete - o meu queridíssimo amigo, extraordinário 
advogado e insigne brasileiro - Herâclito Fontoura Sobral 
Pinto. " 

Este sim - o único agraciado até agora - mereceu a 
"Medalha Rui Barbosa., par droít de conquéte. 

t mais do que um paradi'gma; transformou-se, entre 
nós, no próprio símbolo da advocacia. Ocupa no nosso 
grêmio posição singular. Por vocação invendvel, desempe­
nha a sua missão sob a inspiração do patrono universal da 
classe- Santo Ivo -com espírito de verdadeira caridade, 
no socorro aos perseguidos e desamparados, na solidariedade 
humana e no conforto moral às vítimas da prepotência, da 
opressão e das inqüidades. ~um paladino. 1"=: o exemplar raro 
do homem livre, que, para alcançar essa condição, de que 
não abdica, desprendeu-se de todos os vínculos e subordina~ 
ções, e suporta todas as renúncias e sacrificios, com 
resignação cristã. 

A advocacia para ele é um serviço cívico, que não se 
desvincula dos deveres da cidadania vigilante. 1"=: a voz que 
não cala; censura, reage, protesta, brada. e calma, quando 
todas as consciências emudecem, por prudência ou temor~ a 
resistência que não cede, nem capitula, por nenhuma razão 
de conveniência, ou de interesse subalterno. Exerceu e exerce, 
muitas vezes, a advocacia com heroísmo, pro.tegido apenas 
pelo escudo de sua autoridade moral. 

Quero lembrar, nesta hora, de propósi_to, como exemplo 
e como homenagem, q'Ue honra a classe, os momentos altos 
de sua carreira, freqüentemente dramâtica: a defesa, que lhe 
roi cometida pela nossa Ordem, hâ 40 anos atrâs, dos chefes 
comunistas Luiz Carlos Prestes e Berger; e, mais 
recentemente, a assistência que deu aos nove infortunados 
chineses, aqui detidos, nas primeiras horas do movimento 
vitorioso de 1964. 

SCndo o mais intransigente adversãrio do comunismo, 
por profunda convicção religiosa c ·filosófica, a Luiz Carlos 
Prestes, depois de defende-to perante o tribunal de exceção 
que o julgou, deu a mais desvelada assist!ncia, visitando-o, 
no cârcere, semanalmente, durante 8 anos - único ser hu­
mano oom o qual se comunicava o tcanido prisioneiro. E, em 
favor de Bcrger, para livrâ~lo dos maus tratos que o levaram 
à loucura, reclamou, perante a Justiça, em termos patêticos, a 
aplicação da lei dC proteção aos animais. E, com a mesma 
pugnacidade, saiu em amparo dos chineses, que compunham 
uma comitiva oficial em contato com o nosso Governo, em 
1964, e foram alvos de implacãvel ação-policial, como se 
pusessem em risco a sobrevivl:ncia do Governo Revolucio­
nário, que acabava de instalar-se; e, graças à sua tenacidade e 
energia moral, acabou obtendo a providência elementar que 
se recomendava: a devolução dos assustados viajantes à 
China, para não desfalcar os oitocentos milhões que por lá 
formigam, e que hoje são tratados, pelo Brasil e pelos Es .. 
tados Unidos, como membros de uma nação cujllS relações 
são mesmo rcquestadas. 

E tudo isso, é sabido, Sobral Pinto fez recusando qual­
quer retribuição pecuniãria; ao contrãrio, enfrentando, com 
a sua pobreza gloriosa, despesas e sacrificio do tempo, que 
não pôde desperdiçar, absorvido na penosa luta quotidiana 
pelo ganha-pão. E aí estâ ele, para alegria de todos nós, nos 
seus rijos 82 anos- que devem ser contados em dobro, pelas 
lutas bravias e constantes em que foram vividos- como aos 
militares se conta em dobro o tempo de serviço de guerra, aí 
està ele, todos os dias, no campo de batalha, com a mesma 
tempera, a mesma decisão, a mesma fé e resistencia de aço a 
todas as decepções, desenganos e revezes. E se lhe pergun- -
tarem qual é o seu programa, a resposta virá sem hesitação: 
prosseguir na luta, porque esse é o seu destino, e avocação 
com que honra a vida e enche de orgulho os seus confrades e 
concidadãos. 

Meus caros colegas. 
Aproveitamo's esses encontros no nosso lar profissional 

- momentos de trégua e pausa, nas controvêrsias que nos se­
param nos pleitos forenses - para conversas mais amenas so-­
bre coisas, problemas e episódios da nossa profissão. Essas 
conversas nos são gratas, malgrado o tom discursivo de que: 
se revestem, por um vicio profissional de que não nos liber~ 
tamos. Permiti, assim, que abuse da Vossa paciência para pro­
longar essa tertúlia sobre a nossa amada profissão, embora 
sob constrangimento de que procuro aliviar·mc, desde logo, 
éom a confissão de que não direi coisas novas, nem relevan .. 
tes. Tout est dejà dit et l'on vitnt trop tard. Mas devo dar um 
testemunho para emprestar algum conteúdo ao agradeci­
mento pelo prêmio recebido; e somos todos de tal modo 
devotados ao nosso oficio que suportamos,. mesmo como 
uma penitência, o sacrificio de ouvir dissertações enfadonhas 
sobre os seus problemas, os seus tormentos e as suas glórias, 
ainda que seja apenas para registrar e recordar coisas ou fa­
tos que todos sabemos, mas que nos é grato relembrar. 

Formamos uma numerosa - hoje mesmo excessiva­
mente-numerosa- famflia,' sempre turbulenta, rixenta e tra­
balhadora. Somos guerreiros profissionais, que tem no foro o 
campo de batalhas diárias- batalhas muitas vezes, ou quase 
sempre, duras, encarniçadas, freqUentemente dramáticas, ou 
mesmo trâgicas. Não fazemos outra coisa senão contestar, 
impugnar, replicar, treplicar, criticar e recorrer, atê esgotar 
as -derradeiras oportunidades nos combates que se prolon­
gam, experimentando o fôlego do~> gladiadores, empenhados, 
a todo o poder, em alcançar vitória. 

Esta marca dominadora da nossa missão profissional 
nos conrorma o carâter e a personalidade, fuendo-nos, natu­
ralmente, insubmissos, frondewrs, rebeldes a qualquer forma 
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de imposição caprichosa, ou de domlnio arbitrário. Somos, 
por isso, para nossa ventura, por inclinaçãO' inttencível, ini­
migos de qualquer tipo de ditadura ou sistemallte opressão, 
que sufoque a consciência, afrontando a dignidade do espíri­
to, e, em conseqUência, da pessoa humana. A nossa formação 
profissional de contestatàrios por oficio se opõe, ex-diametro, 
à educação militar, que se alicerça na hierarquia e na discipli­
na rígida; e esse contraste pode explicar muitas incompreen .. 
sões. E, a propósito, cabe recordar que a maior homenagem -· 
histórica que recebemos quem a prestou foi Napoleão, ao de­
clarar ao seu chànceler CambacCres, quando este lhe apre-­
sentou o decreto que restaurava a Ordem ~os Advogados, su­
primida desde os dias do terror: ''Enquanto tiver esta espada 
na cintura, não assinarei semelhante decreto. Eu quero que se 
corte a língua aos advogados que a usem contra o governo". 
Tinha razão o corso genial para assim pretender calar os 
advogados, a fim de que pudesse, impunemente, cometer u 
violências que ia praticar, e que culminaram na condenação à/ 
morte do Duque d'Enghien, sem defesa, num simulacro de 
julgamento - brutalidade que marcou o inicio do fim da 
fabulosa aventura napoleônica, que terminou no sombrio 
abandono da ilha de Santa Helena, aonde se encerrou a legen­
dária vida de Napoleão, enquanto a Ordem dos Advogados 
retomava o seu destino secular, e continuavam os advogados 
a cumprir a sua missão, fazendo para isso bom uso das suas 
línguas, em defesa da liberdade e da justiça, na França, e em 
todos os quadrantes do mundo, de que não desertou o senti­
mento da dignidade humana. 

Estamos habituados a postular- em~ de igualdade­
perante juízes jungidos à obrigação legal se justificarem as 
suas decisões; não lhes é lícito impô-las como manifestação 
arbitrária da vontade. E o advogado tem por oficio, no 
exercício de direito e dever, desfechar sobre a decisão que lhe 
foi adversa a crítica mais implacável e demolidora de que 
seja capaz, embora guardando o respeito devido à pessoa do 
julgador, que haja procedido de boa-fê, presumida em seu 
favor. 

Nessas batalhas nos defrontamos diariamente. As 
nossas guerras não são, porém, selvagens ou brutalizadas 
pela explosão de forças e instintos primários. As nossas lutas 
não são um jogo livre, exercício de catch·as--catc!Kan. São 
disciplinadas por regras severas, de natureza ética, que ele­
vam e enobrecem a profissão, e que devem ser observadas 
mesmo quando o adversário se desvia dos deveres da lealda­
de e do fair-play, quase sempre para obter uma vitória 
efêmera, que não vale o preço do desconhecido a que, i la 
longue, expõe o patrono infiel. Devemos acreditar que, no 
nosso oficio, mais do que em qualquer outro, a virtude t 
recompensada; e só assim podemos fazer respeitada a advoca­
cia como uma missão social, e não um simples meder, em que 
tudo se resumisse em alcançar vantagens pecuniàrias. 

Esses entreveres permanentes, que nos opõem uns aos 
outros, por isso mesmo que há regras disciplinadoras, cuja 
observância a Ordem deve assegurar, não devem quebrar1 co­
mo em verdade não quebram, os laços de confraternidade 
que nos ligam. Não há outra profissão na qual os que a 
exercem se encontrem, em carâter permanente, nessa 
situação de se dt.frontarem, de forma direta, na disputa da 
vitória nos pleitos em que patrocinam pontos de vista e 
interesses conflitantes; e patrocinam quase sempre com ardor 
e veemência. E é um dos traços da grandeza e distinção que a 
elevam este: essa~ confrontação belicosa constante não 
destróe o bom convív1o, a compreensão e o ânimo fraterno 
que mantêm a classe solidária e unida por um sadio espírito 
de coleguismo, que nos faz honra, e é alícerce da nossa força 
no amparo e assistência aos que reClamam o socorro protetor 

t da disse, como instituição. A nossa educação profissional há 
de ter como dogma bãsico e!lte: o colega que enfrentamos, no 
combate forense, não é um inimigo, porém, apenas, um 
adversãrio momentâneo, numa controvérsia travada com as 
armas do espírito, na qual alcançará vitória o que lograr 
convencer os julgadores, pela sua dialética, que a boa razão 
está do seu lado. E a amargura da derrota deve encontrar 
lenitivo e bálsamo na esperança de vitória na próxima 
batalha. 

No§ advogados somos acusados de repetitivos, abundan­
tes e derramados, aos nos vangloriarmos da excepcional 
nobreza da nossa profissão, ostentando um orgulho coletivo 
quase afrontoso, ao colocá-la, nos nossos panegíricos, effi 
posição de superioridade em cotejo com todas as outras. O 
reparo é objetivamente procedente. Mas jâ se explicou que 
esse auto-elogio, qUe essa exaltação pro domo sua, é uma for­
ma de comper:sação às criticas pérfidas e venenosas de que, 
através dos séculos, na literatura de todos os gêneros, são os 
advogados alvo impiedoso. A sátira cruel se condensa na 
súmula de Calamandrei, no seu livro: "Troppi avvocati": 

"Os advogados são artífices de sofismas, enganadores de 
juízes e sanguessugas dos clientes." 

E, na França, se chama a imponente galeria dos Passos 
Perdidos, dos Palais, de catedral da chicana. 

O nosso consolo é que Voltaire- que não era ameno 
nos seus epigramas- foi quem proclamou que a advocacia é 
a mais bela profissão do mundo. 

b inegável que todos nós enfunamos o peito de orgulho 
ao proclamarmos que somos defensores da honra, da verda· 
de e da justiça, de todos os valores nobres da vida. Essa 
proclamação enfática é uma verdade; mas não nos deve 

. inflamar em demasia a vaidade, ou o orgulho, pois, como jâ 
se observou, em cada pleito há sempre dois advogados que se 
opoem; e, como não se conhece nenhum· que não haja 
perdido alguma causa, a conclusão é que, pelo menos um dos 
dois, não poderâ, afinal, apresentar-se, muito convenci· 
damente, como paladino da honra, da verdade e da justiça. 

Ao lado desses rasgos retóricos de orgulho e Va_idade, o exercfcio 
prolongado da advocacia acaba por transformá·la numa fecunda e 
benfazeja escola de democracia e modéstia. 

Postos de lado os privil!:gios dos defensores do poder público 
(com prazos que se dobram e se quadruplicam, concorrendo para a 
morosidade da justiça}, os advogados se submetem, nos processos 
forenses, à rigorosa igualdade de tratamento, em tudo quanto diz 
respeito aos meios, métodos e recursos de ataque e defesa. A vitória 
na pugna (salvo as práticas viciosas} só se alcança pela capacidade de 
melhor usar os instrumentos postos· à disposição dos contendores, e 
pela boa causa que o triunfador presumidamente patrocinou. Mas a 
igualdade democrática consiste precisamente na igualdade de 
oportunidade; e esta o processo judicial assegura, ressalvada sempre 
a hipótese do seu viciamento desleal ou criminoso - desvio contra o 
qual as armas de repressão hão de ser extraordinárias e implacáveis. 

O advogado, embora por temperamento, fndole, ou deformação 
profissional, se possa mostrar arrogante, pretensioso, cheio de 
cmpâfia e soberba, freqUenta uma escola prática que lhe ensina a 
modéstia, e lhe pune afinal a vaidade, a presunção e o orgulho. Posto 
frente a frénte com o seu colega no combate judiciário, nenh1.:1m 
advogado pode pretender falar como mogiste, dixit. Ninguém é dono 
da verdade. O que um afirma é contestado, negado, criticado, 
impugnado pelo outro. Os contendores.nào têm tarefa senão a de 
demolirem e destruírem, reciprocamente, os arrazoados que 
produzem. E, ao termo da refrega, é a coisa julgada que vai indicar 
fria e inapelavelmente o vitorioso; e, quantas o- quantas vezes, o 
luminar do foro não terâ que amargar o travo da derrota, na luta 
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com um adversário de recursos e habitações patentemente inferiorts; 
e não raro o malogro se verifica porque o causidiço famoso não 
percebeu o argumento, de direito, ou de fato, que lhe socorria, e a fa­
lha foi devidamente aproveitada pelo contendor, menos erudito, 
porêm, mais vigilante no estudo dos autos. 

O oficio que elegemos ê um duro, penoso e ditícilimo oficio, cujo 
ex·ercício intensivo só se suporta por vocação, por um amor verdadei­
ro, e também pelas nobres e belas coisas que propicia, como 
r:ecompensa. Exige dedicação integral, e se impõe como uma servi­
dão, de que não se liberta o profissional responsâvel senão quando 
encerra, quase sempre com certa nostalgia, a carreira, e abandona a 
arena forense.·~nquanto se conserva na liça, no pelejar quotidiano, 
não c011hece horas de despreocupação, de relaxamento nervoso, ou 
de verdadeiro lazer espiritual. Os processos e as suas dificuldades o 
perseguem e atormentam sem pausa, nem descanso. Quantas vezes, 
quando está o advogado, aparentemente espairecendo, num cinema, 
num teatro, num passeio ameno, e lhe acode uma sugestão, um 
·argumento, a chave para resolver um problema intrincado. que se 
armou num pleito, e que lhe domina a mente e desafia a argúcia. Hã 
de estar ele permanentemente mobilizado e vigilante, atravês de dias, 
meses e anos, sob a angústia e os sobressaltos dos prazos. ruminando 
em torno das soluções e dos caminhos que possam conduzir à vitó­
ria, nas lides que lhe foram confiadas, e nas quais, com o mandato 
cometido, os clientes lhe transferiram, com pleno direito, as 
preocupações e a responsabilidade decorrentes. Já se observou que o 
verdadeiro escritório do advogado ê a sua própria cabeça. Não se 
permite qualquer distração, ou cochilo. A vigilância hâ de ser total e 
indormida, pois, do outro lado da trincheira, está o adversârio 
maquinando as suas tretas, engendrando as suas manobras, apuran­
do e afinando as suas armas. O preço do menor descuido pode ser a 
derrota, que assume carâter opressivo, se gera a consciência de que 
resultou de desatenção, ou afrouxamento da vigilância. Na advoca­
cia, como na guerra, não há sucedâneo para a vitória; e não se 
perdoa o capitão que não cuidou. 

Cada novo processo ê um processo diferente, e todos são 
importantes; nem há questões simples, ou tranqOihls- 6 o que ensi­
na a experiência de !"'mitos anos. A adv~cacia é uma aprendizagem 
pe:rmanentac. 

A discussão dos problemas jurídicos participa da natureza da 
discussão das questões filosóficas ou teológicas. ~o· puro domínio da 
dialética, em que a força do argumento e o seu efeito convincente são 
fenômenos subjetivos. Por isso, se diz, com inteira razão, que a 
advocacia ê apenas uma arte, e como arte não tem dogmas. Lidamos 
com dados e conceitos que não se enquadram em fórrrlulas algébri­
cas, nem permitem verificações matemáticas ou objetivas. O nosso 
mundo é o das palavras e idêias, que exprimem concepções abstratas 
e principias fluidos e cambiantes; verdades contigentes, e não absolu­
tas. Audibert observa que a ciência juridica é um formigamento de 
distinções de categorias, de nuanças e de sutilezas. 

Mas, para que tentar dizer em palavras toscas o que Calaman­
drei jâ disse, de maneira esplêndida. no diálogo que figurou entre o 
advogado e o juiz, cada qual se queixando dos sofrimentos e tristezas 
do seu oficiO? E ali falou o patrono ao magistrado: 

"A tua obra faz-se longe dt .• tumultos, sem imprevis­
tos e sem precipitações; ignoras a ânsia da improvisação, 
as surpresas da última hora; não te cansas à procura dos 
argumentos, visto que é;s chamado apenas para escoJher 
entre os que nós, advogados, encontramos, nós que para 
ti fazemos o trabalho árduo da pesquisa." 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.. 0 advogado vive c.em vidas numa vida só, 
atormentam-no cem destinos diversos." 

....................... ...... ........... ... . . 

.. Falas ainda da ansiedade do julgamento, mas nun­
ca pensaste no tormento do advogado, que sabe, ou julga 

saber, que da sua habilidade depende em grande parte a 
orientação do teu julgado. Ao advogado compete 
encontrar o argumento que saiba convencer-te e, se 
errares, a culpa é dele que não conseguiu a tempo evitar 

, que errasses. Ninguém pode descrever a angústia do 
advogado, que sabe que o seu cliente está inocente, mas 
não consegue demonstrá-lo; que se sente inferior ou 
impotente perante a mestria ou as vantagens do advoga~ 
do adversário; que depois da irreparável derrota descobre 
finalmente, mas tarde já, o argumento que lhe podia ter 
dado ajusta vitória.'' 

Vivemos sob o signo da incerteza e da insegurança, espe­
cialmente numa quadra conturbada, como a que atraves­
samos, no nosso país, há mais de um decênio, e na qual a 
ordem jurídica é reconhecidamente precária, sendo a 
restauração do Estado de Direito uma promessa que sempre 
se adia, jâ em meio a justa impaciência. Sob essa situação, os 
princípios legais e os standaFds jurídicos se apresentam 
inconsistentes, destituídos de firmeza e força; e, em 
conseqüência, a margem lotérica inerente à justiça humana se 
amplia de forma inquietante. 

A angústia, prolongada através dos anos, é um dos pesa­
dos tributos que havemos de pagar no nosso ofício, devastan­
do-nos os nervos e pondo-nos à prova as resistências 
orgânicas. E essa angústia é agravada pela que nos 
comunicam os clientes justamente ansiosos por saber se vão 
ganhar, ou perder as causas. As suas interrogações aflitas 
colocam em posição embaraçosa os advogados, que só por 
imprudência ou inexperiência se animam, hoje mais do que 
nunca, a arriscar previsões sobre o resultado dos pleitos. 

Eduardo Couture - o grande professor e advogado 
uruguaio, com o qual tive a honra de privar, numa prolonga­
da estada em Montevidéu, em 1949 - nos seus primorosos 
"Los mandamientos del abogado", recorda a advertência sá­
bia que r.;z ter lido justamente no escritório de um advogado 
brasileiro: "Não peça ao seu advogado que faça previsão so­
bre a sentença; não esqueça que, se ele fosse profeta, não 
abriria escritório de advogado". 

A propósito de erros nas profecias desse gênero, vale 
recordar, para lição e consolo dos advogados, o episódio 
ocorrido com Rui Barbosa. Foi o sumo patrono- como terá 
certamente acontecido várias vezes - procurado, quase ao 
mesmo tempo, pelas duas partes, para patrocinar-lhes os 
interesses, na questão Minas x Werneck, que se tornou famo­
sa. Preferiu aceitar o patrocínio do Estado de Minas, sem 
dúvida por lhe parecer o melhor apoiado na verdade jurídica. 
E aconteceu o surpreendente: ern dois julgamentos do 
Supremo Tribunal, o Estado de Minas e Rui Barbosa saíram 
vencidos, sendo a derrota conduzida pelo voto do relator nos 
embargos - Pedro Lessa - o maior juiz da Corte. O 
incomparável advogado, na sustentação dos embargos -
que muitos consideram o seu mais perfeito trabalho forense 
-.teve então esta manifestação, que soa como o desabafo de 
uma sensibilidade ferida, e que peço licença para ler, 
elevando o tom apagado desta oração: 

"A profissão de advogado tem, aos nossos olhos, 
uma dignidade quase sacerdotal. Toda vez que a exer­
cemos com a nossa consciência, consideramos desempe­
nhada a nossa responsabilidade. Empreitada é a dos que 
C< n~ratam vitórias foren·ses. Nós nurlca nos comprome~ 
temQs ao vencimento de causas, nunca endossamos 
saques sobre a consciência dos tribunais, nunca abrimos 
banca de vender peles de ursos antes de mortos. Damos 
aos nossos clientes o nosso juizo com o nosso conselho, a 
nossa convicção com o nosso leio; e, depois, quanto ao 
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prognóstico e à responsabilidade, temos a nossa condição 
por igual à do médico honesto, que não canta vitórias an· 
tecipadas como os curandeiros, nem se hâ por desonrado, 
quando não se debela casos fatais. 

Nós outros advogados não dispomos, seq~~~ te. 
!ações com a clientela, do poder que exercem oii ...... 
sobre os seus doentes: na medicina, entre a ciência ;e"« 
cura, apenas intervêm os decretos da Providência; aó< 
passo que, no foro, entre o direito e a sentença, se metem 
os erros da justiça humana, a cuja discrição estâ o destino 
das causas. 

Não nos venham pois, quando uma delas soçobra, 
concluir pela culpa do conselho temário, ou do patrocínio 
desastrado; porque não é no bom ou mau êxito dos 
pleitos que estâ o critério da honestidade dos litígios, ou o 
do merecimento dos patronos. 

No quase meio século que jã thede a nossa ca.rreira 
forense, temos tido, muitas vezes, a honra de perder abra­
çado com as causas mais justas, mais santas, mais glorio­
sas, para, anos depois, recebermos o consolo dos nossos 
revezes, venho laurear os princfpios, com que, tempos 
antes, havíamos sido esmagados. 

Não poderíamos, pois, aceitar essa medida ignóbil, 
pela qual se estima às cegas a legitimidade das reivindi­
cações jurídicas segundo o desenla~e dos pleitos. Maitre 
Langlois respondia ao primeiro presidente, quando este 
lhe perguntou por que se incumbia tantas vezes de mãs de­
mandas: "Tantas boas tenho perdido, que jâ não sei de 
quais me encarregue". 

Debaixo deste epigrama há uma verdade profunda, a 
que todos os veteranos das lides judiciárias poderão 
depor." 

A nossa missão é, por sua natureza, a mais difícil que 
possa existir, pois consiste em convencer; e convencer juízes 
de que a verdade e a razão amparam a causa que patrocina­
mos. Sob esse aspecto, pode-se dizer que a nossa tarefa é mui­
to mais difícil do que a dos juízes: estes não precisam 
convencer; apenas são obrigados, legalmente, a justificar as 
decisões; nós advogados temos de gerar convicções no 
espírito dos julgadores. Não de um juiz apenas, mas 
freqUentemente de muitos, quando os pleitos se estendem ao 
e11:ame por colégios numerosos, como os há, entre nós, até de 
36 membros. 

Pelos métodos de julgamento que vigoram, apenas dois, 
ou às vezes, um dos julgadores somente, têm conhecimento 
direto dos autos, ficando a manifestação dos outros na 
dependência da convicção que formem no quente 
contraditório dos debates, pela possível e problemática 
leitura de meriloriais, ou pelos votos que ouvem na assenta­
da, na qual se sucedem os feitos uns aos outros, numa 
cadêm:ia às vezes vertiginosa. 

Nesses lances culminantes dos julgamentos pelos 
tribunais, sobretudo quando se trata daqueles que põem fim 
aos pleitos, o padecimento dos advogados atinge ao 
paro11:ismo. f: uma prova cruel, que devasta o sistema 
nervoso e produz efeitos arrasadores_ na sensibilidade, e 
certamente na saúde. E. de ver-se a tensão que domina o 
advogado na tribuna, ao sustentar a sua causa, na expectati­
va de uma decisão, que será a derradeira num processo, que, 
às vezes, se prolongou por anos e anos, com destino vãrio nas 
jurisdições percorridas. ~uma prova supliciante, e só quem a 
sofreu pode avaliar os seus efeitos comburentes. E tudo se 
agrava pela sensação torturante de que o quadro completo há 

de ser exposto e anali~ado no prazo uniforme e inexorãvel de 
quinZe minutos, por mais numerosas e complexas que seJam 
as questões envolvidas na lide; e, ao cabo, na maior parte dos 
casos, o pronunciamento da Corte se verifica em seguida, em 
ininutos fugazes, votando muitos dos julgadores apenas sob 
as impressões colhidas nos momento, como se tratasse de um 
desafio repentista. 

Um dos advogados há de sair dessa refrega emocionante 
sob o peso da desilusão, interiormente demolido; e mesmo o 
vitorioso terá deixado nO campo de batalha uma parcela de 
sua. energia vital, pelo esforço nervoso e intelectual 
despendido sob pressão alta. 

f: esse o transe mais intenso, palpitante e temível do 
nosso oficio. Mesmo os mais velhos e experimen_tados 
advogados não o enfrentam sem sofrimento e emoção, como 
se sempre o experimentassem pela primeira vez. Impõe-~e 
realizar o milagre de arrebatar, em cena aberta, a convicção 
de um coll:gio de julgadores, numa exposição oral limitada a 
escassos minutos. Há de se explorar, de forma condensada e 
penetrante, toda a gama de argumentos e alegações, para 
alcançar a compreensão e o acolhimento do espírito e da 
consctencia de juízes, de temperamentos, formação 
intelectual, grau de preparo, concepções morais e filosóficas 
as mais diversas, inclinados, assim, cada qual, a reagir a seu 
modo diante da exposição e dos debates que se desdobram a 
seus olhos. 

Nesse verdadeiro ordalio a que se submetem os advoga­
dos, está uma das falhas dos me:todos de julgar que entre nós 
vigoram. Quem assiste julgamentos, por exemplo, da 
Suprema Corte dos Estados Unidos, vê, em confronto com 
os do nosso Supremo Tribunal, um espetãculo 
completamente diverso. Lá todos os justices recebem por 
antecipação os brleCs preparados pelos patronos dos feitos 
que vão ser julgados. E, na assentada do julgamento, o 
advogado do recorrente é quem apresenta o relatório do caso 
e expõe a sua argumentação, sob a atenta vigilância dos julga­
dores, cada qual com o memorial diante dos olhos. Os 
advogados falam pelo tempo que a Corte julga necessário 
para esclarecer-se; e são freqUentemente interrompidos para 
responderem a perguntas dos juízeS, ou para dissertarem 
especialmente sobre pontos que cada um dos nove julgadores 
destaca como relevante, de acordo com o seu critério; e se 
estabelecem verdadeiros diãlogos entre os patronos e os 
justices. Ou seja, a Corte dâ prova de que estâ reunida, não· 
para julgar apressadamente, porém, para esclarecer-se de 
maneira cabal, através dos debates, a fim de habilitar~se a de­
cidir da maneira mais segura possível. E creio que assim se de­
ve entender o lídimo processo oral e a verdadeira missão de 
uma Corte judiciária, sobretudo quando destinada a pi'oferir 
a decisão conclusiva, dando ao seu pronunciamento aquela' 
força e autoridade que o justlce Robeit Jackson explicou 
nestas palavras: We are not final betause we ue inCalllble, but 
we are inCaUible only beeaue we are final". 

Entre nós, como se sabe, só se ampliou o prazo para o 
debate oral, no Supremo, em favor de Rui Barbosa, ao tem­
po que ele julgasse necessãrio para produzir os seus 
monumentais e copiosos arrazoados verbais, alguns duradou­
ros de muitas horas. A exceção 1d hominem, violadora do re­
gimento, não deixou de ser considerada, em si mesma, odio­
sa, pelo motivo ponderável de que, por tratar-se exatamente 
do mais capaz dos patronos, maiores recursos lhe deveriam 
socorrer para condensar, na exigOidade dos quinze minutos, 
a argumentação que lhe parecesse mais relevante, como eram 
obrigados a fazer todos os seus· adversârios e os demais 
advogados, certamente muito menos habilitados. 



0586 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1976 

Nesse terreno, alcançamos uma pequena conquista: a 
possibHidade de intervir nos julgamentos para prestar 
esclarecimentos sobre matéria de fato; mas tal favor foi posto 
ainda na dependência dos julgadores; e não raro a 
intervenção esclarecedora é impedida com secura, como se 
não fosse um dever do advogado corrigir equívocos sobre 
pontos de fatd, e maior ainda o dever do juiz de ouvir com 
paciência a retificação, que há de ser respeitosa, conferi-la e 
agradecê-la, se contribuir para que ele não cometa o mais feio 
dos pecados do seu ministér:o, qual seja o de deCidir 
erradamente porque fechou os ouvidos à colaboração 
oferecida pelo advogado para impedir que prevalecesse, com 
a decisão desacertada, a iniqUidade que ela traduz, porque 
baseada em erro que conscientemente o julgador não quis 
emendar. 

Outro flagelo que nos atormenta é o maremoto de leis e 
decretos em que bracejamos. U :na estatística recente aponta 
o total assustador de 96.334, em vigor. E a usina de produção 
tr~balha sem fadiga, a jato; e o volume de normas 
constitucionais e ordinárias, e de menor categoria, apressada­
mente elaboradas, sobretudo em matéria financeira e admi­
nistrativa, se conjuga, inelutavelmente, com a má qualidade 
da formulação, agravando a crise de segurança jurídica. 
Diante desse quadro, representa uma violência o 
mandamento legal que não tolera como escusativa legítima a 
ignorância da lei - risco de que não estão acobertados, não 
apenas o cidadão comum, mas tambêm os juristas e juízes. t 
o velhíssimo vicio de que não se libertam os países sem 
organização verdadeira, e que pensam encontrar nas leis o 
remédio milagroso para suas mazelas orgânicas - vício 
excitado, na sua ação maléfica, nos períodos de reformulação 
revolucionária, quando os dirigentes, e os tecnocratas que os 
assessoram, pretendem tudo modificar e substituir, como se a 
vida da Nação recomeçasse da estaca zero, desconhecendo 
que o direito, como fator de ordem e equilíbrio social, é, 
antes de tudo, tradição e continuidade; e, por isso mesmo, 
nos países em que predomina o regime da cammon law, há 
mais segurança e confiança no sistema jurídico, dominado 
pelo respeito uos precedentes, que balizam de maneira estável 
o comportamento de cada cidadão e do consórcio social. 

Para que reformular tanto~ e tantos códigos, ao mesmo 
tempo, quando seria mais ótil corrigir apenas as falhas e os 
defeitos que a experiência prolongada já evidenciou, através 
da análise da doutrina e das decisões judiciais, acumuladas 
através de anos? A abundânda das normas jurídicas ê um 
sinal de fraqueza da legalidade, já advertia lhering; e a 
enxurrada legislativa acaba por gerar um estado de 
verdadeira anomia, ou de ausência de legalidade realmente 
revestida de força e autoridade. 

E a crise do poder judiciário? ( velha, e não é somente 
nossa; mas agora assumiu no Brasil gravidade alarmante, 
sendo proclamada como um dos problemas sêríos e urgentes 
que o Governo Federal pretende enfrentar, embora a boa 
intenção ainda não tenha encontrado correspondência na 
efetiva ação corretora. 

Começa pelos escalões mais altos, e se exacerba na 
justiça federal. Há várias dezenas de anos tte ouve falar e 
muito se escreveu sobre "a crise do Supremo Tribunal" (a 
expressão se consagrou); e se apresentam sugestões ou 
fórmulas para corrigi-la ou vencê-la; e os resultados práticos 
são nulos: agrava-se o excesso de feitos e a morosidade nos 
julgamentos, apesar dos sacriftcios impostos aos Ministros. 
Será um problema insolóvel? Será a quadratura do círculo? 
Se a população cresce em índice· dos maiores do mundo, se o 
País progride, se os negócios se expandem, se a urbanização 
se acentua e, como conseqUência, de todos esses fatores, os 
pleitos judiciaiS se multiplicam em progressão geométrica, 

não poderia haver surpresa no acúmulo dos processos e no 
atraso dos respectivos julgamentos, no percentual correspon­
dente. E se há mais, muito mais, causas levadas à apreciação 
do Supremo, a providência que parece óbvia e simples é 
aumentar a sua capacidade julgadora; e tal objetivo se 
alcança, a breve prazo, com o aumento do número de juízes e 
correlativamente das turmas. Em 1930, quando a população 
brasileira era talvez um terço dos cem milhões que hoje 
somos, o Supremo Tribunal se compunha de 15 Ministros, 
número que vinha desde 1891; e foi reduzido para 11. No Go­
verno Castello Branco, elevou-se a composição para 16 
Ministros; mas em 1969, sem qualquer justificativa plausível, 
diminuiu-se de novo para 11. Cabe aqui uma pergunta quase 
ingênua e simplória: foi essa diminuição destinada a acelerar 
o julgamento dos feitos pela mais alta Corte? Se se cuida de 
desentulhar os processos acumulados e evitar que o atraso se 
agrave, uma providência prática poderia ser tomada a curto 
prazo: aumentar o número de Ministros. Não se sabe porque 
o Supremo Tribunal, como outros tribunais entre nós, e de 
outros países (a Corte de Cassação da França, por exemplo, é 
especialmente numerosa) não pode ter 22 ou 25 Ministros, 
distribuídos em turmas de 3 (composição ideal para a boa 
ordem dos julgamentos), perfazendo o total de 7 ou 8 turmas. 
Multiplicar-se-ia várias vezes a sua capacidade de julgar, 
sobretudo se se suprimir, de vez, os embargos, fazendo-se a 
almejada uniformidade da jurisprudência através do instru­
mento da "súmula". Cada litigante no Brasil, teria, assim, 
apenas, norma1mente, a possibilidade de um julgamento pelo 
Supremo Tribunal, preenchidos os requisitos legais. O que 
parece, falando com base na experiência profissional -
temeridade e imprudência, é procurar resolver a famosa crise 
do Supremo Tribunal com a redução drástica de sua 
competência (como se deu com o retrocesso de se eliminar o 
recurso ordinário nos processos de mandado de segurança). 
Essa providência pode ser fâcil, cômoda e tentadora; mas 
terá o efeito catastrófico de golpear fundamente a nossa já 
precária segurança jurídica, notória como é a má qualidade, 
na sua maior parte, das justiças estaduais, por obra de fatores 
diversos, e a circunstância indesconhecível de estar ela 
exposta a todos os tipos de injunções e pressões viciadoras de 
sua isenção e independência, sobretudo nas causas de que 
participam as autoridades e entidades póblicas loca~s. 

Se se quer reduzir a área de jurisdição do Supremo Tri­
bunal, que se crie então outro tribunal federal, que o 
substitua no exercício da competência, que lhe seja 
parcialmente retirada. Mas não será mais fâcil ampliar-lhe a 
composição, dando-lhe maior capacidade de produzir, 
conservando, assim, a tradição do nosso sistema judiciário? 
A providência preconizada não será mais pronta e eficiente, e 
também mais econômica- o que não é de desprezar-se, na 
quadra que atravessamos'? 

Mas a crise maior não estã no Supremo Tribunal- está 
na Justiça Federal, e especialmente no Tribunal Federal de 
Recursos, afogado em dezenas de milhares de feitos, cujo 
volume aumenta dia a dia. Quando essa cc7!: foi criada em 
1946, já se previa a instalação de outros tribunais congêneres, 
em outras regiões do País. Passaram-se 30 anos, a situação 
entrou progressivamente a apresentar aspectos de 
calamidade; e de concreto nada se fez. E a medida que: se 
impunha entrava pelos olhos: se o número de processos 
aumenta vertiginosamente, não havia, como não há, outra 
coisa a fazer senão aumentar o número de juizes e tribunais 
parajulgá~los. E assim se fez, nos Estados, com a criação dos 
tribunais de alçada. 

Ao invés, porém, de tomarem-se as medidas prontas, 
práticas, objetivas, como recursos de medicina de urgência, 
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preferiu-se elaborar e discutir demoradamente uma reforma 
de fond..en-comble, complicada e custosa, quC, fatalmente, se 
arrasta em discussões e relaÍórios (já agora se anuncla que a 
documentação está reunida em nada menos do que 98 
volumes). 

É o caso, a esta altura, de todos os Jjtigantes e advogados 
repetirem a interrogação famosa. quosque tandem abutere 
patientia nostra? 

Toda a calamitosa situação a que chegou a Justiça 
Federal poder-se-ia retratar neste episódio de que deram 
notícia os jornais, hã poucos dias: o Tribunal Federal de 
Recursos acaba de julgar uma ação proposta contra a.Rede 
Ferroviária Federal pela viúva de um sapateiro, qu~ vinha 
recebendo a pensão mensal de 50 centavos, pela morte do 
ma~ido, ocorrida em 1944 (hã apenas 31 anos), atropelado -
por um trem, em São Paulo, A viúva, com três filhos, 
reduzida à indigência, valeu.se da justiça gratuita; o juiz lhe 
assegurou, afinal, uma pensão de mil cruzeiros antigos, 
reduzidos a um cruzeiro de hoje; e somente agora a Rede 
Ferroviária foi condenada pelo Tribunal Federal de Recursos 
a reajustar a pensão, na base do salàrio minimo. 

Um caso sombrio e escabroso como este não é de tirar o 
sono a todos os que conservam um resto de sentimento de 
solidariedade humana, e sobretudo da classe dirigente, 
responsável por tão monstruosa denegação de justiça? Que 
há de pensar essa pobre viõ:va lançada à miséria, com seus 
tres filhos, durante 31 anos, diante da resistência da Rede 
Ferroviãría Federal, indiférente ao seu drama? E da lentidão 
da justiça, que lhe reduzia à fome, ao mesmo tempo que a 
pensão miserável ia minguando no seu valor, por efeito da 
inexorável inflação? E todos nós sabemos que milhares de 
casos como este se arrastam nas vias administrativas e nas 
engrenagens da justiça! 

E apesar de todas as reformas que se façam, pode·se 
apostar dobrado contra singelo que continuará a haver juízes 
- e• não poucos - que, impunemente, continuarão lerdos, 
displicentes e irresponsáveis. Contra estes, talvez. só seja 
eficaz a providência determinada na ordonnance de Carlos 
Magno: uma vez que o juiz demorasse a proferir sentença, o 
litigante poderia estabelecer~se na casa dele, e ali viver, com 
cama e mesa, às custas do magistrado faltoso, até que 
decidisse a causa. 

Porque se juntam a calamidade da justiça tardonha e 
preguiçosa e o flagelo da inflação a tornarem ilusória, em 
muitos e muitos casos, em milhares de casos, a reparação 
postulada pelas vítimas dos abusos e ilegalidades. A erosão 
implacável do valor do cruzeiro, que chegou ao cume em 
1964, lançando o País na voragem da anarquia, opera uma 
espoliação dos credores na proporção média de 25% ao ano 
sobre o valor do que tenham a receber, ou seja, em 4 anos, o 
crédito inicial se anula; e a lei ainda mantém a taxa de juros 
moratórios de 6% ao ano! E d'un trait de plume, por um ato 
do Governo, se reduziu a expressão do cruzeiro, com a retira· 
da de três zeros, de modo que mil cruzeiros antigos, num 
abrir e fechar de olhos, passaram a significar apenas um 
minguado cruzeiro novo. 

Os efeitos dessa calamidade, que ainda espera remédio, 
são espoliativos e ruinosos, do ponto de vista pecuniário; e, 
sob o aspecto moral, são deletérios, pois não pode haver 
maior estímulo ao descumprimento das obrigações e 
compromissos contratuais. E os governos dão o exemplo da 
desonestidade e da falta d,e escrúpulo: as vítimas dos atos 
ilegais da administração - demissões arbitrárias, rompimen· 
tos de contratos, exigências fiscais abusivas - quando 
logram vilória, ao cabo de anos, recebem o valor da condena· 
ção em monnaie de siage, sem qualquer correção do valor 
monetário, que compense a queda progressiva e inexorâve-1 

do vdl• real do cruzeiro. E, para cúmulo, mesmo nas 
desapropriações, apesar da enfática garantia constitucional 
da "prévia e justa indenização", engendrou·se um~ lei 
afrontosa, que só concede a correção monetária a parttr de 
sua vigência, ou seja, de 1965, consagrando, desse modo, o 
confisco parcial nas numerosíssimas desapropriações 
consumadas em datas anteriores. E, lamentavelmente- com 
0 maior respeito e franqueza o declaro- esta lei, verdadeira~ 
mente desonesta e confiscatória, foi prestigiada pelo voto da 
maioria do Supremo Tribunal, quando afronta escanda~ 
Iosamente a garantia da Constituição, que resguard~u ~o 
patrimônio do desapropriado, tornando a desapropn_açao 
uma operation -~Inche, da qual não resulte n~m ennque~ 
cimento para íl entidade pública, nem empobrecimento ~a~a 
quem é desfalcado compulsoriamente de bem de seu patnmo~ 

nio. d 
E somente agora - apesar do atraso, o fato eve ser 

saudado com júbilo - o nosso mais alto tribuna.!, depois d_e 
mais de 15 anos de efeitos confiscatórios e iníquos produzt­
dos peJo flagelo inflacionário, se inclina, peJa sua m~ioria, 
embora ainda timidamente, a reduzir a ação espohadora 
dessa diatese, nos dominios da justiça. 

Aí estão recordados alguns testemunhos mais significa ti~ 
vos de que a ordem jurídica, a segurança dos direitos se 
enfraqueceram sensivelmente entre nós, por ví~ios. ~ f~lhas 
em que se deram as mãos a administração e o JUdtctàno -
ambos omissos no cumprimento do dever precípuo de zelar 
pela existência de uma sociedade dominada pelo espírito de 
justiça- razão suprema do Estado de Direito. 

A geração a QUe' pertenço, e que se iniciou na atividade 
profissional e na vida pública na década de trinta, co?h~ceu 
uma quadra especialmente conturbada no campo do dtretto e 
da segurança jurídic!t. No espaço de 45 anos, atravessa~os 
21 anos em que a legalidade entrou em ~érias, ou sobrevtveu 
muito anêmica e combalida. Assistimos ao triunfo do 
arbítrio, ajudado pela astúcia iRescrupulosa; milha~es. de 
violêncías impunes e direitos afrontados, sem conseqaenctas; 
regimes constitucionais subvertidos e substituídos, co~o .se 
se removessem entulhos; premiada a subservtencta, 
desprestigiadas as viftudes e desprezados os mêritos. Hou~e 
desalentadoras capitulações e colapsos da justiça, A covardta 
e o interesse subalterno calaram muitos dos que deviam 
protestar e reagir. Mas, sob os escombros morais, não se 
sepultou de todo o espírito de legalidade, nem desapareceu o 
sentimento jurídico. . · 

A nossa Ordem, pelo seu Conselho Federal, a partir de 
1943, se constituiu numa trincheira de resistência; e deu a 
contribuição que lhe cabia na restauração da normalidade 
constitucional. Não lhe faltou a consciência de que, como lhe 
ensinoll o modelo francês, "IJ n'y'a pas de barreau sans 
liberté"; nem se esqueceu das palavras candentes de Rui 
Barbosa, proferidas em 1914, e que se repetem, mais uma vez, 
como se fossem proferidas hoje, e neste recinto: 

"Fora da lei, a nossa Ordem não pode existir senão 
embrionariamente, como um começo de reivindicação da 
legalidade perdida. Legalidade e liberdade são o oxigênio e o 
hidrogênio da nossa atmosfera profissional. Nos governos 
despóticos, sob o terror jacobino, com as ditaduras de 
Bonaparte, debaixo das tiranias napolitanas, moscovitas ou 
asiáticas, a nossa profissão ou não se conhece, ou vegeta 
como cardo entre ruínas. Na Grã·Bretanha, nos Estados 
Unidos, nas democracias liberais, na Austrália, na África 
Inglesa, nos países, europeus ou americanos; que por este 
tipo se modelaram, a toga, pela magistratura e pelo foro, é o 
elemento predominante, Dos tribunais e das corporações de 
advogados irradia ela a cultura juridica, o senso juridico, a 
orientação jurfdica, princípio, exigência e garantia capital da 
ordem nos países livres, 
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Se, pois, na legalidade e liberdade vivermos, definhando 
e morrendo, quando a liberdade expira com a legalidade, na 
legalidade e na liberdade temos o maior dos nossos interes· 
ses, e desvelando·nos por elas, interessando·nos em tudo 
quanto as interessa, por nós mesmos nos interessamos, 
lidamos pela nossa conservação mesma, e nos mantemos no 
círculo da nossa legítima defesa." 

Hâ cerca de 11 anos, com fugaz interregno, vivemos sob 
um regime de ordem jurídica precária, sob o signo da 
insegurança. Confessadamente, a restauração do Estado de 
Direito ê ainda apenas uma aspiração, ou promessa. Creio 
que nela estâ sinceramente empenhado o honrado e respeitá· 
vel Presidente da Repúblka, que, avisadamente, compreende 
que a sua autoridade e o seu prestigio se reforçarão com a 
plena normalidade constitucional, embora aparentemente se 
reduza a sua força, pela limitação do uso do arbítrio pessoal, 
que é uma arma de dois gumes, tão perigosa pa~a os que a 
manejam como para os que a ela estão expostos, em 
sobressalto permanente. 

Nessa situação, a imagem da justiça e a lut guiadora que 
dela emana entraram a esmaecer progressivamente na 
confiança da Nação. Os seus órgãos continuam a exercer fun­
ções jurisdicionais; mas seria hipocrisia não reconhecer que 
deixou de existir entre nós um judiciário como lidimo poder, 
que só pode existir, como tal, em posição de paridade com os 
demais poderes - harmônicos, porêm, independentes - e 
não em posição.de dependência e subaJternidade, que decorre 
da suspensão ·das garantias constitucionais, que lhe 
resguardam a autoridade e a força, como instrumento 
insubstituível de proteção do direito, em face de todos os 
agentes do poder. Rompido o sistema equilibrador de dlecks 
and bftlances, entrou em colapso a segurança jurídica. 

Invoca·se como justificativa das eminentes prerrogativas 
de que o sis\ema não abre mão à necessidade de executar, em 
beneficio da Nação, o programa mais alto, que se define pelo 
binômio segurança e desenvolvimento. 

Tal programa, porém, não é noV'o; com ele nasceu a 
República, há 86 anos, inscrevendo·o na sua Bandeira: Or· 
dem e Progresso. 

Ninguêm pode desejar a desordem, salvo uma minoria 
de subversivos e desatinados; muito menos nós outros, 
homens da lei. Mas para alcançar o progresso serâ neccssârio 
eliminar a segurança jurfdica, subalternizando o judiciA.rio? 
Os meios de defesa da ordem, para garantir o desenvolvimen­
to, impõem que ;e pague esse preço altissimo? A restauração 
da plenitude da autoridade da justiça representa, por acaso, 
um gravíssimo perigo para a tranqüilidade do trabalho 
construtor da Nação brasileira? Merece a nossa justiça esse 
labéu degradante? 

Essas indagações reclamam respostas esclarecedoras e 
fundamentadas, que não podem ser retardadas, sem graves 
riscos. 

Se o Governo reivindica meios e instrumentos eficientes, 
de defesa da sua autoridade, para fazer face a possíveis 
convulsões e crises perturbadoras da ordem pública, que 
esses meios e instrumentos lhe sejam dados, através de f6rmu· 
las e normas adequadas, nitidamente enunciadas. Mas, um 
Poder Executivo forte impõe a contrapartida de um Poder 
Judiciário também forte, que possa conter os abusos e exces· 
sos. Do contrário, será, sem disfarce, o despotismo, o 
totalitarismo abominável, sob o impêrio da irresponsabilida~ 
de e da impunidade, que acabam por permear e contaminar 

· todos os escalões do poder, de alto a baixo, todos viciados, 
com o correr do tempo, no uso desenvolto do arbítrio e da 
prepotência, sem que ninguém lhes ponha barreiras, oU conte­
nha os desmandos. 

Um poder judici~rio cercado de autoridáde e prestígio 
não pode ser fator de intranqUilidade ou -ameaça à paz do 
Estado. Nem a segurança jurídica, elementos perturbador do 
desenvolvimento. Muito ao contrário. 

O Governo Rodrigues Alves, que assinalou a mais fecun­
da e reformadora administração que a República conheceu, 
se desenvolveu em plena normalidade constitucional, com 
oposição aguerrida, a justiça funcionando na sua plenitude; e 
conheceu até mesmo a grotesca rebelião contra a vacina 
obrigatória. . 

Sobre tempos mais próximos, sob a vigência da tão 
malsinada. Constituição de 1946, depõe um economista 
autorizado e insuspeito- o Sr. Rubens Vaz da Costa-, em 
trabalho recente nestes termos: 

"No período 48·56, con,tinuou a aceleração da expan~ 
são econômica, ultrapassando a taxa mtdia anual a cifra 
de 6%. No perfodo 57·61, houve an~ em que a economia 
cresceu a I 0%, sendo a média anuaf de 8,3%. A indústria 
cresceu em m~ía 10,1%. 

.Não se queira, pois, convencer-nos de que o crescimento 
do famoso PNB- Produto Nacional Bruto- só se possa 
alcançar com o preço insuportâvel da eliminação da seguran· 
çajurfdica, garantida pela plenitude da autoridade do poder 
judiciário. E nem só de PNB vive o homem. 

O Movimento de 1964 - a que dei a minha efetiva 
cooperação, e que realizou coisas excelentes em bem do Pais 
- não pode comprometer o seu prestigio e a sua força moral 
e civica perante a opinião brasileira e do mundo·, mantendo 
indefinidamente um estado de exceção, ou seja, o dominio do 
arbítrio. 

Que a segurança jurídica ê um elemento de paz social e 
de progresso material, ninguém pode pôr em dúvida. Nos 
Estados Unidos, segundo o depoimento dos seus mais 
autorizados analistas politicos, a Suprema Corte, 
representando um elemento estabilizador e . conciliador 
insubstítuivel, sempre deu uma contribuição incomp_arâvel 
ao estupendo progresso da mais poderosa nação. E, ainda hâ 
pouco, para ufania especialmente dos juristas, o mundo assis.: 
tiu, edificado e maravilhado, a solução da mais grave crise 
constitucional e política que os Estados Unidos atravessaram 
neste sêculo - o escândalo de Watergate - através de uma 
decisão da Suprema Corte. E vale relembrar as circunstâncias 
em que ocorreu o desenlace felit. O Presidente Nixon, com a 
sua autoridade destruída por ·haver mentido coram populo, 
vArias vezes (pecado que a educação anglo-saxônica pune de 
maneira implacâvel, como perjúrio) se recusava a entregar os 
famosos tapes, em que estavam gravadas as suas espantosas 
conversações com os seus auxiliares imediatos, invocando, 
sob o princípio da separação de poderes, o direito irrefra· 
gável à princy. ao sigilo, do Chefe do Executivo, nas suas 
relações com os seus colaboradores de confiança. A decisão 
unânime da Corte, confirmando a do juiz Sapiro, tomada 
com os votos concorrentes de vtrios Justlees nomeados por 
Nixon, e relatada por um destes, o presidente Burgcr -
reconheceu a prerrogativa invocada por Nixon; mas entendeu 
que ela, no caso, não poderia prevalecer para subtrair os 
tapes ao conhecimento da justiça, uma vez que a exibição era 
reclamada em nome do direito de defesa dos acusados, que é 
sagrado. E o julgado, para evidentiar que seguia na linha da 
tradição jurídica do pafs, invocou, mais de uma vez, 
pronunciamentos de Marshall e o famoso leadlng-case 
Marbury vs Madison, que é de 1803, para sustentar o 
standard jurídico básico de que o presidente dOs Estados 
Unidos - o mais poderoso governante da terra - como 
qualquer cidâdão r . te·americano, não se pode colocar, sob 
qualquer pretexto, above the law. E o resultado foi a renúncia 
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de Nixon, em condições sem precedentes; mas o sistema 
constitucional funcionou na sua plenitude e eficácia, absor­
vendo e neutralizando pacificamente os abalos provocados 
pela gravíssima crise. 

O que é preciso compreender é esta verdade ~ntar: 
uma sociedade numerosa como a nossa, com mai!(~ .100 
milhões de seres humanos, com os seus problemas, aq;ua. 
ções, reivindicações, angóstias, dramas e tragédias, é natU~- _ 
mente inquieta; não pode apresentar a superfície tranqUila ~ 
um lago azul, nem sujeitar-se à disciplina de um colégio inter­
no. À medida que se instrui e sofre as influências dos 
prodigiosos instrumentos de comunicação do mundo moder­
no, é alimentada e trabalhada por idéias, aspirações, desejos, 
reiyindiêações, e sensibilizada ·por conflitos e choques de 
tendências. São forças sociais incontidas, cuja expansão não 
é possível sufocar, e com as quais é preciso conviver; e somen­
te um sistema jurídico de segurança, sob a égide da lei e da 
justiça, é capaz de servir de instrumento de contenção e equilí­
brio para manter e neutralizar todas essas forças dentro da or­
dem - da ordem de verdade - e não da ordem precária, 
alicerçada na violência, no medo e na opressão, 

E fechar as válvulas de escape é a suprema imprudência: 
é preparar conscientemente a explosão da caldeira. Das 
ditaduras, já se disse que não admitem saídas normais: delas 
só se sai, ou pela janela, ou pelo telhado. E query não apren­
deu essa lição na História, hoje ficou sabendo pela tragédia 
que vive Portugal, em processo de desagregação acelerada, 
ao sair de um regime de ordem impecável, que levantou a sua 
economia a níveis nunca dantes conhecidos, sob a direção 
suprema de um notabilíssimo estadista - que teve a ventura 
de morrer antes de assistir à destruição da -obra que pensara 
haver construído para a eternidade. 

Senhor Presidente. 
Meus prezados colegas. 
Perdoai-me o abuso da vossa indulgência. Retribuí a 

vossa generosidade, impondo-vos um castigo impiedoso. 
Mas cumpri o que anunciei: nada disse de novo, nem de 
surpreendente; o que é preciso é mesmo repetir, repetir e repe­
tir, verdades simples e chãs. 

Seja tudo pelo amor à advocacia, que nos faz assim 
palradores e derramados, incontidos no uso da palavra, que é 
o nosso instrumento de ação. Somos incorrigíveis; e creio que 
devemos continuar assim. 

Os objetivos e realistas dirão que o ofício do advogado 
consiste apenas em fazer vitoriosas as pretensões de seus 
clientes. ~ uma filosofia pragmática e rendosa. Nós outros, 
porém, teimamos em pensar que a sua missão é mais alta, e. 
há de ser desempenhada com uma forte dose de idealismo, e 
mesmo de romantismo, que lhe dê nobreza e vibração d'alma. 

A tradição que seguimos é a do barreau francês- matriz 
da instituição e sua força inspiradora, que se ilumina nos Jan· 
ces grandiloqOentes e patéticos que a História registrou. 1:: 
Berryer enfrentando o terror revolucionário: "J'apporte à la 
Convention la verité et ma tête: elle pourra disposer de !'une 
apres avo ir entendu l'autre". ~ Lachaud: "Eu não me chamo 
Lachaud, eu me chamo a defesa". ~o nosso imenso Rui, 
impetrando, ex-officio, ao Supremo Tribunal, habeas-corpus 
(que, aliás, seria negado contra o voto solitário do Ministro 
Pisa e Almeida, cujo nome o episódio imortalizou), em favor 
de 47 cidadãos, muitos deles seus inimigos pessoais, persegui­
dos po\ítlcos sob o brutal governo de Floriano - proclaman­
do que a verdadeira impetrante era a própria nação, e 
fazendo a sua profissão de fé: 

"Advogado afeito a não ver na minha banca balcão 
de mercenário, considero·me obrigado a honrar a minha 
profissão comO 'órgão subsidiário da justiça, como um 

instrumento espontâneo das grandes reivindicações 'cto 
direito, quando os atentados contra ele ferirem diretamen­
te, através dos indivíduos, os interesses gerais da 
coletividade.'' 

Essa flama, esse sopro romântico, esse quixotismo, esse 
padache, essa palpitação moral e nervosa é que elevam a 
profissão acima do puro tecnicismo, e lhe conservam a beleza 
e a majestade. 

Jean Savatier pergunta, abrindo o seu livro sobre o te­
ma: o estudo das profissões liberais não será o estudo de uma 
coisa morta? E adverte que as piores ameaças que sobre elas 
pesam são o que chama de fonctlonnarlsation e comme~cialisa~ 
tfon, como consequê'ncias dos excessos <lP socialismo e do 
capitalismo. 

É uma realidade indesconhecivel. Mas, por isso mesmo, 
devemos lutar para preservar a advocacia no seu alto destino 
e na tradição que a enobrece e dignifica. 

Sejamos, antes de tudo, e sempre, servidores da justiça, e 
servidores livres. A justiça, de um certo modo, consiste na 
conformidade com uma lei; mas, de outra parte, a lei é que 
deve ser conforme a justiça - observa Del Vecchio. Há, 
porém, o justo jurídico, ou legal, e o justo absoluto, ou ideal. 
E Couture inclui nos seus mandamentos, este, especialmente 
expressivo: "o dever do advogado é lutar pelo direito: mas no 
dia em que defrontar um conflito entre o direito e a justiça, o 
seu dever é lutar pela justiça". 

E Del Vecchio definiu a verdadeira missão do jurista e 
do a:lvogado em palavras de eloqUência insuperável: 

"Nós não devemos ·apenas obedecer às leis, mas 
antes de tudo vivificá-las e cooperar para sua renovação. 
O respeito à legalidade representa apenas um aspecto, e 
não o mais alto, da nossa missão humana: porque, atra­
vés da legalidade de hoje, cabe·nos preparar a de amanhã, 
servindo, por um trabalho perpétuo, àquela idéia de justi­
ça que, imanente e sempre renovada no nosso espírito, se 
encontra em todas as leis, porém em nenhuma se exaure." 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
. palavra ao nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronunc;a o 
seguinte discurso.) 

Para resguardar direitos dos segurados do INPS que exerciam 
mais de uma atividade, antes da Lei nY 5.890, de junhO de 1973, 
~presentamos, hoje, projeto determinando que os cálculos para 
apuração do salário de benefício sejam feitos de acordo com a 
Legislação de 1969. 

Os segurados do INPS que vinham contribuindo durante longos 
anos para fazerem jus a determinados benefícios calculados nos 
termos da legislação então vigente, não podem ver modificados, 
retroativamente, o critério de tais cálculos, sob pena de serem 
submetidos a uma injusta discriminação. 

~ preciso lembrar que a mudança de critérios, ocorrida com a 
Lei nY 5.890, de 8 de junho de 1973, não ressalvou os direitos 
adquiridos, contrariando, assim, nosso sistema jurídico e a própria 
Constituição. 

O projeto dá nova redação ao parágrafo único do art. 4"' da Lei 
nY 5~890, de 8 de junho de 1973, assegurando a aplicação ao salário 
de· benefício dos períodos anteriores a sua vigência, dos critérios de 
cálculo que então vigoravam. 

O artigo I"' do projeto assim dispõe: 

"Dê-&e ao parágrafo único do artigo 4"' da Lei n"' 5.890, 
de 8 de junho de 1973, a seguinte redação: 

"Parágrafo umco. O disposto neste artigo não 
abrangerá os cãlculos para apuração do salário de benefício 
referente a período anterior à vigência desta Lei." 
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Realmente, antes da vigência da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973, o valor do chamado salário de beneficio que serve de base para 
pagamento daS prestações a cargo do INPS era apurado na forma 
dos seguintes dispositivos legais: 

"DECRETO-LEI N• 710, DE 28 DE JULHO DE 1969. 

Art. )9 O valor mensal dos beneficios de prestação 
continuada da Previdência Socia.l, inclusive os regidos por 
normas especiais, será calculado tomando-se por base o 
salário de beneficio, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por 
invalidez, a pensão e o auxnio-reclusão 1/12 (um doze avos) 
da soma dos salários de contribuição imediatamente 
anteriores ao mês do afastamento da atividade, at~ o máximo 
de doze, apurados em periodos não superior a dezoito meses; 

11- para as demais espb:ies de aposentadoria, 1/36 (um 
trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 
imediatamente anteriores ao m~s do afastamento da 
atividade, até o máximo de 36, apurados em periodo não 
superior a 48 meses; 

111 - para o abono de permanência em serviço, 1/30 
(um trinta avos) da soma dos salários de contribuição 
imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento 
atê o ~áximo de 36, apurados em periodo não superior a 48 
meses. 

§ I" Nos casos dos itens li e 111 os salé.rios de 
contribuição anteriores aos 12 últimos meses serão 
previamente corrigidos de acordo com os coeficientes . de 
reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo 
Serviço Atuarial do Minist~rio do Trabalho e Previdência 
Social. 

§ 29 Para o segurado autônomo, facultativo ou 
desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período 
bâsjco para apuração do salário de beneficio serâ delimitado 
pelo mês da data da entrada do requerimento. 

§ 39 Quando no período básico de cAlculo o segurado 
houver percebido beneficio por incapacidade, o período de 
duração deste serã computado, considerando-se como salário 
de contribuição, no período, o salário de beneficio que tenha 
servido de base para o cãlculo da prestação." 

Por outro lado o salário de contribuição, em que se fundamerÍta 
o câlculo do salário de beneficio ~ integrado por ''todas as 
importâncias recebidas a qualquer tftulo, pelo segurado, em 
pagamento dos serviços prestados", E ainda, consoante a legislaçilo 
orgânica da Previdência Social, não alterada em seu conte6do at~ o 
momento, nessa parte, determina: "aquele que exercer mais de um 

j emprego ou atividade contribuirá obrigatoriamente para a Previ­
dência Social em relação a todos os empregos ou atividades". 

O cálculo, portanto, do valor do auxflio-doença, das 
aposentadorias e pensões tinha em vista o salário de contribuição do 
segurado, ou seja a remuneração recebida e sobre a qual incidia a 
contribuição previdenciária fosse tal remuneração originária de um 
ou mais empregos ou atividades. 

Nada mais justo, pois o valor da aposentadoria deve variar em 
função dos ganhos do segurado quando em atividade, pouco 
importando se tal atividade e: exercida em um emprego, 
exclusivamente, ou em vários. 

Estabeleceu, entretanto, a Lei n9 5.S9G, deSde junho de 1913, 
severas restrições aos que contribuem para o INPS por mais de uma 
atividade, nestes termos: 

.. Art. 4" O salário de beneficio do segurado 
contribuinte através de vários empregos ou atividades 
concomitantes será, observado o disposto no artigo anterior, 
apurado com base nos salãrios de contribuição dos empregos 
ou atividades em cujo exercfcio se encontrar na data do 

requerimento ou do óbito e de acordo com as seguintes 
regras: 

1 - se o segurado satisfizer, concomitantemente, em. 
relação a todos os empregos e atividades, todas as condições 
exigidas para a concessão do beneficio pleiteado, o salário de 
beneficio será calculado com base na soma dos salârios de 
contribuição daqueles empregos e atividades; 

11 - nos casos em que não houver a concomitância 
prevista no item anterior, o salário de beneficio correspondc­
rá à soma das seguintes parcelas: 

a) o salário de benefício resultante do câlculo efetuado 
com base nos salários-de-contribuição dos empregos ou 
atividades em relação aos quais sejam atendidas as condições 
previstas no item anterior~ 

•) um percentual da m~dia dos salários ·de ·contribuiçio 
de Qlda um dos demais empregos ou atividades equivalente à 
relação que existir entre os meses completos .de contribuição 
e os estipulados como período de tarência do beneficio a 
conceder; 

111 - quando se tratar de beneficio por implemento de 
tempo de serviço, o percentual previsto na alfnea anterior ~Co" 
râ o resultante da relação existente entre os anos completos 
de atividade e o número de ano& de tempo de serviço 
considerado para concessão do beneficio. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo nio se aplica 
aos segurados cujos requerimentos de beneficios sejam 
protocoliz.ados até a data da vigência desta lei." 

A partir de então, os segurados que por força da natureza de sua 
atividade profissional, tais sejam contadores, advogados, mWicos e 
outros, cuja remuneração ~. na maioria das vezes, provenientes de vá­
rios empregos ou·atividades, foram profundamente prejudicados no 
cálculo dos beneficios. 

Entretanto, o parágrafo único do art. 49, transcrito, apenas res­
salva a situação dos "'segurados cujos requerimentos de beneficios 
sejam protocolizados até a data da vigência" da referida lei. 

Em pfimeiro lugar tal norma contraria uma tradição observada 
na legislação previdenciária, pois quando promulgada a Lei Orgâni­
ca da Previdência Social, em 1960, introduzindo, no sistema, 
profundas modificações, seu artigo 162 garantiu expressamente: 

"Art. 162. Aos atuais - beneficiArias. segurados e 
dependentes das Instituições de Prévidência Satial, ficam as­
segurados todos os direitos outorgados pelas respectivas 
legislações, salvo se mais vantajosos os da presente lei." 

Em segundo lugar porque os segurados que vinham contribuin· 
do durante longos anos para fazerem jus a determinados beneficios 
calfulados de acordo com a legislação então vigente, tendo cumprido 
todas as exigências legais no perfodo, sob pena de serem sübmetidos 
a uma injusta discriminação, não podem ver modificados. retroativa~ 
mente, o critério de tais cálculos. 

Por isso mesmo, para fazer-lhes justiça. a nova redaçio do 
parágrafo único do artigo 49, proposta pelo projeto, determina c;íue o 
disposto no artigo não abrangerA os cálculos para apuração do saiA~ 
rio de beneficio referente a perfodo anterior à vigência daquela lei. 

E. r a o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA -RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A minha. presença na tribuna, no dia de hoje, e: para apresentar 
dUas solicitaçôes: a primeira ao DNOS, e a segunda à Rede FerroviA .. 
ria Federal S.A. 

Quanto àquela, apelo para que o Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento retome os trabalhos injustific8~el~_ente 

. :- -·~ •. -· .. ;:~r_.; ___ -·-',:<::.::.;: 
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par:lllisados na Vala dos Jesuítas, no Municipio de Macaê, uma vez 
que isso tem retardado o saneamento de água. Infelizmente, desde 
1970 essa intportante repartição federal deixou praticamente ao 
abandono, não só o local aqui referido, mas, de igual modo, os bair· 
ros de Visconde de Araújo e Miramar. 

Como não poderia deixar de ser, essa paralisação se traQ.sfor­
mou no paraíso dos mosquitos e na incidência de um odor insupoÍ'tâ· 
vel para os residentes naqueles bairros. 

Relativamente à Rede Ferroviária Federal, o que pretendo é o 
funcionamento do ramal de Pavuna-São João de Meriti, cuja 
extemporânea: extinção causou sérios prejuízos à população meritien­
se. Entre os ramais suprimidos encontra-se, também, o trecho Costa 
Barros-Japeri. 

Estou certo de que a população da baixada fluminense terá a 
compreensão por parte dos dirigentes da Rede Ferroviária Federal, 
não por atitude paternalista, e sim pelo realismo da situação, que exi­
ge dessa autarquia o entendimento para os problemas de um povo 
tão sacrificado, que tem diante de si graves questões sociais, desafian­
do a argúcia das nossas autoridades governamentais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wjlson Gonçalves)- Não há mais ora­
dores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designan­
do para a sessão extraordinária das 18 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n'<' 39, de 1976 (n"' 045/76, na origem), 
de 05 de rriarço de 1976, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. João Luiz Areias Netto, Minis­
tro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à República Gabonesa. 

-l-
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações 

Exteriores sobre a Mensagem n"' 40, de 1976 (n'<' 046/76, na origem), 
de 05 de março de 1976, pela qual o Senhor Pr'esidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Rodolpho Godoy de Souza Dan­
tas, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador junto à República Popular de Ango­
la. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 16• SESSÃO, EM 18 DE MARÇO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDf:NCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 

Carreira- José Esteves -José Lindoso- Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque- José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helvídio 
Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire -
Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista -
Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Euri­
co Rezende - João Calmon.- Amaral Peixoto - Roberto Saturni­
no- Vasconcelos Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim­
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto -
Franco Montoro- Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Lázaro 
Barboza- ltalívio Coelho - Mendes Canale- Saldanha Derzi -
Accioly Filho·- Leite Chaves- Mattos Leão- Lenoir Vargas­
Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. )'<'-Secretário. 

f: lido o seguinte · 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 37, DE 1976 

Altera a redação do art. 51' do Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'<' Ao art. 5'<' do Código de Processo Civil (Lei n"' 5.869, de 
11 de janeiro de 1973) 4..Acrescentada, in fine, a seguinte expressão: 
"se for competente Clll1thdo.da matéria". 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O texto do art. 5'<', que se quer alterar, tem a seguinte redação: 
"Art. 5'<' Se, no curso do processo, se tornar litigiosa relação 

jurídica de cuja existência ou inexistência depender o julgamento da 
lide, qualquer das partes poderá requerer que o juiz a declare por sen­
tença." 

O projeto visa acrescentar: "Se for competente em razão da ma­
téria". 

Durante a tramitação do projeto no Senado, o art. 51' foi impug­
nado por vários Senadores, sendo apresentadas as emendas n'i's 6, 7, 
8 e 9 que o suprimiam do projeto. 

Nenhuma delas, entretanto, vingou. O art. foi mantido. 
O Código em vigor contém dois outros dispositivos q.ue interfe­

rem com o assunto em debate, isto é, com o art. 5~'; que se quer alte­
rar justamente para compatibilizá-lo com os outros textos, elimi­
nando-se controvérsias e possíveis reflexos na jurisprudência, onde 
poderá haver divergência, sempre prejudicial à aplicação do direito. 

Esses dispositivos são o art. 325, que regula a sentença inci­
dente, e. o art. 470, que regula a coisa julgada na resolução da 
questão prejudicial. 

Para melhor compreensão do problema, transcrevemos os dois 
textos: 

"Art. 325. Contestando o réu o direito que constitui 
fundamento do pedido, o autor poderâ requerer, no prazo de 
dez dias, que sobre ele o juiz profira sentença incidente, se da 
declaração da existência, ou da inexistência do direito, depen­
der, no todo ou em parti:, o julgamento da lide." 

Art. 470. Faz, todavia, coisa julgada a resolução da 
questão prejudicial, se a parte· o requerer (arts. 5"' e 325), o 
juiz for competente em razão da matéria e constituir pressu­
posto necessário para o julgamento da lide." 
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Por Qutró lado, é o meSmo Código que diz que não faz coisa jul­
gada ~ apreciação da questão prejudicial, decidida incidentalmente 
no processo ~Jrt. 469, H I). ·· 

Em face desses dispositivos, temos de recorrer à noção de incom­
petência relativa e absoluta. 

A competência relativa pode ser prorrogada. A absoluta, não. 
Daí, porque preleciona Moacyr Amaral Santos: 

· "Expresso ê, pois, que a incompetência ratiorie materiae 
leva à declaração da nulidade da sentença. Sentença profe­
rida por juiz incompetente ratione materiae é nula, podendo a 
sua nulidade ser declarada por meio de ação rescisória." 
(''Direito Processual Civil", volume l n9 193.) 

Por isso inesmo, diz o Código vigente, no art. 111 que a "compe· 
tênt:ia em razão da matéria e da hierarquia E: inderrogável". E, no 
art. 485, permite a rescisão da sentença de mérito, transitada em jul­
gado, "proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente" 
(i ll). 

PortantQ, para garantia das partes, é preciso que fique claro que 
se, no curso do processo, se tornar litigiosa relação jurídica de cuja 
existência ou inexistência depender o julgamento da lide, a questão 
prejudicial decidida pelo juiz deverá ter força de coisa julgada. Para 
isso, necessário se torna que o juiz seja competente em razão da maté­
ria, a fim de que o dispositivo se compatibilize com os demais disposi­
tivos citados do novo Código de Processo Civil. 

:Saladas Sessões, em 18 de março de 1976.- Nelson Carneiro. . . . 
(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publi~ado e despachado à comissão competente. 

ORDEM DO DIA 

hem 1: 

Discussão, em turno único, do parecer da .comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n"' 39, de 1976 (n9 

045/76, na -origem), de 5 de março de 1976, -pela qual'o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado a esco­
lha do Senhor João Luiz Areias Netto, Ministro de Segunda­
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Gabonesa. 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n"' 40, de 1976 ·(n"' 

. íJ!'r6/76, --na :origem), de 5 de março de 1976, pela qual o 
~n1tUt .Presidente da República submete ao Senado a esco­
lha~ .(to_ Sen~~r Rodolpho Godoy de Souza Dantas, Ministro 
-de S"egunda~Ciasse,.da Carreira de Diplomata, para exercer a 
funçUo de Embaixador do Brasil junto à República Popular 
de Angola. 

A matêria constante da pauta da Ordem do Dia da presente ses­
são. nos termo$ da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deve 
sc:r apreciada em sessão secreta. 

Solicito dós Srs. funcionãrios as providências necessârias a fim 
de st:r respeitado o preceito regimental. 

(A .fe>ssào torna-se se_i:rera às_JB horas e 35 minutos e volta 
u.,·er pública às 18 horas e 45 htinutos.f 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto).- Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinâ­
ria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimeuto n"' 12, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso do Senhor Ministro da Maririha, 
Almirante Azevedo Henning, proferido durante as solenidades come­
morativas do "Dia do Marinheiro", e publicado no jornal O Dia em 
15 de dezembro de 1975. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 13, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a, transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do boletim de elogio do Ministro Sylvio Frota ao 
General Dilermando Monteiro, lido por ocasião da posse do novo 
chefe do Departamento de Ensino e Pesquisa do Exército. 

-3-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
55, de 1975, do Sr. Senador Osires Teixeira, que declara de utilidade 
pública o grande oriente do Brasil, os grándes orientes estaduais e as 
lojas a ele filiadas, existentes ou que vierem a ser organizadas no 
País, tendo 

PARECERES, sob n9s 695 e 696, de 1975, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade.'· nos termos do substitutivo que apresenta; e 
-de Finanças, favorável ao substitutivo da Comissão de Consti­

tuição e Justiça. 

Está encerrada a sessão. 

f Levanta·se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO DO SR. MINISTRO DA AERONÁUTI­
CA, BRIGADEIRO ARARIPE MACEDO, PRONUNCIA· 
DO POR OCASIÀO DO ALMOÇO DE FIM DE ANO QUE 
OFERECEU A OFICIAIS-GENERAIS NO CLUBE DA 
AERONÁUTICA. E PUBLICADO NO JORNAL DOBRA· 
SIL EM 3I DE DEZEMBRO DE /975, QUE SE PUBLICA 
NOS TERMOS DP REQUERIMENTO N• 10/76, DE 
AUTORIA DO SENADOR VASCONCELOS TORRES, 
A PROVADO NA SESSÀO ORDINÁRIA DE 18·3-76: 

"Este encontro de fim de ano constitui, de fato, um momento de 
rara oportunidade, pois nossas absorventes atividades impedem.nos 
que mantenhamos contatos .diretos mais freqUentes, através dos 
quais possamos assegurar o diálogo, a informação, o debate sobre 
problemas comuns e a crítica construtiva. l! ainda, em oportunida­
des como esta, que o Ministro estabelece com os seus oficiais-gene­
rais uma comunicação direta. 

Não preciso enfatizar que o ano de 1975 foi dos mais difíceis de 
vencer, pois todos o sentimos direta e intensamente. A crise do petró· 
leo afetou de forma drástica e inapelãvel todos os setores de ativida­
de do País, atingindo obviamente a Aeronãutica, tão dependente do 
exterior em combustíveis e peças de reposição. As despesas com estes 
dois itens, fundamentais para a operacionalida~da FAB: di~ a_dia 
se agigantam, estrangulando cada vez mats as melasttcas 
disponibilidades orçamentârias do Ministério. Estas dificuldades 
não constituem um fato isolado, pois todo o· País sofre, com graus de 
intensidade variáveis, os mesmos percalços. Assegurar a importação 
do petróleo para manter a atividade econômica básica do Pais 
constitui, na atual conjuntura, medida de salvação nacional. 
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.. ~" ... 
Importamos atualmente cerca de 80% das nossas necessidades em nos confia parcela significativa de Heus recursos financeiroS, como 
petróleo e, a curto prazo, nossa produção interna não poderá também confia em que estaremos permanentemente adestrados para 
acompanhar o ritmo do consumo, que é uma condicionante do o emprego bélico da sua-Força Aérea, quando se fizer necess'ário. 
desenvolvimento econômico. Os novos campos petrolíferos, sejam os Não desejo ocupar a preciosa atenção dos prezados camaradas, 
da PETROBRÁS, sejam os que advirão dos anunciados contratos de dWando sobre o que conseguimos realizar, neste diflcil ano de 
serviço com cláusula de risco, demandarão de seis a oito anos Para tfjj; nos diferentes campos de atividade do Ministério da Aeroriâuti· 
sua exploraÇão em escala i,ndustrial. lmpõe·se, portanto, uma austo-, . . iJ~O que foi feito pode ser visto e o que não foi possfvel cumprir 
ra política de economia de combustível em todos os setores de {:l""derão os senhores facilmente aquilatar as razões imperiosas que a 
atividade do País, se não quisermos correr o risco da estagnação tanto rios obrigaram. Desejo, isto sim, e para finalizar, agradecer a 
econômica. No nosso Ministério, as despesas com os combustíveis colaboração leal e eficiente que de todos recebi, no dia a dia da nossa 
praticamente dobraram a partir de 1974, afetando assim os demais labuta; desejo, por último, formular votos de felicidades para 1976, 
setores de atividade, estes - por sinal - maiS sensíveis à nossa juntamente com suas excelentissimas famílias; que possamos ter um 
percepção do que saber quanto custou a gasolina ou o querosene que ano venturoso, com muita paz e muita saúde .. São estes os votos 
enche os tanques de nossas aeronaves. sinceros que faço; não apenas como Ministro, mas pr}ncipalmente 

Medidas incômodas de racionamento e de controle tivCra~.'quç 
ser tomadas; o esforço aéreo previsto para 1975, estfmtldo 
originalmente em CrS 227 milhões, teve entretanto o seu crédit<J.,,~ 
autorizado reduzido para CrS 165 milhões, ou seja, um corte, de 
aproximadamente, 27%. Mantivemos, através da Jnspetoria·Geral 
da Aeronáutica e com o assessoramento do gabinete, um controle 
permanente dos consumos; chegamos, assim, ao término do exerci· 
cio com uma despesa total da ordem de CrS 170 milhões, 
representando uma economia efetiva de 25%, o que bem comprova o 
acerto das medidas tomadas. 

Prezados camaradas, 

Apesar dos pesares, a Força Aérea Brasileirajâ estâ voando nos 
modernos aviões adquiridos pelo plano de reequipamento de 1973: o 
nosso atraso e obsoletismo foram, portanto, superados, ao mesmo 
tempo que se atendeu a uma das legitimas aspirações da nossa Força 
Aérea, qual a de vê·la modernizada e com o seu potencial bélico 
consideravelmente aumentado. O apoio à indústria nacional con· 
tinua sendo assegurado sem solução de continuidade, tendo há 
poucos dias o Presidente da República autorizado a aquisição de 
mais aviões Xavante e Bandeirantes de esclarecimento marítimo, de 
reconhecimento foto; na indústria privada, adquiriu o Ministério da 
Aeronáutica mais 19 aviões Uirapuru para a FAB e 10 para os aero· 
clubes. Nesta hora de racionamento de combustível, registramos 
com muita oportunidade o renascimento do volovelismo, tendo sido 
adquiridos 20 planadores Banik, sendo 10 1ara os clubes de plana· 
dores e 10 para a Academia da Força Aérea, que tem assim um novo 
fator de motivação para a prática do vôo, ainda que com finalidade 
recreativa. Reequipamento implica em desativação e esta tem que ser 
dinamizada, a fim de reduzir os gastos com combustíveis e com a 
manutenção de aeronaves obsoletas e ineficientes. Os Bandeirantes 
aí estão para assegurar o treinamento com material atualizado; os 
últimos virão adaptados para transporte militar, com piso para carga 
e bancos laterais rebatíveis. O grande objetivo que deve orientar a ati· 
vidade da nossa modernizada Força Aérea será a retomada de sua 
destinação eminentemente bélica, sem desvios ou deformações que 
poderão redundar em' desvirtuamento de sua missão precípua; não 
deve a FAB restringir a sua operação exclusivamente em bases aéreas 
bem equipadas e aeroportos que lhes porporciona apoio em padrões 
válidos para a aviação civil. A operação em capanha, com logística 
própria e equipamentos adequados a esse tipo de operação - que 
serâ o normal em guerra - deverá constituir o esforço principal do 
adestramento da F AB. 

Reconheçamos que o nosso pioneirismo vem se constituindo, 
em certas ái'eas, numa sobreposição à iniciativa privada; na Amazô­
nia, por exemplo, cabe ao Ministério do Interior assumir progressi­
vamente os encargos de sua responsabilidade; missões humanitárias 
ou de calamidade pública encontrarão na Força Aérea o seu mais 
pronto e eficiente socorro; sem entretanto rotinizar a sua atuação em 
operações de caráter meramente assistencial. A atual crise do petró­
leo obriga·nos a aplicar. nossos escassos recursos orçamentários 
prioritariamente nas missões de caráter militar; para isso a Nação 

como colega e amigo." 

DISCURSO DO MINISTRO DA AERONÁUTICA, 
BRIGADEIRO ARARIPE MACEDO, TAMBEM EM 
NOME DO EXERCITO, SAUDANDO A MARINHA DO 
BRASIL. PRONUNCIADO DURANTE AS SOLENIDA­
DES COMEMORATIVAS DO "DIA DO MARINHEIRO", 
E PUBLICADO NO JORNAL O DIA EM 15 DE DEZEM­
BRO DE 1975, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE­
QUERIMENTO N•l/(76, DE AUTORIA DO SENADOR 
VASCONCELOS TORRES, APROVADO NA SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 18-3-76, 

"Aqui estamos, Força Aérea e Exército, por hon·rosa delegação 
do ExcelentíssimO Senhor General·de-Exército Sylvio Couto Coelho 
da Frota, para saudar a secularmente gloriosa Marinha do Brasil, 
quando de sua data magna. 

Ontem, o mar era apenas um caminho, portas abertas para o 
novo mundo. Por ele vieram vozes despertar a vida, semeando idéias 
que o tempo uniu pelo amor à terra. 

Navegamos para o interior, no sonho dos Bandeirantes, nos 
braços de cada rio. Novas fronteiras faziam do mar ap~as uma 
lembrança, enquanto a cobiça de outras bandeiras rondava q litoral. 
Mas o homem do interior estava tranqailo, pois, às su·as costas, 
lutava e vencia nossa Marinha. 

"Lá estava o Imperial Marinheiro, o·~Marinheiro da Repô­
pública, Herói do Império e H~rói ~à .. Repúbiica.~· 

São nomes que surgem no fragor ·das bãtalhasJ· são feit'CIS que 
mudam o curso da história, são exernploúiuc brilham iio tempo, são 
palavras que a Pãtria não esquece: "'O Brasil csperii que::câda--um 
cumpra o seu dever". · · 

Palavras antigas ressoam profétiCas: "Rumo ao Mar''. 

Os que lã sempre estiveram, em defesa da nossa soberania, 
agora, mais que nunca, recebem o exato reconhecimento pelo valor 
do seu trabalho. · 

Trabalho que cresce de importância à medida que ideologiaS 
estranhas. acobertadas pelo manto das franquias· democráticas, 
dem:mstram, na realidade, a mesmá cobiça de outrora. 

Senhor Ministro, 

O País sofre, ainda não refeito, os reflexos inevitáveis do 
desequilíbrio na ordem econômica mundial. 

Neste momento dificil, a tranqüilidade poHtica é condição 
indispensável ao fortalecimento do ânimo nacional, para resistir à 
crise. 

O atento acompanhamento do. quadro polftico, termômetro 
sensível daS aspirações dominantes, é, sem dúvida, a melhor forma 
de diagnosticarmos as febres ar~ificiais que possam comprometer o 
organismo social. 
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Nesta tarefa somos forças que se.somam às grandes forças da 
Nação. 

O que nos une é o objetivo comum; a farda que-nos distingue, 
não distingue senão as atividades e estas se harmonizam e se 
completam por amor à causa maior. 

Que este encontro dos brasileiros de farda, culto cívico ao 
eminente Patrono da Marinha - Almirante Joaquim Marques 
Lisboa - simbolize muito mais que a União, que nunca nos faltou, 
mas a firme determinação em garantir, a qualquer preço, a soberania 
conquistada e o clima de ordem e tranqllilidade indispensáveis ao 
.trabalho produtivo da N~ção," 

ATO DA MESA DIRETORA DO SENADO FEDERAL 
N91,de 1976 

A Mesa Diretora do Senado Federal, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno, resolve baixar o seguinte Ato: 

Art. i" O valor do subsídio, assim como as ajudas de custo dos 
Senoclores, atendendo ao estabelecido no art. 39 do Decreto 
Legislativo n9 91, de 1974, ficam majorados em 30%, a partir de 
março de 1976. 

Parágrafo único. Para a fixação da parte variável do subsídio, 
ter-se-á por base o valor unitário da média aritmética do total das 
sessões extraordinárias remuneradas pela Câmara dos Deputados e 
Senado Federal, no período ordinário da ~essão legislativa de 1975. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 9 de março de 1976. 
Magalhães Pinto - Presidente - Wilson Gonçalves - 19 Vice­
Presidente - Benjamim Farah - 29~Vice-Presidente, com decla­
ração de voto- Dinarte Mariz- }9-Secretário- Marcos Freire-
29-Secretário, com declaração de voto - Lourival Baptista - 39-
Secretário ~Lenoir Vargas- 49-Secretár1o. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N9J, de.1976 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. )9 São reajustados em 30% (trinta por cento), a partir de 
}9 de março de 1976, os valores dos salários mensais do pessoal 
contratado, pelo Senado Federal, sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2"' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 9 de março de 1976. 
Magalhães Pinto - Pr~sidente - Wilson Gonçalves - }9-Vice­
Presidente - Benjamim Farah - 29-Vice-Presidente - Dlnarte 
Mariz- )9-Secretário -Marcos Freire- 29-Secretário- Lourival 
Baptista- )9-Secretário- Lenolr Vargas- 49-Secretário. 

COMISSÃO DIRETORA 

I• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM J DE FEVEREIRO DE 1976. 

Sob a presidência do Senhor Senador Magalhães Pinto, Presi­
dente, presentes os Senhores Senadores Dinarte Mariz, Primeiro­
Secretário; Lourival Baptista, Terceiro-Secretário; Ruy Carneiro, 
Suplente; Alexandre Costa, Suplente; e Mendes Canale, Suplente, às 
onze horas e quinze minutos reúne-se a Comissão Diretora. 

Não comparecem, por motivo justificado, os Senhores Sena­
dores Wilson Gonçalves, Primeiro Vice-Presidente; Benjamim 

Farah, Segundo Vice-Presidente; Marcos Freire, Segundo­
Secretário; e Lenoir Vargas, Quarto-Secretário. 

O Senhor Primeiro-Secretário lê a Ata da Reunião anterior, que 
é aprovada sem debates. 

Dando início aos .trabalhos, o Senhor Presidente anuncia a 
distribuição dos seguintes expedientes: a) Ao- Senhor Primeiro­
Secretário, Processo n9 DP.1.040f75, pelo Qual o servidor Valentim 
Ferreira da Costa, Agente Administrativo Classe ''C" e outros, 
solicitam transposição de seus cargos para a Categoria Funcional de 
Técnico Legislativo: b) Ao Senhor Terceiro-Secretário, 
Demonstrativo Contábil do PRODASEN (Patrimonial, Financeiro 
e Orçamentário), relativo aos meses de janeiro a setembro de 1975, 
correspondente ao Primeiro, Segundo e Terceiro Trimestres. 

Prosseguindo com os trabalhos, o Senhor Presidente submete à 
apreciação da Comissão processo relativo a transferência de saldo da 
conta corrente nq 248.232/0 (Orçamentária) para as contas 
correntes n9 248.260/6 (Saldo de Exercícios Anteriores) e n9 

248.237/1 (Restos a Pagar), no valor global de CrS 15.168.546,94 
(quinze milhões, cento e sessenta e oito mil, quinhentos e quarenta e 
seis cruzeiros e noventa e quatro centavos), cuja autorização havia 
concedido ad referendum da Comissão Diretora. A Comissão 
referenda a decisão do Senhor Presidente, nos termos do disposto 
no art. 437, do Regimento Interno. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Primeiro-Secretário, que submete à apreciação da Comissão, com 
parecer favorável, processo relativo à concessão de autorização para 
a codificação de despesas na conta Saldos de Exercícios Anteriores, 
tendo em vista a necessidade de se efetuar o pagamento de débitos 
contraídos durante o exercido de 1975, no montante de 
CrS 1.517.822,02 (hum milhão, quinhentos e dezessete mil, oitocen­
tos- e vinte e dois cruzeiros e dois centavos). A Comissão, sem votos 
discordantes, autoriza a referida codificação, conforme o disposto 
no art. 437 do Regimento Interno. 

Ainda com a palavra, o Senhor Primeiro-Secretário submete à 
apreciação da Comissão, com parecer favorável, requerimentos em 
que as servidoras Lizete de Almeida Castro, Taquígrafo Legislativo 
Classe "C" e Natércia de Sá Leitão, Técnico Legislativo Classe "C", 
solicitam autorização para ausentar-se do País, no período de 21 de 
janeiro a 10 de fevereiro e a partir de 17 de fevereiro, respectiva­
mente, en1 gozo de férias. A Comissão, sem votos discordantes, 
aprova os pedidos. 

Por último, apreciando proposta nesse sentido,· a Comissão 
resolve autorizar o Senhor Presidente a decidir sobre o pagamento de 
gratificação por serviço extraordinârio aos servidores da Casa, sendo 
as despesas codificadas na conta Saldo de Exercidos Anteriores, nos 
termos do Regimento Interno. 

Nada mais havendo a tratar, às doze horas e quinze minutos, o 
Senhor Presidente declara encerrados os trabalhos, lavrando eu, 
Dinarte Mariz, Primeiro-Secretário designado para secretariar a 
Reunião, a presente Ata, que, em seguida, é assinada pelo Senhor 
Presidente e vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 3 de fevereiro de 1976. -
Magalhães Pinto, Presidente. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
I• REUNIÃO, (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA 

EM 17 DE MARÇO DE 1976 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia dezessete de março 
do ano de mil novecentos e setenta e seis, sob a Presidência do Se­
nhor Senador Vasconcelos Torres, Vice-Presidente no exercício da 
presidência, presentes os Senhores Senadores José Lindoso, Virgilio 
Távora e Adalberto Sena, na sala Clóvis Bevilâcqua, reúne-se a 
Comissão de Segurança Nacional. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Luiz Cavalcante, José Guiomard e Amaral Peixoto. 
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~ dispensada a lcituÍ'a da Ata da reunião anterior que, em segui· tar o Projeto de Lei do Senado n' 15, de 1975, que "disciplina o exer~ 
da, é dada como aprovada. ç{cio de cargos ·executivos ou de assessoramento em empresas 

Constatada a existência de nómero regimental. assume a Presi- craosnacionais por parte de ex·Ocupantes de cargos públicos civis e 
dênc:ía, o Vícc·Presidente Senador Vasconcelos Torres e cOnvída a _,,litarcs aposentados, da reserva ou reformados, e dá outras provi-
assumir a direção dos trabalhos o Senhor Senador José Lindoso, a ':""cias", · concluindo, preliminarmente, por audiência ao 
fim de relatar o Projeto de Lei do Senado n' 210, de 1975, que '"inclui. ·~:','Si:celentissimo Senhor Ministro da Justiça, quanto às repercussões 
dispositivos no Dccreto-Ic:i n' 898, de 29 de setembro de t96ijP' do projeto na administração dos Territórios Federais e ao DASP, 
definindo como crime contra a segurança nacional a venda, doação, quanto ao mérito da prop~ição. 
cessão c transporte de explosivos para fins nlo industriais", Colocado o parecer em discussão e votação ê o mesmo 
concluindo por sua aprovação. aprovado por unanimidade. 

Submetida a matêria a discussão e votação, é a mesma aprovada Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a 
sem restrições. reunião, e para constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da 

Reassumindo a presidência o Senhor Senador Vasconcelos Tor- Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada 
res, concede a palavra ao Senhor Senador Virgflio Távora, Para rela· pelo Senhor Presidente. 
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MISA 

Presidente: 39-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
IDAMAIOIIA 

líder 
Magalhães Pinto IARENA-MGI Lourival Baptista !ARENA-SEI Petr6nio Portella 

Vice-líderes 
Eurico Rezende 

Jarbas Passarinho 
19. Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves IARt:NA-CEl 
49-Secretário: 

José Undoso 
Mattos leão 

Osires T ei11eiro 

lenoir Vargas IARENA-~CJ Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio Tdvora 29. Vice-Presidente: 

a,enjamim farah IMDB-R.}l 
LIDERANÇA DO MDI 

IDA MINORIA 

1~-5ecrAtÓrio, 

Oinarte Mariz IARfNA-RNI 
Suplentes de Secretór~os: líder 

Franco Montara 
Vice-líderes 

Mouro Benevides 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Evandro Carreira 

29-Secretório, 

Marcos Freire IMDB-PE! 

Rvv Carneiro IMOB-PBJ 

Renato franco IARENA-P.A\ 

Ale110ndre Costa IARENA-M,..., 

Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISS015 

Diretor: Jo,é Soares de OliVeira filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244·e 24-BI05- RGimais 193 e 257 

A) SIIVIÇO DI COMI550U 'IIMANINTIS 

Chefe: Cla(tdio Cbrlos Rodrtgues Costa 

local: Ane110 11 - T árreo 

Telefone: 24-8105 -leomois 301 e 313 

COMISSIO DI AGRICULTURA -(CA) 

17 Mernbrosl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes Quércio 

•Vice-Presidente: Benedito Ferr•iro 

ntuloret 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Gueno 

3. Benedito Ferreira 

4. ltolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MOB 

I. Agenor Maria 

2. Orettes Quércia 

Assiltente, Mauro lQoe\ de Sá- Roma\310. 

Reunidas: Quortas-fejros. às 10.30 horas. 

luplenteo 

1. Altevir leal 

'2. Oloir 6edr.ar 

3. Renato Franco 

1. Adolberto Seno 

2. Amaral Peixoto 

local: Solo "Coelho Rodrigues''- Ane110 11- Rcimo\613. 

COMISSIO DI ASSUNTOS RIGIONAIS- (CAl) 
17 Membros) 

I. Cottete Pinheiro 
2: José Guiomard 
3. T eot6nio Vilela 
4. Renata Franco 
5. José Esteves 

COMPOSIÇÀQ 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

ARENA 
I. .Saldanha Derzi 
2. José Sa(nev 
3. Benedito Ferreiro 

MDB 
I. Agenor Mario .1 Evelásio Vieira 
2. fvandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêdo Ferreira do Rocha- lromal312. 
Reuniões: Tetlõos-feiras, 01 10:00 horas. 
local, Sola "Epitácio PessOa"- An~uco 11- Romal615. 

COMISSA O DI CONSTITUIÇIO I JUSTIÇA- (CCJ) 
{1"\Membros\ 

COMPOSICÀI) 

fte'Sidente: Accioly filho 
19-Vice-Pr,sidenle: Gustavo Coponemó 

29-Vice-Presidente: Paulo Brossord 

I. Accioly Filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
-4. Helvídio Nunes 
.S. ltalivio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Coponemo 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zonc:ooer 

I. Oiu:eu CordO'SO 
2. l~ite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4, Paulo Brossord 

ARENA 

MDB 

t. Mattos Leao 
2. Henrique de Lo Rocque 
3. Pelr6nio Portella 
4. Renato franco 
S. Osires T ei11eira 

\. froncQ. Montoro 
2. MoUro Benevide, 

Assistente: Mario Helena Bueno Brono-ao- Romo1305. 
Reuniõe~, Ouortas./eiras. às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilacquo"- Àne110 lt -.Ramol623. 
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COMISSAO DO DISTRITO PIDIIAL- (CDf) 
111 Membros!-

Titular•• 

1. Helvídio Nunes 

2. Eurico lfezende 

3. Renato Franco 

4. Os ires T eixeirr 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

I. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. José lindoso 

-4. Virgílio Távora 

7. Henrique de la Rocque 

8. Otoir Becker 

MDB 
1. Adalberto Seno 1. Evondro CorreirtP. 

2. Lázaro Barboza 2. Nelson Carneiro 

3. lfuy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romais621 e 716. 

COMISSA O DI ICONOMIA- (C I) 
111 Membros! 

Titular" 

1. Milton Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplente• 
ARENA 

1. Benedito Ferreiro 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jeué Freire 

-4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Poulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Franco Montoro 

2. Orestes Quérdo 

3. lfoberto Soturnino 

MDB 

3. Ruy Snntos 

-4. Cottete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romoi67S. 

Reuniões: Quartos-feiras. às IO:QO horas. 

Local: Solo "Epitácio Peuoo"- Anexo 11- ~omo161S. 

COMISS.lO DI IDUCAÇAO I CULTIIIIA- (CK) 
O MembrOS! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

ntuklret Suplentea 
ARENA 

1. Torso Dutra 4rnon de Mello 

2. Gustavo Capanemo 2. He.rvídio Nunes 

3. Joclo Calmon 3. JoSé ~orney 

4. Henrique de Lo Rocque 

S. ~endes Canale 

MDB 

l. Evelásio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brosso,rd 2 Itamar Franco 

Assistente: Cleide Mario 8. F. Cruz- Ramo1598. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

Local: Solo ''Clovis Bevilocquo"- Ane•o 11 - Ramol623. 

COMIH.lO DI fiNANÇAS- (CP) 
117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Pei•oto 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Ale•ondre Costa 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Jessé Fteire 

6. Virgílio T óvora 

7. Mattos leão . 

8. T orso Outra 

9. Henrique dela Rocque 

lO •. Helvídio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

1. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

I. Daniel Krieger 

2. Jos4 Guiomol'd 

'3. Jos4 Sarney 

4. Heitor Dias 

5, Collete Pinheiro 

6. Os ires T ei~teira 

I. Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga - tomo! 303. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

. ' 
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COMISSAO DI LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
17 Membros• 

Titulare• 

I. Mendes Canale 

2. Domício Gandim 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Suplente• 
ARENA 

I. Virgílio Távora 
2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Passarinho 3. Accioly Fclho 

4. Hennque de lo Rocque 

5. Jessé Fre1re 
MDB 

I Franco Montoro I. Lázaro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Ass1stente: Cláudio Vital Rebouçaslacerdo- Rornal307. 

Reuniões: Quintos:feiras, às li :00 horas. 

local: Sala "Cióvcs Bevilacqua"- Anexo ti- Romo1623. 

COMISSAO DI MINAS IINIIGIA - (CMI) 
17 Membros I 

Titulare• 

1. Mcllon Cabral 

2. Arnon de Mello 
3. lucz Cavalcante 
4. Domícco Gondim 

5. João Calmon 

Dorceu Cardoso 

Jt Franco 

COMPOSIÇÀO 

t'residente: João Calmon 

Vice-Presidente: Domicio Gondim 

Suplente• 
ARENA 

1. Paulo Guer~o 
2. José Guiomord 
3. Virgílio Távora 

MDB 
1. Gilvan Rocha 

2. leite Chaves 

Ass,, . ..,nte, Mouro Lopes de Sá- Romal310. 

Reun•óes: Quintas-feiras, às 10:30 horas. 

local: Sala "Epctócio Pessoa"- Anexo 11- Rama1615. 

Tltularea 

José lindoso 
2 Renato Franco 

COMISSAO DI RIDAÇAO (CI) 
15Membrosl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Danton Jobim 

Vice-Pres1dente: Renato Franco 

Suplente• 
ARENA 

I. Virgílio Távora 
2. Mendes Canale 

3. Orlando Zonconer 
MDB 

I. Donton Jobim L Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quércio 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Ramol13 ... 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Sala "Clóvis Bevilocqua" - Anexo 11 - Ramo! 623. 

COMISSAO DI RILAÇOIS IXTIRIORIS - (CRI) 
115 Membros) 

Titular•• 

I. Daniel Krieger 
2. lucz Viana 

3. V1rgílio Távora 

4. Jessé Frei r& 

5. Arnon de Mello 

6. Petrônco Portella 

7. Saldanha Derzi 

B. José Sarney 
9. Joõo Calmon. 

10. Augusto Franco 

1. Donton Jc~tm 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite C~ aves 

COMPOSIÇÃO 

Prescdenle: Daniel Krieger 

1~'-Vice-Presidente, Luiz Viana 

2"'-Vice-Presidente: Virgilio Távora 

ARENA 

MDB 

I. Accioly Filho 

2. José lindoso 

3. Cottete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Mendes Canale 

6. Helv:dio Nunes 

1. Nelson Carneiro 

'1. Paulo Brossard 

3. Roberto Soturnino 

5. Mauro Benevides 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 
local, Solo ''Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

Titulares 

COMIS5AO DI SAUDI- (CS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Prescdente: Fausto Castelo-Bronco 

Vice-Presidente: Gilvon Rocha 

Suplentes 

ARENA 

I. FausTo Castelo-Bronco I. Saldanha Derzi 

2. Catfete Pinheiro 
3. Ruy Santos 
4. OtairBeder 
5. Altevir leal 

I. Adotberto Seno 
2. Gilvon Rocha 

2. Mendes Canale 

MDB 

1. Evondro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Asmtenle: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
!!:&uniões: Qu•ntos-leiras. às li :00 horas. 

local: Solo "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Romol615. 

I 
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COMISSIO DISIGUIANÇA NACIONAL- (CSN) 
!7 Membros! 

ntular•• 

I. Luiz Cavalcante 

2. José Undoso 
3. Virgílio Tóvoro 

4. José Guiomord 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Jmé Guiomord 

Vice-Presideote: Vasconcelos Torres 

Su~ntes 
ARENA 

1. Jarbas Passarinho 

2. Henrique de lo Rocque 

3. Ale)(ondre Costa 

5. Vasconcelos Torres 
MDB 

1. Amaral Peixoto I. Agenor"Mario 

2. Adolberto Seno 2. Orestes Quércio 

Assistente: lêda ferreiro do Rocha- Ramol312. 
Reuniões: Quartas-feira,, às li :30 horas. 
local: Solo "Cióvio Bevilocquo"- Anexo 11- Romol312 

COMISSIO DISRVIÇO PUILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros) 

I. Augusto franco 

COMPOSIÇÀO 
Presid"enle: lózaro Barboza 

Vice-Presidente: Orlando Zonconer 

Suplente• 
ARENA 

L Mattos leão 
2. Orlando Zanconer 2. Gustavo Caoanema 
3. Heitor Dias 
-4. Accioly Filho 
5. luiz Viona 

I. Itamar franco 
2. Lózoro Barbozo 

MDB 

3. Ale~~:andre Costa 

I. banton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Clóudio Vital Rebouç;os Lacerda- Ramal 307. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
local; Solo "Coelho Rodrigues"- Anexo ll- Ramo1613. 

COMISSlO DI IRANSPORTIS, COMUNICAÇOIS 
I OIRAS PIIILICAS - (CT) 

17 Membros! 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 

Vtce-Preslde!\le: lu·.z Co~okollle 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Ale.xandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Benedito Ferreiro 
4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MDB 
I. Evondro Carreira 

2. Evelósio Vieira 

Assistente: Cândido Hippertl- llomol 676. 
Reuniões: Qu111tos-feiros. às 11:00 horas 

I. Or!ondo ZorH..vne• 
2. Mendes Canale 

3 T eotón•o Vilela 

I. lázaro Borbozo 
2. Roberto Soturnino 

local: Solo "COelho llodrigues"- Ane~~:o 11- Ramal 613. 

I) SERVIÇO DI COMISSOIS MISTAS, ESPECIAIS 
I DIINQUeRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Sovzo Castro. 
local: Anexo li- Térreo. 
Telefone: 24-6105- Ramol303. 
1! Comissões Tem porá rios poro Pro1etos do Congresso Nacional 
21 Comissões T emporórias poro Apreciação de Vetos. 

31 Comissões Especiais e de Inquérito. e 
41 Comissão Misto do Projeto de lei Orçamentário lar!. 90 do lleg•rnento 

Comum I. 

Assistentes de Comissões: Haroldo f-t'!reiro Femondes - Ramal 674: 

Marília de Carvalho Brício- Ramal 314; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramal 

598; Juliono louro do Escossio Nogueira- Ramal314. 

SINADO FIDIRAL 
SUISICRITARIA DI COMISSOIS 

SIRVIÇO DI COMIS501S PIRMANINTIS 
HORARIO DAS RIUNIOIS DAS COMISSOIS PIRMANINTIS DO SENADO FIDIRAL 

PARA0ANODI197S 

HORAS TERÇI: ' • L • ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L AS ASSISTEifl'E 

tf>ITÃCia PESSOA 
t.!DA o;,oc c. o. r. 

RUY IAIBOSA 
10:00 C. A. R. .;:~al ~ 61'i RMah ~ G21 e 716 IOif/J.IO 

1102AS QUARTA ' • • • s ASSISTENTE c.'ll.r.. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

lO:OC 
Ramal ~ t.2l" CLEJD€ 

c.coJo 
Cl.ÔVIS SEVlt.AcQUA HAIIIA c.s.P.c: 

OOELHO ROOFIOOES CLÁUDIO 

Ramal - 623 HELENA Rillld - 6l3 LACERDA 

10:00 

c.'r. 
EPITÂCIO PESSOA 

c.r. 
RUY BAROOSA MARCUS 

Ramal - 6l'i DANIEL Ramais - 621 e 716 VINICIUS 
10: )IJ 

c.R.t RUY BARBOSir 
CÂH~IOO c.H.t. El'lTÁCIO PESSOA 

HAURO 
Rollll<lis - 621 e 716 Ramal - 615 10:30 

CoAo 
OOELHO Ji!ODiiGUES 

HAURO t;. t.. s. 
CLOVIS BEVILAcQUA CLÁUDIO 

hmlll - 613 Ra~t~al - 623 LACERDA 

·-
11:00 C,J, 

CLÓVIS SEVJLÀCQUA 
Raul - 623 

~AI:lA 
~'""''" 

E!'ITÁCIO PESSOA 
11:00 c.s. Rantal - 61) JIONÀ 'XI 

CLÕVIS BEVILÀCQUA 
LtDA c.T. 

COELHO JIODRIGUES 
C}H[)IIXl 11:)0 c. $.11'. Ramal - 623 Ralllal - 613 



Marco de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O CONGRESSO NAGtONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 p6ginas- Preço: Cr$ 15,00 
·~2 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS- SENADO FEDERAL 

A VENDA ND SENADO FEDERAL, 119 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000. -BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Ree'mbolso PoStal. 

LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL . . 
E COMPLEMENTAR 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N9s 1 A 3 

ATOS INSTITUCIONAIS N9s 1 A 17 

ATOS COMPLEMENTARES N9s 1 A 96 
LEIS COMPLEMENTARES N9s1 A 12 

CONTENDO LEGISLAÇÃO CITADA E SINOPSE 

Sexta-feira J9. 

{ 
ATOS COMPLEMENTARES N9s 97 a 99 

2 SUPLEMENTOS 
LEIS COMPLEMENTARES N9s 13 a 20 

Preço: Cr$ 25,00 

A VENDA ND SENADO FEDERAL, 119 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000 -BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



Sexta·feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Março de 1976 

O CONGRESSO NACIONAL 

E O PROGRAMA DE 

INTEGRACÃO SOCIAL 
• 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

SENADO FEDERAL 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11 ~ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasil ia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postãr. 
. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

TRÂNSITO 
Legislação atualizada . .·. 
Código Nacional de Trânsito eW~ Regulamento- atualizados 
Legislação especia1 e correlata 
llicitos penais do Trânsito 
Resoluções do CONTRAN 
Notas- Comparações- Remissões 
Furto de uso 

"Revista de Informação Legislativa" n• 38 

452 páginas 

PRECO: Cr$ 25,00 • 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA D•E EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASILIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagével em Brasil ia e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 1943 e a todas as 
alterações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

616 páginas. 
PREÇO: Cr$ 35,00 

A VENDA ND SENADO FEDERAL. 11' ANDAR 
Edição: agosto de 1974 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRAS I LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagãvel em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO Dv SENADO FEDERAL. 
oU pelo sistema de Reembolso Postal. 
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